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Ata da 22ª Sessão, Deliberativa Ordinária, 
em 6 de março de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros e Jorge Viana  
e das Srªs. Angela Portela e Ana Amélia

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 34 minutos 
e encerra-se às 19 horas e 58 minutos)

É o seguinte o registro de comparecimento:
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A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT – 
RR) – Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Há orador inscrito.
O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco/PMDB 

– PE) – Pela ordem.
A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 

– RR) – Pela ordem, Senador Jarbas Vasconcelos.
O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 

– Pela ordem, depois.
O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco/PMDB – 

PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu pediria 
a V. Exª para me inscrever em breves comunicações.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 
– RR) – Breves comunicações.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Senador Inácio Arruda, como Líder, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 
– RR) – Senador Inácio Arruda, como Líder.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu pediria a V. 
Exª que fosse inscrito pela Liderança do meu Partido, 
o PTB.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT – 
RR) – Pela Liderança do PTB, Senador Fernando Collor.

A primeira oradora inscrita é a Senadora Ana 
Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Cara 
Presidente desta sessão, Senadora Angela Portela, 
Srªs e Srs. Senadores, nossos telespectadores da TV 
Senado, ouvintes da Rádio Senado.

Quero cumprimentá-la, Presidente, pela recém-
-encerrada sessão especial de homenagem às mulhe-
res, às homenageadas com o Diploma Bertha Lutz. Foi 
uma cerimônia muito bonita, e eu penso que dia da 
mulher é todo dia. Nós vivemos no cotidiano, e é claro 
que o evento internacional tem significado simbólico 
para que se possa dar como referência e foco nas 
prioridades que dizem respeito às questões de gênero, 
particularmente nas demandas femininas.

Me assusta um pouco – ou muito – a questão re-
lacionada à violência contra a mulher, que está, diga-
mos, permeando todo o nosso País, e não é diferente 
no meu Estado, o Rio Grande do Sul. Temos que en-
frentar esta questão de maneira corajosa e imediata. 
A Lei Maria da Penha é um marco relevante nesse 
processo, mas nós temos que avançar ainda muito 
mais com essa cultura, eu diria um pouco machista, 
mas uma cultura de violência não só contra a mulher, 
mas contra o ser humano.
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Meu tema também tem a ver com a questão dos 
direitos humanos, porque estão aqui em Brasília 50 mil 
trabalhadores na 7ª Marcha da Classe Trabalhadora. 
E definiram, os trabalhadores brasileiros, inclusive do 
nosso Estado, o Rio Grande do Sul, o fim do fator pre-
videnciário como uma das prioridades da sua bandeira 
de agenda de lutas.

Esse pleito é compreensível e legítimo, pois la-
mentavelmente o atual cálculo das aposentadorias re-
duz os benefícios dos aposentados, que já são limita-
dos, em 35% para homens e em 40% para as mulheres.

Considerar a alíquota de contribuição, a idade 
do trabalhador, o tempo de contribuição à previdência 
social e a expectativa de sobrevida do segurado como 
os únicos parâmetros para o pagamento das aposen-
tadorias no Brasil, como tem feito o Governo, é des-
prezar a queda do poder de compra dos aposentados 
e o impacto disso sobre a economia, sobretudo nos 
últimos anos, período de alta de preços, o que com-
promete a renda dos aposentados.

Sabemos que a inflação aos poucos vem corro-
endo a renda desses trabalhadores. Quem tem menos 
está comprando menos, porque o dinheiro não rende, 
não sobra. No caso dos aposentados, o impacto na 
renda é ainda maior.

Francisco Yaguinuma é um contador da cidade 
de Londrina, no Paraná, que fica a 390km da capital 
Curitiba. Ele me enviou, como muitos, e foi recente-
mente, uma mensagem.

Esse profissional calcula que 40% a 50% da ren-
da dos aposentados hoje são gastos com compra de 
medicamentos, produtos que têm apresentado rea-
justes de preços acima da inflação. Na avaliação des-
se especialista e aposentado, a aposentadoria não é 
uma esmola ou uma doação, mas é, sim, um direito. E 
ele – todos sabemos e com isso concordamos – está 
com toda a razão. 

Silvio Antonio Rech, de São Marcos, Município 
na região da serra do meu Estado, que está a 170 
km de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, é outro 
brasileiro insatisfeito com os valores que ele recebe 
como aposentado. Ele não entende por que o projeto 
do nosso colega Senador Paulo Paim, o PLS 3.299, 
de 2008, já aprovado pelo Senado e que acaba com 
o fator previdenciário, ainda não tenha sido apreciado 
na Câmara Federal.

No final do ano passado, o então Presidente da 
Câmara, o Deputado Marco Maia, acertou com os Lí-
deres partidários a formação de uma comissão especial 
para analisar a situação dos aposentados. Já estamos 
em março, Senador Paulo Paim, e, até agora, nenhum 
avanço sobre essa questão na Câmara Federal. 

É importante lembrar que esta Casa tem hoje con-
dições, se quiser, de derrubar o veto à manutenção do 
fator previdenciário. Por que isso? Porque, numa me-
dida provisória, foi incluída uma emenda que acabava 
com o fator previdenciário, e o governo passado vetou 
esse dispotivo. Então, agora, temos condição, sim, se 
quisermos, de derrubar o veto. Aliás, o Senador Paulo 
Paim tem, na articulação com os movimentos ou com 
as entidades representativas dos aposentados, tratado 
muito dessa agenda dentro dos debates do exame dos 
nossos vetos aqui, na Casa. Hoje, faremos a primeira 
decisão que diz respeito aos royalties do petróleo, mas, 
depois, teremos outras questões para serem analisa-
das, como determinou, aliás, em boa hora, o Supremo 
Tribunal Federal. 

Sabemos que a análise dos vetos da Presidente 
Dilma Rousseff à nova lei dos royalties é fundamental 
para ampliarmos os recursos da receita da exploração 
do petróleo aos Municípios brasileiros, que estão endi-
vidados por conta da redução substancial dos repasses 
dos recursos da União aos Municípios, via Fundo de 
Participação dos Municípios, o famoso FPM.

Os benefícios pagos aos aposentados também 
precisam da nossa atenção, Srªs e Srs. Senadores e 
também Srªs e Srs. Deputados Federais. 

Eu aproveito esta oportunidade também para pedir 
apoio desta Casa para a aprovação de um projeto de 
minha autoria, o PLS 76, do ano de 2011. Esse projeto 
de lei isenta o pagamento do Imposto de Renda para 
aposentados e pensionistas do INSS ao complentarem 
60 anos, independentemente de gênero, sejam homens, 
sejam mulheres, desde que estejam no Regime Geral 
da Previdência Social. 

É uma proposta para diminuir o impacto da pesa-
da carga tributária de nosso País no já comprometido 
e minguado vencimento dos aposentados e pensio-
nistas do INSS.

O projeto está na Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado Federal, apensado a outras maté-
rias – como é comum aqui, Senador Paulo Paim, V. Exa 
sabe como é que se faz para as coisas demorarem um 
pouco mais a serem definidas, o tal apensamento – e 
aguardando a definição de um Relator. 

Eu peço aqui, de público, ao Presidente da Co-
missão, o atento Senador Vital do Rêgo, do PMDB da 
Paraíba, que tem se revelado diligente em todas as 
questões, para que olhe com atenção para essa im-
portante proposta, que vai beneficiar os aposentados 
brasileiros.

É preciso reforçar também que os aposentados 
e pensionistas do INSS precisam de um reajuste da 
aposentadoria maior do que é concedido hoje. O sa-
lário mínimo – e é justo que o Governo tenha essa 
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preocupação – teve um reajuste em 2013, a partir de 
1º de janeiro, de 9%, passando para R$678,00, um 
aumento de 9%, como disse, em relação ao salário 
mínimo pago, no ano passado, de R$622,00. No caso 
das aposentadorias do aposentado ou pensionista do 
INSS, para quem ganha mais do que um salário míni-
mo, o aumento foi de 6%. 

O reajuste tem de ser maior ou mais equilibrado, 
porque essa defasagem, ao longo do tempo, fará com 
que daqui a pouco, não em muito longo prazo, os apo-
sentados todos estejam recebendo o equivalente ape-
nas a um salário mínimo. Muitos aposentados susten-
tam suas famílias, e a renda é insuficiente para atender 
às necessidades básicas, como alimentação e saúde.

Como tenho dito, aqui neste Plenário, muitos apo-
sentados, vítimas do falido Fundo Aerus, por exemplo, 
já morreram, e os sobreviventes enfrentam condições 
bem precárias impostas por limitações de renda. 

O Sr. Maurio João Hax é um aposentado de 80 
anos, contribuinte do Fundo Aerus, que vive com um 
salário de R$800,00 – isso do INSS, porque ele teria 
o Fundo Aerus, que era complementar ao INSS, Se-
nador Inácio Arruda. Ele me enviou recentemente uma 
mensagem, muito preocupado. Ele disse que poderá 
não ter dinheiro para o seu enterro. Ele está com 80 
anos. E essa é a situação de centenas de participan-
tes do Fundo Aerus. 

O Caso Aerus, como todos sabem virou um pro-
blema que só alonga o sofrimento e a agonia daqueles 
funcionários aposentados das falidas Vasp e Transbrasil. 

Esses profissionais não puderam ter acesso aos 
recursos acumulados ao longo da vida. Mesmo após 
decisão judicial para que a União pague os aposenta-
dos do Fundo Aerus, o que vemos é total indefinição.

(Soa a campainha.)
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Estou 

terminando, Srª Presidente.
Atualmente, a análise do recurso da União está 

sob a responsabilidade da Ministra Cármen Lúcia...
(Soa a campainha.)
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – ... do 

Supremo Tribunal Federal. Aliás, recentemente, o Se-
nador Paulo Paim esteve numa audiência com o Mi-
nistro Joaquim Barbosa, que se comprometeu com a 
categoria dos aeronautas e aeroviários...

(Soa a campainha.)
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – ... a co-

locar em pauta essa matéria.
Enquanto isso, os aposentados do Aerus estão 

sem receber nenhum real. É lamentável ver pessoas 
idosas, que trabalharam a vida inteira para o desenvol-
vimento do Brasil, na miséria, agonizando, sofrendo no 
final de suas vidas e sendo ignoradas pelo Governo. 

Como temos repetido aqui, não é uma questão só do 
atual Governo; isso vem de mais tempo. 

Queria saber se o Senador está querendo fazer 
uma inscrição ou pedir uma questão de ordem. 

É preciso entender que o debate sobre o enve-
lhecimento no Brasil, com resultados práticos, já de-
veria ter começado.

Um estudo recente da revista Exame mostrou 
que, lamentavelmente, o aumento da expectativa de 
vida não tem ocorrido na mesma proporção da melho-
ria da qualidade de vida. Hoje, a população mundial 
vive, em média, 69 anos, 18 a mais do que na década 
de 60, portanto, do século passado.

Como há mais Senadores inscritos, Srª Presi-
dente, queria que desse como lido...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – ... o meu 

pronunciamento.
Muito obrigada. 

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIAMENTO 
DA SRª SENADORA ANA AMÉLIA

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Senadores, 
Senadoras, servidores desta Casa, Telespectadores 
da TV Senado e ouvintes da Rádio Senado,

Os 50 mil trabalhadores que estão hoje em Brasí-
lia, na 7ª Marcha da Classe Trabalhadora, definiram o 
fim do fator previdenciário como uma das prioridades. 
Tal pleito é compreensível e legítimo! Pois, lamentavel-
mente, o atua! cálculo das aposentadorias tem reduzido 
os benefícios dos aposentados, que já são limitados, 
em 35% para homens e em 40% para mulheres.

Considerar a alíquota de contribuição, idade do 
trabalhador, tempo de contribuição à Previdência Social 
e expectativa de sobrevida do segurado como os únicos 
parâmetros para o pagamento das aposentadorias no 
Brasil, como tem feito o governo federal, é desprezar 
alta a queda do poder de compra dos aposentados, 
sobretudo nos últimos anos, período de subida de 
preços. Sabemos que a inflação, aos poucos, tem cor-
roído a renda do trabalhador. Quem tem menos, está 
comprando menos, porque o dinheiro não rende, não 
sobra! No caso dos aposentados, o impacto na renda 
é ainda mais danoso.

Francisco Yaguinuma é um contador de Londri-
na, município localizado a 390 quilômetros da capital 
Curitiba, no Paraná. Ele me enviou, recentemente, uma 
mensagem! O profissional calcula que 40% a 50% da 
renda dos aposentados são gastos com compra de 
medicamentos, produtos que tem apresentado rea-
justes de preços acima da inflação.
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Na avaliação dele, a aposentadoria não é uma 
“esmola” ou “doação”, e, sim, um direito!

Silvio Antonio Rech, de São Marcos, município 
localizado a 170 quilômetros da capital Porto Alegre, 
no Rio Grande do Sul, é outro brasileiro insatisfeito com 
os valores pagos aos aposentados. Ele não entende 
porque o projeto do Senador Paulo Paim (PT-RS), o PL 
3299/08, já aprovado pelo Senado e que acaba com o 
fator previdenciário, ainda não foi votado pelo plenário 
da Câmara Federal.

No final do ano passado, o então presidente da 
Câmara, Marco Maia (PT-RS) acertou com os líderes 
partidários a formação de uma comissão especial para 
analisar a situação dos aposentados. Estamos em março, 
e até o momento, nenhum avanço sobre essa questão!

É importante lembrar que esta Casa tem hoje 
condições, se quiser, de votar o veto ao fator previ-
denciário. Sabemos que a análise dos vetos da pre-
sidente Dilma Rousseff, à nova Lei dos Royalties, é 
fundamental para ampliarmos os recursos do petróleo 
aos municípios brasileiros, muito endividados devido à 
queda dos repasses de recursos da União.

Os benefícios pagos aos aposentados também 
precisam da atenção de nós, Senadores e Deputados 
Federais. Inclusive, aproveito a oportunidade para pe-
dir o apoio dos Senhores para a aprovação do PLS 
76/11 de minha autoria. Esse projeto de lei isenta o 
pagamento de Imposto de Renda para aposentados 
e pensionistas do INSS com mais de 60 anos. É uma 
proposta para diminuir os impactos da pesada carga 
tributária de nosso país no já comprometido e mingua-
do recurso dos aposentados e pensionistas do INSS.

O projeto está na Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado Federal, apensado a outras ma-
térias, e aguardando a definição de um relator. Peço, 
portanto, ao presidente dessa importante Comissão, 
Senador Vital do Rego (PMDB-PB), para olhar com 
atenção a essas importantes propostas que benefi-
ciam os aposentados brasileiros.

É preciso reforçar que os aposentados e pensio-
nistas do INSS precisam de um reajuste da aposenta-
doria maior que o concedido ao salário mínimo. Desde 
1º de janeiro, o valor do salário mínimo no Brasil pas-
sou para 678 Reais. Um aumento importante de 9% 
em relação ao salário mínimo pago no ano passado, 
de 622 Reais. No caso das aposentadorias, o reajus-
te tem de ser maior. Muitos aposentados sustentam 
famílias inteiras e a renda é insuficiente para atender 
necessidades básicas, como alimentação e saúde.

Como tenho dito, aqui neste plenário, muitos apo-
sentados, vítimas do falido Fundo Aerus, por exemplo, 
já morreram devido as condições precárias impostas por 
limitações de renda. O senhor Maurio João Hax é um apo-

sentado de 80 anos, contribuinte do Fundo Aerus, que 
vive com um salário de 800 Reais. Ele me enviou recen-
temente uma mensagem. Está preocupado com a pos-
sibilidade de não ter dinheiro sequer para ser enterrado.

O Caso Aerus, como todos sabem, virou um pro-
blema que só alonga o sofrimento e a agonia daqueles 
funcionários aposentados das falidas Vasp e Transbra-
sil. Esses profissionais não puderam ter acesso aos 
recursos acumulados ao longo da vida. Mesmo após 
decisão judicial para que a União pague os aposen-
tados do Fundo Aerus, o que vemos é indefinição. 
Atualmente, a análise do recurso da União está sob a 
responsabilidade da ministra, Cármen Lúcia, no Su-
premo Tribunal Federal (STF).

Enquanto isso, os aposentados do Aerus estão 
sem receber nenhum Real. É lamentável ver pessoas 
idosas, que trabalharam a vida inteira para o desen-
volvimento do Brasil, na miséria, agonizando, sofrendo 
no final de suas vidas, e sendo ignoradas pelo gover-
no federal.

É preciso entender que o debate sobre o enve-
lhecimento no Brasil, com resultados práticos, já de-
veria ter começado.

Um estudo recente, publicado na Revista Exame 
mostrou que, lamentavelmente, o aumento da expec-
tativa de vida não tem ocorrido na mesma proporção 
da melhoria da qualidade de vida. Hoje, a população 
mundial vive, em média, 69 anos, 18 a mais do que 
na década de 60 do século passado.

Na Alemanha, a expectativa de vida das mulhe-
res subiu de 45 anos, em 1900, para 82, hoje. Alguns 
desafios precisam ser vencidos: como o planejamento 
financeiro pessoal e reformas previdenciárias reais, 
realizáveis, para evitar o estouro das contas públicas.

Para ilustrar: Nos Estados Unidos, o número de 
pessoas acima de 65 anos em situação de pobreza au-
mentou 15% nos últimos anos. Metade dos americanos 
que se aposentam hoje é obrigada a baixar o padrão 
de vida, segundo estudo da Universidade de Boston.

Nos anos 80, para efeito de comparação, o indi-
cador estava na casa dos 30%. Para piorar a situação 
ainda mais, a crise financeira vivida pelo país nos úl-
timos anos diminuiu em mais de 10% a renda média 
dos cidadãos que têm entre 55 e 65 anos.

Esses americanos, às vésperas da aposentadoria, 
já são chamados de geração espremida. São aposen-
tados que auxiliam financeiramente os pais, já muito 
idosos, e os filhos, que estão sofrendo com a falta de 
oportunidades no mercado de trabalho.

Até recentemente, para cada dez pessoas que 
entravam no mercado de trabalho mundial, uma se apo-
sentava. Nos próximos 40 anos, se as leis não forem 
alteradas, a proporção será de um para um.



Março de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  7  07737 

No Brasil, a situação segue a mesma tendência. Estu-
dos de consultorias brasileiras especializadas em emprego 
e carreira mostram que muitos aposentados com 65 anos 
estão sendo contratados de modo a atender as demandas 
da economia e do mercado. Faltam profissionais qualifi-
cados e a população brasileira está cada vez mais idosa.

Calcula-se que a população mundial de idosos 
chegará a 1 bilhão e 500 milhões em 2050. Nos paí-
ses ricos, a expectativa de vida vem crescendo desde 
1840 a uma taxa constante de cerca de dois anos e 
meio a cada década. Na maioria dos países em de-
senvolvimento, a expectativa de vida está aumentando, 
nas últimas décadas, numa velocidade ainda maior, 
aproximando-se da média dos países desenvolvidos.

Portanto, as mudanças por parte do poder público 
precisam ocorrer! Precisamos olhar o futuro, mas sem 
esquecer do presente. Enquanto os aposentados de hoje 
não forem olhados com respeito e dignidade, dificilmente 
o Brasil saberá cuidar bem dos aposentados de amanhã.

Muito obrigada!
A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 

– RR) – Muito obrigada, Senadora Ana Amélia.
Será dado como lido o seu pronunciamento.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – ES) 

– Pela ordem, Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 

– RR) – Pela ordem, Senador Ricardo Ferraço.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – ES. 

Pela ordem. Sem revisão do orador) – Srª Presiden-
te, peço vênia a V. Exª, na condição de Presidente da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
para submeter ao Plenário do Senado da República 
requerimento, nos termos do art. 218, para a inserção 
em ata de voto de pesar pelo falecimento do Exmo Sr. 
Presidente Hugo Chávez, da República Bolivariana da 
Venezuela, apresentando naturalmente condolências a 
seus familiares e a toda a população desse país amigo 
com quem o Brasil tem estreitas relações pessoais, 
humanas, institucionais e comerciais.

Peço vênia a V. Exª para que esse possa ser um 
instrumento institucional do Senado da República do 
Brasil. Portanto, um voto de pesar pelo falecimento do 
Presidente Hugo Chávez.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 
– RR) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO  
Nº 118, DE 2013

Requeiro, nos termos do art. 218, combinado com 
o art. 221 do Regimento Interno do Senado Federal, a 
inserção em ata de Voto de Pesar pelo falecimento, no 
dia 5 de março de 2013, do Presidente Hugo Chávez, 

da República Bolivariana de Venezuela, apresentando 
condolências a seus familiares e a toda a população 
desse país pela inestimável perda desse grande líder. 

Sala das Sessões, – Senador Ricardo Ferraço.
A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 

– RR) – O requerimento que acaba de ser lido será 
votado oportunamente.

Esse requerimento depende de votação em cujo 
encaminhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. 
Senadores e as Srªs Senadoras.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Eu gostaria de me inscrever.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT – 
RR) – Para encaminhar a votação, concedo a palavra 
ao Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – 
ES. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, fomos 
todos nós, brasileiros, surpreendidos por essa notícia 
no dia de ontem.

Pelas relações que mantemos com a Venezuela, 
por tudo o que representa a Venezuela nas relações 
com o nosso País e para a nossa região, pela liderança 
que desenvolveu e desempenhou o Presidente Hugo 
Chávez, julgo ser absolutamente meritório e necessário 
que o Senado da República possa, de forma institucio-
nal, apresentar os seus votos de condolência e pesar 
à população da Venezuela.

É esse o encaminhamento que faço.
E peço vênia a V. Exª para que o Senado, para 

que o Plenário, possa deliberar sobre esse gesto pro-
tocolar e de generosidade, na expectativa e na espe-
rança, naturalmente, de que a Venezuela possa viver 
esse período, enfim, de transição, até porque teremos 
novas eleições com absoluto respeito à ordem demo-
crática e à ordem institucional.

É o encaminhamento que faço a V. Exª.
A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 

– RR) – Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy, 
para encaminhar.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Sem 
revisão do orador.) – Da mesma maneira como o Exmo 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores, que 
muito bem teve a iniciativa, o Senador Ricardo Fer-
raço, eu também. Aliás, também o Senador Randolfe 
Rodrigues apresentou requerimento nesse mesmo 
sentido e deve estar se encaminhando para cá. Mas 
eu gostaria de expressar também a justificação para 
esse Requerimento.

Natural de Sabaneta, oeste da Venezuela, Hugo 
Chávez nasceu a 28 de julho de 1954. Ele era o se-
gundo dos seis filhos dos professores Hugo de los 
Reyes Chávez e Elena Frias de Chávez. Sua infância 
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e adolescência, vividas em Sabaneta e Barinas, foram 
marcadas pelo gosto por esportes e artes.

Em 1975, ingressou na Academia Militar da Vene-
zuela, chegando ao posto de tenente-coronel, em 1990. 
Em 1997, ele fundou o Movimento Quinta República 
(MVR), agremiação pela qual venceu as eleições pre-
sidenciais do ano seguinte, com 56,5% dos votos. Em 
2006, Chávez foi reeleito pela primeira vez, com mais 
de 62% dos votos, e novamente em 2012, com 54%.

Vale registrar a reflexão sobre o legado do Presi-
dente Hugo Chávez, de autoria do Embaixador Rubens 
Ricupero, publicada no Jornal Valor Econômico de hoje. 
E abro aspas para a bonita reflexão do Embaixador 
Rubens Ricupero, que foi também Ministro da Fazenda:

Hugo ������������������������������������Chávez passará à história como a ma-
nifestação mais inconfundível da afirmação 
de um ator político novo na América Latina: 
as periferias das metrópoles nascidas da ur-
banização explosiva das últimas décadas. Ele 
foi um dos primeiros a intuir que essas perife-
rias não se sentiam representadas pelos par-
tidos tradicionais, dado o fracasso destes em 
melhorar a vida das maiorias. Preenchendo 
esse vácuo, seu gênio foi tentar dar às perife-
rias expressão própria, canalizando, assim, o 
descrédito desses partidos e instituições para 
um movimento de redistribuição imediata de 
benefícios tangíveis aos mais carentes: saúde, 
educação pública, moradia, alimentos.
O tempo histórico de Chávez é diferente do que 
prejudicou muitos líderes populares anteriores 
no continente. Ele é o primeiro a surgir após 
a Guerra Fria e o fim do comunismo. Isso e a 
concentração estratégica americana no Oriente 
Médio explicam que os Estados Unidos tenham 
se acomodado, embora de mau grado, a seu 
anti-imperialismo.
O desaparecimento de Hugo Chávez não sig-
nificará a extinção do movimento de genuína 
base social que fundou, da mesma forma que 
não se apagaram os legados de Getúlio Var-
gas, Juan Perón ou Haya de La Torre. Não é 
impossível que, num primeiro momento, sua 
morte gere (como no suicídio de Getúlio ou na 
morte de Néstor Kirchner) um efeito de simpatia 
em favor dos sucessores. É o que parece ter 
ocorrido nas eleições regionais de dezembro, 
em que a oposição só conseguiu manter três 
dos sete governos estaduais que detinha. O 
desafio do chavismo virá mais adiante, devido 
ao seu fracasso na economia e na efetivação 
de muitas das reformas que tentou introduzir.

Ainda assim, seria pecar por superficialidade 
subestimar Chávez devido a seus dotes his-
triônicos ou descartá-lo como mais um cau-
dilho populista latino-americano, ignorando a 
profunda aspiração de transformação social e 
cultural à qual buscou dar expressão. A ascen-
são dos setores populares próximos da linha 
de pobreza, sua exigência de dignidade e vida 
melhor, continuarão a alimentar na Venezuela 
e na América Latina movimentos que só se 
esgotarão quando se realizar sua promessa. 
Como o surgimento de um ator novo acarreta 
mudanças na posição de outros, é provável 
que isso gere desestabilização por décadas, 
como aconteceu na Europa do século XIX.
Não compreender por que milhões de venezue-
lanos rezam por Chávez é repetir a experiência 
narrada por Ernesto Sabato sobre a queda de 
Perón em 1955. O escritor comemorava com 
amigos intelectuais e profissionais liberais o 
fim do ditador que envergonhava a Argentina, 
até que, em certo momento, teve de entrar na 
cozinha. Lá, todos os empregados choravam.

Fecho aspas aqui para essa compreensão muito 
feliz do paralelo que Rubens Ricupero faz com respeito 
a Hugo Chávez, relembrando o depoimento de Ernesto 
Sabato quando faleceu Perón.

(soa a campainha. Interrrupção do som)
Concluindo, Chávez deu voz àqueles que não 

tinham e transformou os venezuelanos mais pobre 
em cidadãos, passando a serem sujeitos da história. 

Que possa o povo venezuelano superar as dificul-
dades, e possam eles, oposição e chavistas, realizarem 
um processo democrático exemplar nestes próximos 
30 dias e possa o povo da Venezuela elevar o grau de 
democracia de desenvolvimento econômico e social. 

Minhas condolências também, prezado Presiden-
te, Senador Ricardo Ferraço.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 
– RR) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO  
Nº 119, DE 2013

Requeiro, nos termos do art. 218, inciso VII, e 
art. 221, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, inserção em ata de voto de pesar pelo fale-
cimento do presidente da Venezuela, Hugo Chávez, 
na tarde desta terça-feira , 05 de março, aos 58 anos, 
na capital Caracas. Ele lutava contra um câncer des-
de junho de 2011 e, após realizar um tratamento em 
Cuba contra a doença, havia voltado ao país natal em 
fevereiro deste ano.
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Justificação

Natural de Sabaneta, oeste da Venezuela, Chávez 
nasceu a 28 de julho de 1954. Ele era o segundo dos 
seis filhos dos professores Hugo de los Reyes Chávez 
e Elena Frías de Chávez. Sua infância e adolescência, 
vividas em Sabaneta e Barinas, foram marcadas pelo 
gosto por esportes e artes.

Em 1975, ingressou na Academia Militar da Vene-
zuela, chegando ao posto de tenente-coronel, em 1990. 
Em 1997, ele fundou o Movimento Quinta República 
(MVR), agremiação pela qual venceu as eleições pre-
sidenciais do ano seguinte, com 56,5% dos votos. Em 
2006, Chávez foi reeleito pela primeira vez, com mais 
de 62% dos votos, e novamente em 2012, com 54%.

Vale registrar a reflexão sobre o legado do pre-
sidente Hugo Chávez, de autoria do embaixador Ru-
bens Ricupero, publicada no jornal Valor Econômico 
de hoje: (Abra aspas)

Hugo Chávez passará à história como a ma-
nifestação mais inconfundível da afirmação 
de um ator político novo na América Latina: 
as periferias das metrópoles nascidas da ur-
banização explosiva das últimas décadas. Ele 
foi um dos primeiros a intuir que essas perife-
rias não se sentiam representadas pelos par-
tidos tradicionais dado o fracasso destes em 
melhorar a vida das maiorias. Preenchendo 
esse vácuo, seu gênio foi tentar dar às perife-
rias expressão própria, canalizando assim o 
descrédito desses partidos e instituições para 
um movimento de redistribuição imediata de 
benefícios tangíveis aos mais carentes: saúde, 
educação pública, moradia, alimentos.
O tempo histórico de Chávez é diferente do que 
prejudicou muitos líderes populares anteriores 
no continente. Ele é o primeiro a surgir após 
a Guerra Fria e o fim do comunismo. Isso e a 
concentração estratégica americana no Oriente 
Médio explicam que os Estados Unidos tenham 
se acomodado, embora de mau grado, a seu 
anti-imperialismo.[...]
O desaparecimento de Hugo Chávez não sig-
nificará a extinção do movimento de genuína 
base social que fundou, da mesma forma que 
não se apagaram os legados de Getúlio Var-
gas, Juan Perón ou Haya de La Torre. Não é 
impossível que, num primeiro momento, sua 
morte gere (como no suicídio de Getúlio ou na 
morte de Néstor Kirchner) um efeito de simpatia 
em favor dos sucessores. É o que parece ter 
ocorrido nas eleições regionais de dezembro, 
em que a oposição só conseguiu manter três 

dos sete governos estaduais que detinha. O 
desafio do chavismo virá mais adiante, devido 
ao seu fracasso na economia e na efetivação 
de muitas das reformas que tentou introduzir.
Ainda assim, seria pecar por superficialidade 
subestimar Chávez devido a seus dotes his-
triônicos ou descartá-lo como mais um cau-
dilho populista latino-americano, ignorando a 
profunda aspiração de transformação social e 
cultural à qual buscou dar expressão. A ascen-
são dos setores populares próximos da linha 
de pobreza, sua exigência de dignidade e vida 
melhor, continuarão a alimentar na Venezuela 
e na América Latina movimentos que só se 
esgotarão quando se realizar sua promessa. 
Como o surgimento de um ator novo acarreta 
mudanças na posição de outros, é provável 
que isso gere desestabilização por décadas 
como aconteceu na Europa do século XIX.
Não compreender por que milhões de venezue-
lanos rezam por Chávez é repetir a experiência 
narrada por Ernesto Sabato sobre a queda de 
Perón em 1955. O escritor comemorava com 
amigos intelectuais e profissionais liberais o 
fim do ditador que envergonhava a Argentina 
até que, em certo momento, teve de entrar na 
cozinha. Lá, todos os empregados choravam... 
(Fecha aspas)

Chávez deu voz àqueles que não tinham e trans-
formou os venezuelanos mais pobre em cidadãos, 
passando a serem sujeitos da história.

Sala das Sessões, – Senador Eduardo Mata-
razzo Suplicy.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 
– RR) – O requerimento que acaba de ser lido será 
votado oportunamente.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Srª Presidente, para encaminhar, em nome do meu 
Partido, favoravelmente.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/
PT – RR) – Para encaminhar, Senador Inácio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Sem revisão do orador.) – Irei falar daqui a pouco, 
como Líder, também em relação ao falecimento de 
Hugo Chávez. Mas quero me agregar à grande inicia-
tiva do Senador Ferraço, Presidente da Comissão de 
Relações Exteriores, do Senador Suplicy, assim como 
fizemos com o Senador Randolfe, porque acho que se 
trata de um grande líder da nossa região, da América 
do Sul, e que se transformou no homem do mundo, 
jogando um papel muito destacado para o seu país e 
para a América do Sul. Por isso o nosso encaminha-
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mento é favorável ao requerimento do Senador Ricardo 
Ferraço e do Senador Eduardo Suplicy.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– Para encaminhar, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 
– RR) – Para encaminhar, Senador Fernando Collor.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL. 
Sem revisão do orador.) – Em nome do meu partido, 
PTB, Partido Trabalhista Brasileiro, gostaria de enca-
minhar favoravelmente a proposta apresentada pelo 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, Senador Ricardo Ferraço. Associo-
-me às suas palavras. Obrigado

A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/
PT – RR) – Em votação os Requerimentos nºs 118 e 
119, de 2013, dos Senadores Eduardo Suplicy e Ri-
cardo Ferraço.

Aqueles que aprovam permaneçam como se en-
contram. (Pausa.)

Aprovados.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
A SRª PRESIDENTE (Angela Portela. Bloco/PT 

– RR) – Com a palavra, agora, para uma comunicação 
inadiável, o Senador Jarbas Vasconcelos.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco/PMDB 
– PE. Para uma comunicação inadiável. Com revisão 
do orador.) – Sra Presidente, Sras Senadoras, Srs. Se-
nadores, dois dos aspectos mais autoritários desses 
dez anos de Governo do PT são o desrespeito ao pa-
pel da oposição e a manipulação dos fatos que lhes 
são desfavoráveis, na tentativa de responsabilizar os 
adversários por seus próprios erros. Tamanho cinismo 
tem poucos precedentes na história política do País.

O exemplo mais recente desse tipo de compor-
tamento diz respeito à Petrobras, maior empresa do 
Brasil e um patrimônio do povo brasileiro, um patri-
mônio respeitado inclusive pelos generais que gover-
naram durante a ditadura militar. A Petrobras é uma 
construção coletiva do Brasil, de gerações, de diversos 
governos diferentes. São cerca de 5 milhões de inves-
tidores que colocaram suas economias em ações da 
empresa. Existe um número maior ainda de homens 
e mulheres que trabalham em empresas que prestam 
serviço à Petrobras.

Sempre é bom lembrar que coube ao governo do 
ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso tomar a ini-
ciativa, no ano de 2000, de permitir que os brasileiros 
adquirissem ações da Petrobras por meio de recur-
sos do FGTS. A Petrobras não foi fundada em janeiro 
de 2003, data da qual o PT tenta estabelecer como o 
novo descobrimento do Brasil. O Brasil já existia antes 
do PT, e sou otimista ao acreditar que ele continuará 
existindo após o PT.

Sra Presidente, são públicas e conhecidas as in-
formações dando conta de que a Petrobras vem enfren-
tando diversas dificuldades, principalmente por causa 
da gestão temerária que existiu até a posse da atual 
presidente da estatal, a Sra Maria das Graças Silva 
Foster, que me parece ser uma executiva responsável 
e deseja, sinceramente o melhor para aquela empresa. 

O fato é que a herança recebida pela Sra Foster 
levou a maior empresa brasileira a um quadro no qual 
a produção de petróleo está em baixa, os custos da 
operação cresceram, a dívida pipocou e o lucro caiu. 
Em qualquer local do Planeta, esta é uma situação 
que aponta para a incompetência plena dos gestores 
que administraram a Petrobras até janeiro de 2012.

E o que os petistas fazem diante desse quadro? 
Acusam a oposição de querer privatizar a Petrobras. 
Afirmam que a mídia quer destruir a empresa. Men-
tem descaradamente, Sras e Srs. Senadores. Quem 
privatizou a Petrobras foi o atual Governo, ao colocar 
uma companhia pública para defender e financiar os 
interesses políticos, eleitorais e até ideológicos do PT.

Não deixa de ser simbólico e representativo que, 
durante os 59 anos de existência da Petrobras, a em-
presa só tenha tido, nesse período, três quedas na 
produção de petróleo: a primeira foi 1990, durante o 
Governo Collor. As outras duas, no governo do PT, em 
2004 e em 2012.

O que o PT vem fazendo na Petrobras é pare-
cido com o que Hugo Chávez fez com a PDVSA, na 
Venezuela, ao usar a petroleira como se ela fosse um 
cheque especial do governo, utilizado de forma irres-
ponsável. O uso político dos recursos e da estrutura da 
Petrobras fez com que a estatal brasileira apresentasse 
o pior desempenho, entre as dez maiores empresas 
petroleiras do mundo, com a queda expressiva da ren-
tabilidade e o crescimento da dívida.

O recente aumento do preço dos combustíveis 
mostra o descontrole ao qual chegou a gestão da 
Petrobras. Durante anos, o governo petista obrigou a 
Petrobras a não aumentar os preços da gasolina, do 
álcool e do diesel. De nada adiantou a manipulação go-
vernamental, pois enquanto o Ministro Guido Mantega 
diz que a inflação está sob controle, qualquer pessoa 
que vai à feira, ao supermercado ou à padaria sabe 
que essa é mais uma mentira do Governo. No Recife, 
por exemplo, a inflação tem sido ainda mais alta por 
causa da seca, que elevou tremendamente o preço de 
quase todos os alimentos. 

Em resumo, o Governo do PT quebrou as finan-
ças da Petrobras e não controlou a inflação.

Não será fácil para a Srª Graça Foster remover 
os “esqueletos” deixados pela gestão anterior. Um 
desses problemas é a necessidade, cada vez maior, 
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de importar combustíveis para abastecer o mercado 
interno, uma realidade que vai de encontro ao marke-
ting governamental que vendeu para os brasileiros a 
autossuficiência em petróleo, com larga propaganda 
em todos os meios de comunicação do Brasil.

Srª Presidente, não poderia vir hoje a esta tribu-
na e deixar de comentar também o resultado pífio do 
Produto Interno Bruto do Brasil em 2012, que cresceu 
apenas 0,9%, um índice parecido com aqueles de pa-
íses europeus que estão no “olho do furacão” da crise 
financeira internacional. Na realidade, o nosso País, 
infelizmente, obteve um índice inferior à média do 
crescimento de países desenvolvidos, que foi de 1,3%.

Além disso, o PIB do Brasil em 2012 foi menor do 
que o a média das economias emergentes, de 5,1%, e 
do que o da média mundial, de 3,2%. Ficamos abaixo 
do resultado de todos os outros países do chamado 
BRICS, pois a Rússia obteve 3,6%, contra 7,8% da 
China e 4,5% da índia e da África do Sul.

O irônico é que o Governo do PT tenta dourar a 
pílula, ao citar outros indicadores que considera positi-
vos, subestimando o peso de um “pibinho”. No entanto, 
há pouco mais de um ano, esse mesmo Governo fez 
questão de destacar o PIB positivo, quando o Brasil 
ultrapassou a Grã-Bretanha no ranking das maiores 
economias mundiais.

Estou terminando, Sra Presidente.
Infelizmente, o Governo Dilma Rousseff já per-

deu 2012 e caminha também para perder 2013, com 
inflação em afta, e, no caso específico da minha Re-
gião, o Nordeste, com uma seca que vem destruindo 
a economia regional e empobrecendo ainda mais a 
população rural.

Os pequenos produtores rurais nordestinos es-
tão sendo transformados em meros beneficiários das 
políticas compensatórias do Governo.

Abandonar o Nordeste à própria sorte – como vem 
sendo feito pelo Governo Federal – nada tem a ver com 
acabar com a pobreza no Brasil. É isso que o Gover-
no do PT vem fazendo. Em Pernambuco, a estiagem 
começou a afetar também a região metropolitana do 
Recife. Essa realidade é o inverso, Srª Presidente, do 
que diz o marketing e a propaganda governamentais.

Era o que tinha a dizer, e agradecer a atenção 
de V. Exª.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 
– Senador Jarbas Vasconcelos, eu o estava olhando 
não por causa do relógio, fiz porque temos um plená-
rio aqui com alguns Senadores, e mesmo que o Re-
gimento determine cinco minutos, uma avaliação feita 
por V. Exª ou por qualquer outro Senador, aqui, neste 
horário, o Regimento deve ser flexível às necessidades 
de uma crítica tão pontual. 

O Governo deveria ter sensibilidade porque V. Exª 
tem a responsabilidade de quem governou Pernambu-
co; um Senador aqui exemplar, que faz a crítica cons-
trutiva, mostrando o que está errado – que é a visão 
que tenho –, e a oportunidade que o Governo tem de 
aceitá-las e corrigir o que está errado. 

Então, estava prestando atenção ao que o se-
nhor dizia. 

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco/PMDB – 
PE) – Agradeço a atenção de V. Exª. Até hoje não me 
conformo, Srª Presidente, com algumas práticas adota-
das pelo Senado neste Plenário. Estão aqui presentes, 
neste momento, poucos senadores, mas parlamentares 
da dimensão, da responsabilidade de um ex-presidente 
da república, como o Senador das Alagoas, Fernando 
Collor, o Senador Paulo Paim, um dos mais atuantes 
que o Senado já conheceu, o senador Pedro Simon, 
assim como o Senador Suplicy, que tem se destacado 
aqui pela sua coerência e coragem. Porém, mesmo 
diante de um Plenário esvaziado, querem restringir os 
debates, não flexibilizando o tempo dos oradores na 
tribuna. É incompreensível que em um Plenário vazio, 
os senadores que queiram se pronunciar fiquem res-
tritos a cinco ou dez minutos de tempo de discurso. 
Isso é realmente incompreensível em uma Casa como 
o Senado, com a tradição que sempre teve de promo-
ver os mais elevados e dignos discursos e debates. 

Durante o discurso do Sr. Jarbas Vasconce-
los, a Srª Angela Portela, 2ª Secretária, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pela 
Srª Ana Amélia.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Obrigada, Senador Jarbas Vasconcelos.

Convido para fazer uso da palavra, como orador 
inscrito, o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senado-
ra Ana Amélia que preside a Sessão, com a presença 
de V. Exª como Presidente, eu inicio a minha fala de 
homenagem às mulheres. 

Essas pétalas que estão no chão representam o 
carinho do Senado da República a todas as mulheres 
brasileiras que, hoje, homenageio na sua figura, uma 
vez que pela manhã estava muito disputado o Plenário 
e a gente não teve a oportunidade.

Também cumprimento V. Exª pelo discurso, um 
discurso tranquilo. coerente, no mais alto nível, lem-
brando a luta dos aposentados, dos pensionistas, dos 
trabalhadores, a caminhada hoje de mais de 50 mil tra-
balhadores. Eu tive a alegria de receber as delegações 
lá no canteiro de obras do estádio Mané Garrincha, 
hoje, às 7 horas da manhã.
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Estive depois acompanhando a marcha que fi-
zeram; participei do ato em frente ao Congresso e foi 
dado para cada Parlamentar um minuto. Confesso que 
lá respeitei o tempo de um minuto, mas aqui é difícil 
respeitar. Ainda mais com a tolerância de V. Exª. Mas, 
nesse um minuto eu falei das bandeiras que nós de-
fendemos – e que eles também defendem – e o que 
o Senado já aprovou, como, por exemplo, o que a se-
nhora frisou muito bem: a luta dos aposentados, pen-
sionistas, o fim do fator que nós já aprovamos. Nós, 
Senadores, aprovamos por unanimidade e estamos 
cobrando uma posição agora da Câmara.

Srª Presidenta, quero também, até me justifican-
do, fazer o registro da posse, ocorrida ontem – uma 
posse bastante concorrida – do Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula na Presidência do Tribunal Superior do 
Trabalho. Ele é o 30º Presidente da Corte e o primeiro 
negro a assumir o TST. Estamos avançando. Temos 
um negro no Supremo, temos um negro no TST, já 
falam até, Senador Simon, V. Exª que é católico apos-
tólico romano – eu também sou – poderemos ter até 
um papa negro ou ter um papa latino-americano. Eu 
ficaria muito feliz. E pode até ser um gaucho.

O Sr. Pedro Simon (Bloco/PMDB – RS) – Falo 
que mulher Presidente já tivemos e que o Brasil, como 
uma nação com maioria de negros, precisa de um 
negro na Presidência. E, casualmente, o nome mais 
falado é o de V. Exª.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – O Senador 
Pedro Simon é meu amigo pessoal, gaúcho, parceiro, 
companheiro. Fez um belo depoimento, inclusive, na 
minha campanha ao Senado. Ele sabe o carinho que 
eu tenho por ele, por isso ele faz essa colocação que, 
é claro, só me enche de vaidade. 

Eu tenho que cuidar para não sair voando com 
uma declaração dessas dada por V. Exª.

Mas, Srª Presidenta, a Vice-Presidência do TST 
ficará com o Sr. Antonio José de Barros Levenhagen, e 
o Corregedor será o Ives Gandra da Silva Martins Filho.

Natural de Pedro Leopoldo, região metropolitana 
de Belo Horizonte, o novo Presidente do TST é juiz de 
carreira, desde 79. Carlos Alberto chegou ao TST em 
98, nomeado pelo então Presidente Fernando Henri-
que Cardoso. 

Na sua fala, o Presidente do TST ressaltou a im-
portância da negociação coletiva e lembrou que em 
2013 serão festejados, no Brasil, os 70 anos da CLT, 
e ainda afirmou que assim como Tiradentes e Tancre-
do Neves, seu compromisso é com a liberdade, com 
a justiça. 

Disse ele: “A conversa é o início da solução, des-
de que saibamos dialogar, e que a busca seja pelo 
consenso, pelo entendimento”.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Senador Paim, esse pronunciamento é ex-
tremamente relevante, eu peço apenas para fazer 
o registro da presença dos alunos do quarto ano do 
ensino fundamental do Colégio Piaget, de Goiânia, 
no Estado de Goiás. Então sejam bem vindos com os 
professores aqui. 

O Senador Paulo Paim é o Senador do Partido dos 
Trabalhadores do Rio Grande do Sul, que está falando 
de um tema importante, que foi a posse do Presiden-
te do Tribunal Superior do Trabalho, ontem, à noite, o 
primeiro negro a assumir a Presidência daquela Corte 
do Trabalho. E para o Senador Paim, duplamente uma 
cerimônia muito cara e muito especial.

Desculpe, Senador, mas achei que era oportuno 
dar as boas vindas aos alunos.

Por favor.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Então, 

fica aqui meu carinho ao Ministro Carlos Alberto Reis. 
Só não fui à posse porque tínhamos marcado ontem 
sessão do Senado – e tenho certeza de que V. Exª 
também, e muitos Senadores – porque iríamos votar 
ontem matéria polêmica. E o nosso voto é aberto, como 
falamos: nós votaremos pela derrubada do veto, para 
garantir de fato que os royalties, que essa questão 
toda do pré-sal, do petróleo, seja nacional. Então, foi 
somente por isso a nossa ausência. 

Srª Presidenta, eu também queria ainda apro-
veitar o momento para falar um pouco de outro proje-
to em que nós trabalhamos muito, nós todos aqui, e, 
Senador Inácio Arruda, a Senadora Vanessa foi peça 
fundamental – e, aqui, eu cito no meu pronunciamento. 

Em 8 de dezembro do ano passado, a Presidenta 
Dilma sancionou a Lei nº 12.740, de 2012, consagrando 
a longa e vitoriosa batalha dos trabalhadores da área 
da vigilância no Brasil pela instituição do adicional de 
periculosidade.

Coube à Senadora Vanessa Grazziotin e a este 
Senador encaminhar os projetos. Eu apresentei, a 
pedido da categoria, o projeto aqui no Senado; a Se-
nadora Vanessa apresentou lá na Câmara dos Depu-
tados. Foi aprovado na Câmara com mais rapidez o 
da nossa querida Senadora Vanessa. Tive a alegria, 
aqui, de relatá-lo; voltou à Câmara, que o aprovou por 
unanimidade e foi à sanção. 

Minha querida Vanessa Grazziotin, ficam aqui 
as minhas homenagens. Como eu tenho uma parce-
ria com o Senador Inácio Arruda, sonho em voltar à 
tribuna um dia e dizer que aprovamos a PEC das 40 
horas, em que trabalhamos juntos. Fico feliz de poder, 
neste momento, fazer essa constatação e dizer que a 
lei beneficia milhões de trabalhadores brasileiros. Foi 
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uma parceria dos vigilantes com o Senado da Repú-
blica e com o próprio Executivo.

O Sr. Pedro Simon (Bloco/PMDB – RS) – E qual 
foi a parceria de V. Exª com o Senador Arruda? Não 
entendi.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – É uma 
proposta de emenda constitucional que ambos apre-
sentamos, quando éramos ainda Deputados, que re-
duz a jornada de 44 horas para 40 horas semanais. 

O Sr. Pedro Simon (Bloco/PMDB – RS) – Isso 
eu entendi. A parceria é essa? Não há outra? Porque 
deu a entender que tinha mais outra que ficou no ar. 
Não tem?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – No campo 
das causas, com certeza, há outras, sim. Por exemplo, 
estávamos, hoje, no mesmo palanque, na mesma ca-
minhada, defendendo os interesses dos trabalhadores 
do campo, da cidade e da área pública, onde falei um 
minuto também no ato em frente ao Congresso. Então, 
há, de fato, uma bela caminhada, ao lado do Senador 
Inácio Arruda, e tenho muito orgulho dessa caminhada.

O Sr. Inácio Arruda (Bloco/PCdoB – CE) – Uma 
longa parceria.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Agora 
tu destes mais fôlego ao Simon ainda. Eu saí fora de 
para onde ele queria levar a discussão.

Enfim, um sonho histórico dos vigilantes se tor-
nou realidade. Não me parece exagero o comentário 
do nosso querido companheiro Chico Vigilante, De-
putado Distrital, e vigilante, na Câmara Legislativa, 
que qualificou como a mais importante conquista dos 
vigilantes na história da categoria.

Com efeito, esse diploma reconheceu, na Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT), a atividade de 
vigilância e de transporte de valores como perigosa, 
tipificação antes prevista, nos termos da lei, apenas 
para as atividades que implicassem contato permanente 
com inflamáveis, explosivos ou energia elétrica, mas, 
com essa lei, todos os vigilantes estão contemplados 
com o adicional de periculosidade.

Assim, é um novo marco legal, embora aqui te-
nha, em detalhe por detalhe, Srª Presidenta, eu não 
quero ir muito além do meu tempo, mas sei que o 
nosso querido ex-Presidente Collor será tolerante em 
aguardar, porque ele é o próximo a falar, mas eu di-
ria que nada mais real para descrever as notícias que 
chegam ao Brasil de assaltos a carro-forte, com cenas 
até de cinema, pois reflete os pesados instrumentos 
dos bandidos e a fragilidade da vida dos vigilantes. Ou 
seja, os vigilantes dedicam a sua vida para defender 
as nossas vidas e os nossos patrimônios. 

Enfim, quadrilhas organizadas, muito mais nume-
rosas que os vigilantes, muitos são os vigilantes que 

tombaram e outros ficaram deficientes na defesa do 
nosso povo, da nossa gente. O estado de guerra civil, 
infelizmente, com a violência, poderia dizer que estaria 
quase que sendo deflagrado se não fosse a permanente 
vigilância dos vigilantes, que ficam ali para evitar que 
os assaltos e homicídios possam acontecer, muitas 
vezes, até, como eu dizia, perdendo a vida.

A nossa sensibilidade a esses profissionais eu 
diria que não tem preço para mim, porque vida não 
tem preço. Por isso, assegurar o adicional de 30% de 
periculosidade, que isso é sobre o total da remunera-
ção, é mais, mais do que justo.

Por isso, Srª Presidenta, nem mesmo a lei san-
cionada faz justiça aos vigilantes, que mereciam, com 
certeza, muito mais. 

Meus cumprimentos, a todos os vigilantes.
Eu espero que a classe patronal pague correta-

mente esse adicional, porque sabemos que, infelizmen-
te, alguns Estados – eu cito aqui os Estados – não es-
tão cumprindo a lei. Outros estão pagando, já, em dia.

A Senadora Vanessa já fez um discurso nesse 
sentido, que eu acompanhei aqui, mas eu só faço 
esse destaque. De acordo com as informações do 
mapa de acompanhamento da negociação coletiva 
da Confederação Nacional dos Vigilantes e Prestado-
res de Serviço, vários Estados, em dissídios coletivos 
da categoria, passaram a implementar o adicional do 
risco de vida, como, por exemplo: o DF está pagando; 
Tocantins está pagando; Alagoas, Senador, está pa-
gando; Ceará está pagando; Roraima está pagando; 
Acre paga; Bahia paga; Paraná paga; Santa Catarina 
paga; Pernambuco paga; Paraíba paga; Amazonas 
paga. Em alguns Estados, como São Paulo, Rio de 
Janeiro e Pará, apenas parte da categoria é que está 
recebendo o que teria de direito.

Outras Unidades da Federação implementaram o 
percentual menor que 50%, como é o caso do Rio de 
Janeiro, São Paulo, Mato Grosso, Espírito Santo, Pará, 
Mato Grosso, Goiás, Rondônia, Sergipe, Rio Grande 
do Norte, Amapá e Maranhão.

No meu Rio Grande do Sul, houve implementação 
não total, mas que avançou bastante no pagamento 
do risco de vida. 

As negociações estão em curso para que a lei 
seja cumprida na íntegra.

Termino, Srª Presidenta, dizendo: como é difícil; 
aprova-se uma lei, briga-se durante 10, 12 anos para 
que ela seja aprovada; depois tem que se negociar 
para a lei ser implementada para pagar àqueles que 
dedicam a sua vida em defesa de nossas vidas.

Sei que o Ministério Público está atuando, os fis-
cais do trabalho também. Estou convicto de que, dentro 
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de mais 2, 3 meses, todo o Brasil estará cumprindo a 
lei e os vigilantes estarão ganhando o seu adicional.

Peço a V. Exª que considere na íntegra o meu 
pronunciamento.

Obrigado.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIAMEN-
TOS DO SR. SENADOR PAULO PAIM

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, registro a posse, ocorrida ontem, do ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, na presidência do Tribu-
nal Superior do Trabalho (TST). Ele é o trigésimo pre-
sidente da corte e o primeiro negro a assumir o cargo. 

A vice-presidência ficará com Antônio José de 
Barros Levenhagen e a corregedoria-geral com Ives 
Gandra da Silva Martins Filho.

Natural de Pedro Leopoldo, região metropolitana 
de Belo Horizonte, o novo presidente do TST é juiz de 
carreira desde 1979. 

Carlos Alberto chegou ao TST em 1998, nomea-
do pelo então presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Na sua fala, o presidente do TST ressaltou a im-
portância da negociação coletiva e lembrou que em 
2013 serão comemorados os 70 anos da CLT e ainda 
afirmou que assim como Tiradentes e Tancredo Neves, 
seu compromisso é com a liberdade. 

Disse ele: “A conversa é o início da solução, 
desde que saibamos dialogar e que a busca seja pelo 
consenso”. 

Era o que tinha a dizer.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, em oito de dezembro do ano passado, a 
presidenta Dilma sancionou a Lei n.o 12.740/2012, 
consagrando a longa e vitoriosa batalha dos trabalha-
dores da área de vigilância no Brasil pela instituição 
de adicional de periculosidade.

Coube a mim, a este senador que fala, e a sena-
dora Vanessa Grazziotin, a iniciativa desta proposição.

Eu apresentei aqui no Senado um projeto, e a 
então deputada Vanessa apresentou na Câmara.

O nosso foi aprovado aqui e encaminhado para 
a Câmara. Da mesma forma, o dela, aprovado na Câ-
mara e encaminhado para esta casa. 

Eu tive a grata satisfação de ser o relator do pro-
jeto da senadora Vanessa aqui no Senado.

Aprovamos o projeto em forma de substitutivo. 
Encaminhamos para a Camara, ele foi aprovado e le-
vado à sanção presidencial. 

Posso dizer que essa Lei que beneficia milhões 
de trabalhadores brasileiros foi uma parceria dos vi-
gilantes com este senador, com a senadora Vanessa, 

e com os Poderes Legislativo e Executivo. Enfim, um 
sonho histórico dos vigilantes que se tornou realidade. 

Não me parece exagerado o comentário do nosso 
companheiro Chico Vigilante, deputado distrital, aqui, 
na Câmara Legislativa do Distrito Federal, que a quali-
ficou como a mais importante conquista dos vigilantes, 
na história recente da categoria. 

Com efeito, esse diploma reconheceu, na Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT), a atividade de 
vigilância e de transporte de valores como perigosa, 
tipificação prevista, nos termos anteriores dessa Lei, 
apenas para as atividades que implicassem contato 
permanente com inflamáveis, explosivos ou energia 
elétrica.

Assim, esse importante marco legal inovou ao 
reconhecer como perigosas as atividades ou opera-
ções que, por sua natureza ou método de trabalho, 
impliquem risco acentuado em virtude da exposição 
permanente do trabalhador a roubos ou outras espé-
cies de violência física nas atividades de segurança 
pessoal ou patrimonial.

O trabalhador, receoso de que o termo adicional 
de periculosidade fosse hermético o suficiente para não 
deixar claro o seu significado, logo traduziu o vocábu-
lo para uma expressão que aponta a raiz da questão: 
Adicional do Risco de Vida. 

Assim o denominam os vigilantes, Srªs e Srs. 
Senadores. Adicional do Risco de Vida. 

Nada mais real para descrever as notícias que 
invadem cotidianamente as nossas televisões sobre 
assaltos a bancos e carros fortes, com direito a cenas 
cada vez mais cinematográficas, pois repletas de pesa-
dos artefatos de segurança, manipulados por quadrilhas 
de bandidos sempre mais numerosas e profissionais.

O estado de guerra civil está deflagrado no Bra-
sil, como sugerem indicadores impressionantes de 
violência, assaltos e homicídios. 

A nossa sensibilidade a esses eventos encontra-
-se cada vez mais anestesiada pela exploração espe-
tacular do filão inesgotável de programas que trans-
formam os dramas violentos a que são submetidos os 
trabalhadores da vigilância em macabros reality shows, 
verdadeiros big brothers dos grandes feitos da classe 
muito criativa e bem mais organizada dos marginais 
de nosso País.

Pois bem, Srªs e Srs. Senadores. Nem mesmo a 
lei foi sancionada e a categoria dos vigilantes, organi-
zada em seus sindicatos e associações, se viu com-
pelida a organizar um amplo protesto, cobrindo quase 
todas as unidades da Federação, em princípios deste 
ano, por meio de paralisações e negociações com a 
classe patronal para – repare bem o assombro dessa 
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colocação, Senhor Presidente – para que a Lei fosse 
cumprida!

O movimento coletivo de protesto alcançou notá-
vel sucesso no sentido de conferir visibilidade ao des-
cumprimento da lei, permitindo, ainda, que em vários 
estados, onde não havia tradição de mobilização, a 
resposta fosse muito positiva por meio da adesão dos 
trabalhadores da vigilância. 

Os trabalhadores desejam apenas que a Lei do 
Adicional de Risco de Vida seja cumprida. 

Eis o ponto central do meu pronunciamento. Che-
gamos ao ponto em que não basta elaborar e aprovar as 
leis. Temos que lutar para que elas sejam observadas!

Esta curiosa situação trouxe-me à lembrança 
uma faixa de protesto muito usada pelos movimentos 
organizados durante a Constituinte de 1987/1988, 
cuja imagem, volta e meia, aparece em exposições 
comemorativas. 

Nela aparecia a seguinte frase: patrão disfarça, 
trabalhador diz.

Os patrões estão disfarçando. Disfarçam que a Lei 
do Risco de Vida não existe, com o falso argumento de 
que não foi regulamentada pelo Ministério do Trabalho. 
Pretendem judicializar a questão. 

Julgam que, assim, protelariam o pagamento de 
valores, cujo montante, se não for satisfeito no curto 
prazo, pode se transformar em grande passivo traba-
lhista. É o famoso jeitinho brasileiro. 

Há que se reconhecer, porém, que essa atitude 
não é generalizada. Em muitos estados, patrões e traba-
lhadores entraram em acordo para fazer cumprir a Lei. 

De acordo com as informações do Mapa de Acom-
panhamento das Negociações Coletivas da Confedera-
ção Nacional dos Vigilantes e Prestadores de Serviços, 
vários estados, em dissídios coletivos da categoria, 
passaram a implementar o Adicional do Risco de Vida. 
São eles: Distrito Federal, Tocantins, Alagoas, Ceará, 
Roraima, Acre, Bahia, Paraná, Santa Catarina, Per-
nambuco, Paraíba, Amazonas e Paraná. 

Em alguns estados, como São Paulo, Rio de Ja-
neiro, Bahia e o Pará, apenas parte da categoria, aque-
les que lidam com transporte de valores, teve contem-
plado o pagamento integral do adicional, excluindo-se 
aqueles que cuidam de vigilância patrimonial.

Outras unidades da Federação implementaram 
porcentual inferior ao estabelecido na Lei do Adicional 
do Risco de Vida, como é o caso de Rio de Janeiro, 
São Paulo, Mato Grosso do Sul, Espírito Santo, Pará, 
Mato Grosso, Goiás, Pará, Rondônia, Sergipe, Rio 
Grande do Norte, Amapá e Maranhão.

No meu Rio Grande do Sul, houve implementa-
ção parcial do Adicional do Risco de Vida. 

As negociações estão em curso, pois os traba-
lhadores recusaram propostas parciais e ameaçam 
com paralisação.

Em alguns estados, as paralisações continuam e 
sugerem negociação penosa e conflitiva com a classe 
patronal, ainda que mediada pela Justiça do Trabalho. 

Em outros estados, o movimento organizado dos 
trabalhadores, apesar de não ter atendido por parte 
dos patrões o cumprimento da lei, optou por retornar 
ao trabalho.

Alguns patrões podem disfarçar. O trabalhador 
diz. Coloco-me à disposição dos vigilantes, portanto, 
para lutar e batalhar pelos seus direitos, para dizer que 
a Lei do Risco de Vida deve ser cumprida!

Era o que tinha a dizer.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Muito obrigada, Senador Paulo Paim.
O próximo orador inscrito é o Senador Inácio 

Arruda, do PCdoB, falando pela Liderança do PCdoB.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 

Como Líder. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, primeiro, quero cumprimentar 
as mulheres brasileiras, hoje homenageadas com o 
Prêmio Mulher Berta Lutz, essa grande lutadora bra-
sileira de todos os tempos; as nossas amigas Adélia 
Moreira Pessoa, Amabília Vilaronga de Pinho Almeida, 
Telma Dias Ayres, Luzia Santiago, e, sobretudo, Maria 
do Socorro Jô Moraes, paraibana, radicada em Minas 
Gerais, fruto deste movimento do período lastimável 
da ditadura militar, que obrigou muitas pessoas a en-
trarem na clandestinidade e ressurgirem em outros 
territórios de nosso País, como foi o caso de própria 
Presidente da República, Dilma Rousseff, minha cara 
amiga e Senadora, Presidente Ana Amélia.

Mas quero fazer um registro muito especial feito 
pelo meu Partido, o PCdoB, na da do falecimento do 
Presidente Hugo Chávez.

Diz o título da nota do nosso Presidente Renato 
Rabelo: 

Chávez: morre o revolucionário, mas seguirá 
a revoluçao bolivariana!
No início da noite deste dia 5 de março, [data 
também do nascimento de Patativa do Assa-
ré], em Brasília, com sentida emoção e forte 
impacto, recebemos a notícia do falecimento 
do destacado revolucionário da Venezuela e 
da América Latina, Presidente Hugo Chávez. 
Acompanhávamos com esperança a última 
batalha travada por Chávez, desta vez, pela 
própria vida – luta que empreendeu com for-
ça de vontade e altivez, mas, infelizmente, a 
doença foi mais forte e o levou.
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A vitória de Hugo Chávez para Presidente 
da Venezuela, em 1998, inaugurou um ciclo 
político progressista na América Latina, em 
especial na nossa América do Sul. É um ci-
clo que prossegue vigoroso, propiciando a 
vários países e povos da região democracia, 
desenvolvimento de forma soberana, sensível 
melhora da qualidade de vida dos trabalhado-
res e, ainda, o avanço da integração solidária 
entre as Nações. Chávez, além de dedicar o 
melhor de si pelo desenvolvimento de seu país 
e pelo bem-estar de seu povo, foi um intrépi-
do entusiasta desse processo de integração, 
tanto com a Alba (Aliança Bolivariana para as 
Américas), quanto com o Mercosul (Mercado 
Comum do Sul). Em julho de 2012, quando se 
formalizou a entrada da Venezuela neste bloco, 
ele proclamou: “Nosso norte é o sul”.
Chávez, juntamente com o ex-Presidente Lula 
e outras lideranças da região, travaram a luta 
vitoriosa que sepultou a Alca, projeto neoco-
lonialista dos Estados Unidos. Por isto, uma 
grande dimensão de Chávez se revela pelo 
seu legado patriótico e internacionalista, um 
adversário ferrenho do imperialismo e defensor 
da amizade e da cooperação entre os povos. 
E, se, internacionalmente, Chávez tem esse 
significado para as forças políticas avançadas, 
para o seu país ele representa o líder de um 
processo revolucionário que, em pouco mais de 
uma década, libertou a Venezuela da espolia-
ção estrangeira, colocando a grande riqueza do 
país, o petróleo, a serviço do desenvolvimento 
da Nação, e também ajudou a retirar cente-
nas de milhares de venezuelanos da miséria. 
Outro traço da revolução bolivariana liderada 
por Chávez é a democracia, nunca houve tan-
tas eleições, nunca houve tanta efetiva parti-
cipação do povo nos destinos da Venezuela 
como nesta última década. Grande expressão 
dessa democracia é a Constituição Bolivariana, 
elaborada por uma Assembleia Constituinte 
livremente eleita. É uma constituição demo-
crática e avançada que, inclusive, indica os 
rumos da construção do socialismo naquele 
país – Socialismo do Século XXI, como assim 
proclamava Chávez.
Externarmos nossos sentimentos à Pátria de 
Simon Bolívar pela perda desta grande lide-
rança patriótica, democrática e socialista. Mas, 
ao mesmo tempo, temos a convicção de que 
morreu o revolucionário, porém, a sua grande 
obra, a Revolução Bolivariana, terá continui-

dade. Seguirá conduzida pelas lideranças le-
ais ao legado do Presidente Chávez, apoiada 
no povo e nas forças políticas avançadas do 
País, e contará com a efetiva solidariedade 
das forças progressistas das Américas, entre 
as quais o Partido Comunista do Brasil, que 
sempre apoiou Chávez e o povo venezuelano 
em sua épica jornada libertária. 

Essa é a nota, Srª Presidente, destacada ontem 
pelo nosso Presidente Renato Rabelo, Presidente do 
Partido Comunista do Brasil. 

Aqui acrescento: esse foi o legado extraordinário 
de Chávez. Imagine que hoje a Venezuela é membro 
do Mercosul; hoje, temos constituída uma Alba; temos 
uma Unasul; temos uma Celac, instituições que foram 
se conformando, fruto desse momento mais avançado, 
mais progressista, que inclui o Brasil, com Lula, com 
Dilma nesta grande saga. 

E destaco, ao final, um legado que considero 
muito importante, porque é um contraponto à con-
trainformação, que foi a constituição da Telesul. Eu tive 
oportunidade, caros Senadores e Srª Presidente, de 
acompanhar ontem, durante todo o período, desde o 
anúncio do falecimento de Chávez até a madrugada, 
as manifestações populares e, sobretudo, as interven-
ções dos líderes da região, da nossa Presidente Dil-
ma, que, muito emocionada, na Contag, fez referência 
ao falecimento de Hugo Chávez, por meio da Telesul, 
aqui em Brasília.

Então, eu acho que é muito importante que te-
nhamos outra forma de apresentar a informação que 
não apenas a daqueles poderosos do mundo, que dão 
a sua opinião como última verdade.

Por isso, Sr.ª Presidente, agradeço essa oportu-
nidade de manifestar o nosso voto de pesar ao povo 
da Venezuela e à família do Presidente Hugo Chávez, 
o que fizemos por meio de requerimento votado há 
poucos instantes. 

Agradeço a V. Exª.
Muito obrigado pela atenção de todos os colegas.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Senador Inácio Arruda, de fato, a morte do lí-
der venezuelano Hugo Chávez foi um fato que altera 
a relação política dentro das Américas, onde ele tem 
um papel de grande destaque, como foi manifestado 
pelo Governo brasileiro, pelo governo de outros paí-
ses, inclusive dos Estados Unidos. Conhecemos os 
conflitos ideológicos na relação entre as nações e 
respeitamos, como nação soberana, as questões in-
ternas desses países.

Convido para fazer uso da palavra, como ora-
dor inscrito, o Senador Eduardo Suplicy, em permuta 
com a Senadora Vanessa Grazziotin. Em seguida, o 
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Senador Fernando Collor, em permuta com o Senador 
Humberto Costa.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Prezada Presidente Senadora Ana Amélia, querido 
Presidente Fernando Collor, do Amazonas;

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– De Alagoas (Fora do microfone.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Senadores Paulo Paim e Pedro Simon, quero formu-
lar um convite a todos os meus colegas no Senado, 
a Senadores e Senadoras, aos Ministros de Estado, 
aos Prefeitos municipais, aos vereadores, a todas as 
pessoas interessadas no avanço da forma pela qual 
conseguiremos, no Brasil, erradicar a pobreza abso-
luta, como é o desejo da Presidenta Dilma Rousseff, 
seu desejo maior assim como é o de prover dignidade 
e liberdade real para todos.

Eu me refiro à instituição, por etapas, da Renda 
Básica de Cidadania. 

Santo Antônio do Pinhal apoia essa ideia. Por 
iniciativa do Prefeito José Augusto Guarnieri Pereira, 
que, em 2009, apresentou lei nesse sentido, eis que 
os nove vereadores da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Pinhal resolveram aprová-la.

Agora, é importante que sejam dados os passos 
na direção de tornar a renda básica de cidadania uma 
realidade, da mesma maneira que foi feito com os pri-
meiros programas do que hoje se constitui no Progra-
ma Bolsa Família, que está em todos os municípios 
brasileiros, em todo o Território nacional.

Ainda ontem, tanto a Presidente Dilma Rousse-
ff como a Ministra Tereza Campello faziam um apelo 
para que os trabalhadores rurais, os trabalhadores reu-
nidos no 11º Congresso Nacional dos Trabalhadores 
na Agricultura, da Contag – e eu quero aqui saudar 
os trabalhadores que, hoje pela manhã, fizeram uma 
grande manifestação aqui em Brasília; assim como 
Senador Paulo Paim bem os recebeu, quero também 
recebê-los todos – identifiquem onde estão as famílias 
que ainda estejam invisíveis e que, tendo o direito de 
receber o Bolsa Família, ainda não estão recebendo. 
Basta avisá-los para que se inscrevam, e terão o di-
reito de recebê-la. 

E agora, pela nova medida tomada pela Pre-
sidenta Dilma Rousseff, nenhuma pessoa no Brasil 
receberá menos de R$70,00 por mês. É a nova eta-
pa do Brasil Carinhoso, da busca ativa do Programa 
Bolsa Família. Mas a Lei nº 10.835, de 2004, propõe 
que se institua a Renda Básica de Cidadania, o direito 
de toda e qualquer pessoa, não importa sua origem, 
raça, sexo, idade, condição civil ou socioeconômica, 
receber uma renda como um direito de participar da 

riqueza de nossa Nação. Até ao Presidente Fernando 
Collor, sim, ao Senador Eduardo Suplicy, à Presidenta 
Dilma Rousseff, ao Presidente Lula, à Xuxa, ao Pelé, 
ao Antônio Ermírio de Morais, a ninguém será nega-
do. Obviamente, nós, que temos mais, contribuiremos 
para que nós próprios e todos os demais venhamos 
a receber.

Eis que, ali em Santo Antônio do Pinhal, os pre-
feitos e vereadores, apoiados por enormes manifes-
tações à vida, na Praça do Artesão, no dia em que eu 
estive lá falando, todos levantaram a mão e recomen-
daram ao prefeito e aos vereadores a aprovação no 
sentido de que Santo Antônio do Pinhal possa ser o 
exemplo pioneiro.

Ora, Santo Antônio do Pinhal, ali perto de Campos 
do Jordão, a 18 Km, na Serra da Mantiqueira, onde se 
avista o Pico Agudo – de onde se faz ali exercícios do 
esporte de asa delta e outros, lá, com 65 pousadas, 
35 restaurantes, pequenos e médios agricultores, arte-
sãos –, nesse Município com sete mil habitantes, eles 
tentarão fazê-lo. E não será possível fazê-lo de uma 
hora para outra. O orçamento do Município, este ano, 
é da ordem de R$18 milhões; aquilo que é da receita 
própria do Município é da ordem de R$9 milhões. E 
o Prefeito, José Augusto Guarnieri Pereira, disse, no 
seu projeto de lei, aprovado por consenso, que 6% da 
receita municipal, este ano, de R$9 milhões, portanto 
R$540 mil, serão destinados para o Fundo Municipal 
da Renda Básica de Cidadania.

Mas é preciso se pensar em outras fontes. E foi 
assim que tivemos a ideia, em diálogo com o atual 
Prefeito, Clodomiro Correia de Toledo Júnior, com o 
ex-Prefeito, José Augusto Guarnieri Pereira, e também 
com a Srª Marina Nóbrega, Presidente do Conselho 
Municipal da Renda Básica de Cidadania, de ali reali-
zarmos um festival, um show para o qual alguns con-
juntos musicais foram convidados.

Na hora em que dialoguei com eles – Senador 
Fernando Collor, não sei se V. Exª conhece o Mano 
Brown, líder da banda Racionais MC’s – quando expli-
quei a ele, respondeu-me: “Senador, seu pedido é uma 
ordem”. E eis que o Mano Brown, o Ice Blue e o KL Jay 
aceitaram. Assim, estarão ali os Racionais MC’s. Será 
sábado, dia 16 de março, a partir das 14h30.

Também, quando conversei com meus filhos com-
ponentes do Brothers of Brazil, Supla e João Suplicy, 
eles aceitaram de pronto. Não haverá cobrança de 
cachês, a não ser dos músicos profissionais de cada 
uma dessas bandas. O mesmo ocorreu quando con-
versei com Chambinho do Acordeon, o ator que fez o 
Luiz Gonzaga, o Gonzagão, no filme Gonzaga – De 
Pai Pra Filho, e também com Chico César, que hoje 
é Secretário da Cultura do Estado da Paraíba, que 
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de pronto aceitou com o maior prazer e virá de João 
Pessoa, assim como o conjunto Vento Verde, um con-
junto local liderado pelo Branco, um dos proprietários 
da pousada Vento Verde, muito agradável, uma das 
65 pousadas tão bonitas de Santo Antônio do Pinhal.

Portanto, esses conjuntos e mais também o dra-
maturgo Asdrúbal Serrano, que levará os 23 jovens, 
meninos e meninas, adolescentes de Caconde, para 
apresentar, em 20 minutos...

(Soa a campainha.)
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 

...no início daquela apresentação, a peça sobre a renda 
básica de cidadania: “RBC na Cracolândia”.

Então, será o primeiro festival-show em benefício 
da proposta da renda básica de cidadania, em benefício 
do fundo que contribuirá para que aquela população de 
Santo Antônio do Pinhal faça uma experiência pioneira.

Assim, convido todos para sábado, dia 16 de 
março, às duas e meia da tarde, até nove horas, dez 
horas da noite, no Centro de Eventos de Santo Antô-
nio do Pinhal. Primeiramente, tínhamos pensado até 
em simplesmente pedir uma colaboração voluntária, 
mas, por razões de segurança, avaliou a Prefeitura que 
será mais adequado se cobrarem antecipadamente os 
ingressos, que serão vendidos em todas as cidades 
do Vale do Paraíba e em São Paulo também, R$40,00 
inteira e R$20,00 a meia, e quem quiser poderá con-
tribuir ainda mais para o Fundo Municipal da Renda 
Básica de Cidadania.

Eu agradeço muito àquelas pessoas, solicitei a 
sete empresários que pudessem dar uma contribuição 
para viabilizar a produção desse show, e todos eles, de 
muito bom grado, contribuíram o suficiente para todas 
as despesas de produção, de transporte dos artistas, 
inclusive de segurança, dos banheiros químicos e tudo 
o que será necessário ali no Centro de Eventos.

E quero dizer, Presidenta Ana Amélia, ainda ou-
tra dia vi, no Canal Futura, um show em benefício da 
erradicação da pobreza na África, liderado pelo Bono, 
e havia dezenas de milhares de pessoas no estádio, 
ouvindo aquelas canções, e todos os conjuntos mu-
sicais que vieram se apresentar, todos com muita ge-
nerosidade, contribuíram para que se pudesse dar um 
passo adicional à África e, em especial naquele show, 
à Etiópia, para diminuir as dificuldades de miséria e de 
pobreza naquele país.

Então, é algo nessa direção que pioneiramen-
te que se fará em Santo Antônio do Pinhal, que quer 
muito levar adiante, de maneira pioneira e exemplar, 
a Renda Básica de Cidadania.

Espero que isso se torne um exemplo para todos 
e quero inclusive aqui convidar a Ministra Tereza Cam-
pello, do Desenvolvimento Social, para estar presente; 

inclusive, todos os Ministros; se puder, a Presidenta 
Dilma Rousseff; e todos os meus amigos, Senadores 
e Senadoras. Ficarei muito contente de vê-los ali para 
ver essa experiência inédita acontecer.

Muito obrigado, Presidenta Ana Amélia.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 

– Desejo também sucesso ao evento, Senador Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 

Obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Convido para fazer uso da palavra, como havia 
anunciado, o Senador Fernando Collor, em permuta 
com o Senador Humberto Costa.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Exmª Srª Senadora Ana Amélia, Presidente da 
sessão; Srªs e Srs. Senadores; ínclito Senador Edu-
ardo Suplicy, representante do “Amazonas”, na próxi-
ma sexta-feira, Srª Presidente, dia 8 de março, será 
comemorado mais um Dia Internacional da Mulher, 
justa conquista pela igualdade e reconhecimento dos 
seus direitos, e que foi, na data de hoje, motivo de re-
alização pela manhã de sessão solene neste plenário, 
num momento em que o Brasil, pela primeira vez em 
sua história, tem uma mulher exercendo a Presidên-
cia da República.

Além da comemoração da data e da entrega do 
Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz 2013, na oportu-
nidade, também se instalou aqui, no Senado Federal, 
a Procuradoria da Mulher, uma importante iniciativa 
da Senadora Vanessa Grazziotin, aliás, já escolhida 
para titular do cargo e acolhida com entusiasmo pelo 
Presidente da Casa. Assim, de antemão, parabenizo 
as Srªs Senadoras pela criação desse novo órgão, 
bem como as cidadãs agraciadas hoje com o Diploma 
Bertha Lutz e, por fim, todas as brasileiras pelo Dia 
Internacional da Mulher.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, todos os 
registros históricos destacam o papel que a mulher pas-
sou a exercer de forma mais significativa na sociedade 
a partir da Revolução Francesa, em 1789.

O fato marcante, e que contribuiu para modificar 
o curso dos acontecimentos, deu-se exatamente em 
8 de março de 1857, na Fábrica de Tecidos Cotton, 
localizada em Nova York, Estados Unidos, após uma 
manifestação conduzida exclusivamente por mulheres 
pelo direito – lutavam elas pelo direito – à redução da 
jornada de trabalho para 10 horas. A mobilização fe-
minina terminou violentamente rechaçada pela polícia.

Esse episódio comoveu o mundo e retemperou a 
luta de organismos internacionais por melhores condi-
ções de vida e de trabalho para as mulheres. Tanto é 
verdadeiro que, durante a 2a Conferência Internacional 
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das Mulheres, realizada na Dinamarca em 1910, insti-
tuiu-se no calendário o Dia Internacional da Mulher – 8 
de março –, em homenagem às vítimas da fábrica de 
tecelagem de Nova York, chancelado pelo próprio Se-
cretário-Geral e pela Organização das Nações Unidas.

A cidadania feminina, excluída ao longo dos sé-
culos e cada vez mais resgatada, vem sendo reconhe-
cida, mas ainda há muito a ser feito para proporcionar 
paz e tranquilidade às mulheres.

Em Alagoas, por exemplo, dados atualizados do 
Mapa da Violência, produzido pelo Instituto Sangari 
em conjunto com o Ministério da Justiça, posicionam 
o nosso Estado como o segundo do Brasil onde mais 
morrem mulheres assassinadas. Entre as capitais brasi-
leiras, Maceió, a bela capital de nosso Estado, é a que 
apresenta a terceira maior taxa de homicídios contra 
elas. E os casos não param de crescer. Somente nos 
primeiros 25 dias de janeiro deste ano nossa capital 
contabilizou 74 ocorrências graves contra as mulheres.

Essa é uma luta de todos, não só da sociedade, 
mas, principalmente, das autoridades públicas respon-
sáveis pela segurança da população. Contudo, cabe 
perguntar: o que o Governador de Alagoas e sua tru-
pe vêm efetivamente fazendo para modificar este las-
timável quadro? Há três delegacias especializadas no 
assunto, sendo duas em Maceió e uma em Arapiraca, 
o maior Município do Estado depois da capital. 

Entretanto, o funcionamento é precário, como 
atestaram as integrantes da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito do Congresso Nacional destinada 
a investigar a situação de violência contra a mulher 
e que esteve em Alagoas em junho do ano passado. 
No caso, Srª Presidente, a Senadora Ana Rita, Rela-
tora da CPMI, visitou uma das delegacias em Maceió, 
encontrando-a fechada por causa da crônica falta de 
efetivo policial. Esse é o carimbo indelével desses 
dois mandatos do Governador do Estado, que já se 
notabilizou em usar a passos de tartaruga a caneta 
conferida pelo povo.

A CPMI realizou uma audiência pública no mes-
mo dia em que constatou o caos funcional. Assessores 
da trupe do Governador lá prestaram depoimento e se 
comprometeram a pôr em funcionamento, ainda no ano 
passado, três Núcleos de Atendimento à Mulher em Si-
tuação de Violência nas cidades de Maragogi, São Mi-
guel dos Campos e Delmiro Gouveia, cidade essa polo 
de microrregiões. O Governador, em sua costumeira 
sonolência administrativa, não cobrou tal providência e 
os núcleos não foram instalados até o momento, como 
havia sido prometido. Aliás, nesse governo estadual, 
é tudo sem pressa, como se Alagoas não reclamasse 
urgência nas atitudes de seu governante.

A situação constatada pela Comissão – a Comis-
são que visitou o nosso Estado, chefiada pela Relato-
ra da CPMI, Senadora Ana Rita, nossa companheira 
de Senado – é tão grave que a Relatora foi categórica 
– e aqui abro aspas para citar textualmente as suas 
palavras: “Os dados de Alagoas nos assustam. É uma 
taxa inaceitável de violência e seu combate deve ser 
prioridade do Poder Público”. 

À época, o clamor da Senadora se deu diante 
de ouvidos governamentais contaminados pelo tor-
por. Assim, ao tomar conhecimento deste quadro e do 
desleixo do Governo do Estado, tomei a iniciativa de 
oficiar S. Exª a Ministra Eleonora Menicucci, da Secre-
taria de Políticas para as Mulheres, ligada, como todos 
nós sabemos, à Presidência da República, chamando 
a atenção para o triste cenário alagoano e solicitando 
providências por parte do Governo Federal.

Nesse sentido, propus a adoção de gestões, em 
conjunto com o Estado, para viabilizar a instalação de 
núcleos de atendimento e novas delegacias especia-
lizadas em todos os Municípios Polo de Alagoas, de 
modo que a parceria efetivamente chegue a todas as 
regiões alagoanas e proporcione assistência às mulhe-
res vítimas de violência. É parte da minha contribuição 
parlamentar a essa luta histórica e justa. 

Aqui, no Senado Federal, continuo atento aos 
clamores dos movimentos sociais, para cobrar do Go-
vernador que se mexa, não falte com o seu dever e 
honre os compromissos assumidos em praça pública.

Era o que tinha a dizer, Sra Presidente, Sras e Srs. 
Senadores, cumprimentando V. Exa, Senadora Ana 
Amélia, pelo transcurso do próximo dia 8 de março, 
dia dedicado à mulher. 

Muito obrigado. 
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Obrigada, Senador Fernando Collor, em nome 
das Senadoras mulheres e das mulheres. Obrigada 
pela referência e pelos cumprimentos antecipados ao 
Dia Internacional da Mulher.

Convido, para fazer uso da palavra, o Senador 
Benedito de Lira.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sra Presidenta, Sras e Srs. Senadores, eu acabo de 
ouvir as últimas manifestações do Senador Fernando 
Collor, de Alagoas, no que diz respeito à situação da 
violência, não, da segurança pública do meu Estado. 

Mas não vou tratar desse assunto. Eu vou tratar 
de um assunto que reputo da maior importância para 
que os brasileiros conheçam o que representa Alago-
as, que não é apenas as ruins notícias, mas o que de 
bom há naquele Estado.
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Nós fomos privilegiados pela natureza. Inves-
timentos têm sido feitos através do Governo do Es-
tado, uma parceria com o Governo Federal, no que 
diz respeito a um dos setores que eu reputo da maior 
importância para este País e, particularmente, para o 
Nordeste brasileiro. 

O turismo, Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, 
é uma das atividades mais prósperas da economia 
alagoana. Todos os indicadores divulgados pela Se-
cretaria de Estado do Turismo, pela Secretaria Muni-
cipal de Promoção do Turismo de Maceió, por órgãos 
do Governo Federal, companhias aéreas, agências de 
viagens e pelo setor hoteleiro mostram que o Produto 
Interno Bruto do Estado depende, cada vez mais, da 
renda que é gerada todos os anos por essa indústria 
promissora.

Assim, o Estado de Alagoas tem bons motivos 
para comemorar o crescimento do setor, o aumento 
constante do fluxo nacional e internacional de turistas, 
a implantação de novos empreendimentos, a crescente 
geração de empregos e renda e a melhoria significati-
va da qualificação da mão de obra. Para a Secretaria 
de Estado do Trabalho e Qualificação Profissional, o 
turismo foi um dos três setores que mais apresenta-
ram resultados positivos na geração de empregos no 
Estado, nos últimos anos.

Segundo dados da Empresa Brasileira de Infraes-
trutura Aeroportuária (Infraero), o fluxo de passageiros 
no Aeroporto Zumbi dos Palmares chegou a 819 mil 
nos primeiros seis meses de 2012. Desse total, 130 
mil desembarcaram em junho, o que representou um 
crescimento de 24% em relação ao mesmo período 
de 2011 e de 38% em relação a 2010. No mês de ju-
lho de 2012, o movimento foi ainda maior, com 150 
mil desembarques.

No final de 2012, Alagoas ganhou sete novos ho-
téis: o Ritz Suítes; Meridiano; Brisa Mar; Holiday Inn; 
Barra Bali Beach; Complexo ILOA e Ponta Verde Praia 
do Francês. A inauguração desses empreendimentos 
significou a inserção de mais de 3 mil novos leitos, 
1.065 empregos diretos e 4.260 empregos indiretos.

Segundo dados da Secretaria de Turismo, no 
período de 2007 a 2012, 19 novos hotéis foram insta-
lados em Alagoas e houve cinco ampliações e duas 
recuperações de unidades. Foram gerados, Srª Pre-
sidente, 2.696 empregos diretos e 10.744 empregos 
indiretos. O total dos investimentos representou cerca 
de R$342 milhões, o que proporcionou a criação de 
4.548 novos leitos. A mesma fonte informa que, até 
2014, haverá um incremento total de 13.734 novos 
leitos, com a geração de 5.553 empregos diretos e 21 
mil empregos indiretos.

Até 2014 está previsto o surgimento de mais 10 
hotéis. Dessa maneira, estima-se que o Estado esta-
rá preparado para receber turistas que virão assistir 
à Copa do Mundo. A localização de Maceió, próxima 
das cidades sedes, como Salvador, Recife e Natal, sem 
dúvida alguma, abre essa porta e facilita o acesso dos 
turistas da Copa para conhecer a capital, no Programa 
“Praias da Copa”.

Todavia, mesmo com a previsão desse significa-
tivo aumento dos leitos, a Infraero adverte que o fluxo 
e a ocupação hoteleira continuam crescendo, princi-
palmente em Maceió, que recebe o maior número de 
turistas que visitam o Estado. De acordo com aquela 
empresa, no mês de novembro de 2012, foi registrado 
um crescimento de 26,8% comparado com o mesmo 
período de 2011.

A cadeia do turismo alagoano, com os olhos vol-
tados para a Copa do Mundo de 2014, espera atrair 
para as praias os milhares de turistas que virão assis-
tir aos jogos nas capitais nordestinas mais próximas 
– Recife, Natal e Salvador – e os próprios jogadores.

Uma das ideias para viabilizar a recepção é ofe-
recer boa oportunidade de lazer e hospedagem fora 
do circuito agitado das partidas, em lugares aprazíveis, 
com infraestrutura adequada; hoteis de primeira linha 
com locais para treinos, reuniões e concentrações; 
salas de imprensa bem equipadas e uma estrutura 
tecnológica que permita a comunicação instantânea 
com qualquer lugar do mundo.

Os dois balneários da Costa dos Corais, no ex-
tremo litoral norte do Estado, Maragogi e Japaratinga, 
já na divisa com Pernambuco, estão sinalizando que 
poderão preencher as condições necessárias para 
receber esse público. Os hoteis Salinas Maragogi, 
Costa Dourada e Miramar, que dispõem de mais de 2 
mil leitos, estão interessados em trabalhar juntos para 
atender essa demanda.

Maceió também, Presidente, se prepara para 
lucrar, para trabalhar com a Copa do Mundo e ajudá-
-la. Obras de saneamento estão em curso em várias 
áreas, na região central e na orla marítima. No litoral 
sul, o destaque é a conclusão da duplicação da AL-
101 Sul até a Barra de São Miguel. Sobre a AL-101 
Norte, rodovia que liga Maceió a Maragogi, passando 
por toda região litorânea, que liga Alagoas a Pernam-
buco, segundo informações da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura (Seinfra), a recuperação da via estará 
totalmente pronta até a Copa do Mundo.

No que se refere às obras de implantação de es-
gotamento sanitário e rede de abastecimento de água, 
que beneficiam diretamente o turista e a população, o 
Governo Estadual tem empenhado todos os esforços. 
Estão sendo implantados, em todo o Estado, mais de 
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120 km de rede de esgotamento sanitário e de abas-
tecimento de água, que irão favorecer diretamente o 
turismo e mais de 1 milhão de habitantes. 

O exemplo das obras de saneamento da Praia 
do Francês é um dos mais ilustrativos. 

Inegavelmente, o evento mais importante do fute-
bol mundial se configura como uma oportunidade ím-
par de apresentar Alagoas ao País e ao mundo como 
um dos destinos que merecem ser visitados. Dessa 
forma, em 2012, para divulgar todo o seu potencial 
turístico, Alagoas participou de 24 eventos nacionais e 
internacionais, realizou encontros em Portugal, Chile, 
Argentina e várias cidades brasileiras.

Alagoas é um Estado privilegiado em belezas 
naturais, além de cidades históricas, gastronomia, ar-
tesanato, folclore, lagoas e rios. Os 230 km de litoral 
são pontilhados por piscinas naturais enriquecidas 
pela segunda maior barreira de corais do mundo, as 
praias são belíssimas, emolduradas por coqueirais, 
falésias coloridas e dunas, um verdadeiro capricho da 
natureza. Somente em Maceió, são 40km de praias de 
areia branca, águas transparentes, piscinas naturais, 
mar tranqüilo, coqueirais deslumbrantes e sol pratica-
mente o ano inteiro.

O mergulho nas piscinas naturais de Ipióca, Pa-
juçara, Paripueira, Praia do Francês e Barra de São 
Miguel, onde as águas são transparentes, repletas de 
peixes, encanta os visitantes. Para quem pratica o surf, 
a Praia do Francês e Barra de São Miguel, Jatiúca e 
Pajuçara são ideais. 

Distante 135km de Maceió, encontramos a cidade 
de Piaçabuçu, onde a Mata Atlântica, as dunas, os co-
queirais, a desova das tartarugas e os vôos das aves 
migratórias chamam a atenção e definem a beleza do 
cartão postal naquele lugar.

Em Piaçabuçu, o Rio São Francisco, Srª Presi-
dente, oferece um espetáculo inigualável da natureza. 
Lá o turista tem a oportunidade de observar o ponto 
de encontro das águas com o mar. Finalmente, para 
completar o passeio nessa região paradisíaca, não se 
deve deixar de caminhar nas areias finas das dunas 
douradas, especialmente entre os meses de maio e 
setembro, quando as chuvas formam lagoas e possi-
bilitam um visual único ao visitante.

Como podemos concluir, as praias de Alagoas 
já ganharam destaque em todo o Brasil e no exterior. 
Recentemente, o site ibero-americano Viajantes.com, 
em pesquisa realizada com 350 mil usuários, apurou 
que as praias alagoanas foram eleitas pelos entrevis-
tados as mais bonitas do Nordeste. O trabalho selecio-
nou sete. Em primeiro lugar ficou a Praia do Francês; 
em segundo lugar, a Praia do Gunga, uma ponta de 
areia branca repleta de coqueirais que avança para o 

mar e une as águas do Oceano Atlântico com as do 
Rio São Miguel.

Eminentes colegas Senadoras e Senadores, pelo 
menos cinco destinos são imperdíveis no litoral alagoa-
no. O primeiro, reconhecido no Brasil e em várias partes 
do mundo, é a Praia do Francês, localizada no litoral 
sul. Os outros são: Praia dos Morros, no litoral norte; 
Praia de Maragogi, também no litoral norte, segundo 
polo turístico do Estado; Praia do Gunga, localizada 
entre o mar e a Lagoa do Roteiro; e a Praia do Pontal 
do Peba, no litoral sul, onde o Rio São Francisco en-
contra o mar, no Município de Piaçabuçu.

Com todo esse patrimônio natural, é importante 
dizer que, neste ano de 2013, a indústria do turismo 
estadual já está devidamente preparada para superar 
os ganhos registrados em 2012. Dessa maneira, Srª 
Presidente, Srs. Senadores, artesãos, taxistas, recep-
cionistas, garçons, bares, restaurantes, hoteis, pousa-
das, companhias aéreas e outros prestadores de ser-
viços adicionais, certamente, terão o que comemorar 
no final deste ano.

Segundo dados da Associação Brasileira da In-
dústria de Hotéis (ABIH-AL), a previsão para 2013 é 
que o fluxo de turistas chegue a 250 mil apenas entre 
o período de 15 de dezembro e 15 de janeiro. De acor-
do com a Associação, nos últimos 15 dias deste ano 
até a primeira quinzena de 2014, a taxa de ocupação 
dos hotéis deverá ser superior a 95% e, em vários es-
tabelecimentos, chegar a 100%.

Para o Governo do Estado, esforços estão sendo 
feitos para que a renda do turismo, este ano, chegue a 
10% do PIB. Para isso, as autoridades governamentais, 
as companhias aéreas, os agentes e as empresas de 
turismo estão fazendo um trabalho conjunto para au-
mentar o número de vôos, nacionais e internacionais, 
os cruzeiros marítimos, treinar pessoal e melhorar a 
infraestrutura que serve diretamente ao turista.

Maceió, Srª Presidente, reconhecida por ter uma 
das orlas mais bonitas do País, está entre as cinco ci-
dades mais procuradas do Brasil, junto com Fortaleza, 
Rio de Janeiro, Natal e Salvador. Em levantamento feito 
pelo Instituto de Pesquisas, Estados e Capacitação em 
Turismo (Ipeturis), em 31 cidades, em todos os Esta-
dos e no Distrito Federal, a Região Nordeste apareceu 
como a mais procurada por 64% dos entrevistados.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como vi-
mos no decorrer deste pronunciamento, o Governo do 
Estado tem procurado investir para melhorar a infraes-
trutura que atende ao turismo com ações eficazes nas 
áreas de saneamento, abastecimento de água, acesso 
viário, energia e segurança, preservação do meio am-
biente e qualificação dos produtos e serviços. A título de 
exemplo, a entrega da duplicação da AL-101 Sul, entre 
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a capital e a Barra de São Miguel, há muito reivindica-
da, é a realização de um grande sonho de progresso 
e desenvolvimento. Por fim, temos a obra da Alça da 
Flamenguinha, que reduzirá a distância do aeroporto 
de Maceió a Maragogi, no litoral norte, e a duplicação 
da Rodovia AL-220, no trecho que liga os Municípios 
de Barra de São Miguel e São Miguel dos Campos. Os 
recursos, da ordem de R$33 milhões, fazem parte do 
convênio firmado com o Ministério do Turismo.

Sra Presidenta, peço paciência a V. Exa porque 
são da maior importância essas manifestações para 
que o Brasil conheça melhor Alagoas, não apenas as 
manchetes negativas. Alagoas tem muita coisa boni-
ta para que as pessoas que não conhecem possam 
desejar conhecê-la.

Ao finalizar este pronunciamento, não poderia 
deixar de reconhecer que o Governo do Estado tem 
colocado o turismo como um dos eixos mais impor-
tantes de sua atuação pública. Inegavelmente, esse 
apoio tem contribuído para alavancar o seu desenvol-
vimento e para transformá-lo em uma das peças mais 
dinâmicas da economia do Estado de Alagoas. Por isso, 
Sra Presidenta, Srs. e Sras Senadoras, eu gostaria de 
aqui fazer um chamamento à população do meu País 
para conhecer aquele pedaço abençoado de terra do 
Nordeste, para saber na verdade o que é que Alagoas 
produz. Alagoas não produz apenas a má notícia. Ala-
goas produz aquilo que de melhor tem para oferecer 
ao Brasil e ao mundo.

Muito obrigado, minha querida Senadora do meu 
querido Estado do Rio Grande do Sul, pela benevo-
lência de V. Exa ao proporcionar a este Senador fazer 
com que os brasileiros dos mais distantes rincões deste 
terrão maravilhoso possam conhecer as maravilhas do 
meu querido Estado de Alagoas.

Muito obrigado, Presidenta.
O SR. IVO CASSOL (Bloco/PP – RO) – Sra Presi-

dente, por gentileza, eu estou inscrito pela Liderança? 
Ou então eu gostaria de ser atendido pela comunica-
ção inadiável.

A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 
– Como V. Exa preferir: pela Liderança ou pela comuni-
cação inadiável. V. Exa é o próximo orador, segundo o 
Regimento Interno. V. Exa pode ocupar a tribuna.

Enquanto V. Exa chega, quero colocar em vota-
ção o

REQUERIMENTO 
 No 110, DE 2013

De autoria do Senador Vital do Rêgo, que 
solicita, com fundamento no art. 40 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, licença dos 
trabalhos da Casa, nos dias 7 e 8 de março de 

2013, para desempenho de missão destinada 
a visitar as obras de transposição do Rio São 
Francisco, conforme Plano de Trabalho aprova-
do pela Comissão Externa para acompanhar os 
programas de transposição e revitalização do 
Rio São Francisco, criada pelo Requerimento 
nº 514, de 2011.

As Sras e os Srs. Senadores que aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação de Plenário.
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Submeto também à votação o 

REQUERIMENTO  
Nº 111, DE 2013 

Do Senador Cícero Lucena, que solicita, com 
fundamento no art. 40 do Regimento do Se-
nado Federal, licença dos trabalhos da Casa, 
nos dias 7 e 8 de março de 2013, para desem-
penho de missão destinada a visitar as obras 
de transposição do Rio São Francisco, no eixo 
norte, conforme plano de trabalho aprovado 
pela Comissão Externa para Acompanhar os 
Programas de Transposição e Revitalização do 
Rio São Francisco, criada pelo Requerimento 
nº 514, de 2011.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam per-
maneçam como se encontram.

Está aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Em votação o

REQUERIMENTO  
Nº 112, DE 2013

Do Senador Humberto Costa, que solicita, com 
fundamento no art. 40 do Regimento Interno 
do Senado Federal, licença dos trabalhos da 
Casa, nos dias 7 e 8 de março de 2013, para 
desempenho de missão destinada a visitar as 
obras de transposição do Rio São Francisco, 
conforme plano de trabalho aprovado pela 
Comissão Externa para Acompanhar os Pro-
gramas de Transposição e Revitalização do 
Rio São Francisco, criada pelo Requerimento 
nº 514, de 2011.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam per-
maneçam como se encontram.

Está aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
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A SRa PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Passo a palavra, como orador, pela Liderança 
do Partido Progressista, ao Senador Ivo Cassol.

O SR. IVO CASSOL (Bloco/PP – RO. Pela Lide-
rança. Sem revisão do orador.) – Obrigado.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é com 
alegria, antes de começar este discurso, nesta tarde, 
em nome da nossa Senadora Ana Amélia, que ora 
preside esta Casa, Senadora pelo Brasil, eleita pelo 
Rio Grande do Sul, que deixo aqui o meu abraço a 
todas as mulheres brasileiras, porque o próximo dia 8 
de março é o Dia Internacional das Mulheres.

Ao mesmo tempo, em nome da Senadora, da mi-
nha esposa e de todas as mulheres dos quatro cantos 
deste País, é uma alegria e uma satisfação ter, aqui 
nesta Casa, pessoas determinadas e arrojadas, como 
a nossa Senadora Ana Amélia e também a nossa Pre-
sidente do Brasil, Dilma Rousseff.

Mas, hoje, Srªs e Srs. Senadores, o que me traz 
a esta tribuna é, mais uma vez, defender a luta pela 
revisão da dívida do antigo Beron, do nosso Estado 
de Rondônia. 

Eu quero aqui fazer uma retrospectiva. Tudo come-
çou lá atrás. Quando eu assumi o cargo de governador 
do Estado de Rondônia, em 2003, encaminhei o Ofício 
nº 12, de 2003, ao Senado Federal, e mantive várias 
reuniões com o presidente da época e com os relato-
res da matéria da Comissão de Assuntos Econômicos,

Pedindo, não o perdão da dívida do extinto Banco 
do nosso Estado, mas, a revisão da dívida, uma vez 
que era imputada a nós uma dívida que não era nossa. 

No final de 2007, o Senado Federal, após obter 
parecer favorável do TCU, aprovou a Resolução n° 
34/2007, autorizando a efetivação de todos os Termos 
Aditivos do Beron e da Rondonpoup realizados até o 
ano de 1998, exceto as operações de créditos relati-
vas aos valores do passivo a descoberto, resultados 
operacionais e demais obrigações que tiveram origem 
a partir da desastrosa administração do Raet, coman-
dada pelos incompententes da época do Banco Cen-
tral, que foi no período de fevereiro de 1995 a agosto 
de 1998, e suspendendo todos os pagamentos de 
amortização e encargos em andamento, que estavam 
sendo descontados dos repasses constitucionais do 
Estado de Rondônia, enquanto as partes contratantes 
não determinarem o valor efetivo do saldo devedor.

Mas essa Resolução, Srªs Senadoras, Srs. Se-
nadores, Srª Presidente, de nº 34, aprovada por esta 
Casa, autorizando a revisão, infelizmente não foi aca-
tada, não foi aceita e recorreram ao Supremo Tribunal 
Federal, e o povo do Estado de Rondônia continua pa-
gando a dívida até hoje – entre R$12 e R$15 milhões 
são descontados todo mês, dependendo da receita do 

Fundo de Participação dos Estados. Isso continua, ano 
após ano. E olha que a Resolução foi aprovada por esta 
Casa em 2007! Já se passaram mais de cinco anos!!!

Quando o Banco Central assumiu o Beron, o 
Banco do Estado de Rondônia, em 1995, a dívida do 
banco era de aproximadamente R$48 milhões. Quan-
do o Banco Central devolveu o Banco ao Estado de 
Rondônia – que era para recuperar e devolver para so-
ciedade –, a dívida estava em mais de R$540 milhões. 

O Tribunal de Contas da União se manifestou 
dizendo que o Banco Central é o responsável pela 
incompetência, ineficiência, desonestidade de seus 
gestores, àquela época, pela dívida e os prejuízos 
durante o período do Raet.

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
apurou que o prejuízo e as dívidas do período do Raet 
somaram cifras de R$345 milhões.

Além disso, houve ilegalidade nas sucessivas re-
novações do Raet e o montante da dívida renegociada 
junto à União extrapolou a autorização concedida pela 
Assembleia Legislativa do nosso Estado de Rondônia 
à época e, mesmo assim, o Governo Federal continua 
descontando todos os meses do FPE.

Hoje a dívida é impagável Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores. Esses pagamentos devem ser sus-
pensos imediatamente!

A dívida já foi paga há muito tempo!
Se calcularmos, Rondônia tem muito dinheiro em 

haver do Governo Federal!
Só pra se ter uma ideia, de 1999 pra cá, nesses 

mais de 14 anos que vem sendo descontado todos 
os meses, Rondônia já pagou o montante de mais de 
R$1,9 bilhão, dinheiro que poderia ter sido aplicado 
na infraestrutura, na saúde, na segurança pública e 
na educação. E se formos verificar, ainda estamos de-
vendo outro tanto, porque o Estado teria 30 anos para 
pagar. Isso é uma vergonha!

Parabenizo mais uma vez esta Casa. E também 
a iniciativa dos deputados estaduais do meu Estado, 
que se deslocaram para cá hoje para reivindicar – e 
essa iniciativa que partiu da época em que eu era Go-
vernador do Estado de Rondônia – que o Supremo 
Tribunal Federal possa, urgentemente, fazer a ratifi-
cação, juntamente com os peritos que, até no final do 
ano passado, quando estivemos presentes, já haviam 
apurado o montante de R$998 milhões em irregulari-
dades que o Estado de Rondônia tinha dentro da sua 
dívida acumulada.

Portanto, no segundo semestre do ano passado, 
praticamente quase R$1 bilhão, Srª Presidente, estava 
computado na dívida do Estado de Rondônia, quando 
essa dívida não era nossa. Já fiz isso várias vezes e 
o faço desta Tribuna novamente.
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Peço encarecidamente que o Supremo Tribunal 
Federal cobre dos peritos, ao mesmo tempo em que 
levante os cálculos para saber exatamente quanto foi 
o prejuizo causado ao povo do Estado de Rondônia e 
seja abatido desse débito que ainda se encontra pela 
frente e que temos que pagar por vários anos e todos 
os meses são descontados do FPE, para que esses 
recursos sejam investidos em melhorias para o povo 
do nosso Estado.

Vejam como são as coisas, nobres colegas. En-
quanto eu, os deputados estaduais e diversas outras 
autoridades lutamos para acabar com as dívidas do 
Estado de Rondônia, o Governador Confúcio Moura 
luta para adquirir mais empréstimos, endividar mais 
ainda o Estado de Rondônia. Isso é lamentável. As 
dívidas assumidas nesses dois anos ficam em torno 
de R$1,2 bilhão. 

O que precisamos, sim, é de trabalhar para não 
perder os recursos do saneamento básico de Porto 
Velho. A equipe que está comandando a conclusão do 
projeto executivo, infelizmente, não tira o pé do chão. 
E, ao mesmo tempo, o que precisamos, sim, é rever 
urgentemente esse crédito que o Estado de Rondônia, 
que a nossa população tem com o Governo Federal. E 
que seja restituído esse mais de R$1 bilhão. Com isso, 
deixaremos de pagar, todos os meses, cifra de em torno 
de R$12 a R$15 milhões mensais, que é descontada.

É por isso que, infelizmente, vejo com tristeza 
que enquanto uns trabalham para cortar os débitos 
que são oriundos do passado, dívidas que não são 
nossas, outros acabam comprometendo ainda mais o 
setor financeiro do nosso Estado.

É por isso, Srªs e Srs. Senadores, que venho 
mais uma vez a esta tribuna conclamar que, urgente-
mente, o Supremo julgue e dê ao povo de Rondônia 
a condição da revisão...

(Interrupção do som.)
O SR. IVO CASSOL (Bloco/PP – RO) – Gostaria, 

Srª Presidente, uma vez que o próprio Governo Federal 
recorreu ao Supremo Tribunal Federal, de resolução 
desta Casa pedindo a revisão da dívida – já foi apurado 
praticamente mais de um R$1 bilhão para descontar 
dessa dívida do Beron –, para que isso seja investido 
na infraestrutura do nosso Estado, na segurança pú-
blica, na saúde e na educação.

É por isso que deixo aqui meu abraço aos Pares, 
que nos ajudaram no passado e, com certeza, hoje 
continuarão nos ajudando, para que possamos cada 
vez mais fazer pelo nosso povo, especialmente pelo 
Estado de Rondônia.

Obrigado, Srªs e Srs. Senadores.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Obrigado, Senador Ivo Cassol. 

Convido para fazer uso da palavra, como orador 
inscrito, o Senador Luiz Henrique, que havia feito uma 
permuta com o Senador Benedito de Lira.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco/PMDB – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Nobre Srª Presidente, Senadora Ana Amélia, nobres 
Srªs e Srs. Senadores, Santa Catarina – e eu tenho 
orgulho em falar, porque governei o Estado durante oito 
anos – segundo o Índice Firjan de Desenvolvimento 
Municipal, está entre os três Estados brasileiros com 
o maior número de Municípios desenvolvidos. Além 
de alcançar a classificação de alto desenvolvimento, 
com média superior a 0,8, Santa Catarina desbancou 
o Rio de Janeiro e conquistou a 3ª posição no ranking 
dos Estados, atrás apenas de São Paulo e Paraná. 

O Estado já possui alto desenvolvimento em saú-
de e educação e avançou muito em emprego e renda. 
A geração de novos empregos subiu de 51 mil, em 
2009, para mais de 100 mil no ano seguinte. 

Segundo o índice Firjan de Desenvolvimento Mu-
nicipal, cinco Municípios catarinenses ficaram entre 
os 100 com maior índice de desenvolvimento do País: 
Blumenau, Brusque, Florianópolis, Chapecó e Joinvil-
le. Deixei por último o Município que governei por três 
mandatos para saudar a presença, aqui nesta Casa, 
do Prefeito Udo Döhler, grande empresário, que, dan-
do exemplo aos seus colegas, assumiu a condição de 
político e teve uma vitória esplendorosa.

Mas, outro indicador, o do Grupo Economist, da 
Inglaterra, fez uma avaliação sobre o desempenho dos 
27 Estados brasileiros. A crise econômica internacional 
ampliou a possibilidade de atração de investimentos 
estrangeiros para o Brasil, ainda mais com a perspec-
tiva da realização da Copa do Mundo em 2014 e das 
Olimpíadas, no Rio, em 2016. Evidentemente, esse 
cenário está fazendo com que o nosso País seja um 
grande polo de atração de investimentos.

O estudo do grupo Economist levou a revista Veja 
a, pelo segundo ano consecutivo, publicar o ranking 
de gestão dos Estados brasileiros, avaliando as con-
dições das 27 unidades da Federação para atraírem 
investimentos estrangeiros. 

Neste ano, foram analisados 26 indicadores e 
oito categorias. Com o novo indicador foi criado o de 
segurança pública, ancorado no número de homicídios 
por cem mil habitantes.

Apenas os Estados que conseguem reduzir os 
obstáculos que afugentam os investimentos, como a 
burocracia, a deficiência de mão de obra, as falhas da 
infraestrutura e a instabilidade de regras econômicas, 
é que estão se capacitando para receber tais recursos.

O levantamento elaborado pela Unidade de In-
teligência do grupo Economist mostra, pelo segundo 
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ano consecutivo, que somente seis Estados apresen-
tam ambientes de negócios adequados para quem 
pretende atuar no setor produtivo brasileiro.

Falo isso, dizendo que gostaria que todos os Es-
tados tivessem, segundo esses indicadores, essas con-
dições, já que o Brasil precisa crescer uniformemente, 
precisa desmanchar os seus desníveis regionais. Mas 
exalto esses dados até como forma competitiva, para 
que os demais Estados atinjam essas condições nos 
próximos anos.

Segundo a Unidade de Inteligência do grupo Eco-
nomist, os seis Estados brasileiros que têm melhores 
condições para receber investimentos estrangeiros são: 
São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Rio Grande 
do Sul, Paraná e Santa Catarina. 

E diz o estudo: os catarinenses são destaque 
do ranking ao ultrapassar o Distrito Federal e chegar 
à sexta colocação, graças aos investimentos em ino-
vação e infraestrutura.

Eu quero exaltar a política que vem sendo seguida 
pelo Governador Raimundo Colombo, que se encontra 
hoje em Brasília, que puseram destaque a estes dois 
dados: o Programa Inova@SC e a continuidade do pro-
grama de pavimentação, que faz com o nosso Estado 
tenha todos os Municípios ligados à malha rodoviária 
pavimentada do País. São dois programas que vêm 
pondo nosso Estado em destaque.

Diz o estudo: Em inovação, Santa Catarina, Rio 
de Janeiro e São Paulo estão entre os primeiros cinco 
colocados. Em comum, os três Estados apresentam 
forte investimento em ensino técnico e universitário, o 
que reduz a dependência federal frequente na maioria 
das Unidades. Além disso, centros de pesquisa dos 
três Estados disputam o título de Vale do Silício brasi-
leiro: o Parque Tecnológico de São José dos Campos, 
o Sapiens Parque catarinense e o Parque Tecnológi-
co do Rio.

Faço esse registro, repito, com o orgulho de quem 
esteve à frente do Estado catarinense pelos últimos 
oito anos, implantando uma política de descentraliza-
ção da gestão, uma política que privilegia a inovação...

(Soa a campainha.)
O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco/PMDB – SC) – 

...uma política de inserção do Estado no âmbito inter-
nacional, buscando novos sistemas, novas empresas, 
novos investimentos.

Registro esses dados para ressaltar que o cami-
nho da inserção do nosso País como Nação desen-
volvida está em atitudes como estas que fazem esses 
Estados merecerem essa distinção. 

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Cumprimento o Senador Luiz Henrique pela 

abordagem do tema, interessando ao seu Estado Santa 
Catarina, que tem demonstrado uma grande vitalidade 
na diversificação econômica.

Senador Mário Couto, que estava inscrito inicial-
mente, e Senador João Capiberibe. 

Senador Mário Couto.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – 

Presidenta, só para ter a noção dos meus trabalhos 
nesta Casa, me oriente: Ordem do Dia teremos a que 
horas, mais ou menos? Só para orientar os meus tra-
balhos, Senadora.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Estamos aguardando o Presidente da Casa, 
Renan Calheiros. E, assim que chegar, saberemos 
qual será o roteiro das votações e da Ordem do Dia, 
Senador Mário Couto.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Acho 
que o nobre Presidente, pela tarefa que tem, mesmo 
assim, não demorará a chegar, não é Presidenta?

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Seguramente, já está...

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Já 
estamos em 16h27, quase 16h30. Vamos aguardar, 
então. 

Muito obrigado, Presidenta. 
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Obrigada, Senador Mário Couto. 
Com a palavra, o Senador João Capiberibe. 
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) – 

Srª Presidenta, Senadora Ana Amélia, requeiro a minha 
inscrição para uma comunicação inadiável. 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – V. Exª pode ocupar a tribuna, porque, pelo Regi-
mento Interno, é um orador inscrito e uma comunica-
ção inadiável ou manifestação pela liderança. Então, 
V. Exª está...

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidenta, Senadora Ana Amélia, que conduz 
esta sessão, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, ouvin-
tes da Rádio Senado, telespectadores da TV Senado, 
ontem, tivemos uma triste notícia, a do passamento 
do Presidente Hugo Chávez. A América Latina perdeu 
um grande líder, e a morte do Presidente Hugo Chávez 
teve uma repercussão internacional, com manifesta-
ção de todas as lideranças de praticamente todos os 
países do mundo. Uma morte que enche de tristeza 
todos nós, latino-americanos e centro-americanos. 

As política sociais de Chávez retiraram da pobre-
za milhões de venezuelanos. Calcula-se que, na sua 
chegada ao poder, em torno de 40% dos venezuelanos 
estavam na condição de pobreza extrema, de misé-
ria, o que foi reduzido para um pouco menos de 10%.
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O Presidente Hugo Chávez direcionou os ganhos 
do petróleo para as políticas sociais. E essa afirmação 
suscita uma grande polêmica, como ouvi de várias 
análises hoje. Daí, pergunto: antes de direcionar os 
ganhos do petróleo para as políticas sociais, em que 
mãos ia parar esse dinheiro?

Hugo Chávez multiplicou por cinco o número de 
professores em seu país e transformou a Venezuela 
no país com menor índice de desigualdade da América 
Latina. O sucesso de seu programa é incontestável. O 
PIB foi multiplicado por três; o desemprego dividido por 
dois; a pobreza foi reduzida; o analfabetismo foi dividido 
por dois, sem falar na queda da mortalidade infantil e 
do aumento da esperança de vida. Podemos afirmar 
que, antes de Chávez, existia uma Venezuela; e, hoje, 
há outra muito melhor para a maioria da população. É 
por isso que o povo venezuelano lamenta a morte de 
Hugo Chávez, um revolucionário, um visionário.

A morte do Presidente Hugo Chávez deixa um va-
zio nos corações dos venezuelanos e de todos aqueles 
que aprenderam a admirá-lo por suas políticas sociais 
em benefício dos mais pobres. O Presidente Chávez 
foi um homem generoso com todos aqueles que neste 
continente precisaram dele, inclusive o Brasil.

O intercâmbio comercial com o Brasil ampliou-
-se. Esta Casa, o Congresso Nacional, resistiu à en-
trada da Venezuela no Mercosul, ao que, finalmente, 
aquiesceu, e a Venezuela entrou no Mercosul e se 
ampliou o intercâmbio, gerando-se milhares e milha-
res de empregos em função dessa cooperação entre 
o Brasil e a Venezuela.

Eu comparo. Eu estava no Chile, há 40 anos, 
quando um golpe ceifou a vida do Presidente Allende, 
um homem eleito pelo voto do povo e que governou 
com profundo respeito pela decisão popular, que res-
peitou a democracia tal qual Hugo Chávez. É polêmico 
o Presidente Hugo Chávez? Sim, é polêmico; mas ele 
teve profundo respeito pela democracia e pela vontade 
do povo venezuelano.

Era isso, Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Obrigada, Senador João Capiberibe.
Convido a fazer uso da palavra, como orador ins-

crito, o Senador Pedro Taques.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 

AM) – Pela ordem, Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Pela ordem, a Senadora Vanessa Grazziotin.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 

AM. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Consulto 
V. Exª se ainda há vaga para inscrição no período de 
comunicações inadiáveis.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 
– Há uma vaga ainda, Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – Então, eu gostaria de solicitar a minha inscrição.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – V. Exª está inscrita.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – Muito obrigada.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, cidadãos que 
nos acompanham pela Agência Senado, amigos das 
redes sociais, desde o início do meu mandato venho 
denunciando a necessidade inadiável de fortalecer o 
Poder Legislativo. Mesmo sendo o Poder mais demo-
crático, Casa de ressonância das aspirações popula-
res, temos sofrido, Senador Capiberibe, um verdadeiro 
bullying por parte do Executivo, chamado de imperial 
ou monárquico, que domina a agenda parlamentar 
com a sua iniciativa legislativa e com as famigeradas 
medidas provisórias, e pelo Poder Judiciário, que tem 
se mostrado cada vez mais ativo no tratamento de te-
mas que estão no limite entre a política e o Direito. Um 
pouco, é bom que se diga, pela nossa própria omissão, 
inação, falta de ação. 

Hoje é um dia muito importante nessa luta. Após 
a derrubada da decisão liminar concedida pelo Ministro 
Fux, no Mandado de Segurança nº 31.816, pelo Ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, teremos a opor-
tunidade de apreciar o Veto Parcial nº 38, de 2012, 
aposto ao Projeto de Lei nº 448, de 2011, que tratava 
da redistribuição dos chamados royalties do petróleo.

Desde Madison e os federalistas americanos, que 
pensaram a estrutura da Constituição daquele país, 
sabemos que o instituto do veto presidencial é instru-
mento importante para o sistema de freios e contrape-
sos. Ele permite ao Presidente a defesa de minorias 
quando há uma maioria parlamentar sazonal. Assim, 
o veto tem a utilidade de proteger as minorias diante 
de maiorias parlamentares sazonais.

No entanto, a nossa Constituição de 1988, ao 
contemplar a possibilidade de veto presidencial no §1º 
de seu art. 66, ressalvou a importância do Parlamento 
quando estabeleceu a possibilidade de sua derrubada 
por maioria absoluta de seus membros. Assim, como 
todos sabemos, o veto não é absoluto, como existia na 
Constituição imperial de 1824. O veto é relativo, uma 
vez que pode ser afastado pelo Congresso Nacional. 
E esse mandamento constitucional não pode virar letra 
morta, o que tem acontecido neste Parlamento, uma 
vez que existem vetos de mais de dez anos. 
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Temos que exercer nossa competência e votar a 
matéria, derrubando o veto presidencial e restabele-
cendo a vontade majoritária do povo brasileiro.

Não tenho dúvidas, Srª Presidente, de que a di-
visão dos royalties do petróleo deve ser feita de ma-
neira igualitária e proporcional, atendendo a todo o 
País, sem deixar de compensar os Estados produto-
res, como manda o §1º do art. 20 da Constituição da 
República. E esses requisitos constitucionais estavam 
plenamente alcançados no Projeto de Lei nº 448, de 
2011, inclusive, nos dispositivos vetados.

As normas constitucionais possuem aplicabilidade 
imediata e, considerando que o petróleo está inscrito 
entre os bens da União, não existe norma que vede o 
pagamento de royalties aos Estados e Municípios cha-
mados não produtores. O que a Constituição impõe, 
no §1º do art. 20, é que os Estados chamados produ-
tores tenham assegurada a participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos, para fins de geração de energia elétrica, e de 
outros recursos minerais, em seu respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona econo-
micamente exclusiva.

Ora, em nenhum momento, o Veto nº 38 ofende 
a Constituição, já que não retira a participação dos 
Estados e Municípios produtores, muito menos a con-
traria; muito antes, confirma-a. Por isso, a derrubada 
do veto é uma escolha política. Faz parte da liberdade 
do legislador escolher o que é melhor para o País, e a 
Nação merece maior justiça na distribuição dos royal-
ties do petróleo.

Mato Grosso faz jus a esses recursos. O Esta-
do tem sido um dos principais prejudicados por todas 
as fórmulas de rearranjo da divisão dos tributos nes-
te País. O Estado de Mato Grosso, por exemplo, que 
produz boa parte da pauta brasileira de exportação, é 
penalizado por não poder tributar as exportações de 
produtos agropecuários, por exemplo, sem que exista 
na prática a compensação prometida de há muito pela 
chamada Lei Kandir.

Para a minha alegria, concedo um aparte a S. 
Exª o Senador Wellington Dias.

O Sr. Wellington Dias (Bloco/PT – PI) – Meu 
amigo, companheiro Senador Pedro Taques, primei-
ro, para registrar a importância da fala de V. Exª, pela 
experiência e pelo conhecimento da nossa Constitui-
ção. Por isso mesmo, respeitado e respeitado no Bra-
sil. Lamentavelmente, novamente paira, nesses dias, 
a defesa de uma tese da ilegalidade, como se o Con-
gresso estivesse praticando ilegalidade, assim como 
aconteceu, no entendimento, na interpretação sobre 
a votação do veto, a própria votação, com a primeira 
liminar do Ministro Fux – graças a Deus, em seguida 

corrigida pela maioria do Pleno do Supremo Tribunal 
Federal. Eu também tenho convicção do que fizemos 
aqui, não apenas pelo relatório do nosso Senador Vital 
do Rêgo, na época, mas também por toda uma aná-
lise que foi feita aqui, acompanhada por esta Casa e 
pela Câmara, da plena legalidade do projeto. A rigor, 
há uma receita derivada de uma riqueza, que são o 
gás e o petróleo, em mar, que pertence à União, que 
pertence a todo o povo, como V. Exª lembra. De forma 
especial, registro a participação, que será ampliada, 
de Estados, como o Mato Grosso, e avalio que o que 
nós estamos fazendo é uma alteração, colocando jus-
tiça social nessa distribuição.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Sim.
O Sr. Wellington Dias (Bloco/PT – PI) – Por isso 

mesmo, tenho convicção. Sou Líder do Partido dos 
Trabalhadores e do Bloco de Apoio ao Governo, mas, 
nesse caso, o que está em jogo é o interesse do povo 
e dos Estados que representamos aqui. Por isso mes-
mo, eu acredito na derrubada do veto, fazendo justiça 
na distribuição de uma riqueza que pertence a todos. 
Parabéns. Fico feliz pelo seu pronunciamento.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – 
Muito obrigado, Senador Wellington. V. Exª foi um dos 
autores do projeto e quero parabenizá-lo.

Quando a discussão chega a esse ponto, me faz 
lembrar um ditado do Estado de Mato Grosso: “Quan-
do o pirão é pequeno, o meu primeiro.” Nós não po-
demos trazer esse ditado para esta Casa. Nós temos 
de buscar a justiça social nesta Casa, que é a Casa 
da Federação.

Muito obrigado pelo seu aparte.
Concedo um aparte a S. Exª, o Senador Ataídes.
O Sr. Ataídes Oliveira (Bloco/PSDB – TO) – 

Senador Pedro Taques, é sempre uma alegria poder 
ouvi-lo, sempre com essa sabedoria que lhe é peculiar. 
Senador, a nossa Constituição, a nossa Carta Maior, 
no seu art. 20, deixa muito claro que a riqueza encon-
trada no mar pertence ao País, e, se pertence ao País, 
pertence ao povo brasileiro. Surpreende-me muito tudo 
isso que vem ocorrendo, ou por que nós ainda esta-
mos a discutir esse tema. Eu também vejo o seguinte, 
Senador: com a distribuição dos royalties do petróleo, 
vai haver um equilíbrio regional. Eu acho que esse é 
um ponto extraordinário, porque há um enorme dese-
quilíbrio no nosso País. Enquanto os nossos irmãos 
do Sul e Sudeste têm uma renda per capita de x, no 
Norte e no Nordeste deste País é x menos y menos 
z. Então, eu fico muito contente e aguardo, hoje à noi-
te, a derrubada desse veto. Vai ser um enorme prazer 
poder participar. Muito obrigado.



07758  Quinta-feira  7  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2013

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Obri-
gado, Senador Ataídes. A fala de V. Exª enriquece, com 
certeza, a minha franciscana manifestação.

O Estado de Mato Grosso, repito, Srª Presidente, 
que produz boa parte da pauta brasileira de exporta-
ções, é penalizado por não poder tributar as exporta-
ções de produtos agropecuários sem que exista, na 
prática, a compensação prometida pela chamada Lei 
Kandir.

Agora, quando se discute o fim da chamada 
guerra fiscal, o que sobra para os Estados menos de-
senvolvidos, como o Estado de Mato Grosso, é perder 
aquilo que se arrecada hoje, sem contar com qualquer 
segurança de compensação. E isso sem reduzir um 
único centavo do imposto que pagam os contribuintes 
brasileiros.

Na reforma do Fundo de Participação dos Esta-
dos, por exemplo, as especificidades das regiões mais 
isoladas geograficamente não foram consideradas nos 
critérios de repartição tributária. Mato Grosso, sofrendo 
sistematicamente os efeitos de ter as regras do jogo 
mudadas contra si, vem sendo obrigado a aceitar per-
das contínuas na divisão da receita tributária.

Essa mudança no critério de repartição dos royal-
ties, então, é um pequeno movimento – repito, é um 
pequeno movimento –, um tímido movimento que co-
meça de justiça na divisão da riqueza comum de toda 
a Nação brasileira.

As estimativas da Confederação Nacional dos 
Municípios apontam que o Estado de Mato Grosso 
recuperará R$115 milhões dessa riqueza ao ano. Po-
dem parecer números pequenos para os grandes Es-
tados, mas, para a nossa gente, faz muita diferença: 
são muitos alunos com uma escola melhor; são muitas 
cidades com menos risco de ficarem isoladas, ilhadas, 
sem acesso, na época das chuvas.

Não podemos deixar de lutar por essa correção de 
rumos, ainda que não resolva todos os desequilíbrios 
do nosso sistema tributário. Mas eu digo ainda: sou a 
favor de Mato Grosso, mas não sou contra o Brasil.

A equalização que se pretende é, na verdade, 
favorável ao conjunto do País. As experiências inter-
nacionais sobre a repartição de royalties minerais são 
muito variadas, mas favorecem a divisão igualitária 
entre as diferentes regiões do País.

Na América Latina, temos o México como pri-
meiro exemplo de igualdade dos recursos entre as 
regiões, enquanto Bolívia, Colômbia, Equador e Peru 
vêm operando sucessivas reformas para que a distri-
buição de renda de produtos minerais seja cada vez 
mais igualitário.

(Soa a campainha.)

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – No 
caso do petróleo marítimo, a maioria dos países, mes-
mo os que têm tradição de descentralizar as receitas 
do petróleo, como é o caso da Argentina e Austrália, 
absorvem no âmbito federal todos os royalties e distri-
buem essa receita como parte dos fundos de participa-
ção entre todas as regiões, sem qualquer tratamento 
diferenciado em relação às regiões chamadas confron-
tantes. Mesmo nos casos em que exista a arrecadação 
direta pelas regiões confrontantes, como é o caso do 
Canadá, funcionam mecanismos extremamente for-
tes de compensação automática para a receita das 
demais regiões.

Em resumo, se existem tendências internacionais 
de distribuição da renda do petróleo extraído em terra 
às regiões, que podem ser...

(Interrupção do som.)
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT. Fora 

do microfone.) – Sr. Presidente, gostaria de concluir o 
meu pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Sem dúvida nobre Senador, V. Exª terá o tempo 
necessário para concluir o seu pronunciamento.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Mui-
to obrigado, Sr. Presidente.

Em resumo, se existem tendências internacionais 
de distribuição da renda do petróleo extraído em terra 
às regiões, que podem ser identificadas como produ-
toras, isso não ocorre no caso do petróleo extraído na 
plataforma marítima. Nessa situação, os países, quase 
que de forma homogênea, atribuem o controle federal 
sobre esses recursos, distribuindo a receita em bases 
similares a todas as regiões.

Então, Srªs e Srs. Senadores, senhores que nos 
acompanham pela Agência Senado, não estamos in-
ventando nenhuma roda; estamos, ao contrário, apro-
ximando o sistema brasileiro das melhores práticas 
internacionais de distribuição da receita tributária sobre 
produção de petróleo e gás.

(Soa a campainha.)
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Mas 

uma mudança tão significativa na distribuição dos royal-
ties causaria problemas ao País?

Essa pergunta tem de ser respondida. Eu com-
preendo que ninguém queira ver reduzida a sua recei-
ta, até porque Mato Grosso tem sofrido várias perdas 
semelhantes.

É preciso ficar expressa uma coisa: ninguém pode 
colocar o seu Estado na dependência permanente de 
receita dos chamados royalties, que sobem e descem 
com o preço internacional do petróleo e que dependem 
de uma riqueza que se esgota, como todos sabemos.
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Na realidade, as projeções da Agência Nacional 
do Petróleo para a produção e os royalties dos contra-
tos atuais, que são objeto do veto que votaremos hoje, 
são de que atinjam o seu volume máximo em 2017 e 
2018, declinando a partir daí.

Então, estamos falando de uma receita que não 
é, de forma alguma, permanente, Sr. Presidente, mas 
que flutua no tempo. Essa receita tem um caráter de 
curto prazo, que, para o Estado do Mato Grosso, re-
presenta exatamente a equação das grandes perdas 
que estão sendo impostas à receita do nosso Estado, 
também a curto prazo.

Dessa forma, Sr. Presidente, eu manifesto que 
votarei, com muita convicção, contra esse veto. Voto 
pelo Estado do Mato Grosso e por todos os brasilei-
ros, trabalhadores e merecedores de uma vida mais 
justa e digna.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Pedro Taques, a Srª 
Ana Amélia deixa a cadeira da Presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Jorge Viana, 1º Vice-
-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Cumprimento V. Exª, Senador Pedro Taques.

Convido para fazer uso da palavra...
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Pela ordem, Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria apenas, em breves palavras, de registrar, de 
forma prazerosa e orgulhosa, a presença do Prefeito 
da cidade de Colíder, o ex-Deputado Nilson Santos, 
e também a do Prefeito de Carlinda, o companheiro 
Geraldo Ribeiro, que nos visitam aqui. 

São Prefeitos competentes, honrados, que, certa-
mente, vieram aqui também em busca de nova perspec-
tiva para as suas cidades do interior do Mato Grosso.

Sejam bem-vindos, Prefeito Nilson, Prefeito Ge-
raldo, ao Senado Federal. Recebemos V. Exªs de bra-
ços abertos.

Era o que tinha a registrar, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Senador Jayme Campos, fica registrada, con-
forme V. Exª disse, a presença dos convidados aqui, 
no plenário do Senado.

Com a palavra, a Senadora Vanessa Grazziotin, 
para fazer uma comunicação inadiável.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 

da oradora.) – Muito obrigada, Sr. Presidente, Sena-
dor Jorge Viana.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, 
companheiros e companheiras, há poucos instantes, 
o Senador Capiberibe, o Senador Inácio Arruda e eu 
– encontram-se lá vários Deputados Federais – esti-
vemos na Embaixada da Venezuela, onde assinamos 
o livro de condolências pela passagem do Presidente 
daquele país, Hugo Chávez.

Quando eu estava saindo de lá, Senador Capi-
beribe – acho que V. Exª já havia saído –, chegou uma 
marcha muito emocionante, muito bonita, do Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra. Centenas de pes-
soas do movimento social brasileiro, principalmente do 
movimento campesino, foram à Embaixada para pres-
tar essas homenagens ao Presidente Hugo Chávez.

Sr. Presidente, eu não poderia deixar de vir à 
tribuna hoje para falar da morte desse líder, que foi e 
continuará sendo importante não apenas para o seu 
país, a Venezuela, mas também para o continente e 
para o mundo todo.

Quero aqui falar das palavras da Presidenta D 
ilma. Quem esteve com ela no dia de ontem, Senador 
Suplicy, na abertura do movimento campesino, sabe o 
quanto estava sentida a Presidenta Dilma pela passa-
gem do Presidente Hugo Chávez. A Presidenta disse 
que nem sempre o Brasil concordou com as decisões 
tomadas pela Venezuela, mas que, sem dúvida alguma, 
Hugo Chávez ficará marcado na história de luta dos tra-
balhadores. Não há dúvida disso. Por mais que, muitas 
vezes, alguns discordem da postura de Hugo Chávez, 
nenhum deles deixa de reconhecer o envolvimento do 
Presidente, a dedicação do Presidente principalmen-
te à sua gente, à gente mais humilde da Venezuela.

Penso que a forma mais importante de homena-
gearmos não só Hugo Chávez e seus familiares, mas 
também o povo venezuelano é ler, Sr. Presidente – e 
vou ler rapidamente –, uma mensagem do meu Par-
tido, assinada pelo Presidente Nacional do Partido 
Comunista do Brasil (PCdoB), Renato Rabelo. Leio a 
nota e faço questão que ela seja inserida nos Anais 
desta Casa.

Diz o seguinte a nota:

No início da noite deste dia 5 de março, em 
Brasília, com sentida emoção e forte impacto, 
recebemos a notícia do falecimento do desta-
cado revolucionário da Venezuela e da Amé-
rica Latina, Presidente Hugo Chávez. Acom-
panhávamos com esperança a última batalha 
travada por Chávez, desta vez pela própria 
vida, luta que empreendeu com força de von-
tade e altivez. Mas, infelizmente, a doença foi 
mais forte e o levou.
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A vitória de Hugo Chávez para Presidente da 
Venezuela, em 1998, inaugurou um ciclo políti-
co progressista na América Latina, em especial 
na nossa América do Sul. Um ciclo que pros-
segue vigoroso, propiciando a vários países e 
povos da região democracia, desenvolvimento 
soberano, sensível melhora da qualidade de 
vida dos trabalhadores e, ainda, o avanço da 
integração solidária entre as nações. Chávez, 
além de dedicar o melhor de si pelo desenvol-
vimento de seu país e pelo bem-estar de seu 
povo, foi um intrépido entusiasta desse pro-
cesso de integração, tanto com a Alba (Aliança 
Bolivariana para as Américas) quanto com o 
Mercosul. Em julho de 2012, quando se for-
malizou a entrada da Venezuela neste bloco, 
ele proclamou: “Nosso norte é o sul”.
Chávez, juntamente com o ex-Presidente Lula 
e outras lideranças da região, travou a luta 
vitoriosa que sepultou a Alca, projeto neoco-
lonialista dos Estados Unidos. Por isto, uma 
grande dimensão de Chávez se revela pelo 
seu legado patriótico e internacionalista, um 
adversário ferrenho do imperialismo e defensor 
da amizade e da cooperação entre os povos.
E se internacionalmente Chávez tem esse sig-
nificado para as forças políticas avançadas, 
para o seu país ele representa o líder de um 
processo revolucionário que, em pouco mais de 
uma década, libertou a Venezuela da espolia-
ção estrangeira, colocando a grande riqueza do 
país, o petróleo, a serviço do desenvolvimento 
da nação, e que também ajudou a retirar cen-
tenas de milhares de venezuelanos da miséria.
Outro traço da revolução bolivariana liderada 
por Chávez é a democracia. Nunca houve tan-
tas eleições, nunca houve tanta efetiva parti-
cipação do povo nos destinos da Venezuela 
como nesta última década. Grande expressão 
dessa democracia é a Constituição Bolivariana, 
elaborada por uma Assembleia Constituinte 
livremente eleita. Constituição democrática e 
avançada que, inclusive, indica os rumos da 
construção do socialismo naquele país. “So-
cialismo do Século 21”, como assim procla-
mava Chávez.
Externarmos nossos sentimentos à pátria de 
Simon Bolívar pela perda desta grande lide-
rança patriótica, democrática e socialista. Mas, 
ao mesmo tempo, temos a convicção de que 
morreu o revolucionário, porém sua grande 
obra, a revolução bolivariana, terá continui-
dade! Seguirá conduzida pelas lideranças le-

ais ao legado do Presidente Chávez, apoiada 
no povo e nas forças políticas avançadas do 
país, e contará com a efetiva solidariedade 
das forças progressistas das Américas, entre 
as quais o Partido Comunista do Brasil, que 
sempre apoiou Chávez e o povo venezuelano, 
na sua épica jornada libertária.

Assina a nota o Presidente Nacional do Partido 
Comunista do Brasil (PCdoB), Renato Rabelo.

Para concluir, Sr. Presidente, quero dizer que tive 
a alegria de estar com o Presidente Hugo Chávez pelo 
menos umas três vezes. E uma delas se deu exata-
mente na minha querida cidade de Manaus, quando 
ele, juntamente com o Presidente Lula, inaugurou a 
Feira Internacional da Amazônia, um grande evento 
internacional organizado pela Superintendência da 
Zona Franca de Manaus. Naquele momento, tive a 
oportunidade de conversar pessoalmente com ele e 
vi a sua simpatia.

(Interrupção do som.)
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 

– AM) – Sr. Presidente, até segui o exato tempo que 
V. Exª me deu, porque sei que já estão organizando a 
nossa Ordem do Dia. 

Então, tive a alegria e a felicidade de estar com o 
Presidente Hugo Chávez em Manaus. E, muito gentil 
como sempre – à época, eu era candidata a Prefeita 
de Manaus –, ele veio ao meu encontro e conversou 
comigo longamente. Depois disso, o que mais me emo-
cionou foi que, no seu trajeto do local do evento até o 
aeroporto da cidade de Manaus, ele parou diante de 
uma das equipes onde estavam militantes da nossa 
campanha. Ele parou e conversou longamente com os 
militantes. Então, esse é o Hugo Chávez que vai ficar 
na memória do povo.

Assistíamos, há pouco, ao cortejo do seu corpo 
do hospital até o local onde ele deverá ser velado em 
Caracas, na Venezuela. E a uma manifestação espon-
tânea fantástica nós estamos assistindo nestes dias 
na Venezuela.

E o que me espanta, Sr. Presidente, é ouvir de 
alguns comentaristas que se foi uma ditadura. Repito: 
nunca houve tantas eleições na Venezuela como agora. 
É claro que é um país dividido, um país polarizado en-
tre duas propostas antagônicas, entre duas propostas 
divergentes, mas, sem dúvida alguma, Hugo Chávez, 
que enfrentou, inclusive, um golpe para permanecer no 
poder, assim permaneceu com o apoio de uma maio-
ria significativa da sua gente, do seu povo. Não estou 
aqui dizendo que tudo lá está perfeito, que tudo lá está 
bom, mas, sem dúvida, a opção que fez o Presidente 
Hugo Chávez foi a opção pelos mais humildes, foi a 
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opção pelos mais simples, foi a opção pelos mais ne-
cessitados. E assim segue a Venezuela.

Sem Hugo Chávez, o que será? Não temos dúvi-
da de que problemas serão enfrentados. Agora, há de 
se ter, primeiro, confiança no cumprimento das leis. E, 
pelo que tudo indica, até mesmo a oposição daquele 
país, hoje, já tem…

(Soa a campainha.)
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 

– AM) – …ciência e consciência da importância do 
respeito à lei. E, daqui a 30 dias, novas eleições de-
verão ocorrer, e eu acredito sinceramente na vitória da 
continuidade, que será a vitória do Vice-Presidente, do 
seu então Vice-Presidente, hoje candidato, Maduro.

Sr. Presidente, ficam aqui não só as minhas home-
nagens, mas, sobretudo, saudades desse Presidente. 
Repito: tive a oportunidade de com ele estar algumas 
vezes e de ver de perto a sua simplicidade e a sua 
dedicação à luta não só do povo venezuelano, mas 
também do povo de todo o nosso continente.

Muito obrigada, Senador Jorge Viana, pelo tempo 
a mais que me concedeu.

O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Pois não, Senador Eduardo Lopes.

O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – 
Gostaria de solicitar a minha inscrição para após a 
Ordem do Dia, como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – V. Exª será atendido, na forma regimental, com 
inscrição após a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Está aberta a 

ORDEM DO DIA

Item 1 da pauta:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 27, DE 2011 

(Em regime de urgência,  
nos termos do Requerimento nº 93, de 2013)

Projeto de Resolução nº 27, de 2011, do Sena-
dor Renan Calheiros, que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal, para regulamentar 
a competência, prevista no inciso XV do art. 
52 da Constituição Federal, de avaliar o Sis-
tema Tributário Nacional e as administrações 
tributárias dos entes federados.
Durante o prazo regimental, não foram ofere-
cidas emendas.

A matéria depende de parecer das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora.

Eu gostaria de conceder a palavra ao Senador 
Lobão Filho. Não havendo objeção, que ele possa 
relatar essa matéria, tendo em vista que o Senador 
Lobão Filho acompanha esse assunto; para que ele 
possa relatar inclusive pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e, se não houver objeção, também 
pela Comissão Diretora.

Com a palavra V. Exª.

PARECER Nº 91, DE 2013-PLEN

O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Obrigado, 
Presidente Jorge Viana. 

Conforme V. Exª mesmo definiu, eu também sou 
o Relator do projeto de mudança do Regimento. E esse 
item, de autoria do Senador Renan Calheiros, é uma 
espécie de subitem do projeto como um todo. Mas, 
como foi pedido destaque, eu vou ter a oportunidade 
de relatá-lo, para que possamos votar aqui, em plená-
rio, esse Projeto de Resolução.

O Projeto de Resolução do Senado nº 27, de 
2011, apresentado no início desta legislatura pelo Se-
nador Renan Calheiros, hoje Presidente desta Casa, 
destina-se a regulamentar a competência do Senado 
Federal em avaliar o Sistema Tributário Nacional e as 
administrações tributárias dos entes federados, acres-
cida pela Emenda Constitucional nº 42/2003. 

A proposição pretende acrescentar sete artigos ao 
Regimento Interno desta Casa, dispondo que a avaliação 
do Sistema Tributário Nacional será atribuída à Comissão 
de Assuntos Econômicos, que, para tanto, deverá criar, 
anualmente, um grupo de trabalho integrado por Sena-
dores designados pelo Presidente do referido colegiado. 

O projeto sob exame prevê que o Senado Federal, 
para atender aos objetivos da avaliação, poderá solicitar 
documentos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e de todos os Municípios, compreendendo os três Pode-
res, e também ao Conselho Nacional de Política Fazen-
dária (Confaz), entre outros órgãos e outras entidades.

Dispõe ainda o PRS n° 27 sobre os itens de fun-
cionalidade e desempenho do Sistema Tributário Nacio-
nal, que deverão ser avaliados pelo grupo de trabalho, 
e prevê a aprovação do relatório do grupo de traba-
lho pelo Plenário da CAE, devendo o resultado dessa 
avaliação ser encaminhado a autoridades federais e 
estaduais e, em resumo executivo, aos Municípios.

Por fim, a cláusula de vigência estabelece que “a 
Resolução entrará em vigor na sessão legislativa se-
guinte à de sua publicação”, ou seja, no ano de 2014.

Na justificação, o autor argumenta que “trazer para 
o âmbito do Poder Legislativo do Senado Federal as 
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discussões acerca das dificuldades, dos desafios e das 
perspectivas da tributação brasileira será fundamen-
tal para a construção de amplo entendimento acerca 
do modelo fiscal adequado para a nossa realidade”.

A matéria estava sendo analisada, examinada, 
juntamente com outros Projetos de Resolução, capita-
neados pelo PRS n° 17, de 2009, que “institui o novo 
Regimento Interno do Senado Federal”. Em decorrência 
do caráter de urgência para a proposição, decorrente 
da aprovação do Requerimento n° 93, de 2013, de au-
toria das Lideranças Partidárias e da Mesa, esse PRS 
será submetido à deliberação imediata desta Casa.

A Emenda Constitucional n° 42, por meio da qual foi 
efetuada uma parcial reforma tributária no início do gover-
no do Presidente Lula, adequadamente colocou o Sena-
do Federal como peça importante do Sistema Tributário 
Nacional. Esta Casa Legislativa, por isso, recebeu equa-
nimemente, representada pelos Estados e pelo Distrito 
Federal, a expressa competência constitucional de avaliar 
o Sistema Tributário Nacional. A atribuição é perfeitamen-
te compatível com a natureza e o papel institucional do 
Senado, sobretudo se tivermos em mente as diferenças 
e desigualdades regionais e as frequentes disputas entre 
as unidades da Federação, tantas vezes alicerçadas em 
incentivos tributários e fiscais, a famosa guerra fiscal.

O Projeto de Resolução regulamenta a matéria 
de acordo com as mais modernas orientações sobre o 
que deva ser a avaliação de um Sistema. Assim, além 
de detalhar todos os aspectos jurídicos que o Senado 
deverá analisar, por meio de sua Comissão de Assuntos 
Econômicos, há na proposição preocupações com a 
qualidade do Sistema Tributário, prevendo-se o exame 
das repercussões administrativas, econômicas e sociais.

Ao regulamentar o dispositivo constitucional já re-
ferido, o Projeto atém-se estritamente aos limites cons-
titucionais estabelecidos, não sendo nele identificados 
quaisquer vícios de constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade ou técnica legislativa.

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs 
Senadoras, considerando todos os argumentos, opi-
namos pela aprovação do Projeto de Resolução do 
Senado nº 27, de 2011.

Esse é o relatório, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Bem, como o parecer apresentado pelo Relator 
é favorável ao projeto, eu ponho o projeto em discus-
são, em turno único.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Eduardo Suplicy, com a palavra.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 

há muito carece a necessidade dessa modificação, de 
forma a adequar ao Texto Constitucional o Regimento 
Interno do Senado Federal. 

A inserção do inciso XV ao art. 52 da Constituição 
Federal (que dispõe sobre as competências privativas 
do Senado Federal) ocorreu com a promulgação da 
Emenda Constitucional n° 42, de 2003, que teve como 
Relator o Senador Romero Jucá.

Propõe-se a inclusão de uma seção inteira – 
Seção lI – A ao Capítulo IV do Título X do RISF – a 
dispor sobre o regular funcionamento de um grupo de 
Senadores que compõem a Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), designados pelo Presidente da 
Comissão que terá por tarefa realizar dita avaliação. 

Os dispositivos que conformam essa seção cui-
dam dos prazos, dos critérios norteadores da avaliação 
de funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, do 
desempenho das administrações tributárias que, nos 
termos do inciso XVIII do art. 37 da Constituição Fe-
deral “terão, dentro de suas áreas de competência e 
jurisdição, precedência sobre os demais setores ad-
ministrativos, na forma da lei”. 

O resultado das investigações do grupo de traba-
lho acima referido será objeto de relatório conclusivo. 
Esse relatório será submetido à deliberação da CAE, 
em caráter terminativo, dele se enviando cópias ao Pre-
sidente da República, à Câmara dos Deputados, aos 
governadores dos Estados e do Distrito Federal, às As-
sembleias Legislativas Estaduais e à Câmara Legislativa 
do Distrito Federal, bem como aos Tribunais de Contas.

Portanto, no momento em que o País debate 
exatamente a sua estrutura de tributação, o aparelha-
mento da CAE para a realização de uma tarefa que 
decorre do imperativo constitucional é medida extre-
mamente salutar.

Portanto, aqui, quero enaltecer o parecer do Se-
nador Edison Lobão Filho, e recomendar a aprovação 
da iniciativa.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O Senador Aloysio Nunes Ferreira com a palavra. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP. Para discutir. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, considero essa iniciativa extremamente 
relevante. Trata-se do exercício de uma competência 
que, como lembrou o Senador Suplicy, foi acrescida 
às competências do Senado e que, em bom momen-
to, o Senador Renan Calheiros, coadjuvado nesse 
trabalho pelo Relator Lobão Filho, introduz no nosso 
Regimento Interno.

Quando fui candidato ao Senado, nessas últimas 
eleições, inclusive falando sobre as competências do Se-
nador, sobre a serventia do mandato de Senador para os 
cidadãos, referi-me, mais de uma vez, a essa competência.
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Eu queria apenas lembrar, Sr. Presidente, para 
registro da Casa, que, já na legislatura passada, por 
iniciativa do Senador Francisco Dornelles e do Senador 
Tasso Jereissati, foi constituída uma subcomissão na 
Comissão de Assuntos Econômicos da Casa exata-
mente para desempenhar essa função, para exercer 
essa competência. E eu, nessa legislatura, sempre sob 
o patrocínio intelectual e político do Senador Dornelles, 
retomei essa iniciativa. Fizemos, juntos, um trabalho 
nessa linha. Evidentemente, era uma iniciativa, digamos, 
de natureza precária, que, agora, com a modificação 
do Regimento, se tornará eficaz e será introduzida no 
regime de trabalho regular da Casa.

Meus cumprimentos ao Senador Renan e ao 
Relator Lobão Filho. A medida conta com o inteiro 
apoio do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Sem dúvida, Senador Aloysio, como falou o Se-
nador Suplicy, resgata-se aqui prerrogativa da Casa. 

Pergunto ao Relator se quer, ainda, fazer algum 
comentário. Se não, vamos encerrar a discussão.

O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA. Como 
Relator. Sem revisão do orador.) – Quero apenas agra-
decer a visão ao Senador Aloysio Nunes e ao Senador 
Suplicy e dizer que esse projeto, realmente, regulamenta e 
complementa o que já estava instituído como prerrogativa 
desta Casa, tornando, portanto, eficaz a sua aplicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Encerrada a discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

É o seguinte o parecer oferecendo a redação final:
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Como não há manifestação dos Senadores, em 
votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam per-
maneçam com se encontram. (Pausa.)

Aprovada.
A matéria vai à promulgação.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Pois não, Senador. 

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu queria, since-
ramente, elogiar V. Exª pela postura que vem tendo na 
Mesa Diretora deste Senado Federal. Uma postura ím-
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par, Presidente, sem, logicamente, mostrar nenhuma 
alteração de privilégios a qualquer partido. Por isso, 
Presidente, sua postura tem sido digna de um grande 
Vice-Presidente, um dos melhores que já assisti até 
hoje nesta Casa. Por isso seria eu muito injusto se hoje 
não usasse deste microfone para parabenizar a postura 
de V. Exª na Vice-Presidência desta Casa.

Meus parabéns!
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Obrigado, Senador Mário Couto. Não sei se sou 
merecedor dos elogios, mas estou procurando, de algu-
ma maneira, já que foi graças à aprovação deste Ple-
nário que estou na Vice-Presidência, cumprir o papel, 
com todo respeito ao termo, de magistrado, apenas de 
dirigir os trabalhos em função daquilo que o Plenário 
delibera. Mas agradeço as palavras de V. Exª.

Tendo em vista que o item 2,...
O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – 

Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – ... em conversa com o Senador Walter Pinhei-
ro, vamos colocar em votação e apreciação em outra 
sessão, passo ao item 3. 

Pela ordem, Senador Sérgio Souza.
O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, era jus-
tamente para solicitar que pudéssemos colocar em quinta 
e última discussão o item 3, que trata da criação do Tribu-
nal Regional Federal do Estado do Paraná, a PEC nº 42, 
que é de minha autoria. Tendo em vista o baixo número 
de Senadores presentes no plenário neste momento, 
porque temos daqui a pouco a sessão do Congresso, 
sugiro que deixemos para votar na semana que vem, 
quando teremos maior número de Senadores presentes. 

Faço, desde já, um convite a todos os Srs. e as 
Srªs. Parlamentares: no dia 12, no plenário da Comis-
são de Constituição e Justiça da Câmara dos Depu-
tados, vamos fazer um ato público para a criação dos 
TRFs no Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Item 3 da pauta:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 42, DE 2012

Quinta e última sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 42, de 2012, tendo como primeiro signatário o 
Senador Sérgio Souza – que acaba de falar em 
plenário –, que cria Tribunal Regional Federal. 
Parecer favorável, sob o nº 1.144, de 2012, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Alvaro Dias, com votos 

vencidos dos Senadores Antonio Carlos Vala-
dares, Armando Monteiro, Pedro Taques, Aloy-
sio Nunes Ferreira, Ricardo Ferraço, Eduardo 
Lopes e a Senadora Ana Rita. 

A matéria constará da Ordem do Dia durante cin-
co sessões deliberativas, em fase de discussão, em 
primeiro turno, quando poderão ser oferecidas emen-
das assinadas por um terço, no mínimo, da composi-
ção do Senado, nos termos do disposto no art. 358 do 
Regimento Interno.

Em discussão a proposta. (Pausa.)
Discussão encerrada.
A matéria constará da Ordem do Dia oportuna-

mente, em fase de votação.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT 

– AC) – Como temos que buscar um entendimento 
para apreciar esta e outras matérias similares, vamos 
dar sequência à leitura, ao processo de discussão e 
à votação, obviamente com um entendimento com os 
Líderes da Casa para que o Plenário possa deliberar.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Item 4 da pauta.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 89, DE 2011

Primeira sessão de discussão, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
89, de 2011, tendo como primeiro signatário o 
Senador Walter Pinheiro, que acrescenta §2º 
ao art. 52 da Constituição Federal, para es-
tabelecer que os ocupantes de cargo público 
que tiverem sua escolha aprovada previamente 
pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, 
III, f, devem comparecer a essa Casa, anual-
mente, para prestar contas de suas atividades 
nos respectivos órgãos ou entidades.
Parecer favorável, sob nº 1.665, de 2012, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Anibal Diniz.

A matéria constará da Ordem do Dia durante cin-
co sessões deliberativas ordinárias consecutivas, em 
fase de discussão, em primeiro turno, quando pode-
rão ser oferecidas emendas assinadas por um terço, 
no mínimo, da composição do Senado, nos termos do 
disposto no art. 358 do Regimento Interno.

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão.
Em discussão a proposta. (Pausa.)
A matéria constará da Ordem do Dia da próxima 

sessão deliberativa ordinária para prosseguimento da 
discussão.

Devo dizer que essa matéria diz respeito ao Item 
2, a resolução da Mesa Diretora que estamos aqui 
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apensando a este debate, a PEC do Senador Walter 
Pinheiro.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Vamos passar ao Item 5, que é o último item 
da pauta.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 576, DE 2012

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de De-
creto Legislativo nº 576, de 2012 (apresentado 
como conclusão do Parecer nº 51, de 2012, da 
Comissão Mista, Relator: Senador Jayme Cam-
pos), que aprova a Política Nacional de Defesa, 
a Estratégia Nacional de Defesa e o Livro Bran-
co de Defesa Nacional, encaminhados ao Con-
gresso Nacional pela Mensagem nº 83, de 2012.

A Presidência esclarece ao Plenário que a matéria 
será submetida a dois turnos, nos termos do art. 143 do 
Regimento Comum. No primeiro turno, a matéria será 
discutida em duas sessões consecutivas, pelo menos.

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão 
em primeiro turno. 

Concedo a palavra ao Senador Randolfe, para 
discutir a matéria.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – 
Não, Presidente, não é para discutir a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Com a palavra, V. Exª.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– É uma questão de ordem em seguida a este tema. 
V. Exª pode concluir o encaminhamento deste tema. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a compreensão de V. Exª. Tão logo possa 
dar sequência a este item, passarei a palavra a V. Exª.

A matéria constará da Ordem do Dia da próxima 
sessão deliberativa ordinária para a segunda sessão 
de discussão em primeiro turno.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – V. Exª, Senador Randolfe, solicita a palavra ainda 
durante a Ordem do Dia? 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– Ainda na Ordem do Dia, Excelência.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Com a palavra, V. Exª.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, já foram objeto de apreciação aqui, no começo da 
sessão de hoje, dois requerimentos, um de autoria do 

nobre Senador Eduardo Suplicy, outro de autoria da 
Comissão de Relações Exteriores, de voto de pesar 
ao governo e ao povo da República Bolivariana da 
Venezuela.

Eu quero encaminhar mais um requerimento no 
mesmo sentido, Sr. Presidente, de homenagem ao 
Presidente Hugo Rafael Chávez Frías, que faleceu 
ontem, apresentando nossa solidariedade ao gover-
no venezuelano e ao povo da Venezuela, destacando 
as realizações de dez anos de Revolução Bolivariana 
naquele país, de inclusão social. Nunca é tarde para 
destacar que, em dez anos, a Venezuela foi um dos 
raros países latino-americanos a declarar seu território 
livre do analfabetismo, dentre tantas outras conquis-
tas sociais. 

O que eu acrescento ao requerimento que enca-
minho agora à Mesa, a V. Exª, é que, além das home-
nagens previstas pelo voto de pesar já encaminhado, 
solicito autorização para que o Senado da República 
se faça representar nos funerais e cerimônias do Presi-
dente Hugo Rafael Chávez Frias, conforme pressupõe 
o art. 221, inciso II, do Regimento Interno da Casa.

É esse o requerimento, que acrescenta esse dis-
positivo e que se acrescenta aos outros requerimen-
tos que já foram apreciados no dia de hoje aqui pelo 
Senado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Não é uma matéria de Ordem do Dia, mas, ten-
do em vista a gravidade e a importância do assunto 
que V. Exª traz, eu faço a leitura e ponho em votação 
o requerimento.

V. Exª quer encaminhar, Senador?
Eu só queria fazer a leitura do requerimento.
Nós tínhamos dois requerimentos na mesa, que 

já foram lidos, com votos de pesar do Senador Ran-
dolfe e de outros Senadores. São vários os Senadores 
que subscrevem.

Leio o requerimento:

Requeremos, nos termos do art. 218, inciso 
IV, com o art. 221, incisos I e II, do Regimento 
Interno do Senado Federal, seja inserido em 
ata voto de pesar pelo falecimento do Sr. Hugo 
Chávez, com apresentação de condolências 
a sua família e ao Estado Bolivariano da Ve-
nezuela e constituição de comissão de três 
Senadores, designados pelo Presidente, para 
representar a Casa nas cerimônias fúnebres.

É o seguinte o requerimento na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT 
– AC) – Este é o teor do requerimento apresentado 
pelo Senador Randolfe e subscrito por vários colegas 
Senadores.

Eu passo a palavra solicitada para o Senador 
Aloysio Nunes.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, eu, evidentemente, não posso deixar 
de me associar às condolências enviadas à família de 
um homem que faleceu, um Presidente da República, 
um cidadão venezuelano, um homem que faleceu de-
pois de um longo sofrimento. Agora, eu não posso me 
associar ao pesar pela morte de alguém que, no campo 
político, representa tudo aquilo que eu abomino. O Sr. 
Hugo Chávez é um liberticida, foi um liberticida: atacou 
as liberdades democráticas na Venezuela; sufocou a 
oposição; castrou a liberdade de imprensa e jogou o 
país numa profunda crise. Por isso, Sr. Presidente, eu 
quero separar as coisas. Uma coisa são as condolên-
cias enviadas à família de um homem e outra coisa é 
lamentar a morte de alguém que usurpou – usurpou! – 
o nome de Simón Bolívar. Porque Simón Bolívar foi um 
democrata. Simón Bolívar foi um liberal. Um herdeiro 
dos ideais da Revolução Francesa. E Hugo Chávez foi 
um liberticida – repito –, alguém que agrediu as insti-
tuições democráticas da Venezuela.

Por isso, não me associo a este requerimento de 
pesar. É a minha posição, Sr. Presidente, com todo o 
respeito ao autor do requerimento.

O Senador Suplicy, conversando comigo, dizia o 
seguinte: “Mas ele foi eleito!” Ora, Hitler também foi elei-
to. Adolf Hitler foi eleito Presidente, Primeiro-Ministro, 
ou, não me lembro que nome tinha isso, a essa função 
de chefe do Governo da Alemanha, por procedimentos 
democráticos. Hugo Chávez foi eleito também depois 
de ter tentado dar um golpe militar. Foi eleito, mas, já 
ao jurar a Constituição, ele mesmo disse que jurava 
uma Constituição moribunda, e ele acabou de matar 
a Constituição da Venezuela.

Por isso, Sr. Presidente, é que este voto de pesar 
não conta com a minha solidariedade.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – AC) 

– Senador Randolfe Rodrigues, com a palavra V. Exª.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, respeito a 
posição do Líder do PSDB, nobre Senador Aloysio 
Nunes, embora divirja frontalmente dela.

Na verdade, apresentei o requerimento de voto 
de pesar pela morte de um líder, que é o mínimo, em 
um Estado de direito, que nações amigas devem forne-

cer quando um chefe de Estado de uma nação amiga 
vem a falecer.

Então, nestes termos, em primeiro lugar...
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP) – Pois é, mas eu não sou amigo de dita-
dores, meu querido amigo. V. Exª também não é.

Se me permite, só para esclarecer o meu pensa-
mento. Evidentemente, a morte de um homem é sem-
pre algo pesaroso para mim. Mas um voto de pesar do 
Senado Federal tem uma relevância política, significa 
homenagem ao político Hugo Chávez. E a esta home-
nagem eu não me associo.

Muito obrigado.

O Sr. Jorge Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP. 
Sem revisão do orador.) – E, assim, divirjo politica-
mente de diferentes homenagens póstumas que este 
Senado já fez, mas não deixo de aprová-las. Principal-
mente quando se trata de um chefe de Estado de uma 
nação amiga do Brasil. De uma nação com a qual o 
Brasil estabeleceu profícuas relações. De uma nação 
sul-americana, latino-americana como o Brasil, com 
a qual o Brasil tem uma relação comercial superavitá-
ria. A balança comercial brasileira é superavitária em 
relação à Venezuela.

Parece-me, com todo o respeito e carinho que 
tenho pelo nobre Senador Aloysio Nunes, Líder do 
PSDB, um pouco excesso de intolerância rejeitar um 
voto de pesar. Porque o voto de pesar não significa 
que nós vamos concordar com o fúnebre, que nós va-
mos concordar com o morto, que nós vamos concor-
dar com o defunto. Um voto de pesar significa um ato 
de solidariedade ao morto e a um povo que é amigo 
nosso, a um povo que estabeleceu e estabelece rela-
ções de solidariedade com o povo brasileiro e com o 
Governo brasileiro.

Além do mais, a comparação à suástica nazista 
talvez caiba mais a outros. Talvez a suástica nazista 
caiba mais a quem desaloja sem-terras, a quem desa-
loja sem-tetos, a quem pratica atos de arbitrariedade, 
a quem tem posições deste tipo. Talvez a esses caiba 
mais a suástica nazista. Não me parece que a suásti-
ca caiba – assim como a carapuça não cabe – nessa 
situação concreta da figura de Hugo Chávez Frias na 
experiência do governo da Venezuela.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Estão inscritos os Senadores José Agri-
pino, Waldemir Moka, Mário Couto e Lídice da Mata.
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Senador José Agripino.
E Walter Pinheiro.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – Se 

V. Exª virar um pouquinho os olhos para cá, dará para 
nos enxergar...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Meus olhos estarão sempre virados 
para V. Exª.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, na medida em que 
um voto de pesar – aqui foi colocado de forma muito 
clara – é apresentado a uma Casa do Congresso, ao 
Senado da República, esse voto de pesar passa a ter 
conotação política.

A Casa é testemunha das manifestações que nós 
Democratas, como os peessedebistas e como algumas 
vozes de outros partidos, nos manifestamos contra a 
participação da Venezuela chavista no Mercosul.

Naquela oportunidade, nós que éramos contra 
a participação de uma liderança déspota – no nosso 
entendimento, déspota – no Mercosul. Ficou claro o 
nosso distanciamento e nossa divergência em relação 
ao regime político que o Presidente Hugo Chávez le-
vava a efeito na Venezuela que, na verdade, é um país 
amigo, com relações comerciais expressivas com o Bra-
sil. Aliás, relações comerciais que foram robustecidas, 
aprofundadas no governo Fernando Henrique Cardoso. 
Foi ele quem buscou aproximação mais estreita com o 
governo da Venezuela e com os agentes econômicos 
da Venezuela, até tendo em vista a necessidade da 
Venezuela, que dispunha de recursos decorrentes da 
exploração de petróleo da PDVSA, recursos que exis-
tiam e que poderiam ser usados na compra do que 
faltava à Venezuela e que o Brasil poderia fornecer. 
Poderia fornecer o Brasil, poderiam fornecer os Esta-
dos Unidos ou a Europa, e o Brasil se habilitou, pela 
via do ex-Presidente Fernando Henrique a ocupar esse 
espaço que ocupou, e o Presidente Lula, em seguida, 
ocupou, usando uma vertente ideológica.

Eu não tenho nenhuma dúvida de que o Presi-
dente Chávez, para a Venezuela, prestou serviços em 
alguns segmentos. Ele usou dinheiro da PDVSA para 
atender aos mais pobres? É verdade. Ele deu uma 
contribuição à diminuição do índice de analfabetos na 
Venezuela? É verdade. Mas a violência, como é que 
anda? Produto de quê? De desemprego. Como é que 
anda a democracia da Venezuela? Os meios de co-
municação têm o direito de opinar, de se manifestar? 
A Suprema Corte tem maioria produzida por artifício 
do Poder Executivo ou não tem? Tem, tem, sim. Então, 
não é um regime democrático, não é um regime que, 
eu, democrata, aplauda. E, por essa razão, é que eu 
quero... Desde ontem, manifestei às TVs que me pro-

curaram divergências com relação à atuação política 
do ex-Presidente.

A manifestação de pesar pelo falecimento de S. 
Exª tem por inteiro minha solidariedade em relação a 
ele e a sua família. Agora, o reconhecimento pelo fato 
de ele ter falecido, de que ele tenha sido um estadista 
que mereça o respeito do meu Partido, não. Eu não 
mudei de opinião.

Com relação à manifestação que o Senado apre-
senta, em caráter pessoal, à família do enlutado, é 
claro que conta com a minha solidariedade. Quanto à 
manifestação de aplauso ao líder, ao chefe de Estado, 
por hipótese alguma.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS) 
– Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Waldemir Moka.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – Sr. 
Presidente, quero me inscrever também.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Inscreverei V. Exª, Senador Sérgio Souza.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – Eu também, gostaria, Sr. Presidente.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na mesma 
linha dos Senadores Aloysio Nunes Ferreira e José 
Agripino, eu quero, também, dizer exatamente isto: eu 
me associo ao voto de pesar à família pela morte do 
cidadão, mas, ao reconhecimento político do cidadão, 
do presidente e do estadista, eu não quero me associar.

Então, eu quero, também – para não me alongar 
–, exatamente pelos mesmos argumentos já usados 
pelos Senadores Aloysio e José Agripino, me colocar 
fora desse alcance político que se pretende dar nesse 
requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Walter Pinheiro, com a pala-
vra V. Exª.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero, em nome 
da Bancada do Partido dos Trabalhadores, dizer que, 
primeiro, o falecimento do ex-Presidente Hugo Chá-
vez marca, como em qualquer outra relação, a própria 
necessidade de todos nós nos irmanarmos por conta, 
exatamente, de uma vida que se foi. E, além de muito 
jovem, é um ser humano que deixa o convívio. A se-
gunda questão é no eixo da política. Portanto, o ex-
-Presidente Hugo Chávez cumpriu um papel importan-
te – e volto a frisar essa questão da sua participação 
como dirigente; dirigente, inclusive, consolidado pelo 
povo da Venezuela.

Numa declaração hoje, meu caro Senador Fle-
xa – que, às vezes, não é muito comum na oposição, 
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em diversos lugares do mundo –, o principal opositor 
a Hugo Chávez reconheceu, publicamente, que as úl-
timas eleições foram recheadas de lisura no processo, 
que transcorreram dentro da normalidade e que a vi-
tória de Hugo Chávez foi uma vitória expressiva dada 
pelo povo venezuelano.

Então, nesse sentido, eu acho que é importante 
que nós expressemos o nosso pesar pela morte des-
se dirigente e, mais ainda, creio – e aí como eu tenho 
afirmado isso desde ontem – que todas as tratativas 
na América, de integração, todos os acordos, todas as 
buscas, inclusive de convênio, Senador Pimentel, no 
que diz respeito a dutos, a comunicação, a prospecção 
de petróleo, a consolidação, inclusive, dessa relação 
com o marco energético na América Latina... A Vene-
zuela tem um papel importante, e não pode ser isso 
também atribuído a um acordo pontual ou acordo com 
o seu ex-Presidente, mas, sim, Senador Randolfe, com 
a nação venezuelana. E a nossa expectativa é de que 
essas tratativas, esses acordos, Senadora Lídice, pos-
sam transcorrer normalmente, independentemente de 
quem seja o sucessor do ex-Presidente Hugo Chávez.

Então, é importante essa posição do Senado, as 
condolências, o voto de pesar e, ao mesmo tempo, é 
importante que, inclusive, como propôs o Senador Ran-
dolfe, uma delegação do Senado possa representar a 
Casa lá em todos os atos fúnebres e na despedida do 
ex-Dirigente da Venezuela, o Presidente Hugo Chávez.

Portanto, é esta a nossa posição de completo 
apoio a esta nota de pesar, que deve ser apresentada 
pelo Senado brasileiro à figura de Hugo Chávez, ex-
-Presidente da Venezuela.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.

Senador Mário Couto.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Sem 

revisão do orador.) – Presidente Renan, de manhã 
cedo, vinha conversando com o Senador Flexa Ribeiro 
e, ao entrarmos aqui no plenário, vimos o chão cheio 
de pétalas de flores e ficamos aborrecidos. O Sena-
dor Flexa olhou para mim e disse: “Rapaz, isso é por 
causa da morte de Hugo Chávez.” Disse-lhe: “Vou li-
gar para o Senador Renan Calheiros e perguntarei se 
isso é verdade.” Depois veio a normalidade: foi uma 
sessão solene feita aqui. Eu pensei logo naquela fra-
se, Senador Calheiros: quando morre, todo mundo é 
bom. “Olha, morreu fulano de tal!” “Ah, como ele era 
bonzinho, coitadinho!” Hugo Chávez não tem nada de 
coitadinho. Hugo Chávez foi truculento, ditador, insen-
sível, perverso. Não merece a mínima consideração, 
o mínimo respeito; essa é a grande realidade. Ditador 
truculento que tirou a liberdade do povo venezuelano, 

Senador Calheiros. Tirou a liberdade do povo venezue-
lano! Fecharam os canais de televisão na Venezuela!

Senador Renan Calheiros, sinceramente, hoje 
este Parlamento deveria estar fazendo uma moção em 
pesar pela morte do poeta e músico Chorão, um jovem 
poeta brasileiro que faleceu ontem. Era isso o que nós 
deveríamos propor, e não a Hugo Chávez! Hugo Chá-
vez se foi, Senador Renan. E termino minhas palavras 
dizendo: sinceramente, já foi tarde, Senador Renan!

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Senadora Vanessa Grazziotin. Em seguida, Sena-

dor Sérgio Souza e Senadora Lídice da Mata também.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 

AM. Sem revisão da oradora.) – Muito obrigada.
Sr. Presidente, eu quero, primeiro, manifestar 

meu apoio às proposições apresentadas pelo Sena-
dor Randolfe e lembrar que, logo no início da sessão, 
já foi aprovado por este Plenário uma moção, um voto 
de condolência apresentado pelo Senador Suplicy.

Acho perfeitamente plausível que pessoas con-
trárias à política, à ideologia do Presidente Hugo Chá-
vez se manifestem; acho isso normal. Acho importante 
também destacar que de todos os que estão aqui se 
manifestando contrários ao Presidente Hugo Chávez 
nenhum se manifestou contra o voto de pesar. Isso é 
muito importante!

Eu só fiz questão de falar, Sr. Presidente, porque 
estou ouvindo muito aqui sobre a falta de democracia. 
O que é democracia?

Nunca um país teve tantas eleições diretas como 
teve a Venezuela.

Isso é falta de democracia?
Nunca um país fez uma eleição tão importante, 

com um debate nacional tão profundo, para eleger 
uma Assembleia Nacional Constituinte, como fez a 
Venezuela.

Isso é falta de democracia?
É claro que não é falta de democracia.
E quero lembrar mais: o Presidente do Grupo 

Parlamentar, do Grupo de Amizade Brasil/Venezue-
la, até pouco tempo, na Câmara dos Deputados, era 
o Deputado Francisco Rodrigues, Deputado Federal 
pelo Estado de Roraima, do DEM, Senador Agripino, 
porque Roraima, independentemente das posições 
políticas, é talvez o Estado brasileiro mais amigo da 
Venezuela, porque é o Estado que faz fronteira com a 
Venezuela, onde há um grande comércio entre os dois 
países, Brasil, principalmente Roraima, e Venezuela.

Eu lamentei muito – não era Senadora à época, 
mas Deputada – a forma tardia com que a Venezuela 
entrou no Mercosul. Só no ano passado, ela entrou no 
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Mercosul. E não entrava por quê? Porque havia resis-
tência, porque se colocava a questão política acima da 
questão do povo, de comércio, porque, com a entrada 
da Venezuela no Mercosul, ganha a Venezuela, ganha 
o Brasil, a Argentina, todos os países do Mercosul.

Então, eu quero aqui cumprimentar o Senador 
Randolfe não só pelas proposituras que apresenta, 
mas pela dedicação que tem tido nessa aliança de 
amizade entre a Venezuela e o Brasil.

Muito obrigada, Presidente Renan. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Eu queria, antes de conceder a palavra à Sena-

dora Lídice da Mata, dizer para a Casa o seguinte: nós 
já aprovamos dois requerimentos de pesar pelo faleci-
mento do Presidente Hugo Chávez. A única diferença 
desse requerimento é que ele, além do pesar, propõe 
uma comissão para representar o Senado. Talvez a 
melhor solução, a salomônica solução que podería-
mos encaminhar seria designarmos o Senador Ran-
dolfe Rodrigues para representar o Senado Federal, 
e deixaríamos de votar a criação da comissão, já que 
nós votamos dois requerimentos de pesar. Eu acho 
que isso resolveria a questão. A não ser que tenha-
mos outros Senadores que, igualmente... Só o Senador 
Randolfe Rodrigues manifestou o desejo de viajar. Eu 
estou incumbindo o Senador Randolfe Rodrigues de 
representar o Senado.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria de dizer 
que me sinto muito bem representado pelo Senador 
Randolfe Rodrigues e acho adequada a sua suges-
tão de designá-lo para representar a todos nós, que, 
acredito, em maioria, vamos votar esse requerimento. 

Mas eu gostaria, Sr. Presidente, de esclarecer, 
sobre a manifestação do Senador Aloysio Nunes, que, 
em verdade, enquanto o Presidente Hugo Chávez foi 
eleito diretamente pelo povo, Hitler nunca foi eleito di-
retamente pelo povo alemão. Ele era o presidente de 
um partido, ele praticamente impôs, com a proibição de 
outros partidos, que Hindenburg, o chanceler, o desig-
nasse para führer, mas ele não foi eleito diretamente, 
como o foi Hugo Chávez. Inclusive, o último adversá-
rio, Capriles, reconheceu, conforme o Senador Walter 
Pinheiro há pouco esclareceu...

(Soa a campainha.)
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 

... considerou democrática a eleição. Hitler só subme-
teu a fusão das funções de chanceler e presidente do 
Reich a plebiscito, criando a figura do führer, depois 
de aniquilar os comunistas e proibir todos os demais 
partidos, exceto o nazista, de existir.

Era o esclarecimento que convinha fazer.

Quero dizer que estou encaminhando à Mesa, 
Sr. Presidente, um requerimento de pesar pela mor-
te do cantor e compositor Alexandre Magno Abrão, 
o Chorão, inclusive levando em conta a sugestão do 
Senador que há pouco... 

(Interrupção do som.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Suplicy, eu acho que...
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP) – Art. 14, Sr. Presidente, por gentileza.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Hein?
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP) – Art. 14, apenas porque fui... Peço a 
palavra por dois minutos. Sr. Presidente, se V. Exª me 
permitir...

Evidentemente, Senador Suplicy...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Na forma do art. 14, eu concedo a pala-
vra a V. Exª, mas acho que essa discussão é uma dis-
cussão superada. Nós já votamos dois requerimentos 
de pesar e nós vamos designar o Senador Randolfe 
para representar o Senado Federal.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Perfeito.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Ontem...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – O problema é que o Senador Suplicy me 
coloca na posição de um imbecil, coisa que eu não sou. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exª, na forma do art. 14.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP. Para uma explicação pessoal. Sem revi-
são do orador.) – Tenho base de defesa, porque eu não 
sou imbecil e conheço relativamente bem a história da 
Alemanha e a crônica recente da Venezuela.

O que eu disse, Sr. Presidente, é que, muitas 
vezes, os mecanismos democráticos servem para a 
ascensão de líderes que, logo em seguida, voltam-se 
contra a própria democracia. Nisso, eles são semelhan-
tes. Agora, evidentemente, o nazismo, um regime racis-
ta, um regime antissemita, um regime que promoveu o 
holocausto, não pode ser comparado com o desastre 
que é a Venezuela de hoje, que é um desastre com-
pleto, mas nem de longe se assemelha ao nazismo.

Agora, evidentemente, o Senador Suplicy não 
entendeu o que eu disse.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senadora Lídice da Mata.

Eu queria, antes de conceder a palavra à Sena-
dora Lídice, comunicar aos Srs. Senadores que estão 
em outras dependências da Casa que nós vamos ter 
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votação nominal. Vamos ter votação nominal. Portanto, 
é importante a presença de todos.

Uma outra comunicação que eu gostaria, Sena-
dora Lídice, ...

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – 
Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – ... de rapidamente fazer é para comu-
nicar à Casa e ao Brasil que hoje nós assinamos, com 
o Governo do Distrito Federal, um acordo na linha da 
racionalização das despesas, materializando o Ato da 
Comissão Diretora nº 03, que reduziu, Srs. Senadores 
e Srªs Senadoras, o tamanho da estrutura de serviços 
médicos do Senado Federal, extinguindo o ambulatório 
e o hospital, e mantendo apenas o serviço de emergên-
cia. Através desse acordo, nós colocamos o pessoal à 
disposição do Governo do Distrito Federal, para que, 
dessa forma, ele possa atender, e melhorar e reforçar 
o atendimento médico da população do Distrito Fede-
ral. Em contrapartida, o Governador do Distrito Federal 
cederá servidores, na mesma quantidade, para áreas 
onde nós temos carência, exatamente nas áreas de 
informática, de manutenção predial e de gestão pública.

Portanto, nós chegamos à etapa final da cessão 
dos servidores do atendimento médico e do hospital 
do Senado Federal, conforme deliberação da Mesa 
Diretora.

Senadora Lídice da Mata.
A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA. Sem 

revisão da oradora.) – Apesar de considerar vencida 
a questão anterior, com o encaminhamento que V. Exª 
deu da designação do Senador Randolfe, acho neces-
sário firmar posição, a nossa posição de apoio à mo-
ção de pesar e, também, à representação do Senado 
no velório, à participação na Venezuela.

Também, Sr. Presidente, quero aproveitar a opor-
tunidade e dar ciência à Casa de que acabei de ter a 
notícia de que recebo a relatoria da PEC do Emprego 
Doméstico e me comprometo com V. Exª – que assumiu 
o compromisso hoje, aqui na sessão, de fazê-la ser vo-
tada ainda neste mês de março, como homenagem ao 
Dia Internacional das Mulheres –, como uma militante 
do movimento feminista, mulher que, desde a Consti-
tuinte, defende o direito da mulher, da empregada e do 
empregado doméstico no Brasil, a entregar, no prazo 
mais rápido possível, esse parecer, para que o Senado 
possa cumprir a sua tarefa de dar ao empregado do-
méstico do Brasil os direitos trabalhistas necessários.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Hoje a Senadora Lídice da Mata comunicou a to-

dos nós, que comemoramos, aqui no Senado Federal, 

o Ano Internacional da Mulher e homenageamos, com 
a Comenda Mulher Cidadã Bertha Lutz, cinco mulheres 
cujos nomes foram aprovados pelo Senado Federal...

Na oportunidade, nós assumimos o compromisso 
de agilizar, no limite que nós pudermos, de aprovar, 
se for necessária, a urgência urgentíssima, para que 
possamos aprovar, em curtíssimo espaço de tempo, 
ainda no mês de março, essa proposta de emenda à 
Constituição que estende os direitos trabalhistas ao 
empregado e à empregada domésticos.

Eu acho que há um apelo da sociedade nessa 
direção, e é fundamental que possamos caminhar com 
relação a isso.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco/PMDB – PB) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Eu faço inclusive um apelo ao Presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça, o Senador Vital 
do Rêgo, para que, somando esforços, nós possamos 
concretizar esses objetivos.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco/PMDB – PB. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Presidente, 
pela ordem.

As providências já foram tomadas, em atenção 
a V. Exª, mas principalmente pela atenção que o as-
sunto merece de nós. Imediatamente, pela história da 
Senadora Lídice da Mata, pelo comprometimento com 
a causa, nós indicamos a relatoria da PEC à Senado-
ra, que, já durante esta semana, vai apresentar o seu 
relatório. Na próxima sessão ordinária da Comissão de 
Constituição e Justiça, analisaremos essa relatoria da 
Senadora Lídice da Mata e já a pautaremos, para que, 
ainda neste mês, cumprindo a vontade das mulheres 
brasileiras interessadas nessa matéria, possamos vo-
tar aqui mais essa conquista para o Senado Federal.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – Sr. 
Presidente, além disso, quero apelar também a V. Exª 
que possamos dar um tratamento igual ao resultado 
do trabalho da CPI do Tráfico de Pessoas, podendo 
aprovar também a legislação proposta pela CPI pre-
sidida pela Senadora Vanessa Grazziotin.

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – Sr. Presidente, 
para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Levaremos em consideração o enca-
minhamento sugerido por V. Exª.

Senador Capiberibe.
O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – Sr. Presidente, 

para uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Nós ainda estamos discutindo o reque-
rimento que cria a comissão para representar o Se-
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nado. Dois outros requerimentos já foram aprovados, 
que aprovam votos de pesar e não criam a comissão. 
A única diferença é essa.

Eu propus aqui uma solução, que foi a de, já que 
aprovamos os requerimentos, abreviarmos esse deba-
te e indicarmos o Senador Randolfe Rodrigues para 
representar o Senado Federal.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) – 
Sr. Presidente.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – 
Sr. Presidente.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, uso a palavra ape-
nas para me manifestar em relação ao requerimento 
do Senador Randolfe e também dizer que o conceito 
de democracia é amplo e varia de uma cabeça para a 
outra. No caso da Venezuela, o Presidente Hugo Chá-
vez venceu tudo por eleição direta, pelo voto popular, 
e respeitou a vontade do cidadão venezuelano, inde-
pendentemente se queiramos ou não. Ele submeteu o 
seu mandato a um referendo revogatório, o que é um 
caso único na América Latina! Submeteu o seu man-
dato. Portanto, é um democrata, não dá para discutir a 
democracia, dizer que não. É um grande democrata, e 
a morte de Hugo Chávez teve uma repercussão global. 
O mundo todo se manifestou. As lideranças políticas 
se manifestaram.

Portanto, eu acho que merece, sim, o nosso res-
peito e a nossa admiração.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
Sr. Presidente, pela ordem, Senador Wellington Dias.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – 
Sr. Presidente.

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – Sr. Presidente.
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, primei-
ro queria aqui, primeiro, manifestar a concordância, pelo 
Partido dos Trabalhadores, com esse encaminhamento 
da indicação do Senador Randolfe para representar... 

Sr. Presidente, eu gostaria só de comunicar aqui, 
pelo Partido dos Trabalhadores, quero manifestar a 
concordância com essa sugestão da indicação do Se-
nador Randolfe, representando o Congresso Nacional.

Participei da sessão hoje em homenagem às mu-
lheres, Sr. Presidente, e não poderia deixar de agra-
decer. Aliás, eu dizia lá que a maior homenagem que 
poderíamos fazer ... Ontem fizemos uma que talvez 
nem tenhamos percebido: a aprovação aqui do crédito 
suplementar de R$1,683 bilhão para o FIES. Estamos 
dando uma grande contribuição também às mulheres, 
pois 55% dos estudantes brasileiros hoje são mulheres. 

E também no Fies. Então, é um recurso que fortalece 
essa política que valoriza a mulher.

E também quanto à indicação da Senadora Lídi-
ce quero aqui dizer que vamos estar juntos pelo nosso 
bloco de apoio ao Governo, para que, na Comissão de 
Constituição e Justiça, possamos ter a agilidade neces-
sária – como anunciou V. Exª e como já se comprometeu 
a Senadora Lídice, que é uma Senadora competente, 
conhece bem do tema – para, ainda este mês, votar-
mos aqui a chamada PEC da empregada doméstica.

Muito obrigado.
O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – 

Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Sérgio Souza; em seguida. 
Senador Gim e Senador Ataídes. 

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu quero dizer que 
o encaminhamento de V. Exª para essa questão está 
perfeito. Eu acho que podemos até dar continuidade aos 
trabalhos. Todos nós aqui nos somamos ao sentimen-
to pela morte de um Chefe de Estado sul-americano.

Todavia, eu gostaria de fazer o registro da morte 
de um ex-prefeito da cidade de Faxinal, do meu Estado, 
um peemedebista que, por dois mandatos, foi Prefeito 
daquela cidade. Ele faleceu hoje pela manhã.

Faço, pois, o registro aqui, da tribuna do plenário 
do Senado Federal, do falecimento, hoje pela manhã, 
desse militante peemedebista, desde a época da di-
tadura, manifestando os meus sentimentos e também 
dos Srªs e Srs. Senadores.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Na sequência, Senador Gim, Senador 
Ataídes e Senador Humberto Costa.

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
da mesma forma, ressalto que a saída salomônica 
encontrada por V. Exª foi boa para todos.

Contudo, eu gostaria que V. Exª me desse um 
minuto de atenção, tendo em vista que estou fazendo 
uma questão de ordem...

Sr. Presidente, é uma questão de ordem para V. 
Exª resolver. E V. Exª já resolveu o problema da Ve-
nezuela.

Sr. Presidente, gostaria de formular à Mesa a se-
guinte questão de ordem: o Bloco Parlamentar União 
e Força apresentou à Presidência do Senado Federal, 
no dia 26 de fevereiro de 2013 – portanto, terça-feira 
da semana passada –, o Ofício n° 025, de 2013, no 
qual solicita o recálculo da proporcionalidade partidária, 
com fundamento na aplicação da Lei Complementar n° 
135, de 2010, conhecida como Lei da Ficha Limpa, já 
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devidamente reconhecida e aplicada pela Justiça Elei-
toral e que resultou na alteração das Bancadas dos 
Estados do Amapá, do Pará e da Paraíba nesta Casa.

Em resposta, a Secretaria-Geral da Mesa, por 
meio da Drª Cláudia Lyra, encaminhou à Liderança do 
Bloco Nota Técnica concluindo pelo seguinte:

Tendo em vista a argumentação expendida no 
ofício mencionado de que a Justiça Eleitoral pro-
moveu a retotalização de votos na eleição majo-
ritária para o Senado nos Estados da Paraíba, 
Amapá e Pará, alterando o resultado do pleito 
eleitoral e diplomando novos Senadores, é ca-
bível o recálculo da proporcionalidade de forma 
a ajustá-la ao resultado definitivo das eleições.

Diante dessa conclusão, este Líder encaminhou 
à Mesa documento, devidamente assinado pelas Li-
deranças partidárias, para que fosse providenciado 
o recálculo da proporcionalidade e os ajustes neces-
sários na composição das Comissões Permanentes 
desta Casa.

Portanto, Sr. Presidente, considerando que já 
houve a manifestação favorável da Secretaria-Geral da 
Mesa e dos Líderes a respeito desse assunto, indago 
a V. Exª se já foram tomadas as providências neces-
sárias pela Secretaria-Geral da Mesa.

Assino e lhe dirijo a indagação, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Queria só comunicar ao Senador Gim 
Argello e ao Plenário que, desde a outra vez em que 
V. Exª suscitou essa questão de ordem, nós dissemos 
que a decisão cabe aos Líderes partidários, não à 
Mesa, que apenas assessora no fornecimento desse 
cenário, desses cálculos.

Então, se os Srs. Líderes assinaram, nós aguar-
damos apenas que, na forma do acordo de Líderes, 
que sejam remetidos os nomes para a composição 
das Comissões.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– Presidente...

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – Já foi remetido, 
Sr. Presidente...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– ... permita-me problematizar.

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – Só um minutinho, 
Senador Randolfe.

Já foi remetido desde a semana passada. Então, 
só estou esperando. Como já foi solta a nova tabela, 
vou indicar dessa forma.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– Presidente, permita-me somente problematizar a 
questão de ordem que o nobre Líder Gim Argello aqui 
apresenta.

Originalmente este tema foi provocado a partir 
da nova recomposição... Foi provocado a partir de um 
ofício apresentado pelo Partido Socialista Brasileiro, 
com o reconhecimento pelo Presidente José Sarney.

Ocorre que as atuais comissões em funciona-
mento na Casa, todas elas, foram compostas à luz da 
proporcionalidade anterior. Ou seja, à luz da propor-
cionalidade anterior foram eleitos todos os Presidentes 
das Comissões atuais, vigorando, assim, atualmente, 
nas Comissões da Casa, essa proporcionalidade.

Um “refazimento” da proporcionalidade, uma re-
pactuação da proporcionalidade ou um novo encami-
nhamento da proporcionalidade, no meu entender, 
significa que todas as eleições para a presidência 
das Comissões que já tivemos até agora estão nulas, 
porque conduzidas essas eleições com base na pro-
porcionalidade anterior e não sob a nova fórmula de 
proporcionalidade apresentada agora pelo nobre Se-
nador Gim Argello.

Este, então, o primeiro problema que apresento.
O segundo problema que apresento a V. Exª, Sr. 

Presidente, ainda em relação a esse tema é que, se a 
decisão de V. Exª, a decisão da Mesa e a decisão dos 
Líderes for no sentido de vigorar a nova proporcionali-
dade, é necessário permitir aos partidos a devida ade-
quação para a formação de blocos, para a constituição 
de outros blocos, para unirem-se a outros partidos a 
fim de se adequar à nova regra do jogo.

O que ocorre, Sr. Presidente, concretamente fa-
lando, é que estamos diante de uma regra de jogo em 
curso. A mudança, se assim for decidido por V. Exª e 
pelos Líderes, incorre em dizer, Senador Gim Argello, 
que, consequentemente, teremos que refazer o que 
foi indicado e encaminhado até agora.

É somente esse o entendimento que apresento 
a V. Exª, e não tenho nem a intenção de contraditar a 
questão de ordem apresentada, mas apenas de pro-
blematizar a situação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradeço ao Senador Randolfe a co-
locação.

Desde o dia da própria eleição para os demais 
cargos da Mesa Diretora, fizemos questão de citar o 
art. 79 do Regimento Interno, que diz o seguinte:

Art. 79. No início de cada legislatura, os lí-
deres, uma vez indicados, reunir-se-ão para 
fixar a representação numérica dos partidos 
e dos blocos parlamentares nas comissões 
permanentes.

Portanto, essa tarefa não cabe à Mesa; essa tarefa 
cabe aos Líderes partidários, que, a qualquer momen-
to, no que couber – e friso que a proporcionalidade é 
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no que couber –, podem fazer uma revisão. E foi isso 
que os Srs. Líderes partidários fizeram: uma revisão 
da proporcionalidade. E esta não foi calculada pela 
Mesa. A Secretária-Geral da Mesa apenas subsidiou 
a discussão, mas o cálculo não é da Mesa. A decisão 
é do Plenário, dos Líderes partidários.

O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco/
PR – SP) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Antonio Carlos.

O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco/
PR – SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu 
não tenho dúvida: a questão é jurídica. Três Senado-
res perderam o mandato e uma Senadora renunciou. 
Não é caso político; é caso jurídico. Então, vamos ao 
seguinte exemplo: como ficaria a proporção se um 
partido tivesse cinco Senadores e quatro, por força de 
decisão judicial, tivessem perdido o mandato? Ele fica 
com proporção em cinco comissões?

O caso é jurídico, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Antonio Carlos, eu queria 
apenas repetir: a proporcionalidade é no que couber. 
Isso não é um cálculo, um cenário estabelecido pela 
Mesa. Na forma do art. 79 do Regimento Interno, é 
um acordo dos Líderes partidários. Os Srs. Líderes 
podem fazer uma revisão a qualquer momento. Os Lí-
deres fizeram a revisão, fizeram a proposta, e a Mesa 
a aceitou. Aguarda somente que os Líderes façam as 
indicações na forma da revisão que acordaram. Eu já 
decidi isso desde a sessão anterior.

O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco/
PR – SP) – E se um líder só não aceitar?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – A proporcionalidade é no que couber 
– no que couber!

O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco/
PR – SP) – Todos os Líderes assinaram... A maioria 
dos Líderes assinou. Então, se um líder não assinar, 
o caso passa a ser político e não vamos ter a nova 
proporcionalidade?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu já aceitei a revisão proposta.

O SR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES (Bloco/
PR – SP) – Muito obrigado.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– Presidente, permita-me – e desculpe, desde já, a 
impertinência – insistir em relação a esse tema.

V. Exª apresenta ao Plenário que os Líderes en-
caminharam o recálculo, digamos assim, da proporcio-
nalidade, conforme encaminha o Senado Gim Argello.

Eu pergunto a V. Exª: nesse caso, sendo esse o 
encaminhamento, como fica a composição das Comis-

sões em que já foi feita a eleição dos seus Presidentes 
e Vice-Presidentes pela proporcionalidade anterior? E 
como fica o espaço de tempo para provável, se assim 
quiserem partidos – e no meu caso, no caso concreto, 
o PSOL assim o quer –, adequação à nova fórmula?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – O colegiado que elegeu as antigas di-
reções das Comissões Permanentes era legítimo, por-
que, de acordo com o Regimento, no que couber, vale 
aquela proporcionalidade eleita pelos Líderes como 
critério para eleição das presidências das Comissões 
cujos mandatos terminaram no dia 1º, como é legítima 
a revisão que os Líderes estão apresentando. Não é 
decisão da Mesa.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É revisão da proporcionalidade pelos 
Líderes partidários no que couber – repito: no que 
couber. Isso não é uma conta definitiva; é um cálculo 
de proporcionalidade que é dos Líderes, não da Mesa.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – 
Presidente, eu quero sugerir, diante dessa situação 
do PSOL, que fica correndo um grande risco na sua 
representação, que nós pudéssemos, na reunião de 
Lideranças, analisar de que maneira nós podemos 
contemplar e garantir o espaço desejado pelo PSOL. 
Que nós pudéssemos fazer isso – é um apelo a todos 
os Líderes –, ou seja, que um partido, que tem repre-
sentação na Casa, que tem um só Senador na Casa, 
não fique impedido de participar das Comissões.

Eu acho que todos nós teremos condições de 
abrigar, dando prioridade a uma ou outra comissão 
que for desejada.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu acho que a participação do PSOL é 
democrática, legítima. Eu defendo. Farei qualquer es-
forço para poder contemplar a necessidade política de 
o PSOL participar das comissões; acho que os Líderes 
também deveriam fazer um esforço para contemplar 
essa circunstância. Porém, a decisão não é da Mesa. 
Não é da Mesa! A decisão é dos Líderes partidários. 
Essa revisão é dos Líderes partidários.

Eu me coloco a disposição, Senador Randolfe, 
para que, na medida do possível, nós possamos equa-
cionar esse problema.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Pela ordem, Sr. Presidente. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Com a palavra o Senador Humberto 
Costa. Em seguida, ouvirei V. Exª pela ordem.

Nós estamos ainda naquela discussão do re-
querimento.
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O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Aguardo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria 
de reiterar a V. Exª a instalação da comissão tempo-
rária, aprovada no ano passado, para o debate sobre 
financiamento da saúde.

Já mantivemos entendimento com todos os par-
tidos que já fizeram as indicações. Na Comissão de 
Assuntos Sociais, também houve um entendimento 
acerca da importância de reforçar essa comissão.

Portanto, eu queria solicitar a V.Exª, se fosse 
possível, instalar essa comissão na quinta-feira, de 
amanhã a sete dias, para que nós pudéssemos iniciar 
esses trabalhos, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria só informar à Casa que, entre 
as medidas que a Mesa Diretora propôs e o Plenário 
do Senado aprovou, nós criamos uma nova modalidade 
de sessão: a sessão de debate temático.

Então, a requerimento de qualquer Líder, a reque-
rimento de presidente ou de um número de Senado-
res que o projeto de resolução estabelece, nós vamos 
poder realizar tantas sessões de debates temáticos 
quantas forem necessárias.

Assim, é uma oportunidade, Senador Humber-
to, para que nós possamos fazer esse debate sobre 
o financiamento da saúde, talvez o primeiro debate a 
ser proposto.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Isso 
significa que a comissão temporária não será instalada?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/PMDB 
– AL) – A comissão será instalada; essa é outra motivação.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – 
Certo, certo. Então, vamos trabalhar para que esse 
seja um dos primeiros temas a serem discutidos nes-
sas sessões temáticas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – 
Então, se possível, na próxima quinta-feira.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Eduardo Suplicy, para que nós 
possamos concluir a Ordem do Dia.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de formalizar o requerimento de pesar pelo 
falecimento do cantor e compositor Alexandre Magno 
Abrão, o Chorão, da banda Charlie Brown Jr., e a apre-
sentação de condolências ao seu filho Alexandre Abrão.

Chorão, que nasceu em São Paulo, completaria 
43 anos de vida. Com uma infância difícil, mudou-se 
para o litoral paulista em 1987, já adolescente. Em 92, 
formou a banda Charlie Brown Jr., que mescla hardco-
re, reggae, rap e skate punk.

Na sua formação original, a banda era compos-
ta por Chorão, Renato Pelado, Marcão, Champignon 
e Thiago Castanho. Como principal letrista da banda, 
foi o único integrante que permaneceu durante todas 
as fases do grupo, lançando nove discos de estúdio, 
dois álbuns ao vivo e duas coletâneas. O grupo vendeu 
mais de 5 milhões de discos e, em 2009, ganhou um 
Grammy Latino com o álbum Camisa 10.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO  
NO 121, DE 2013

Requeiro, nos termos do art. 218, inciso VII, e art. 
221, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento do 
cantor e compositor Alexandre Magno Abrão, o Cho-
rão, da banda Charlie Brown Jr.,. e apresentação de 
condolências a seu filho Alexandre Abrão.

Justificação

Chorão nasceu em São Paulo, em nove de abril e 
esse ano completaria 43 anos de vida. Com uma infância 
difícil se mudou para o litoral paulista em 1987, já ado-
lescente. Em 1992, em Santos, formou a banda Charlie 
Brown Jr., que mescla hardcore, reggae, rap e skate 
punk. Na sua formação original a Banda era composta 
por Chorão, Renato Pelado, Marcão, Champignon e Thia-
go Castanho. Como principal letrista da banda, Chorão 
foi o único integrante que permaneceu durante todas as 
fases do grupo, lançando nove discos de estúdio, dois 
álbuns ao vivo e duas coletâneas. O grupo vendeu mais 
de 5 milhões de discos e, em 2009, ganhou um Grammy 
Latino com o álbum “Camisa 10 Joga Bola Até na Chuva”.

Em 2005, a banda desfez sua formação original 
e, apenas com Chorão como integrante antigo, voltou 
a se apresentar com novos músicos. Em 2011, porém, 
Marcão e Champignon voltaram ao grupo.

Além de sua dedicação à música, Chorão tam-
bém se interessava pelo cinema. Ele roteirizou o filme 
O Magnata, de 2007, estrelado por Paulo Vilhena, e 
escreveu o roteiro de O Cobrador, filme em produção. 
Além disso, o músico tinha uma linha de roupas, cha-
mada DO.CE.

Apaixonado por skate, Chorão criou o Chorão 
Skate Park, pista indoor localizada em Santos. Antes 
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de se dedicar à música, Chorão participou de diversos 
campeonatos e foi vice-campeão paulista. 

Ao saberem da morte de Chorão, amigos e co-
legas do universo musical lembraram de seus últimos 
contatos com ele, sempre destacando sua personali-
dade vibrante e obstinada. Champignon, baixista da 
banda Charlie Brown Jr., disse que, apesar das desa-
venças, ele e Chorão eram amigos. “A gente tinha uma 
relação profissional. Apesar das muitas brigas, éramos 
amigos há mais de 20 anos”, falou.

Johnny Araújo, que dirigiu “O Magnata” e diver-
sos clipes da banda, resumiu: “Ele tinha uma atitude 
rock’n’roll. Era polêmico por ser verdadeiro, amava mú-
sica e sabia o que queria. Era preciso ter sensibilidade 
para entender o jeito dele”.

Lamento profundamente o falecimento prematuro 
desse grande cantor e compositor, Alexandre Magno 
Abrão, o Chorão, da banda Charlie Brown Jr., peço a 
inserção em ata de voto de pesar e a apresentação de 
condolências a seu filho Alexandre Abrão.

Em sua homenagem, gostaria de recitar um trecho 
de uma de suas músicas mais bonitas: Lugar ao sol.

“Que bom viver, como é bom sonhar
E o que ficou pra trás passou e eu não me 
importei
Foi até melhor, tive que pensar em algo novo 
que fizesse sentido
Ainda vejo o mundo com os olhos de criança
Que só quer brincar e não tanta “responsa”
Mas a vida cobra sério e realmente não dá pra fugir
Livre pra poder sorrir, sim
Livre pra poder buscar o meu lugar ao sol
Livre pra poder sorrir, sim
Livre pra poder buscar o meu lugar ao sol
Um dia eu espero te reencontrar numa bem melhor
Cada um tem seu caminho, eu sei foi até melhor
Irmãos do mesmo Cristo, eu quero e não desisto
Caro pai, como é bom ter por que se orgulhar
A vida pode passar, não estou sozinho
Eu sei se eu tiver fé eu volto até a sonhar
Livre pra poder sorrir, sim
Livre pra poder buscar o meu lugar ao sol
Livre pra poder sorrir, sim
Livre pra poder buscar o meu lugar ao sol
O amor é assim, é a paz de Deus em sua casa
O amor é assim, é a paz de Deus que nunca acaba
O amor é assim, é a paz de Deus em sua casa
O amor é assim, é a paz de Deus... que nun-
ca acaba
Nossas vidas, nossos sonhos têm o mesmo valor
Nossas vidas, nossos sonhos têm o mesmo valor
Eu vou com você pra onde você for

Eu descobri que é azul a cor da parede da 
casa de Deus
E não há mais ninguém como você e eu”

 Sala das Sessões, – Senador Eduardo Suplicy.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Suplicy, nós estamos na Ordem do 
Dia, e o requerimento de V. Exª será encaminhado na 
forma regimental.

A Presidência encaminhará o voto solicitado.
O requerimento vai ao Arquivo.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 

– Eu gostaria que fosse considerado então na forma 
regimental, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradecemos muito a V. Exª.

Está, portanto, retirado o requerimento.
Só repetindo: nós aprovamos dois outros requeri-

mentos com votos de pesar, e o Senado designa o Se-
nador Randolfe Rodrigues para representar o Senado 
Federal no sepultamento do Presidente Hugo Chávez.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item extrapauta:

PARECER Nº 1.060, DE 2012 
(Escolha de Autoridade)

Discussão, em turno único...
Eu queria avisar aos Srs. Senadores que estão em 

outras dependências da Casa que venham ao plenário. 
Nós vamos ter pelo menos duas votações nominais. 

Na primeira delas, vamos submeter à discus-
são, em turno único, o Parecer nº 1.060, de 
2012, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, que teve como Relator o Senador 
Jorge Viana, sobre o Ofício “S” nº 5, de 2012 
(nº 310/2012, na Câmara dos Deputados), 
submetendo à apreciação do Senado Federal 
a indicação do Sr. LUIZ MOREIRA GOMES 
JÚNIOR, para compor o Conselho Nacional 
do Ministério Público, nos termos do art. 130-
A da Constituição Federal.

Em discussão o parecer.
Não havendo quem queira discutir o parecer...
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 

Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de fazer uma ponderação a V. Exª.

Essa é uma autoridade que está sendo indicada 
ao Plenário...
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Indicada pela Câmara, pela Câmara dos De-
putados.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – 
Isso...para ser votada.

É mais uma autoridade que vai terminar sendo 
votada, inevitavelmente.

O que eu gostaria de lembrar a V. Exª é a sequ-
ência de fatos.

Ontem, nós gastamos um bom tempo no plenário 
discutindo a supressão de responsabilidades de uma 
comissão – no caso, era a Comissão de Assuntos 
Econômicos – na questão da criação do Ministério da 
Microempresa. E, ao final, prevaleceu o bom senso: 
votou-se o requerimento de urgência, para que, decor-
ridas duas sessões, a matéria fosse votada. Os que 
estiverem de acordo votarão “sim”, e os que estiverem 
contrários votarão “não”.

O que acontece no caso da indicação do Sr. Luiz 
Moreira?

Eu não tenho nada contra o Sr. Luiz Moreira, mas 
eu participei da sabatina em que S. Exª foi arguido pela 
Comissão, e, a certa altura da sabatina, foi menciona-
da a possibilidade de os Srs. Helio Telho Corrêa Filho 
e Matheus Baraldi Magnani virem à Comissão prestar 
esclarecimentos sobre fatos que seriam públicos, que 
seriam públicos, e que desabonariam a conduta pro-
fissional, possivelmente, do Dr. Luiz Moreira, que é in-
dicado pela Câmara dos Deputados como candidato à 
reeleição no cargo de Conselheiro do Ministério Público.

Muito bem. Foi votado um requerimento na CCJ; 
chegou a ser votado um requerimento na CCJ; e apro-
vado, solicitando a presença desses dois procuradores, 
de Estados diferentes, para que eles viessem escla-
recer esses fatos.

O que é que está ocorrendo? A CCJ tem um re-
querimento, neste momento, aprovando a presença de 
dois procuradores que trarão esclarecimentos sobre a 
indicação de um nome que foi votado na CCJ e que, 
por um ou dois votos, logrou êxito.

E existe um requerimento do Plenário, de au-
toria do Senador Pedro Simon, subscrito por vários 
Senadores, pedindo o sobrestamento da votação que 
está sendo proposta neste momento, até que o re-
querimento aprovado na CCJ seja cumprido – com a 
audiência dos dois procuradores; e o processo sendo 
completado, para que os Senadores pudessem votar, 
aqui no plenário, com a informação completa, já que, 
na sabatina de S. Exª, fatos foram referidos, e são de-
sabonadores, e têm de ser esclarecidos.

O que é que se está pretendendo?
Neste momento, é verdade, se o requerimento 

de sobrestamento que foi feito aqui pelo Senador Pe-

dro Simon, que chegou à CCJ, relatado por Mozarildo 
Cavalcanti, Senador, com parecer favorável ao sobres-
tamento, e que não chegou a ser votado na CCJ, nós 
vamos votar... Do ponto de vista regimental, ter-se-ia 
que votar essa matéria, porque o sobrestamento não 
está aprovado; e o requerimento da CCJ, aprovado 
para a audiência dos dois procuradores, não ocorrerá.

O que eu proponho a V. Exª?
E conversamos, hoje de manhã, com o Presi-

dente da CCJ, Senador Vital do Rêgo. Eu solicitei, o 
Senador Pedro Taques solicitou, e o Senador Aloysio 
Nunes solicitou que fosse marcada a audiência para 
que os dois procuradores viessem, o mais breve pos-
sível; dissessem o que têm a dizer, e, aí sim, se com-
pletasse o processo, e a votação do Sr. Luiz Moreira 
viesse a ocorrer sem nenhum problema no plenário. 
Cada Senador, conforme a sua consciência, informado 
de todos os fatos, votaria a favor ou contra.

É a ponderação, portanto, que quero fazer a V. 
Exª. A exemplo do que foi feito ontem, a racionalidade, 
o equilíbrio de V. Exª, conduziu a que nós cumpríssemos 
uma etapa: votou-se o requerimento. O requerimento de 
urgência foi aprovado. Era votar a criação do Ministé-
rio da Microempresa que, seguramente, o Governo vai 
aprovar porque tem maioria. É a ponderação que quero 
fazer a V. Exª, que fiz ao Presidente da CCJ, que em 
princípio manifestou-se de acordo para que não se su-
primisse essa instância da CCJ, dando-se oportunidade 
para que cada Senador votasse conscientemente numa 
autoridade do Conselho Nacional do Ministério Público.

É a ponderação que faço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Pedro Taques. Em seguida, o 
Senador Aloysio Nunes Ferreira, e o Senador Pedro 
Simon.

Com a palavra, V. Exª.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ape-
nas associo-me aos argumentos colacionados pelo 
Senador Agripino.

Não estamos aqui fazendo qualquer juízo de valor, 
tendo em conta este indicado ao Conselho Nacional 
do MP. Aliás, é uma recondução. Ele é indicado pela 
Câmara dos Deputados e aprovado por vários partidos 
políticos. Lá na Comissão de Constituição e Justiça, Sr. 
Presidente, surge uma dúvida a respeito de alguns es-
clarecimentos trazidos pelo Professor Dr. Luiz Moreira. 
Todos nós concordamos que esses esclarecimentos 
precisariam ser elucidados com o depoimento de dois 
procuradores da República.

Aqui, temos dois caminhos. Um deles é o corre-
to. Ou o Professor Dr. Luiz Moreira mentiu, ou os dois 
procuradores da República precisam responder a in-
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quérito policial ou judicial, porque mentiram – arma-
ram, aí, uma trama contra o Professor Dr. Luiz Moreira.

A recondução do professor foi aprovada na Co-
missão de Constituição e Justiça. No entanto, Sr. Pre-
sidente, houve um recurso ao Plenário. Esse recurso 
foi assinado pelo Senador Pedro Simon, e eu também 
assinei esse recurso. Hoje, na Comissão de Consti-
tuição e Justiça, nós, argumentando nesse sentido...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Queria só dizer a V. Exª, sem interrom-
pê-lo, que esse recurso é inédito na história legislativa 
do Senado. Depois que uma comissão aprova o nome 
de qualquer autoridade, não pode haver recurso de so-
brestamento. Isso é inédito, inédito na história do Sena-
do Federal. Inédito, inédito! Depois da deliberação da 
Comissão de Constituição e Justiça, um requerimento 
de sobrestamento ser aprovado para ouvir pessoas a 
respeito de um estudo, de uma sabatina já realizada 
e de uma aprovação já concretizada. Isso é inédito! 

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – V. 
Exª está coberto... 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós precisávamos primeiro adaptar o 
Regimento para dizer que, depois das deliberações 
das comissões, alguém pode apresentar um requeri-
mento de sobrestamento e submetê-lo à apreciação 
das comissões, como aconteceu lá na Comissão de 
Constituição e Justiça. Infelizmente... 

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – 
Permita-me terminar, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exª.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Sim, 
eu concordo com V. Exª, mas também será inédito – 
inédito! – esta Casa, que tem a responsabilidade de 
aprovar conselheiros, será inédito aprovar conselhei-
ro sobre o qual pairam dúvidas a acerca da sua ho-
nestidade, porque existem inquéritos a respeito disso. 
Temos de recordar que, para conselheiro, não se faz 
necessário condenação criminal. O art. 130 – e V. Exª 
conhece bem o art. 130 – fala de reputação ilibada. E 
reputação ilibada é o conceito que a sociedade faz a 
respeito do indicado.

V. Exª está coberto de razão, e será inédito nesta 
Casa, e é bom que fique registrado este fato inédito: que 
nós estamos aprovando um conselheiro sobre o qual 
paire qualquer dúvida a respeito da sua honestidade.

Hoje, na Comissão de Constituição e Justiça, o 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, 
como não poderia ser diferente, mostrando sua preo-
cupação a respeito da importância do tema, ele – nós 
conversamos hoje –, Senador Vital do Rêgo...

Qual é a dificuldade de ouvirmos os procurado-
res nesta semana e aprovarmos na semana que vem?

Quero dizer a V. Exª que voto favoravelmente 
à recondução deste conselheiro a depender do que 
for falado pelos procuradores da República aqui, ou 
solicito a instauração de inquérito policial contra os 
procuradores da República, porque nós, no Senado, 
temos uma função por demais importante, que é velar 
pelo conselho superior. E a sabatina não pode ser, e 
não é – quero dizer isso, tanto que sua aprovação foi 
de 11 votos a 9 –, não pode ser algo para inglês ver.

Tenho certeza de que V. Exª não vai transformar 
esse ato, que é solene, em algo inédito.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª. Depois eu me per-
mitirei dizer alguma coisa do ineditismo da tramitação 
desse nome na Comissão de Constituição e Justiça 
e aqui mesmo no plenário do Senado Federal; acres-
centar alguns fatos que, talvez, seja do interesse da 
Casa conhecer.

Porque eu mesmo, como Líder da Bancada do 
PMDB, fui procurado, várias vezes, pelo Dr. José Martins 
Arantes, em nome do Procurador-Geral da República 
– eu e alguns Líderes partidários –, para não votar o 
nome indicado pela Câmara dos Deputados, porque o 
Procurador-Geral da República não tinha simpatia; por-
tanto, por intermédio do Arantes, interferia no processo.

No dia da votação – e o Presidente Eunício Oli-
veira há de lembrar –, o Sr. Arantes estava dentro da 
Comissão de Constituição e Justiça distribuindo pan-
fleto contra a autoridade que nós estamos a votar. O 
ineditismo não é só com relação ao sobrestamento; é 
com relação à interferência também, que eu faço ques-
tão de comunicar à Casa. Até porque eu não levei em 
consideração, eu faço questão de comunicar à Casa.

Senador Aloysio Nunes Ferreira.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, vejo que V. Exª já decidiu levar adiante a 
votação da recondução do Dr. Luiz Moreira. Respeito 
a decisão de V. Exª, embora eu vá votar contra, por 
uma razão muito simples.

V. Exª, do ponto de vista regimental, está coberto 
de razão. Mas, do ponto de vista, digamos assim, da 
completa instrução da Casa a respeito do perfil profis-
sional do Dr. Luiz Moreira, sobre o qual, devo dizer a 
V. Exª, tenho as melhores referências, paira uma dú-
vida. E ele mesmo, Luiz Moreira, na audiência da sua 
sabatina, declinou o nome de dois procuradores que, 
indevidamente, usando inclusive o e-mail da Procura-
doria-Geral da República, estariam tentando cabalar 
votos contra ele, Luiz Moreira, configurando assim uma 
intervenção indevida na deliberação dos Senadores.
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Diante disso, a Comissão de Constituição e Justi-
ça, a requerimento meu, depois de ter ouvido do próprio 
Luiz Moreira se ele aceitaria, se concordaria, se consi-
deraria importante para o esclarecimento da Comissão 
que essas pessoas viessem prestar o seu depoimento, 
aprovou esse requerimento, que contribuiria, se a Comis-
são pudesse realizar a audiência, para o esclarecimento 
dessa questão melindrosa, uma vez que essas pessoas 
levantavam dúvidas sobre a retidão profissional, sobre 
a delicadeza do Dr. Luiz Moreira, de quem, aliás, que-
ro dizer mais uma vez aos senhores, tive as melhores 
referências. É apenas para que a Casa vote com pleno 
conhecimento de todos os aspectos dessa questão.

V. Exª, evidentemente, conduzirá a votação, mas 
sob o protesto da minha Bancada.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon.
O Senador Humberto Costa falará em seguida.
O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, uma 
das questões que é da maior importância e que é da 
responsabilidade desta Casa é exatamente a aprovação 
dos nomes para os vários cargos importantes deste País, 
desde Presidente do Banco Central até Embaixador, e 
outras questões fundamentais. Lamentavelmente, na his-
tória do Congresso, a audiência dessas pessoas é feita 
com quase o limite da irresponsabilidade. É uma maneira 
de ser. Ouve-se, ele faz, ele expõe, e nada acontece.

Nós estamos vendo que, em vários lugares, como, por 
exemplo, nos Estados Unidos, a indicação de um membro 
para a Suprema Corte ou para uma Secretaria de Estado, 
às vezes, leva um mês de debate. Ele tem de debater, tem 
de discutir e discutir, até ser aprovado ou rejeitado.

O que aconteceu aqui é que apareceu uma inter-
rogação real: ou o cidadão tem razão, ou os outros dois 
têm razão. V. Exª determinar que a gente vote agora im-
plica votarmos sem conhecimento de causa. Nós não 
queremos fazer injustiça com ele, rejeitando-o, ou injus-
tiça com ele, aprovando-o, porque um dos dois lados 
está equivocado. O que a gente quer, o que a Comissão 
pediu é que, em vez de se votar hoje, determine-se que 
seja feita audiência na Comissão, a qual haverá de ver 
os dois casos e fará com que esta Casa vote sabendo.

O que é impossível, Sr. Presidente, é que, com 
a palavra dos membros da Comissão de Justiça e dos 
vários representantes de diversos partidos que fala-
ram aqui, dizendo que estão sem condições de votar, 
porque não estão na plenitude do conhecimento, nós 
fazermos uma votação...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Pedro Simon, sem pretender 

interrompê-lo, quero dizer que a injustiça já se fez. 
Esse nome foi aprovado na Comissão desde 1º de 
setembro de 2012. Essa é uma recondução. Então, ao 
demorarmos, como nós demoramos por pressão do Sr. 
Arantes, em nome do Procurador, nós todos já fizemos 
injustiça. Eu não quero continuar fazendo injustiça. Eu 
quero que o Senado delibere, mas injustiça já se fez. 
É a recondução de um membro do Conselho.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente…

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – E o Arantes, em nome do Procurador-
-Geral – permitam-me novamente revelar –, falou com 
várias pessoas desta Casa que o Procurador não tinha 
interesse, primeiro, na deliberação sobre o nome, para, 
depois, derrubar o nome. Não levei em consideração por-
que votei contra, pedi votos, fiz campanha, fiz a minha 
parte. Agora, dizer que vamos fazer injustiça se deliberar-
mos sobre um nome aprovado em setembro? Por favor!

Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em 
primeiro lugar, quero elogiar a decisão de V. Exª, que, 
de maneira determinada, faz com que possamos ter 
a oportunidade de tomar uma decisão, qualquer que 
seja ela. É bom que possamos fazer um elenco das 
razões que nos obrigam a tomar essa decisão o mais 
rapidamente possível.

Primeiro, essa é uma indicação de um lugar que 
cabe à Câmara como indicação. Portanto, todos esses 
aspectos de que tratamos na sabatina do Senado fo-
ram tratados, com toda a certeza, na Câmara também.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É claro! É isso!

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – 
Ele foi indicado por ampla maioria. Aliás, a Câmara 
nos tem cobrado um posicionamento no sentido de 
que possamos fazer a recondução do integrante do 
Conselho Nacional de Justiça.

Em segundo lugar, existe, como disse V. Exª, um im-
pedimento regimental, e haveria um impedimento político 
também. Digamos que fosse aprovado aqui um requerimen-
to para que fosse sobrestada a votação e que houvesse 
audiência para ouvir os dois procuradores. Se o indicado 
considerasse que os procuradores não teriam sido fiéis à 
verdade, ele nos solicitaria uma acareação, a abertura de 
uma investigação? Isso não cabe, não faz sentido.

Acho que o que pode acontecer aqui é que os 
Senadores que se acham convencidos de que ele não 
merece ir para o CNMP... É importante dizer que os ques-
tionamentos que foram feitos a ele não dizem respeito 
ao seu primeiro mandato de dois anos. Não há qual-
quer questionamento quanto à postura que ele teve no 
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exercício de sua função no CNMP, com certeza. Aqueles 
Senadores que estão convencidos de que as razões que 
foram colocadas pelos procuradores são justas que nos 
convençam! Está aí a tribuna para defender, para dizer 
que não deve ser ele e que devemos rejeitar.

V. Exª tocou no x da questão. Qual é o x da ques-
tão? Há quase um ano, esse cargo está vago, o Conselho 
Nacional do Ministério Público não conta com represen-
tante nessa vaga. Ao mesmo tempo, estamos subtrain-
do metade do mandato, se ele vier a ser reconduzido.

Portanto, nós, da Bancada do PT – quero aqui 
ter a liberdade de falar em nome do nosso Partido –, 
achamos correta a decisão de V. Exª de colocar para 
votar. Se for rejeitado, paciência, é da democracia; se 
for aprovado, que ele possa cumprir o seu papel e a 
sua função!

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.

Tem a palavra o Senador Wellington Dias.
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero só pedir 
para abrir o painel e colocar em votação. Acho que é 
isso que todos queremos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Peço aos Srs. Senadores que estão em 
outras dependências da Casa que venham ao plenário.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/PMDB 
– AL) – Senador Jayme Campos, tem a palavra V. Exª.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Vou encaminhar, di-
zendo o seguinte. V. Exª está coberto de razão, mas 
tem que abrir o processo de votação. Se, naturalmente, 
alguma coisa tivesse acontecido, tinha que ser lá na 
CCJ. Caso contrário, o processo aqui é democrático; 
nós vamos votar agora. Aqueles que não querem votar 
favoravelmente votem contra, e aqueles que querem 
votar a favor votem “sim”. Então, particularmente, acho 
que aqui nada mais resta a fazer. Desde setembro, esse 
cidadão foi sabatinado, seu nome foi aprovado na CCJ, 
e nos cabe agora, resta-nos agora uma alternativa só: 
abrir o painel e votar. V. Exª está coberto de razão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.

Discussão, em turno único, do parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, que teve 
como Relator o Senador Jorge Viana, que submete à 
apreciação do Senado Federal a recondução do Sr. 
Luiz Moreira Gomes Júnior para compor o Conselho 
Nacional do Ministério Público, nos termos do art. 130-
A da Constituição Federal.

Discussão do parecer. (Pausa.)
Não havendo quem queira mais discutir o pare-

cer, declaro encerrada a discussão.
Passa-se à votação.
A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 

termos do disposto no art. 130 da Constituição Fede-
ral, combinado com o art. 288 do Regimento Interno, 
a matéria depende para a sua aprovação do voto fa-
vorável da maioria absoluta da composição da Casa, 
devendo a votação ser feito pelo processo eletrônico.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores já po-
dem votar.

(Procede-se à votação.)
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Flexa, tem a palavra V. Exª.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, en-
quanto se aguarda a abertura do painel, quero encami-
nhar à Mesa um requerimento, nos termos do art. 222 
do Regimento Interno, ouvido o Plenário, para que seja 
consignado nos Anais do Senado voto de aplauso às 
mulheres do meu Estado, às mulheres do Brasil, em 
especial às mulheres paraenses, pelo transcurso do Dia 
Internacional da Mulher no próximo dia 08 de março.

Peço que seja esse voto de aplauso encaminhado 
à Presidenta Desembargadora Luzia Nadja Guimarães 
Nascimento, do Tribunal de Justiça do Estado; à De-
sembargadora Odete de Almeida Alves, Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região; às nossas 
Deputadas Estaduais Ana Cunha, Cilene Couto, Tetê 
Santos, Bernadete Ten Caten, Josefina do Carmo, Luzi-
neide Faria, Nilma Lima, Simone Morgado; à Deputada 
Federal Simone Barbalho e às prefeitas de meu Estado.

Senador Mário Couto, o nosso PSDB, Partido que 
dá espaço às mulheres, tem seis prefeitas que fazem 
um trabalho exemplar nos Municípios de nosso Esta-
do. Quero estender esse voto a todas as prefeitas e 
vice-prefeitas dos Municípios do Meu Estado do Pará.

O dia 08 de março é celebrado, desde 1975, 
como o Dia Internacional da Mulher, quando as Na-
ções Unidas reconheceram a data como marco das 
conquistas femininas.

Quero fazer esse registro aqui, saudar todas as 
paraenses, todas as mulheres do meu Estado do Pará, 
e homenageá-las por esse Dia Internacional da Mulher.

Vou fazer o encaminhamento à Mesa, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Sobre a mesa, requerimento que será 
lido.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Será encaminhado na forma do Regi-
mento, Senador Flexa.

A Presidência encaminhará o voto solicitado.
O requerimento que acaba de ser lido vai ao 

Arquivo.
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco/PSDB – MG) – Sr. 

Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Aécio 
Neves.

O SR. AÉCIO NEVES (Bloco/PSDB – MG. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, enquanto prosse-
gue a votação, faço apenas um registro. Já que o Se-
nado da República não tem sido cenário permanente 
de boas notícias, eu gostaria de dividir com os colegas 
e com os brasileiros uma boa notícia vinda das Altero-
sas, do Estado que tive a honra de governar por oito 
anos, Sr. Presidente.

Informa-me, agora, o Governador Antonio Anas-
tasia que o Centro de Estatística e Informações da 
Fundação João Pinheiro, do Estado de Minas Gerais, 
acaba de divulgar o crescimento da economia mineira 
no último ano, que foi duas vezes e meia maior do que 
o crescimento da economia brasileira. Crescemos em 

praticamente todos os segmentos. Certamente, Minas 
Gerais, seguindo sua tradição histórica, dá mais uma 
contribuição importante ao País.

Certamente, não fosse o vigor da economia mi-
neira, a partir de uma estruturada ação no setor pú-
blico-privado, com forte impacto também na atividade 
rural, nós não estaríamos, continuamente, registrando 
índices tão expressivos de crescimento. Portanto, no 
momento em que o Brasil cresce de forma tão pífia, 
como cresceu no último ano, Minas Gerais dá mais 
uma contribuição para que esse crescimento nacional 
não fosse ainda pior, registrando um crescimento de 
2,3% em relação ao ano anterior. 

Ficam aqui os cumprimentos não apenas ao Go-
verno do Estado, através do Governador Anastasia, 
mas a todo o setor produtivo de Minas Gerais, repito, 
Estado que tive o orgulho de governar por dois man-
datos, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradecemos a intervenção de V. Exª, 
Senador Aécio.

Pergunto, mais uma vez, se todos já votaram. 
Nós vamos encerrar a votação e proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)



Março de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  7  07787 



07788  Quinta-feira  7  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2013

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – SIM, 45; e NÃO, 19.

Está, portanto, aprovada a recondução do Sr. 
Luiz Moreira Gomes Júnior para o Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Será feita a devida comunicação à Senhora Pre-
sidente da República.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – A Presidência comunica ao Plenário 
que vamos proceder agora, durante esta sessão deli-
berativa ordinária, à eleição dos membros do Conse-
lho de Ética e Decoro Parlamentar, de acordo com a 
Resolução nº 20, de 1993. 

São candidatos indicados pelos respectivos Par-
tidos:

PMDB – Titulares: Sérgio Souza, Valdir Raupp, 
João Alberto Souza e Romero Jucá.

Pelo PT – Titulares: Wellington Dias, Ana Rita 
e Anibal Diniz. Suplentes: Jorge Viana, Paulo Paim e 
Angela Portela.

Pelo PSDB: Senador Mário Couto e Senador Cyro 
Miranda. Suplente: Senador Paulo Bauer.

Pelo PTB: Senador Gim. Suplente: Senador João 
Claudino.

Pelo PR: Senador Antonio Carlos Rodrigues.
Pelo PP: Senador Ciro Nogueira.
Pelo PDT: Senador Acir Gurgacz.
Pelo DEM: Senador Jayme Campos. Suplente: 

Senadora Maria do Carmo.
Pelo PSB: Senadora Lídice da Mata. Suplente: 

Senador Antonio Carlos Valadares.
Pelo PSD: Senador Sérgio Petecão. Suplente: 

Senadora Kátia Abreu.
Em votação os nomes indicados pelos Líderes 

partidários.
Os Srs. Senadores já podem votar. Conselho de 

Ética. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Eu quero aproveitar a oportunidade, a 
pedido do Senador Ricardo Ferraço, para comunicar 
ao Plenário do Senado Federal que, às 19h25, nós 
vamos ter a sessão do Congresso Nacional para apre-
ciar, como primeiro item da pauta, o veto aos royalties 
do petróleo; e segundo item da pauta, o Orçamento 
Geral da União de 2013. Antes, a LDO, para que nós 
possamos votar exatamente o Orçamento.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – ES. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
ficou a impressão de que este Senador teria solicita-
do que essa sessão houvesse, quando o meu pleito 
é em outra direção.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Não, não, não.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – ES) 
– Na direção de que não haja essa sessão, para que 
nós não vejamos perpetrar-se uma violência contra o 
meu Estado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – A citação do nome de V. Exª foi exata-
mente porque V. Exª tinha dúvida sobre a realização 
da sessão.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco/PMDB 
– PE) – Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Jarbas Vasconcelos.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco/PMDB 
– PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Presiden-
te, perdoe-me, desculpe-me. Eu não prestei atenção. 
Estamos votando o Conselho de Ética?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Conselho de Ética. Os nomes foram 
indicados pelos Líderes partidários.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco/PMDB 
– PE) – Pois não, mas por que a votação é secreta?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Porque é uma eleição, na forma do Re-
gimento, Senador Jarbas.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco/PMDB 
– PE) – Eu estou aqui há seis anos, e o Conselho de 
Ética, pelo menos no ano passado, não foi por votação 
secreta. Foi por votação em aberto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Se não houver objeção do Plenário, 
pode ser eleito por aclamação, mas o comum é fazer-
-se por votação secreta.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco/PMDB – 
PE) – Tudo bem. Eu vou votar contra, mas acho que o 
Conselho de Ética deveria ser uma votação em aberto. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – O Senador Jarbas Vasconcelos anun-
cia o seu voto. Vai votar contra e acha que a votação 
tem de ser aberta.

Quando não há objeção da Casa, faz-se aberta, 
mas o Regimento manda que nós façamos pelo painel. 

(Interrupção do som.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Eu queria só comunicar à Casa, es-
clarecendo ainda a questão de ordem colocada pelo 
Senador Jarbas Vasconcelos, que, em 28/02/1996, 
a eleição geral foi em votação nominal por cédula, 
secreta, portanto; em 24/11/1999, foi votação simbó-
lica; em 27/06/2001, também foi votação simbólica; 
em 18/03/2003, foi votação no painel eletrônico; em 
13/12/2005, votação também no painel eletrônico; 
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em 30/05/2007, votação simbólica; em 15/07/2009, 
foi votação no painel eletrônico, portanto, secreta; em 
27/04/2011, foi votação simbólica.

Não havendo objeção do Plenário, você pode fa-
zer por aclamação, votação aberta, simbólica. O que 
o Regimento diz é que tem que haver a eleição dos 
membros indicados pelos Líderes partidários.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – 
Presidente Renan.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Sem 
revisão do orador.) – Cumprimentando apenas V. Exª 
pelas observações e também o Senador Jarbas Vas-
concelos, que já manifestou até o seu voto contrário, 
quero dizer que, quando da eleição para escolha do 
Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de Éti-
ca, a votação é com cédula, voto secreto. Então, neste 
caso, particularmente, foram votados, em bloco, todos 
os nomes indicados pelas representações partidárias 
aqui para a composição do Conselho de Ética. Quando 
da votação para escolha do Presidente do Conselho e 
do Vice-Presidente, nós vamos também votar. Ou seja, 
é escolhido o candidato a Presidente e o candidato a 
Vice. Aí fazemos votação secreta. 

Então, para efeito de esclarecimento e fazendo 
um complemento às suas observações, eu acho que 
é democrático, sobretudo vota quem é favorável, com 
“sim” ou “não”, à indicação dos nomes indicados pelas 
representações partidárias junto ao Senado Federal. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 

– Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Obrigado a V. Exª.
Senador Eunício Oliveira, Líder do PMDB nesta 

Casa.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só para re-
gistrar que, em relação aos nomes indicados pela Lide-
rança do PMDB, não há nenhum problema de a vota-

ção ser aberta. Nenhuma objeção por parte do PMDB. 
Pelos nomes que indiquei sou responsável. Portanto, 
a indicação do PMDB pode ser votação aberta, sem 
nenhum problema.

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – Sr. Presidente, na 
mesma linha, o Bloco União e Força. Podemos fazer a 
votação aberta sem dificuldade nenhuma dos nomes 
que indicamos.

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP – 
RJ) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Gim; Senador Dornelles. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP – 
RJ) – Sr. Presidente, o Partido Progressista não tem 
nenhuma objeção a que o nome indicado seja votado 
de forma aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Antonio Carlos Valadares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Sr. Presidente, igualmente o PSB... 

O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – Sr. 
Presidente, da mesma forma o PRB. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – ...que é favorável à votação aberta em 
todas as situações, aceita a sugestão do Senador Jar-
bas Vasconcelos para que seja aberta. 

Agradeço a V. Exª.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – 

Presidente Sarney, aberta, fechada, para mim não 
tem problema!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Mário Couto, ao me chamar 
de Presidente Sarney, evidentemente que recebo isso 
como um elogio de V. Exª. 

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – 
Quem quiser votar contra o Mário Couto, eu aceito; 
quem quiser votar a favor, eu agradeço.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.

Vamos encerrar a votação e proclamar o resultado.
(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – SIM 54 votos; e 3 votos NÃO. Houve 
uma abstenção. 

Estão, portanto, aprovados os nomes indicados 
pelos Líderes partidários dos membros do Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) –Encerrada a Ordem do Dia.

É a seguinte a matéria não apreciada e transferida 
para a próxima sessão deliberativa ordinária:

2 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  

Nº 10, DE 2013 
(Em regime de urgência,  

nos termos do Requerimento nº 103, de 2013)

Projeto de Resolução nº 10, de 2013, da Mesa 
do Senado Federal, que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal para dispor sobre o 
comparecimento dos dirigentes das agências 
reguladoras ao Senado Federal, em periodi-
cidade anual.
Pendente de Pareceres da CCJ e CDir.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Voltamos à lista de oradores.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Davim. 
Com a palavra V. Exª.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco/PSD – AC) – 

Presidente Renan. Senador Petecão.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Sérgio Petecão.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco/PSD – AC) 

– A sessão do Congresso começa às 19h30, é isso, 
Presidente?

Presidente Renan.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – O Senador Petecão pediu a palavra, 
pela ordem.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco/PSD – AC) – 
Eu só quero que o senhor faça este esclarecimento: a 
sessão do Congresso começa às 19h30min, é isso?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Às 19h25.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco/PSD – AC) – 
Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Porque nós tínhamos que convocar, 
ontem, com 24 horas de antecedência. Exatamente 
por isso, convocamos para 19h25.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco/PSD – AC) – 
Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Romero, com a palavra V. Exª. 
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Enquanto o orador 
se dirige à tribuna, apenas para fazer um registro im-
portante: nós acabamos de aprovar, na Câmara dos 
Deputados, a PEC nº 111, que regulariza a situação 
dos servidores dos ex-Territórios de Roraima, Ron-
dônia e Amapá, uma PEC extremamente importante, 
que faz justiça aos servidores. Nós vamos trabalhar 
para votar o segundo turno dessa PEC rapidamente 
na Câmara. E aqui, já por determinação do Presidente 
da CCJ, Senador Vital do Rêgo, deverei ser o relator 
da matéria, a que vamos dar urgência, inclusive que-
brando interstícios.

Eu peço o apoio dos companheiros exatamente 
para que possamos votar e aprovar rapidamente essa 
ação, que faz justiça aos servidores dos ex-Territórios.

Era esse o registro que gostaria de fazer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Senador Randolfe.
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O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP. 
Sem revisão do orador.) – Presidente, só cumprimentar 
a Câmara dos Deputados pela apreciação e aprova-
ção, agora, da PEC nº 111. É um ato de justiça com os 
ex-Territórios federais. Na verdade, os servidores dos 
ex-Territórios federais, na origem, eram servidores da 
União. Essa PEC não somente vem beneficiar o con-
junto dos servidores, mas, em especial, desafoga a 
folha de pagamento dos Municípios de Macapá e Boa 
Vista. Enfim, faz justiça a um pleito dos ex-Territórios. 
Então, faço esse cumprimento à Câmara.

Só quero destacar que existia aqui, no Senado, 
uma PEC de igual teor, que é a PEC nº 55, de autoria 
do então Senador Geovani Borges. A relatoria des-
sa matéria havia sido anteriormente designada para 
mim. Essa matéria, obviamente, se apensa à PEC nº 
111, que vem da Câmara. Tenho certeza de que vai 
ser muito bem cuidada, estando nas mãos do Sena-
dor Romero Jucá.

Espero que, o quanto antes, nós possamos tam-
bém aqui, no plenário do Senado, tal qual fez a Câmara, 
assim que a Câmara aprovar em segundo turno, apro-
var em dois turnos, essa proposta de emenda cons-
titucional que faz justiça aos ex-Territórios federais e, 
em especial, aos servidores do ex-Territórios federais.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Paulo Davim.

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador José Sarney, pela ordem. Em 
seguida, o Senador João Capiberibe.

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
queria juntar-me aos Senadores Romero Jucá e Ran-
dolfe Rodrigues para também manifestar a minha 
satisfação pela votação da PEC nº 111 pela Câmara 
dos Deputados.

Também quero agradecer ao Presidente da Câ-
mara, Deputado Henrique Eduardo, que atendeu a um 
pedido nosso e da Bancada no sentido de que colocas-
se em votação, logo nos primeiros dias da sua gestão, 
essa PEC que vai reparar uma injustiça.

Votamos, aqui no Senado, e a Câmara também 
votou, uma PEC dessa natureza dando essas vanta-
gens aos funcionários de Rondônia, que era um Ter-
ritório, igual aos outros Estados a que nós pertence-
mos. Ficou Rondônia e os outros Estados que eram 
também Territórios ficaram esquecidos. Essa PEC está 
apenas reparando uma injustiça e criando aquilo que a 
Constituição determina, que é o princípio da isonomia.

Portanto, quero congratular-me pela votação da 
PEC e, ao mesmo, agradecer ao Presidente da Câ-

mara que atendeu a um pedido nosso. Ainda ontem, 
falei com ele várias vezes, e ele estava sustentando 
determinadamente que hoje essa votação seria feita.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) – 

Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador João Ca-
piberibe.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, na mesma linha 
dos Senadores Romero Jucá, Randolfe Rodrigues e 
José Sarney, quero manifestar minha satisfação e me 
congratular com a Câmara Federal pela aprovação 
da PEC.

Quero também parabenizar a Deputada Dalva 
Figueiredo pela iniciativa de apresentar essa PEC, e a 
Bancada da Câmara do Amapá, que trabalhou muito, 
assim como os servidores públicos, que tiveram uma 
longa luta para repor essa questão e seguir os mes-
mos passos de Rondônia.

A Câmara está de parabéns e a Deputada Dal-
va também.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Antes de conceder a palavra ao Senador 
Paulo Davim, quero informar que estamos mandando 
mensagem à Presidência da República, participando 
que o Senado aprovou, em conformidade com o dis-
posto na Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, a recondução do Sr. 
Luiz Moreira Gomes Júnior ao cargo de Conselheiro do 
Conselho Nacional do Ministério Público, em sessão 
realizada em 6 de março do corrente.

Presentes 64 Srs. Senadores.
Foi aprovado, com 45 votos favoráveis, 19 votos 

contrários e nenhuma abstenção.
Será feita a comunicação à Câmara dos Depu-

tados e à Presidente da República.
Com a palavra V. Exª, Senador Paulo Davim.
O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN. Como 

Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, esta Casa concluiu, no final do 
ano passado, a CPI que investigava o tráfico nacional 
e internacional de pessoas, e, nos últimos dias, os 
membros dessa CPI, da qual fiz parte na condição de 
Vice-Presidente, visitaram os ministérios para entre-
gar formalmente o relatório que foi aprovado na última 
reunião dessa CPI, da mesma forma que, na Câmara 
Federal, também está em funcionamento, em pleno 
vapor, a CPI da Câmara para investigar o tráfico na-
cional e internacional de pessoas.
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Esse assunto tem tomado amplitudes, até porque 
a própria Polícia Federal tem promovido diligências e 
constatado esse crime abominável contra brasileiros 
e brasileiras que são traficados para fora do Brasil ou 
até mesmo são vítimas do tráfico interno.

No último dia 26, terça-feira, o Governo lançou 
o II Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de 
Pessoas. Esse plano prevê o fortalecimento da rede 
contra esse crime até o ano de 2014 e tem como me-
tas criar mais de dez novos núcleos ou postos. Para 
isso, serão investidos aproximadamente R$6 milhões, 
incluindo a capacitação de 400 agentes e cooperação 
jurídica internacional.

Desde o ano de 2008, já foram investidos mais 
de R$5 milhões nessa rede, que conta atualmente com 
13 postos de atendimento ao migrante e 16 núcleos 
estaduais; inclusive, na segunda passagem da CPI 
do Tráfico de Pessoas pelo Estado do Rio Grande do 
Norte, a Governadora se comprometeu com a CPI em 
criar o núcleo estadual de enfrentamento do tráfico de 
pessoas, já que o Rio Grande do Norte faz parte de 
uma das 240 rotas existentes no Brasil para o tráfico 
de pessoas. Em 2011 e 2012, foram capacitados 716 
profissionais de diversas áreas neste tema: tráfico in-
ternacional e nacional de pessoas.

Esse programa está sendo articulado pelo Ministé-
rio da Justiça e pelas Secretarias de Direitos Humanos 
e de Políticas para Mulheres. O plano foi construído 
com a participação da sociedade: mais de 1.500 ci-
dadãos e cidadãs de várias instituições debateram as 
medidas em consultas públicas virtuais e 57 plenárias 
livres realizadas no Brasil e no exterior.

Os postos deste Plano ficarão em locais de gran-
de circulação, como, por exemplo, portos, aeroportos e 
rodoviárias, e serão responsáveis pelo atendimento às 
vítimas. Os núcleos são responsáveis pela articulação 
política nos Estados e Municípios.

A outra informação que trago na noite de hoje, 
Srª Presidente, é a respeito do Ligue 180. Para se ter 
ideia, de janeiro a dezembro de 2012, foram recebi-
das 80 ligações pela Central de Atendimento à Mu-
lher – Ligue 180 Internacional –, sendo 30 ligações 
da Espanha, 25 da Itália, 18 de Portugal e duas de 
El Salvador. Brasil, França, Inglaterra, Luxemburgo e 
Suíça registraram, cada um, uma chamada apenas. 
Esses telefonemas geraram 179 atendimentos, isto 
é, uma sucessão de encaminhamentos para suprir as 
necessidades de ajuda e de informação. As denúncias 
recebidas pelo Ligue 180 desvendaram dois casos de 
tráfico de mulheres, com operações bem-sucedidas 
da Polícia Federal. O mais recente deles segue com 
prisões no Brasil e na Espanha.

Segundo o relatório da Secretaria Nacional de 
Justiça, entre os anos de 2005 e 2011, a Polícia Fe-
deral registrou 157 inquéritos por tráfico internacional 
de pessoas para fins de exploração sexual, enquanto 
o Poder Judiciário, segundo o Conselho Nacional de 
Justiça, teve 91 processos distribuídos.

Foram instaurados, no total, 514 inquéritos pela 
Polícia Federal entre 2005 e 2011, dos quais 13 de 
tráfico interno de pessoas e 344 de trabalho escravo.

Quanto a prisões e indiciamentos, Srª Presiden-
te, a Polícia Federal indiciou 381 pessoas formalmente 
por tráfico internacional de pessoas para fins de ex-
ploração sexual, e 158 foram presas, conforme dados 
do Departamento Penitenciário Nacional. No contexto 
do tráfico interno de pessoas para exploração sexual, 
foram 31 indiciados pela Polícia Federal e 117 presos, 
entre 2005 e 2010.

O estudo aponta que a maior incidência do tráfico 
internacional de brasileiros ou brasileiras é para fins de 
exploração sexual. De 475 vítimas identificadas peio 
Ministério das Relações Exteriores, em seus consu-
lados e embaixadas, 337 sofreram exploração sexual 
e 135 foram submetidas a trabalho análogo a escravo.

Trago essa informação, publicada no boletim da 
Secretaria de Comunicação do Governo, para mostrar 
que esta Casa tem dado sua contribuição através do 
trabalho realizado pela CPI do Tráfico de Pessoas, que 
viajou o Brasil inteiro, esteve em várias capitais ouvindo 
inúmeras vítimas, inúmeras testemunhas, conversando 
com autoridades, com o Ministério Público, com a Po-
lícia Federal, com governadores e governadoras, com 
prefeitos e prefeitas, com a sociedade civil organizada, 
preocupada com o tema. 

Formulamos e aprovamos um relatório. E, mais 
do que isso, aprovamos, na última reunião, um projeto 
de lei que seguramente será um belíssimo e necessá-
rio instrumento a mais para enfrentarmos esse crime 
que, na maioria das vezes, passa despercebido aos 
olhos da sociedade e quase sempre travestido de le-
galidade, porque as vítimas que saem do Brasil saem 
com o passaporte, com documento. E aí está a dife-
rença entre o sequestro e o tráfico: no tráfico, a vítima 
vai persuadida; no sequestro, ela vai contra a vontade.

Com prazer, um aparte…
O Sr. Lindbergh Farias (Bloco/PT – RJ) – Se-

nador Paulo Davim, eu peço desculpas pela desele-
gância de interromper o pronunciamento de V. Exª, 
mas nós estamos nessa batalha dos royalties – vai 
começar daqui a pouco a votação no Congresso –, e 
eu queria registrar aqui para a Mesa que a minha po-
sição, o meu voto nos dois pontos anteriores foi junto 
com a Bancada do Partido dos Trabalhadores. Eu não 
participei dessas votações porque estava também em 
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uma reunião no Palácio do Planalto sobre o mesmo 
tema, mas registro aqui o meu voto acompanhando a 
Bancada do PT. Desculpe-me novamente V. Exª, pela 
deselegância, mas é porque nós temos de ir agora 
para o Congresso, porque está começando a batalha.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com-
preendido.

O Sr. Wellington Dias (Bloco/PT – PI) – Srª Pre-
sidente, também acompanho a mesma votação.

O Sr. Lindbergh Farias (Bloco/PT – RJ) – Des-
culpe, viu?

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Não, 
sem problema.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Será registrada a manifestação dos senhores, o 
Senador Lindbergh Farias e o Senador Wellington Dias.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sem 
problema, sem problema.

Bem, como eu estava dizendo, a vítima do tráfico 
de pessoas vai seduzida pelas propostas. Ela vai acre-
ditando numa realidade que não existe. Ela vai pela 
cobiça de ascensão social. E essas redes de tráfico 
atuam em área de grande vulnerabilidade social, onde 
as pessoas são carentes de informação, são carentes 
economicamente, são carentes socialmente e são ca-
rentes afetivamente. Portanto, são presas fáceis para 
essas pessoas, para essas quadrilhas inescrupulosas 
de tráfico internacional.

Assim, Srª Presidente, eu registro aqui, com ale-
gria, o lançamento, pelo Governo, desse II Plano de 
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas. Quero fazer o 
registro da nossa contribuição, da contribuição da CPI 
do Tráfico Nacional e Internacional de Pessoas, porque 

nós apresentamos um projeto de lei que conta com o 
apoio do Governo, conta com o apoio do Ministério 
da Justiça para sua aprovação, conta com o apoio da 
Ministra-Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, Ministra Maria do Rosário, 
conta com o apoio, enfim, do Governo para aprova-
ção dessa matéria, que foi uma proposição da CPI do 
Tráfico de Pessoas – concluímos o nosso trabalho em 
dezembro passado –, que teve como Presidente a Se-
nadora Vanessa Grazziotin, com a relatoria magnífica 
da Senadora Lídice da Mata.

Portanto, faço esse registro, Srª Presidente; e era 
o que eu tinha a comentar na noite de hoje.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Paulo Davim, o Sr. 
Renan Calheiros, Presidente, deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pela Srª Ana Amélia.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Obrigada, Senador Paulo Davim, que falou pela 
Liderança do Partido Verde.

Não entendi, Senador, se V. Exª pediu para re-
gistrar nos Anais.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – (Fora 
do microfone.) Não; acho que não é necessário.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Não há solicitação de registro nos Anais.

Obrigada, Senador, pelo esclarecimento e cum-
primentos pela manifestação.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 

– RS) – O requerimento que acaba de ser lido vai à 

publicação.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 
– Em votação o Requerimento nº 124, de 2013, do Se-
nador Randolfe Rodrigues, de licença para representar o 
Senado Federal, por indicação da Presidência, no perío-
do de 7 a 8 de março de 2013, na cerimônia do funeral 
do presidente Hugo Chávez, a realizar-se na Venezuela.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovado e será cumprida a deliberação 
do Plenário.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 
– A Presidência designa, como membro titular, o Depu-
tado Eduardo da Fonte, em substituição ao Deputado 
Arthur Lira, para integrar a Comissão Mista destinada a 
proferir parecer à Medida Provisória nº 605, de 2013, 
conforme o Ofício nº 38, de 2013, da Liderança do Par-
tido Progressista na Câmara dos Deputados.

O ofício será encaminhado à Comissão Mista 
para ser juntado ao processado da matéria.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 38

Brasília, 5 de março de 2013

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Eduardo 

Da Fonte (PP/PE) como Titular na Comissão Mista 
destinada a emitir parecer sobre a MPV nº 605, de 
2013, em substituição ao Deputado Arthur Lira (PP/AL).

Atenciosamente, – Deputado Arthur Lira, Líder 
do PP.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência designa, como membro titular, o 
Senador Francisco Dornelles, em substituição ao Sena-
dor Casildo Maldaner, para integrar a Comissão Mista 
destinada a proferir parecer à Medida Provisória nº 
601, de 2012, conforme o Ofício nº 100, de 2013, da 
Liderança do PMDB no Senado Federal.

O ofício será encaminhado à Comissão Mista para 
ser juntado ao processado dessa matéria.

É o seguinte o Ofício:

Of. GLPMDB nº 100/2013

Brasília, 6 de março de 2013

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimentando cordialmente, nos termos re-

gimentais, comunico a Vossa Excelência a indicação 
dos Senadores abaixo relacionados para compor a 
Comissão Mista, com a finalidade de analisar a Medi-
da Provisória nº 601, de 2012.

Titulares
Eduardo Braga
Luiz Henrique

Francisco Dornelles
Pedro Simon
Ana Amélia
Suplentes
Vital do Rêgo
João Alberto Souza
Clésio Andrade
Jader Barbalho
Paulo Davim
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 

votos de apreço e consideração. – Senador Eunício 
Oliveira, Líder do PMDB e do Bloco da Maioria.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Senador Walter Pinheiro. (Pausa.)

Sr.Presidente, Senador José Sarney.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, Srª 
Presidente; apenas para uma breve comunicação.

Eu apresentei hoje, aqui no Senado Federal, 
uma emenda à Constituição que se destina a colocar 
a Zona de Livre Comércio de Macapá/Santana, como 
também as zonas de livre comércio da Amazônia in-
teira, de Tabatinga, de Boa Vista, de Guajará-Mirim, 
todas elas com o mesmo prazo de vencimento da Zona 
Franca de Manaus.

Porque o que aconteceu? Aconteceu também 
uma outra injustiça. Prorrogaram a Zona Franca de 
Manaus até 2023, mas esqueceram de colocar as 
zonas de livre comércio da Amazônia inteira, que são 
pequenas zonas de livre comércio que promovem o 
desenvolvimento naquelas fronteiras abandonadas 
daqueles Estados e da Amazônia.

E aí nós estamos apresentando uma emenda que 
coloca, especificamente, que a Amazônia Ocidental 
e as áreas de livre comércio permanecerão em vigor 
enquanto mantida a Zona Franca de Manaus.

Assim, nós mantemos o mesmo principio que te-
mos até hoje. Enquanto a Zona Franca tiver o seu pra-
zo estabelecido por lei, que é de 2023, também essas 
zonas de livre comércio estarão até 2023.

Mas, sem essa emenda à Constituição, estamos 
estudando também fazer por lei ou de outra maneira, 
como foi feito por medida provisória, para nós termos 
a garantia de que essas zonas não terminarão, como 
o prazo que atualmente está sendo interpretado pela 
Suframa, que elas expiram agora no ano de 2014.

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Obrigada, Presidente Sarney.
Encontra-se sobre a mesa a proposta de emenda 

à Constituição referida por V. Exª; e é uma questão de 
isonomia com a região o pleito de V. Exª.
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Queria também informar, Presidente José Sar-
ney, que o Congresso Nacional aprovou – que pode 
também, como disse V. Exª, ser uma alternativa a esse 
problema – um projeto de lei de autoria do ex-Presidente 
Câmara, seu colega, Deputado Marco Maia, criando, 
em toda a zona de fronteira do Brasil, as zonas francas 
ou free shops, que é um conceito de livre comércio, 
mas basicamente comércio livre na região de fronteira 
com o objetivo de desenvolvimento.

O projeto foi aprovado. Fui a relatora aqui nesta 
Casa e ele agora já está sancionado pela Presidente 
e está sendo regulamentado.

No caso, Tabatinga foi inclusive incluída no rol das 
cidades gêmeas de fronteira que serão beneficiadas. E 
as demais cidades da Amazônia e de outros Estados. 
Alguns, como Mato Grosso do Sul e Rio Grande do 
Sul, têm fronteira com dois países. No caso do Mato 
Grosso do Sul, Bolívia e Paraguai, e do Rio Grande 
do Sul, Argentina e Uruguai.

Então, penso também que é uma boa alternativa.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – Muito 

obrigado pela informação de V. Exª, que reforça a nossa 
reivindicação de que se possa fazer por decreto-lei... 
Por projeto de lei. Apenas tomamos essa precaução de 
apresentar a emenda à Constituição depois de ouvir a 
Consultoria do Senado Federal, porque a Zona Fran-

ca de Manaus foi prorrogada através das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal.

Então, nós estamos justamente...
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Usando o mesmo instrumento.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – ... 

tomando as duas precauções jurídicas que são ne-
cessárias, por projeto de lei e também pela emenda 
à Constituição.

Mas, muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Obrigada.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – O 

seu exemplo reforça o nosso argumento de que tam-
bém poderá ser feito através de projeto de lei.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Estaremos aliados na causa, Presidente.

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – 
Muito obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Estaremos aliados.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Sobre a mesa, proposta de emenda à Consti-
tuição que será lida.

É lida a seguinte:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A proposta de emenda à Constituição que acaba 
de ser lida está sujeita às disposições constantes nos 
arts. 354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Senador Walter Pinheiro.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidenta, quero, 
primeiro, dizer que o debate que ora inclusive o Presi-
dente Sarney retoma, também coloca a necessidade 
de redefinição de uma lei que nós discutimos. Já tive a 
oportunidade, inclusive, de ser relator da matéria que 
tratou dessa questão da extensão dos benefícios da 
Zona Franca de Manaus, Presidente Sarney, mas que 
trata, principalmente, do que nós conhecemos muito 
como Lei da Informática e que vai além da questão das 
Zonas Francas. Aproveita o processo de Zona Franca 
e incorpora nesse conceito aspectos de instalação de 
empresas de tecnologia. 

Portanto, isso foi feito de maneira a preservar toda 
a característica da Zona Franca, mas, ao mesmo tem-
po, permitir que outros parques tecnológicos pudessem 
ser constituídos. É o caso de Santa Rita do Sapucaí, é 
o caso de Ilhéus, na Bahia, enfim, de experiências no 
Piauí e no Centro-Oeste. Seria importante que nós, até 
bebendo dessa experiência de V. Exª e nessa reivindi-
cação, tomássemos a dianteira, para que essa lei, por 
força do próprio movimento das novas tecnologias e 
da realidade econômica – é o caso do Rio Grande do 
Sul, por exemplo, no caso dos CENTECs, o caso de 
Santa Catarina, com o Polo de Informática – não cause 
prejuízo, principalmente nessa área. Além do livre ou 
da Zona Franca do livre comércio, mas que também 
adotemos uma postura para essa questão tecnológica. 

Isso nos remete, minha cara Senadora Ana Amé-
lia, também para que possamos dialogar com a Câmara 
dos Deputados acerca da Lei do Comércio Eletrônico, 
que também dialoga diretamente com isso. Hoje, ape-
sar de os grandes sites se localizarem no Centro-Sul 
do País, é importante lembrar que há um movimento, 
Senador Sarney, desses sites, principalmente para es-
sas Zonas Francas. E aí você pega todo o movimento 
de comercialização. Mato Grosso experimenta isso; é 
a realidade aqui no Estado de Goiás.

Enfim, com a adoção de medidas de logística, 
você tem um movimento, diria, correlato dos sites e, 
efetivamente, da logística de distribuição daquilo que é 
comprado pelo meio eletrônico. Então, seria importan-
te que pudéssemos dar essa contribuição. Isso ajuda 
os Estados, potencializa os Municípios e resolve um 
problema de comércio, principalmente nas questões 

fronteiriças internacionais. Porque vemos que isso vai 
fugindo ao controle. Permanentemente, o Estado do 
Rio Grande do Sul, por exemplo, que tem uma fron-
teira com dois Estados e cujo comércio se processa 
muito com essa natureza, há diversos prejuízos para 
esses Estados. Seria importante que pudéssemos pu-
desse fazer isso.

A outra coisa para a qual gostaria de chamar a 
atenção – está ali o Senador Sérgio Souza me olhan-
do – é para o fato de que a Comissão de Constituição 
e Justiça tomou uma decisão, hoje, importante. A de 
encaminhar o processo sobre a questão dos Tribunais 
Federais, nossos Tribunais de Recurso, caro Presidente 
Sarney, o que amplia consideravelmente as condições 
para o atendimento, capilariza a Justiça e cria outro 
ambiente de atendimento. Portanto, nossa expectativa 
é a de que essa matéria venha ao plenário. Conse-
quentemente, há toda a nossa movimentação junto ao 
Judiciário para que se faça cumprir um dispositivo das 
Disposições Constitucionais Transitórias e, ao mesmo 
tempo, o nosso PPA, criando condições para a insta-
lação dos novos Tribunais pelo País afora.

Muito obrigado, Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Até para que o Poder Judiciário entenda que há 
sempre, nesta Casa, boa vontade para com as deman-
das do Poder Judiciário.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA. Sem 
revisão do orador.) – Presidenta, na mesma linha do 
Senador Walter Pinheiro, para festejar a aprovação, 
hoje, na CCJ, da PEC que trata dos Tribunais Regionais 
Federais novos que estão sendo propostos, em Sal-
vador, em Belém e em Manaus. Foi uma vitória muito 
grande, pois vai propiciar maior agilidade na tramitação 
das ações que demandam o Tribunal Regional Federal.

O Relator, Senador Jorge Viana, deu parecer fa-
vorável, e foi aprovado. Agora, como muito bem disse 
o Senador Walter Pinheiro, faremos gestões junto ao 
Presidente Renan para que paute essa PEC e para 
que possamos aprová-la no plenário da forma mais 
rápida possível.

Muito obrigado, Presidente. 
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

SC) – Obrigada, Senador.
Passo a palavra ao Senador Sérgio Souza, como 

orador inscrito, considerando que haverá, em seguida, 
sessão conjunta do Congresso Nacional para discutir 
a questão dos royalties.

Com a palavra o Senador Sérgio Souza. 
O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Obrigado, Srª Presidente. Srªs. e Srs. Senadores, 
quero cumprimentar aqui no plenário o Secretário de 
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Estado do Paraná da Indústria e do Comércio, Ricardo 
Barros, e também cumprimentar o Prefeito de Maringá, 
que nos visita, o Pupin.

Senhoras e senhores, Srª Presidente, estamos 
a pouco mais de três meses do início da Copa das 
Confederações, a quinze meses da Copa do Mundo 
de 2014 e a três anos e meio das Olimpíadas de 2016.

E, muito embora as atenções e as preocupações 
envolvendo esses três eventos estejam mais concen-
tradas na capacidade de infraestrutura do País em re-
alizar essas competições, este pronunciamento traz à 
consideração do Senado Federal e de todos que nos 
acompanham outra preocupação igualmente relacio-
nada às Copas e aos Jogos Olímpicos: a atual legis-
lação brasileira contra o terrorismo.

É estranho a gente falar de terrorismo no Brasil. 
Mas temos que fazer uma reflexão profunda. Nós va-
mos ter três eventos mundiais ocorrendo nos próximos 
anos no Brasil, delegações de todos os cantos deste 
Planeta virão ao Brasil, e temos que ter essa preocu-
pação. Nós acompanhamos, por exemplo, a Rio+20, 
que ocorreu na cidade do Rio de Janeiro, no ano pas-
sado, e vimos o aparato que foi montado por conta 
disso. A nossa legislação é de 1983, ou seja, ainda 
do tempo da ditadura.

Devo ressaltar, Srª Presidente, que minha motiva-
ção inicial para tratar do assunto foi outra. Preocupado 
que estava com o avanço da violência no País, sobre-
tudo com as ações que, na minha avaliação, beiram ao 
terror, que vinham ocorrendo, por exemplo, no Estado 
de Santa Catarina; ou ainda, somando-se a essas, 
aquelas ações de bandidos, no ano de 2012, em São 
Paulo, que executavam diariamente policiais militares e, 
em alguns casos, seus familiares, promovendo ações, 
a meu entender, semelhantes ao terrorismo, solicitei 
à Consultoria do Senado Federal a elaboração de um 
estudo sobre a legislação brasileira contra o terrorismo, 
informando sobre como o tema atualmente é enfrenta-
do na legislação em vigor e as eventuais necessidades 
de aprimoramento dessa legislação.

O problema, Srªs. e Srs. Senadores, é que, consi-
derando a Nota Técnica n° 128, de 2013, da Consulto-
ria do Senado Federal, fica evidente a necessidade de 
atualização da legislação em vigor que disciplina o tema 
terrorismo. E tal constatação extrapola a minha preocu-
pação inicial com a violência praticada aparentemente 
pelo crime organizado contra a sociedade brasileira, e 
perpassa também a adequação do arcabouço legal do 
País para prevenção em relação aos três megaeventos 
que se avizinham: Copa das Confederações, Copa do 
Mundo de 2014 e as Olimpíadas de 2016.

Aliás, devo, com pesar, reconhecer a dificuldade, 
em razão do prazo, de promover as alterações neces-

sárias na lei para definição e combate ao terrorismo 
antes da Copa das Confederações. Afinal, restariam 
apenas quatro meses para a aprovação de proposição 
nas duas Casas do Legislativo.

Se houver, no entanto, vontade política, tudo é 
possível, mas certamente, com um mínimo de atenção 
ao tema, poderemos assegurar a realização da Copa 
do Mundo de 2014 com uma legislação atualizada e 
suficiente para garantir a tranquilidade de todos aque-
les que vierem ao Brasil.

É verdade que somos um país pacífico, sem ini-
migos evidentes, e cuja prática tradicional de terroris-
mo político ou religioso, felizmente, não é sequer uma 
possibilidade considerada no dia a dia. Mas, em todos 
os eventos citados, o Brasil estará recebendo cidadãos, 
autoridades e atletas das mais variadas nacionalida-
des e, assim, poderá transformar-se num alvo de uma 
ação dessa natureza.

Enfim, como diz um ditado, Srª Presidente: é me-
lhor prevenir do que remediar. Ainda mais, Srª Presi-
dente, quando se trata da segurança de milhares de 
brasileiros e demais visitantes que estarão em terri-
tório brasileiro.

O art. 20 da Lei nº 7.170, de 1983, da época em 
que ainda vigia a ditadura neste nosso País, que ins-
tituiu a nova Lei de Segurança Nacional, trata do tema 
do terrorismo no País da seguinte forma:

Art. 20. Devastar, saquear, extorquir, roubar, 
sequestrar, manter em cárcere privado, in-
cendiar, depredar, provocar explosão, praticar 
atentado pessoal ou atos de terrorismo, por 
inconformismo político ou para obtenção de 
fundos destinados à manutenção de organi-
zações políticas clandestinas ou subversivas.
Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.
Parágrafo único. Se do fato resulta lesão cor-
poral grave, a pena aumenta-se até o dobro; 
se resulta morte, aumenta-se até o triplo.

A Constituição Federal também menciona dire-
tamente o repúdio ao terrorismo entre os princípios 
regentes das relações internacionais brasileiras ‑ está 
estatuído no art. 4º, VIII, da Constituição Federal ‑ e 
considera o crime de terrorismo inafiançável e insus-
cetível de graça ou anistia, assim como a tortura, o 
tráfico de drogas e os crimes hediondos previstos no 
art. 5°, inciso XLIII.

Ademais, o Brasil é signatário de diversos trata-
dos internacionais sobre o tema, entre os quais merece 
destaque a recente Convenção Interamericana contra o 
Terrorismo, promulgada pelo Decreto n° 5.639, de 2005.

Mesmo assim, persistem algumas dificuldades 
interpretativas porque a legislação fez referência a 
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“atos de terrorismo” sem precisamente definir o que 
venham a ser esses atos de terrorismo.

Cumpre inclusive registrar que, pelo mesmo mo-
tivo, o Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal 
Federal, já indeferiu pedido de prisão preventiva para 
extradição em que não se pôde verificar o requisito da 
dupla incriminação apenas com as informações até 
então fornecidas pelo Estado requerente.

Devo reconhecer que o Poder Legislativo também 
já vem se ocupando dessa controvérsia, pelo que se 
pode perceber dos projetos de lei atualmente em tra-
mitação. Entre eles, destaco os seguintes: Projeto de 
Lei do Senado n° 588, de 2011, do ex-Senador De-
móstenes Torres, que define os crimes de terrorismo 
e dá outras providências; Projeto de Lei do Senado n° 
707, de 2011, do Senador Blairo Maggi, que define o 
crime de terrorismo e que tramita em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado n° 762, de 2011, do Senador 
Aloysio Nunes, também no mesmo sentido. A Senado-
ra Ana Amélia, que preside esta sessão, mencionou 
outro projeto, oriundo da Câmara dos Deputados, do 
qual é relatora, que trata do mesmo assunto.

Dentre as principais preocupações dos legisla-
dores, destacam-se excluir os resquícios autoritários 
da vigente Lei de Segurança Nacional, que foi edita-
da ainda durante a ditadura militar, inaugurada com 
o golpe de 1964, e aperfeiçoar o tratamento penal do 
terrorismo, especialmente em razão dos atentados de 
11 de setembro de 2001 ocorridos nos Estados Uni-
dos da América.

No entanto, pelo que se pode perceber da tra-
mitação das proposições acima indicadas, o anseio 
de reformar por completo a temática da criminalidade 
política, com a revogação da Lei de Segurança Na-
cional, tem impedido a reformulação imediata do tipo 
penal do terrorismo.

Afinal, passados mais de dez anos do maior 
atentado terrorista da história, urge realmente que o 
ordenamento jurídico pátrio, em consonância com os 
ditames constitucionais, melhor discipline esse tema, 
Srª Presidente.

Sucede que, nem no direito comparado ou mesmo 
nas diversas normas internacionais, se chegou a bom 
termo quanto à definição típica do terrorismo.

É bem verdade que o assunto merece destaque 
no Projeto de Lei do Senado nº 236, de 2012, que trata 
da reforma do Código Penal Brasileiro, tendo sido redi-
gido pela comissão de juristas instituída pelo Senado 
Federal, que, presidida pelo Ministro Dipp, chegou a 
uma redação positiva, que, eventualmente, pode me-
recer aprimoramentos, mas que, certamente, avança 
em relação à legislação vigente.

Minha preocupação, Srªs e Srs. Senadores, re-
side no prazo para a efetiva implementação do novo 
Código Penal brasileiro. Em geral, proposições dessa 
natureza, com tamanha complexidade, tendem a tra-
mitar por muitos anos no Congresso Nacional, o que 
poderia significar, na prática, realizarmos as duas Co-
pas de futebol, a Copa das Confederações e a Copa 
do Mundo, e também os Jogos Olímpicos de 2016 com 
uma legislação sobre terrorismo voltada para coibir os 
atos praticados por aqueles que se opunham contra 
ditadura militar, porque a lei é de 1983.

A legislação vigente limita a prática do terrorismo 
ao contexto da criminalidade política, especialmente 
quando circunscreve sua motivação ao “inconformismo 
político” ou à “obtenção de fundos destinados à manu-
tenção de organizações políticas clandestinas ou sub-
versivas”. Era típica da ditadura e foi criada justamente 
para combater aqueles que militavam contra a ditadura.

Já a redação prevista nos projetos em tramitação 
no Senado e no novo Código Penal vai ao encontro 
das preocupações mais ligadas ao tema da seguran-
ça pública ao possibilitar o aperfeiçoamento do tipo 
penal quando se fala em “forçar autoridades públicas, 
nacionais ou estrangeiras, ou pessoas que ajam em 
nome delas, a fazer o que a lei não exige ou deixar de 
fazer o que a lei não proíbe”, mediante as condutas, 
Srª Presidente, indicadas nos seus parágrafos. Ade-
mais, o crime de terrorismo foi listado entre os crimes 
contra a Paz Pública (Título XVI) e não como crime 
político ou contra os direitos humanos.

Coincidentemente, o Relator da Reforma do Có-
digo Penal, o eminente Senador Pedro Taques, é tam-
bém o Relator dos três projetos que dispõem sobre o 
tema no Senado Federal. Na condição de Presidente 
da Subcomissão Permanente de Segurança Pública 
da CCJ, o Senador Pedro Taques avocou para si a 
relatoria dos PLSs n° 588, 707 e 762, de 2011, que 
tratam do assunto.

Srªs e Srs. Senadores, não resta dúvida em rela-
ção à competência do nosso colega Senador Taques 
para relatar qualquer matéria no Senado Federal, e, 
certamente, haveremos de ter um excelente relatório 
no Projeto de Reforma do Código Penal. Entretanto, 
diante da urgência em disciplinar o assunto, de prefe-
rência antes dos grandes eventos esportivos que vão 
ocorrer no nosso País, creio que o melhor seria agili-
zarmos, de forma isolada, a tramitação dessa matéria.

Situação semelhante ocorreu aqui, no Congresso 
Nacional. Neste plenário, no final do ano, nós votamos a 
Lei de Informática, quando alguns defenderam que essa 
Lei aguardasse a Reforma do Código Penal, mas prevale-
ceu o entendimento de que melhor seria ter uma legisla-
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ção vigente que pudesse ser incorporada ao novo Código 
quando oportuno, mas que fosse vigente desde agora.

Penso que, neste caso, estamos diante do mes-
mo problema, e, desde já, Srª Presidente, defendo que 
possamos dar uma resposta ágil e adequada, preen-
chendo essa lacuna no nosso ordenamento jurídico, 
alçando a legislação brasileira que dispõe sobre o 
terrorismo ao mesmo patamar daquela existente nas 
principais democracias do mundo e corroborando o 
fato de o Brasil ser signatário de diversas convenções 
internacionais que tratam do terrorismo.

Espero, então, Srª Presidente, que, além da in-
fraestrutura adequada para realização da Copa das 
Confederações, da Copa do Mundo de 2014 e das 
Olimpíadas de 2016, o Brasil possa demonstrar, atra-
vés de um arcabouço legal avançado, preparo para 
criminalizar e coibir uma prática repudiada por todas 
as nações democráticas do globo: o terrorismo.

Era o que tinha a dizer, Srª Presidente.
Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Obrigada, Senador Sérgio Souza.
Quanto ao projeto referido por V. Exª, na verda-

de, sou coautora, juntamente com o Senador autor, o 
Senador Marcelo Crivella, atual Ministro da Pesca, que 
teve a iniciativa, bem como o Senador Walter Pinheiro.

Então, é uma matéria realmente importante, com 
vistas à questão de uma prevenção e precaução du-
rante a Copa do Mundo, bem explicado na expressão 
de V. Exª: é melhor prevenir do que remediar.

Obrigada, Senador.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – 

Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Com a palavra o Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Eu 

gostaria de usar a palavra, se fosse possível.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Usar da palavra?
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – 

Usar da palavra.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Para uma questão de ordem?
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – 

Não; para uma questão de ordem não. Na verdade, 
queria usar da palavra ou pela Liderança. ou pela lista 
de oradores, já que não há...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – É que nós temos aqui o Senador Sodré San-
toro, que está, desde as duas horas da tarde, como 
orador inscrito.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – 
Então, vamos ouvir o Senador Santoro.

Então, apenas por uma questão de ordem, Srª 
Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Pois não, Senador. Questão de ordem.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – É para registrar se-
guinte: estou acompanhando um debate pela imprensa 
que diz que o Governo está estudando a possibilidade 
de ampliar o limite do FGTS para financiamento de 
habitações. E, no resultado do PIB, nós tivemos um 
decréscimo na habitação, na construção civil. Então, 
é necessário, sem dúvida nenhuma, incentivar a cons-
trução civil. Assim, ampliar o limite de financiamento 
de R$500 mil para R$750 mil, com recursos do FGTS, 
é algo importante, porque, como se diz bem nessa 
discussão, nas grandes cidades, os imóveis encare-
ceram, e o limite de R$500 mil já não financia mais a 
quantidade de imóveis que demandam financiamento.

Então, eu gostaria, aqui, de fazer esse registro; 
dizer que é importante este estudo que o Governo está 
fazendo; e registrar a minha opinião e o meu apoio à 
elevação do teto de R$500 mil para R$750 mil do li-
mite, já que esse financiamento é pelo valor do juro 
máximo que o FGTS cobre. Todos sabem que o FGTS 
vai do pequeno ao grande financiamento. Nos grandes 
financiamentos, os juros são mais altos, justamente 
para subsidiar o pequeno financiamento.

Então, nada mais justo do que ampliarmos o va-
lor e tenhamos a condição de incentivar a construção 
civil, que gera empregos e que aumenta o crescimen-
to econômico.

Era esse o registro que eu gostaria de fazer.
Muito obrigado, Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Obrigada, Senador Romero Jucá.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 

– A Presidência designa, nos termos do Ofício nº 77, 
de 2013, da Liderança do PMDB e do Bloco da Maio-
ria, o Senador Pedro Simon e a Senadora Ana Amélia, 
como titulares, e os Senadores Romero Jucá e Sérgio 
Souza, como suplentes, para integrarem a Comissão 
Temporária destinada a realizar levantamento da legis-
lação pertinente à prevenção e combate a incêndios 
no Brasil, criada pelo Requerimento nº 18, de 2013.

É o Ofício que chegou à Mesa.

É o seguinte o Ofício:

Of. GLPMDB nº 77/2013

Brasília, 4 de março de 2013

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimentando cordialmente, nos termos re-

gimentais e conforme solicitação Of. SF nº 454/2013, 
Presidência, comunico a Vossa Excelência a indica-
ção dos Senadores abaixo para compor a Comissão 
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temporária criada para realizar, no prazo de 60 dias, 
levantamento da legislação pertinente à prevenção e  
combate de incêndios no Brasil e elaborar proposta 
concreta, eficaz e de alcance nacional das normas 
técnicas necessárias, tendo como referência rigorosos 
padrões internacionais, objeto do Requerimento nº 13, 
de 2013, do Senado Federal.

Titulares
Pedro Simon
Ana Amélia
Suplentes
Romero Jucá
Sérgio Souza
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 

votos de apreço e consideração. – Senador Eunício 
Oliveira, Líder do PMDB e do Bloco da Maioria.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Eu passo a palavra ao Senador Sodré Santoro.

Lembrando que temos sessão do Congresso 
Nacional, peço brevidade a V. Exª, em que pese a 
sua paciência por ter esperado tolerantemente desde 
o início da sessão de hoje, Senador Sodré Santoro.

O SR. SODRÉ SANTORO (Bloco/PTB – RR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Srª Presidenta, Senadora Ana Amélia; Srªs Senadoras, 
Srs. Senadores, no último dia 22 de janeiro, o Poder 
Executivo Federal apresentou o sexto balanço do Pro-
grama de Aceleração do Crescimento (PAC 2). Já foi 
percorrido, portanto, pouco mais de metade do prazo 
anunciado para a conclusão do ciclo de investimentos 
do PAC 2, que abrange o quadriênio 2011/2014. 

Creio que esse sexto balanço talvez seja o que 
trouxe até aqui resultados mais consistentes. É claro que, 
à medida que o tempo passa, mais obras e empreendi-
mentos são concluídos, mas há dois componentes po-
sitivos nessa última divulgação que despertam atenção.

O primeiro fato relevante é que o calendário de 
execução parece mais ajustado com o planejamento 
das ações. Segundo dados celebrados pela Ministra 
Miriam Belchior, no final do seu segundo ano, a exe-
cução do PAC 2 atingiu a cifra de R$472,4 bilhões, o 
que representa 47,8% do total previsto para o período 
compreendido entre 2011 e 2014. 

O dado é bastante alentador, pois todos sabe-
mos que os primeiros anos do Programa são os mais 
difíceis, já que as medidas preparatórias indispensá-
veis à realização dos empreendimentos – tais como 
elaboração de projetos, obtenção de licenciamentos e 
cumprimento dos procedimentos licitatórios – tomam 
bastante tempo, embora correspondam apenas a uma 
parcela pequena do investimento final.

Também se revela animadora a notícia de que fo-
ram concluídos até aqui – repito: concluídos – empreen-

dimentos que, somados, correspondem a 46,4% do valor 
das ações previstas para serem finalizadas até 2014. 

O segundo ponto que quero salientar refere-se 
à simetria dos avanços verificados nos diversos eixos 
do PAC 2. Isto é, os seis eixos – transporte; energia; 
Cidade Melhor; Comunidade Cidadã; Minha Casa, 
Minha Vida; e Água e Luz para Todos – demonstram 
níveis de execução vigorosos.

De fato, somente o planejamento e a execução de 
ações integradas de infraestrutura dotarão o Brasil das 
condições necessárias para torná-lo mais competitivo, a 
fim de assegurar a ampliação do investimento público e 
privado, com vistas à geração de novas oportunidades de 
emprego e à redução das desigualdades regionais e sociais.

Não é suficiente entregar a estrada se não há por-
to para escoar a produção ou energia para alimentar a 
indústria. Logo, não basta realizar melhorias incremen-
tais e pontuais sem pensar no todo. Por essa razão é 
que saúdo a evolução mais simétrica dos projetos de 
diversos eixos e áreas. 

No aspecto social, entre os resultados divulgados no 
último balanço, merecem destaque: a superação de um 
milhão de unidades habitacionais entregues à população; 
o fornecimento de energia para 14,7 milhões de brasileiros, 
antes desassistidos; a conclusão de 492 empreendimentos 
de abastecimento de água e de um milhão de quilômetros 
de canais e redes adutoras; e a inauguração de 1.733 Uni-
dades Básicas de Saúde e de pronto atendimento.

Quero acreditar, Srª Presidente, que estamos 
vencendo, ainda que a duras penas, alguns dos mui-
tos percalços burocráticos que infernizam a vida dos 
gestores públicos bem-intencionados. 

Nesse sentido, penso que determinadas medi-
das, tais como a adoção do Regime Diferenciado de 
Contratação (RDC) tem feito a diferença e ajudado a 
combater a lentidão da máquina estatal. O RDC, que 
na época de sua tramitação nesta Casa foi tão malcom-
preendido e injustamente atacado por alguns setores 
da imprensa, tem dado agilidade às licitações, sem 
qualquer prejuízo à lisura dos procedimentos.

A inversão das fases de julgamento das propostas 
e da habilitação propiciada pelo RDC, com fase recursal 
única, tem sido a principal responsável pela economia 
de tempo que, no caso, por exemplo, da Infraero, re-
duziu em mais de 60 dias o processo de contratação. 

No meu querido Estado de Roraima, o PAC 2 pre-
vê investimentos da ordem de R$2,61 bilhões, sendo 
R$1,579 bilhão de investimento exclusivo e R$1,022 
bilhão em investimento regional. 

O maior volume de recursos de Roraima está 
destinado à construção e manutenção de rodovias e 
à geração de energia. 
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No eixo do transporte, cujo valor total do inves-
timento previsto até 2014 é de R$1,057 bilhão, vale 
mencionar a construção e a pavimentação da BR-432, 
no trecho Vila Novo Paraíso – Entroncamento da BR-
401, que se encontra em fase final de licitação. 

Já no eixo da energia, em que serão aplicados 
R$1,021 bilhão em empreendimentos de caráter regio-
nal, que beneficiarão diretamente o Estado de Rorai-
ma, destaca-se a linha de transmissão que conectará 
Manaus a Boa Vista, que, neste momento, também 
aguarda a finalização da licitação para a obra.

Obras de empreendimentos de igual importância 
estão previstos e em andamento nas áreas de sanea-
mento, saúde, esporte, cultura e urbanização. 

Em janeiro deste ano, o Governo Federal efetuou 
a entrega de retroescavadeiras a nove Municípios de 
Roraima, cujas estradas vicinais se encontram em si-
tuação precária. Essas máquinas, adquiridas com re-
cursos do PAC 2, vão auxiliar a abertura, recuperação 
e conservação de vias, melhorando a circulação de 
mercadorias e pessoas e beneficiando cerca de 14,5 
mil agricultores que se dedicam à agricultura familiar.

Enfim, quero parabenizar a Presidenta Dilma 
Rousseff e toda a equipe de gestores do PAC 2 pelos 
êxitos até aqui alcançados, ressaltando a minha dispo-
sição pessoal de continuar apoiando esse Programa, 
que levará o Brasil a outro patamar de desenvolvimento 
social e econômico.

É o que eu tinha a dizer, Srª Presidente.
Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PR – 

RS) – Obrigada, Senador Sodré Santoro.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PR – 

RS) – A Presidência designa, nos termos do Ofício nº 
40, de 2013, da Liderança do Bloco Parlamentar União 
e Força, os Senadores Gim e Eduardo Amorim para 
integrarem, como membros titular e suplente, respecti-
vamente, a Comissão Temporária destinada a realizar 
levantamento da legislação pertinente à prevenção e 
combate a incêndios no Brasil, criada pelo Requeri-
mento nº 18, de 2013.

É o seguinte o Ofício.

Of. nº 40/2013-BLUFOR

Brasília, 5 de março de 2013

Senhor Presidente,
Com meus cordiais cumprimentos e em resposta 

ao Of. SF nº 457/2013, dirijo-me a Vossa Excelência 
para indicar, pelo Bloco Parlamentar União e Força, 
os Senadores Gim e Eduardo Amorim como membros 
Titular e Suplente, respectivamente, para integrarem 
a Comissão temporária destinada a realizar levanta-

mento da legislação pertinente à prevenção e combate 
de incêndios no Brasil, e elaborar proposta concreta, 
eficaz e de alcance nacional das normas técnicas ne-
cessárias, tendo como referência rigorosos padrões 
internacionais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protesto de estima e consideração.

Atenciosamente, – Senador Gim, Líder do Bloco 
Parlamentar União e Força PTB/PR/PSC/PPL.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Peço a palavra pela ordem, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PR – 
RS) – Senador Suplicy, V. Exª terá de ser rápido, porque 
tenho de encerrar a sessão. No plenário da Câmara, 
já começa a sessão do Congresso Nacional para exa-
minar o veto dos royalties do petróleo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Eu lhe agradeceria se eu apenas pudesse completar 
a homenagem que iniciei. O Senador Renan Calheiros 
pediu para que eu...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PR – 
RS) – De quanto tempo V. Exª precisa, Senador Su-
plicy? Se forem dois minutos...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Dois minutos, então. Eu respeitarei.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PR – 
RS) – Por favor, Senador Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, vou 
pedir que seja considerado o que eu já havia expres-
sado, mas continuo.

Além da sua dedicação à música, Chorão também 
se interessava pelo cinema. Roteirizou o filme O Mag-
nata, de 2007, estrelado por Paulo Vilhena. Escreveu 
o roteiro de O Cobrador, filme em produção.

Tinha uma linha de roupas, chamada DO.CE.
Apaixonado por skate, Chorão criou o Chorão 

Skate Park, pista indoor localizada em Santos. Ele 
ajudou dezenas, centenas de menores e, antes de se 
dedicar à música, participou de diversos campeonatos 
e foi vice-campeão paulista.

O Santos Futebol Clube, inclusive, vai homena-
geá-lo.

Ao saberem da morte de Chorão, amigos e cole-
gas do universo musical lembraram seus últimos con-
tatos com ele, sempre destacando sua personalidade 
vibrante e obstinada.

Champignon, baixista da banda, disse que, apesar 
das desavenças, ele e Chorão eram amigos. “A gente 
tinha uma relação profissional. Apesar das muitas bri-
gas, éramos amigos há mais de 20 anos.”

Johnny Araújo, que dirigiu O Magnata e diversos 
clipes da banda, resumiu: “Ele tinha uma atitude rock’n 
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roll. Era polêmico por ser verdadeiro, amava música e 
sabia o que queria. Era preciso ter sensibilidade para 
entender o jeito dele.”

Assim, portanto, presto a minha homenagem ao 
Alexandre Magno Abrão, da banda Charlie Brown Jr., 
e peço a inserção em ata de voto de pesar e de con-
dolências a seu filho, Alexandre Abrão.

Em sua homenagem, para concluir, recito um 
pequeno trecho:

Que bom viver, como é bom sonhar
E o que ficou pra trás passou e eu não me importei
Foi até melhor, tive que pensar em algo novo 
que fizesse sentido
Ainda vejo o mundo com os olhos de criança
Que só quer brincar e não tanta “responsa”
Mas a vida cobra sério e realmente não dá pra fugir

Livre pra poder sorrir, sim
Livre pra poder buscar o meu lugar ao sol
Livre pra poder sorrir, sim
Livre pra poder buscar o meu lugar ao sol
Um dia eu espero te reencontrar numa bem melhor

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Obrigada, Senador.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Eu 
vou respeitar os dois minutos que V. Exª me designou.

Peço para transcrever na íntegra.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA-
DOR EDUARDO SUPLICY EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e § 
2º, do Regimento Interno.)
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 
– Sua solicitação será atendida na forma regimental.

Um pouco de poesia é bom antes da guerra que 
nos espera no outro plenário.

Senador Anibal Diniz.
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco/PT – AC) – Obriga-

do, Senadora Ana Amélia.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 

– Já antecipando a V. Exª que nós temos de encerrar 
a sessão para a sessão do Congresso.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco/PT – AC. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Per-
feitamente, para correr para a sessão do Congresso, 
porque nós temos hoje uma votação da máxima impor-
tância para o Brasil, que é exatamente essa questão 
dos royalties do petróleo. A gente vai tentar fazer os 
benefícios dos royalties chegarem a todos os Estados.

Srª Presidenta, eu gostaria de informar que hoje 
houve, no Palácio do Planalto, uma audiência, uma 
reunião de trabalho da Presidenta Dilma com todos os 
governadores, prefeitos das capitais e prefeitos das ci-
dades de porte médio, das maiores cidades brasileiras, 
e foi anunciado um grande pacote de investimentos de 
reforço ao PAC, principalmente voltado para as cidades. 
Foram anunciados recursos da ordem de R$33 bilhões.

Eu quero aproveitar para informar que o Governo 
do Estado do Acre foi contemplado, para as áreas de 
saneamento, água e esgoto, com R$251 milhões, um 
projeto que já havia sido apresentado e defendido, tec-
nicamente muito bem elaborado, pelo Governador Tião 
Viana, e obteve a resposta positiva tanto do Ministério 
do Planejamento quanto da própria Presidenta Dilma.

Nesse ato, também, a Ministra do Planejamento, 
Miriam Belchior, fez menção exatamente ao Projeto 
Cidade do Povo, que é um projeto habitacional ultra-
moderno, amazônico, com todas as características da 
Amazônia, que tende a ser um projeto exemplar na 
área de habitação do Brasil.

A gente está muito feliz com essa notícia e, ao 
mesmo tempo, com a notícia que foi dada ao Prefei-
to de Rio Branco, Marcos Alexandre, que também foi 
contemplado no Projeto de Mobilidade Urbana com 
recursos da ordem de R$51 milhões. Então, a gente 
teve duas respostas positivas pela manhã. 

Agora à noite, tivemos uma reunião muito produ-
tiva com o Ministro do Turismo e com ele conseguimos 
a garantia dos investimentos para o Shopping Popular 
de Rio Branco, numa audiência marcada pelo Senador 
Jorge Viana. Estivemos presentes eu, o Senador Jorge 
Viana, o Prefeito Marcos Alexandre e o Governador 
Tião Viana, e tivemos também essa resposta positiva.

Então, eu peço a gentileza de V. Exª no sentido 
de constarem esses dois momentos que aconteceram 
hoje, aqui em Brasília, que foram muito importantes 
para a Prefeitura de Rio Branco e para o Governo do 
Estado. Neste sentido, eu agradeço a V. Exª.

E um assunto que foi amplamente debatido hoje, 
aqui no Senado, sobre o qual eu gostaria também de 
deixar o meu ponto de vista, foi em relação à morte de 
Hugo Chávez. Eu gostaria que constasse dos Anais do 
Senado o artigo do Sr. Rubens Ricupero, que foi Ministro 
da Fazenda em 1994. Ele fez um belo artigo, mostrando 
claramente qual foi a importância – importância política, 
sim – da gestão de Hugo Chávez na Venezuela.

Ao término do seu artigo, ele escreve: 

Não compreender por que milhões de venezue-
lanos choram por Chávez é repetir a experiência 
narrada por Ernesto Sabato sobre a queda de 
Perón, em 1955. O escritor comemorava com 
amigos, intelectuais e profissionais liberais o 
fim do ditador que envergonhava a Argentina, 
até que, em certo momento, teve de entrar na 
cozinha. Lá, todos os empregados choravam...

Se a grande imprensa, se uma elite quer pas-
sar que Chávez não teve grande importância para a 
Venezuela, o povo da Venezuela hoje chora a morte 
do seu líder, exatamente por ele ter dado uma grande 
contribuição para a elevação de milhões e milhões de 
venezuelanos da condição de extrema pobreza para 
uma condição de dignidade social.

Nesse sentido, fica a minha solidariedade ao povo 
venezuelano, aos familiares de Chávez.

Certamente, a América Latina teve, em Hugo 
Chávez, uma grande contribuição no sentido de fazer 
política aos que não têm, aos que não podem, aos que 
não são. É exatamente esse princípio elementar de fa-
zer para todos que nos faz gostar da política.
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Hugo Chávez, ao seu modo, com seus erros e 
acertos, construiu um legado fantástico. Por isso, quero 
me associar ao requerimento apresentado pelo Sena-
dor Randolfe Rodrigues e dizer que nós, brasileiros, 
sim, temos um respeito especial pela imagem e pela 
biografia construída por Hugo Chávez.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR ANIBAL DINIZ EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e § 
2º, do Regimento Interno.)
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Senador, estou sendo provocada para encerrar 

a sessão. Como havia alertado V. Exª, aguarda-nos 

uma sessão do Congresso Nacional para apreciar os 

royalties do petróleo.

Na forma regimental, a solicitação feita por V. Exª, 
da transcrição do artigo assinado pelo Embaixador 
Rubens Ricupero, será atendida na forma regimental.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Sobre a mesa, ofício que será lido.

É lido o seguinte:
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Of. nº 5/2013-CCT

Brasília, 6 de março de 2013

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, a Comissão de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática elegeu os 
Senadores Zezé Perrella e Alfredo Nascimento, Presi-
dente e Vice-Presidente da Comissão, respectivamente.

Atenciosamente, – Senador João Alberto Souza, 
Presidente Eventual da Comissão de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática.  

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, ofício que será lido.

É lido o seguinte:

Of. nº 20/2013/CMA

Brasília, 5 de março de 2013

Assunto: Solicitação de reconstituição de processado
Senhor Presidente,
Solicito a reconstituição do processado AVS nº 

27/2000, nos termos do Art. 267 do Regimento Interno 
do Senado Federal.

Respeitosamente, – Senador Blairo Maggi, Presi-
dente da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Con-
sumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal.
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência defere o expediente que acaba 
de ser lido, nos termos regimentais.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO  
Nº 125, DE 2013

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno 
do Senado Federal, com a redação dada pela Resolução 
nº 37, de 1995, que seja considerada como desempenho 
de missão no exterior minha participação, no período de 
21 a 24 de março de 2013, da 128ª Assembléia da União 
Interparlamentar, a realizar-se em Quito, Equador.

Para efeito do disposto no art. 39, comunico que 
estarei ausente do País no período de 20 a 25 de 
março de 2013.

Sala das Sessões – Senadora Ana Amélia, PT-RS.

(À Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional)

REQUERIMENTO  
Nº 126, DE 2013

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento 
Interno do Senado Federal, com a redação dada pela 
Resolução nº 37, de 1995, que seja considerada como 
desempenho de missão no exterior a minha participa-
ção, no período de 25 a 30 de março de 2013, de uma 
série de reuniões com parlamentares no Parlamento 

Eslovaco e no Parlamento Tcheco, a realizarem-se nas 
cidades de Bratislava, capital da República Eslovaca 
e Praga, capital da República Tcheca.

O objetivo das visitas é o estreitamento dos la-
ços democráticos entre os países, intensificando o 
relacionamento entre as casas legislativas e troca de 
experiências sobre o seu funcionamento.

Para efeito do disposto no art. 39 do Regimento 
Interno do Senado Federal, comunico que estarei au-
sente do País no período de 22 a 31 de março de 2013.

Sala das Sessões, – Senadora Ana Amélia, 
PP – RS.

(À Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional)

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Os requerimentos que acabam de ser lidos serão 
encaminhados à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO 
Nº 127, DE 2013

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimen-
to Interno do Senado Federal, a inserção em ata de 
Voto de Congratulações e Aplausos, a Manaus Aero-
táxi Participações (MAP), que iniciou suas operações 
na malha regional no dia 04 de Março de 2013, bem 
como seja encaminhado o referido voto ao senhor 
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Diretor-presidente da Empresa: Marcos Pacheco, no 
seguinte endereço: Aeroporto Internacional Eduardo 
Gomes TPS II – Hangar – Tarumã – CEP 69041-000.

Justificação

 A MAP é uma empresa genuinamente amazonen-
se sediada em Manaus, e tem o propósito de facilitar, 
melhorar a qualidade de vida e gerar mais oportuni-
dade e crescimento das cidades do interior do estado. 
Foi fundada com aplicação de capital exclusivamente 
nacional, assumindo grande importância na região. 
Além de proporcionar mais uma oportunidade de lo-
comoção em uma região de tão grandes dimensões, 
viabiliza a oportunidade de escolha para a população, 
que até hoje era atendida somente por uma empresa 
aérea. A MAP, com apoio de autoridades municipais, 
estaduais e federais tem planos de ampliar os destinos 
o mais breve possível, diz Marcos Pacheco, diretor-
-presidente da Empresa.

Comprometida com o crescimento do Estado e alo-
cação de mão de obra local, já no primeiro ano de atividade 
operacional, a MAP Linhas Aéreas já nasce gerando, em 
torno de 200 empregos diretos e mais aproximadamente 
800 indiretos, sendo grande parte desse volume locali-
zado nos municípios do interior do estado do Amazonas.

Após detalhado estudo, a MAP Linhas Aéreas 
decidiu investir em aeronaves da companhia Franco– 
Italiana ATR, Avions de Transport Régional , empresa 
pioneira neste segmento, com mais de 1.200 aerona-
ves vendidas em todo o mundo. Atualmente, mais 180 
empresas, espalhadas por cerca de 90 países, operam 
com este tipo de equipamento, cuja credibilidade já pode 
ser comprovada inclusive com as aeronaves operadas 
com sucesso na nossa região. Ela tem a relação ideal 
entre conforto e atendimento as localidades pretendidas.

Outro aspecto importante para a implantação da 
malha aérea foi a análise das condições de operação 
sob o ponto de vista ecológico e ambiental. Nesse caso, 
observa-se que, em comparação aos demais modais de 
transportes (rodoviário, ferroviário e fluvial), certamente 
o aéreo é aquele que menos polui e agride o ambiente. 
Assim, a MAP torna-se extremamente oportuna e valo-
rosa, pois vai ao encontro das preocupações ambientais 
regionais, nacionais e internacionais com relação ao meio 
ambiente, ao mesmo tempo em que propicia melhoria 
na qualidade de vida para as populações locais, que 
passam a ser mais bem servidas em sua mobilidade.

Esta iniciativa conta com o apoio do Governo do Es-
tado do Amazonas, no que concerne ao Regime Especial 
sobre a alíquota de combustível, com a redução da alíquota 
de ICMS no produto. Isso proporcionará a oportunidade de 
oferecer tarifas mais acessíveis para a população.

Parabéns a MAP Linhas Aéreas que passa a ser 
a mais nova linha aérea a operar linhas regulares nos 
céus do país e imediatamente torna-se um elemento 
vital da aviação na região amazônica, cujas distâncias e 
isolamento tornam o transporte aéreo uma das espinhas 
dorsais do desenvolvimento econômico de nosso estado. 

Parabéns a MAP Linhas Aéreas por melhorar a 
qualidade de vida, e por gerar oportunidade e cresci-
mento das cidades do interior do Estado do Amazonas!.

Sala das Sessões, 5 de Março de 2013. – Sena-
dora Vanessa Grazziotin, PCdoB/AM.

REQUERIMENTO 
Nº 128, DE 2013

Requeiro, nos termos dos artigos 218 e 221 do 
Regimento Interno do Senado Federal, inserção de 
Voto de Pesar pelo falecimento do Presidente da Ve-
nezuela Hugo Rafael Chávez Frías, ocorrido no dia 
06 de março último, bem como seja encaminhada o 
referido Voto aos seus familiares, amigos e ao povo 
da Venezuela, no seguinte endereço: Embaixada da 
Venezuela em Brasília: Av. das Nações Quadra 803, 
Lote 13 CEP70451-900. Brasilia/DF.

Familiares: 
Senhora Elena (mãe)
Senhor Hugo (pai)
Rosa Virginia, María Gabriela e Hugo Rafael 

(filhos)

Justificação

O presidente da Venezuela, Hugo Chávez, morreu 
na tarde desta terça-feira (5), aos 58 anos, na capital 
Caracas, após mais de um ano e meio de luta contra 
o câncer. A morte ocorreu às 16h25 locais (17h55 de 
Brasília), segundo o vice-presidente Nicolás Madu-
ro, herdeiro político de Chávez, que fez o anúncio em 
um pronunciamento ao vivo na TV. 

Hugo Rafael Chávez Frias, de 58 anos, nasceu 
em Sabaneta, venezuela, onde foi criado pela avó pa-
terna. Filho de pais professores, teve quatro filhos e se 
casou duas vezes. No primeiro casamento, manteve 
um relacionamento amoroso durante 10 anos com a 
historiadora Herma Marksman.

Aos 17 anos ingressou na Academia Militar da 
Venezuela e, aos 21, se formou em ciências e artes 
militares, na área de engenharia. Na carreira de militar, 
chegou ao posto de tenente-coronel.

Em 1992, Hugo Chávez passou dois anos preso 
após uma tentativa fracassada de aplicar um golpe 
de Estado, no dia 4 de fevereiro, contra o presidente 
Rafael Caldera. Após sair da cadeia, prosseguiu sua 
carreira política.
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Em 1998, Chávez foi eleito presidente da Ve-
nezuela com 56% dos votos, um ano depois do lan-
çamento do Movimento 5ª República, partido político 
de esquerda da Venezuela, fundado por Chávez em 
1997. O partido foi considerado o maior do páis entre 
1998 e 2006, quando foi dissolvido para se juntar ao 
Partido Socialista Unido da Venezuela (PSUV). Contra 
os partidos tradicionais, o presidente eleito prometeu 
combater a pobreza e a corrupção no país.

Ao tomar posse em 1999, dissolveu o Congresso e 
convocou uma Assembleia Nacional Constituinte. Após 
aprovação por referendo da nova Constituição em de-
zembro daquele ano, alterou o nome do país para Re-
pública Bolivariana da Venezuela, ampliou os poderes 
do Executivo, permitiu uma maior intervenção do estado 
na economia, eliminou o Senado e reconheceu os direi-
tos culturais e lingüísticos das comunidades indígenas. 
Em uma nova disputa eleitoral, convocada por ele em 
2000, foi eleito com 55% dos votos e o Pólo Patriótico 
conquistou a maioria dos lugares na Assembleia Nacio-
nal. Em 22 de agosto, Chávez tomou posse e por meio 
da Ley Habilitante, promulgou 49 decretos em um ano, 
sem necessitar de aprovação da Assembleia Nacional.

Crítico do neoliberalismo e dos Estados Unidos, 
o presidente venezuelano durante 14 anos, implantou 
uma política assistencialista para eliminar pobreza, do-
enças, analfabetismo, desnutrição e outros problemas 
sociais no país, tendo estruturado as missões boliva-
rianas para isso, baseado em ampla frente política de 
esquerda e no imenso movimento popular que o respal-
da, a Venezuela avançou na construção do bem-estar 
social e na elevação da consciência política do povo.

Já enfermo, mas consciente das suas elevadas 
responsabilidades perante a Nação, o povo e os países 
irmãos, Chávez aceitou o desafio do embate eleitoral que 
culminou com sua vitória retumbante em 7 de outubro 
do ano passado, ocasião em que afirmou: “O que o que 
está em jogo é a própria Pátria”. Consciente das dimen-
sões que essa batalha tinha para a América Latina e o 
mundo, o líder da Revolução cubana, Fidel Castro, dis-
se que “poucas vezes, talvez nunca, pôde-se refletir, tão 
nitidamente, uma luta de ideias entre o capitalismo e o 
socialismo como a que se expressa hoje na Venezuela”.

O falecimento de Hugo Chavez acarreta numa 
grande perda e abre uma imensa lacuna. Neste momen-
to de dor desta tragédia histórica que hoje toca a nossa 
pátria, nós chamamos todos os compatriotas, homens, 
mulheres de todas as idades, a ser vigilantes da paz do 
respeito, do amor, da tranquilidade desta pátria, transmi-
tem meus sentimentos a seus familiares e amigos. Não é 
fácil substituir um líder do seu porte e da sua dimensão. 

Desejo que os amigos, admiradores e o povo 
venezuelano marchem adiante, sob a nova liderança, 

com a luz e a força das ideias e do exemplo de Chávez. 
Sempre! Seu legado não morrerá nunca.

Sala das Sessões, 6 de Março de 2013. – Sena-
dora Vanessa Grazziotin, PCdoB/AM.

REQUERIMENTO 
Nº 129, DE 2013

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a inserção em ata de Voto 
de Congratulações e Aplausos, a ministra Eleonora Me-
nicucci, que é uma das personalidades homenageadas 
pela V Medalha Ruth Cardoso, bem como seja encami-
nhado o referido voto no seguinte endereço: Secretaria 
de Políticas para as Mulheres – SPM: Via N1 Leste S/
nº, Pavilhão das Metas, Praça dos 3 Poderes – Zona 
Cívico-Administrativa CEP: 70150-908 Brasília DF.

Justificação

 A ministra Eleonora Menicucci, da Secretaria de 
Políticas para as Mulheres da Presidência da República 
(SPM-PR) é uma das personalidades homenageadas 
pela V Medalha Ruth Cardoso. A entrega aconteceu 
nesta segunda-feira no dia 04 de Março de 2013, às 
19h30, no Palácio dos Bandeirantes, na capital paulista.

Concedida pelo Conselho Estadual da Condição 
Feminina, a honraria é destinada a mulheres que se 
destacam por trabalhos voltados à igualdade de gênero. 
Eleonora é reconhecida pela gestão da SPM, desde 
fevereiro de 2012, e por suas atuações no movimento 
feminista, na defesa dos direitos humanos e na ciên-
cia, como pesquisadora e professora.

Mineira da cidade de Lavras, a ministra Eleonora 
foi militante política em organizações de esquerda con-
tra o regime militar. Presa em 1971, passou quase três 
anos no presídio Tirantes, em São Paulo. Ao sair da 
prisão, iniciou carreira docente na Universidade Fede-
ral da Paraíba. Como pesquisadora e professora titular 
da Universidade Federal de São Paulo, publicou vários 
artigos e estudos acadêmicos sobre a situação das 
mulheres nos campos da saúde, violência e trabalho.

Eleonora Menicucci de Oliveira. Professora Ti-
tular em Saúde Coletiva no Departamento de Medici-
na Preventiva da Universidade Federal de São Paulo 
(Unifesp). Atualmente é Pró-Reitora de Extensão da 
Unifesp – Universidade Federal de São Paulo. Possui 
graduação em Ciências Sociais pela Universidade 
Federal de Minas Gerais (1974), mestrado em Socio-
logia pela Universidade Federal da Paraíba (1983), 
doutorado em Ciência Política pela Universidade de 
São Paulo (1990), pós-doutorado em Saúde e Trabalho 
das Mulheres pela Facultá de Medicina della Universitá 
Degli Studi Di Milano (1994/1995) e livre docência em 
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Saúde Coletiva pela Faculdade de Saúde Pública da 
Universidade de São Paulo (1996).

Experiência acadêmica e docente nas áreas de So-
ciologia e Saúde Coletiva, com ênfase em Sociologia da 
Saúde, atuando principalmente nos seguintes campos de 
pesquisa: saúde e relações de gênero; violência de gênero 
e saúde; mulher trabalhadora e saúde; saúde reprodutiva 
e direitos sexuais. Sua trajetória acadêmica é marcada por 
participações em conselhos e comissões e por consultorias 
em políticas públicas e direitos das mulheres.

Parabéns ministra Eleonora pela sua história de 
luta pelas mulheres!!

Sala das Sessões, 5 de Março de 2013. – Sena-
dora Vanessa Grazziotin, PCdoB/AM.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O requerimento lido será despachado à Mesa 
para decisão.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Os requerimentos lidos serão despachados à 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 
– A Presidência recebeu, da Câmara dos Deputados, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 30, de 2013 (nº 
585/2012, naquela Casa), que aprova o texto da Deci-

são do Conselho do Mercado Comum do Mercosul nº 
37/08, aprovado durante a XXXVI Reunião Ordinária 
do Conselho do Mercado Comum (CMC), em Salva-
dor, em 15 de dezembro de 2008, que estabelece a 
estrutura do Instituto Social do Mercosul – ISM. 

É o seguinte o Projeto:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O Projeto de Decreto Legislativo nº 30, de 
2013, vai à Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, onde poderá receber emendas pelo 
prazo de cinco dias úteis, tendo a referida Comissão 
o prazo de 15 dias úteis para opinar sobre a matéria, 
prorrogável por igual período, nos termos do art. 376, 
III, do Regimento Interno.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência defere nos termos do art. 256, § 

2º, I, do Regimento Interno, o Requerimento nº 1.187, 
de 2012, da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre 
Tráfico Nacional e Internacional de Pessoas no Brasil, 
que solicita a retirada do Projeto de Lei do Senado nº 
766, de 2011. 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
serão lidos.

São lidos os seguintes:
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 69, DE 2013

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro, para tornar mais restrita a possibilidade 
de realização de transporte de passageiros 
em compartimento de carga dos veículos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso II do art. 230 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 230. ........................................................
........................................................................
II – transportando passageiros em comparti-
mento de carga, salvo com permissão da au-
toridade competente e na forma estabelecida 
pelo CONTRAN;
.............................................................. ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Entre as preocupações presentes no Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei nº 9.503, 
de 1997, inclui-se o combate ao transporte de pessoas 
em compartimento de carga dos veículos. Embora seja 
uma alternativa bastante econômica de transporte de 
passageiros, o chamado “pau-de-arara” – prática até 
então muito comum no interior do País – apresenta 
uma série de inconvenientes. Para além do desconfor-
to, trata-se de uma forma de transporte desprovida de 
qualquer segurança para os passageiros. Isto porque 
as características desses veículos, cujos compartimen-
tos de carga não foram projetados para o transporte 
de pessoas, transformam colisões de pequena monta 
em acidentes de grandes proporções.

Nesse sentido, o CTB proíbe o transporte de “pas-
sageiros em compartimento de carga, salvo por motivo 
de força maior, com permissão da autoridade compe-
tente e na forma estabelecida pelo CONTRAN” (des-
tacamos). Assim, o legislador tinha em mente controlar 
a utilização dessa forma de transporte, reservando-a 
apenas para situações excepcionais.

Ocorre que a redação dada, ao excetuar as situ-
ações classificadas como de “força maior”, abriu efeti-
vamente a possibilidade de burlar o rigor do texto legal, 
uma vez que o conceito de “força maior” não foi clari-
ficado no Código Civil, nem os tribunais são capazes 
de oferecer uma distinção entre aquela expressão e e 
a dos “casos fortuitos”, o que enfraquece a vedação 
desejada pelo CTB.

Dessa maneira, nosso objetivo é o de suprimir 
a expressão “por motivo de força maior” da redação 
dada pelo art. 230, II, do CTB, de forma que somente 
a autoridade com jurisdição sobre a via possa, com 
base na regulamentação do Conselho Nacional de 
Trânsito (CONTRAN), autorizar essa forma de trans-
porte, nas circunstâncias que a considerar efetivamen-
te necessária.

Ante os motivos expostos, esperamos contar 
com o voto de apoio dos nobres colegas de Congres-
so Nacional.

Sala das Sessões, – Senador Ivo Cassol.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Mensagem de veto 
Texto compilado 
(Vide Lei nº 12.619. de 2012)

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias 
terrestres do território nacional, abertas à circulação, 
rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias 
por pessoas, veículos e animais, isolados ou em gru-
pos, conduzidos ou não, para fins de circulação, para-
da, estacionamento e operação de carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito 
de todos e dever dos órgãos e entidades componentes 
do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no 
âmbito das respectivas competências, adotar as me-
didas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sis-
tema Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das 
respectivas competências, objetivamente, por danos 
causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão 
ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito 
do trânsito seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito perten-

centes ao Sistema Nacional de Trânsito darão priori-
dade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a 
preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as 
ruas, as avenidas, os logradouros, os caminhos, as 
passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu 
uso regulamentado pelo órgão ou entidade com cir-
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cunscrição sobre elas, de acordo com as peculiarida-
des locais e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, 
são consideradas vias terrestres as praias abertas à 
circulação pública e as vias internas pertencentes aos 
condomínios constituídos por unidades autônomas.

Art. 3º As disposições deste Código são aplicá-
veis a qualquer veículo, bem como aos proprietários, 
condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e 
às pessoas nele expressamente mencionadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos 
para os efeitos deste Código são os constantes do 
Anexo I.

CAPÍTULO II 
Do Sistema Nacional de Trânsito

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o con-
junto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios que tem por finalidade 
o exercício das atividades de planejamento, adminis-
tração, normatização, pesquisa, registro e licenciamen-
to de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sis-
tema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de 
infrações e de recursos e aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacio-
nal de Trânsito:

I – estabelecer diretrizes da Política Nacional de 
Trânsito, com vistas à segurança, à fluidez, ao confor-
to, à defesa ambiental e à educação para o trânsito, e 
fiscalizar seu cumprimento;

II – fixar, mediante normas e procedimentos, a 
padronização de critérios técnicos, financeiros e admi-
nistrativos para a execução das atividades de trânsito;

III – estabelecer a sistemática de fluxos perma-
nentes de informações entre os seus diversos órgãos 
e entidades, a fim de facilitar o processo decisório e a 
integração do Sistema.

Seção II 
Da Composição e da Competência do Sistema 

Nacional de Trânsito
Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito 

os seguintes órgãos e entidades:
I – o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 

coordenador do Sistema e órgão máximo normativo 
e consultivo;

II – os Conselhos Estaduais de Trânsito – CE-
TRAN e o Conselho de Trânsito do Distrito Federal 
– CONTRANDIFE, órgãos normativos, consultivos e 
coordenadores; 

III – os órgãos e entidades executivos de trân-
sito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

IV – os órgãos e entidades executivos rodoviá-
rios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

V – a Polícia Rodoviária Federal;
VI – as Polícias Militares dos Estados e do Dis-

trito Federal; e
VII – as Juntas Administrativas de Recursos de 

Infrações – JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade 

concessionária de porto organizado poderá celebrar 
convênios com os órgãos previstos no art. 7o, com a 
interveniência dos Municípios e Estados, juridicamente 
interessados, para o fim específico de facilitar a autu-
ação por descumprimento da legislação de trânsito. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do 
porto organizado, inclusive, nas áreas dos terminais 
alfandegados, nas estações de transbordo, nas ins-
talações portuárias públicas de pequeno porte e nos 
respectivos estacionamentos ou vias de trânsito inter-
nas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009)

§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009)

Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios organizarão os respectivos órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários, estabe-
lecendo os limites circunscricionais de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o 
ministério ou órgão da Presidência responsável pela 
coordenação máxima do Sistema Nacional de Trânsito, 
ao qual estará vinculado o CONTRAN e subordinado 
o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN, com sede no Distrito Federal e presidido pelo 
dirigente do órgão máximo executivo de trânsito da 
União, tem a seguinte composição:

I – (VETADO)
II – (VETADO)
III – um representante do Ministério da Ciência 

e Tecnologia;
IV – um representante do Ministério da Educa-

ção e do Desporto;
V – um representante do Ministério do Exército;
VI – um representante do Ministério do Meio Am-

biente e da Amazônia Legal;
VII – um representante do Ministério dos Trans-

portes;
VIII – (VETADO)
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IX – (VETADO)
X – (VETADO)
XI – (VETADO)
XII – (VETADO)
XIII – (VETADO)
XIV – (VETADO)
XV – (VETADO)
XVI – (VETADO)
XVII – (VETADO)
XVIII – (VETADO)
XIX – (VETADO)
XX – um representante do ministério ou órgão 

coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXI – (VETADO)
XXII – um representante do Ministério da Saúde. 

(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)
XXIII – um representante do Ministério da Justi-

ça. (Incluído pela Medida Provisória nº 415, de 2008)
XXIII – 1 (um) representante do Ministério da 

Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I – estabelecer as normas regulamentares refe-

ridas neste Código e as diretrizes da Política Nacional 
de Trânsito;

II – coordenar os órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, objetivando a integração de suas atividades;

III – (VETADO)
IV – criar Câmaras Temáticas;
V – estabelecer seu regimento interno e as di-

retrizes para o funcionamento dos CETRAN e CON-
TRANDIFE;

VI – estabelecer as diretrizes do regimento das 
JARI;

VII – zelar pela uniformidade e cumprimento das 
normas contidas neste Código e nas resoluções com-
plementares;

VIII – estabelecer e normatizar os procedimentos 
para a imposição, a arrecadação e a compensação 
das multas por infrações cometidas em unidade da 
Federação diferente da do licenciamento do veículo;

IX – responder às consultas que lhe forem formu-
ladas, relativas à aplicação da legislação de trânsito;

X – normatizar os procedimentos sobre a apren-
dizagem, habilitação, expedição de documentos de 
condutores, e registro e licenciamento de veículos;

XI – aprovar, complementar ou alterar os dispo-
sitivos de sinalização e os dispositivos e equipamen-
tos de trânsito;

XII – apreciar os recursos interpostos contra as de-
cisões das instâncias inferiores, na forma deste Código;

XIII – avocar, para análise e soluções, proces-
sos sobre conflitos de competência ou circunscrição, 
ou, quando necessário, unificar as decisões adminis-
trativas; e

XIV – dirimir conflitos sobre circunscrição e com-
petência de trânsito no âmbito da União, dos Estados 
e do Distrito Federal.

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos 
vinculados ao CONTRAN, são integradas por especia-
listas e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões 
e embasamento técnico sobre assuntos específicos 
para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas 
representantes de órgãos e entidades executivos da 
União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, em igual número, pertencentes ao Sistema 
Nacional de Trânsito, além de especialistas represen-
tantes dos diversos segmentos da sociedade relaciona-
dos com o trânsito, todos indicados segundo regimento 
específico definido pelo CONTRAN e designados pelo 
ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados 
no parágrafo anterior, serão representados por pessoa 
jurídica e devem atender aos requisitos estabelecidos 
pelo CONTRAN.

§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas 
serão eleitos pelos respectivos membros.

§ 4º (VETADO)
I – (VETADO)
II – (VETADO)
III – (VETADO)
IV – (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de 

Trânsito – CETRAN e ao Conselho de Trânsito do Dis-
trito Federal – CONTRANDIFE:

I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor-
mas de trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;

II – elaborar normas no âmbito das respectivas 
competências;

III – responder a consultas relativas à aplicação da 
legislação e dos procedimentos normativos de trânsito;

IV – estimular e orientar a execução de campa-
nhas educativas de trânsito;

V – julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, 

nos casos de inaptidão permanente constatados nos 
exames de aptidão física, mental ou psicológica;

VI – indicar um representante para compor a 
comissão examinadora de candidatos portadores de 
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deficiência física à habilitação para conduzir veículos 
automotores;

VII – (VETADO)
VIII – acompanhar e coordenar as atividades de 

administração, educação, engenharia, fiscalização, 
policiamento ostensivo de trânsito, formação de con-
dutores, registro e licenciamento de veículos, articu-
lando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se 
ao CONTRAN;

IX – dirimir conflitos sobre circunscrição e com-
petência de trânsito no âmbito dos Municípios; e

X – informar o CONTRAN sobre o cumprimento 
das exigências definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI – designar, em caso de recursos deferidos e 
na hipótese de reavaliação dos exames, junta especial 
de saúde para examinar os candidatos à habilitação 
para conduzir veículos automotores. (Incluído pela Lei 
nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso 
V, julgados pelo órgão, não cabe recurso na esfera 
administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CON-
TRANDIFE são nomeados pelos Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal, respectivamente, e deve-
rão ter reconhecida experiência em matéria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRAN-
DIFE são nomeados pelos Governadores dos Estados 
e do Distrito Federal, respectivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRAN-
DIFE deverão ser pessoas de reconhecida experiên-
cia em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do 
CONTRANDIFE é de dois anos, admitida a recondução. 

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade execu-
tivos de trânsito ou rodoviário funcionarão Juntas Ad-
ministrativas de Recursos de Infrações – JARI, órgãos 
colegiados responsáveis pelo julgamento dos recursos 
interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, 
observado o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio 
administrativo e financeiro do órgão ou entidade junto 
ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I – julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II – solicitar aos órgãos e entidades executivos 

de trânsito e executivos rodoviários informações com-
plementares relativas aos recursos, objetivando uma 
melhor análise da situação recorrida;

III – encaminhar aos órgãos e entidades execu-
tivos de trânsito e executivos rodoviários informações 
sobre problemas observados nas autuações e aponta-
dos em recursos, e que se repitam sistematicamente.

Art. 18. (VETADO)

Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União:

I – cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito 
e a execução das normas e diretrizes estabelecidas 
pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;

II – proceder à supervisão, à coordenação, à cor-
reição dos órgãos delegados, ao controle e à fiscali-
zação da execução da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

III – articular-se com os órgãos dos Sistemas 
Nacionais de Trânsito, de Transporte e de Segurança 
Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, 
promovendo, coordenando e executando o controle 
de ações para a preservação do ordenamento e da 
segurança do trânsito;

IV – apurar, prevenir e reprimir a prática de atos 
de improbidade contra a fé pública, o patrimônio, ou a 
administração pública ou privada, referentes à segu-
rança do trânsito;

V – supervisionar a implantação de projetos e 
programas relacionados com a engenharia, educação, 
administração, policiamento e fiscalização do trânsito 
e outros, visando à uniformidade de procedimento;

VI – estabelecer procedimentos sobre a apren-
dizagem e habilitação de condutores de veículos, a 
expedição de documentos de condutores, de registro 
e licenciamento de veículos;

VII – expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira 
Nacional de Habilitação, os Certificados de Registro 
e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos 
órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal;

VIII – organizar e manter o Registro Nacional de 
Carteiras de Habilitação – RENACH;

IX – organizar e manter o Registro Nacional de 
Veículos Automotores – RENAVAM;

X – organizar a estatística geral de trânsito no 
território nacional, definindo os dados a serem forne-
cidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação;

XI – estabelecer modelo padrão de coleta de in-
formações sobre as ocorrências de acidentes de trân-
sito e as estatísticas do trânsito;

XII – administrar fundo de âmbito nacional desti-
nado à segurança e à educação de trânsito;

XIII – coordenar a administração da arrecada-
ção de multas por infrações ocorridas em localidade 
diferente daquela da habilitação do condutor infrator e 
em unidade da Federação diferente daquela do licen-
ciamento do veículo;

XIV – fornecer aos órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito informações sobre registros de ve-
ículos e de condutores, mantendo o fluxo permanente 
de informações com os demais órgãos do Sistema;
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XV – promover, em conjunto com os órgãos com-
petentes do Ministério da Educação e do Desporto, de 
acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração 
e a implementação de programas de educação de trân-
sito nos estabelecimentos de ensino;

XVI – elaborar e distribuir conteúdos programá-
ticos para a educação de trânsito;

XVII – promover a divulgação de trabalhos téc-
nicos sobre o trânsito;

XVIII – elaborar, juntamente com os demais ór-
gãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, e 
submeter à aprovação do CONTRAN, a complemen-
tação ou alteração da sinalização e dos dispositivos e 
equipamentos de trânsito;

XIX – organizar, elaborar, complementar e alterar 
os manuais e normas de projetos de implementação 
da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de 
trânsito aprovados pelo CONTRAN;

XX – expedir a permissão internacional para 
conduzir veículo e o certificado de passagem nas al-
fândegas, mediante delegação aos órgãos executivos 
dos Estados e do Distrito Federal;

XXI – promover a realização periódica de reuni-
ões regionais e congressos nacionais de trânsito, bem 
como propor a representação do Brasil em congressos 
ou reuniões internacionais;

XXII – propor acordos de cooperação com or-
ganismos internacionais, com vistas ao aperfeiçoa-
mento das ações inerentes à segurança e educação 
de trânsito;

XXIII – elaborar projetos e programas de forma-
ção, treinamento e especialização do pessoal encar-
regado da execução das atividades de engenharia, 
educação, policiamento ostensivo, fiscalização, ope-
ração e administração de trânsito, propondo medidas 
que estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-
-profissional de interesse do trânsito, e promovendo a 
sua realização;

XXIV – opinar sobre assuntos relacionados ao 
trânsito interestadual e internacional;

XXV – elaborar e submeter à aprovação do CON-
TRAN as normas e requisitos de segurança veicular 
para fabricação e montagem de veículos, consoante 
sua destinação;

XXVI – estabelecer procedimentos para a conces-
são do código marca-modelo dos veículos para efeito 
de registro, emplacamento e licenciamento;

XXVII – instruir os recursos interpostos das deci-
sões do CONTRAN, ao ministro ou dirigente coorde-
nador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXVIII – estudar os casos omissos na legislação 
de trânsito e submetê-los, com proposta de solução, ao 

Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

XXIX – prestar suporte técnico, jurídico, adminis-
trativo e financeiro ao CONTRAN.

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a defi-
ciência técnica ou administrativa ou a prática constante 
de atos de improbidade contra a fé pública, contra o 
patrimônio ou contra a administração pública, o órgão 
executivo de trânsito da União, mediante aprovação do 
CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, 
a execução total ou parcial das atividades do órgão 
executivo de trânsito estadual que tenha motivado a 
investigação, até que as irregularidades sejam sanadas.

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de 
trânsito da União disporá sobre sua estrutura organi-
zacional e seu funcionamento.

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsi-
to e executivos rodoviários da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios fornecerão, obriga-
toriamente, mês a mês, os dados estatísticos para os 
fins previstos no inciso X.

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no 
âmbito das rodovias e estradas federais:

I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor-
mas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II – realizar o patrulhamento ostensivo, executan-
do operações relacionadas com a segurança pública, 
com o objetivo de preservar a ordem, incolumidade 
das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;

III – aplicar e arrecadar as multas impostas por 
infrações de trânsito, as medidas administrativas decor-
rentes e os valores provenientes de estada e remoção 
de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;

IV – efetuar levantamento dos locais de acidentes 
de trânsito e dos serviços de atendimento, socorro e 
salvamento de vítimas;

V – credenciar os serviços de escolta, fiscalizar 
e adotar medidas de segurança relativas aos servi-
ços de remoção de veículos, escolta e transporte de 
carga indivisível;

VI – assegurar a livre circulação nas rodovias fe-
derais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção 
de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento 
das normas legais relativas ao direito de vizinhança, 
promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;

VII – coletar dados estatísticos e elaborar estudos 
sobre acidentes de trânsito e suas causas, adotando 
ou indicando medidas operacionais preventivas e en-
caminhando-os ao órgão rodoviário federal;

VIII – implementar as medidas da Política Nacio-
nal de Segurança e Educação de Trânsito;
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IX – promover e participar de projetos e progra-
mas de educação e segurança, de acordo com as di-
retrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

X – integrar-se a outros órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamento, 
à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;

XI – fiscalizar o nível de emissão de poluentes e 
ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela 
sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, 
além de dar apoio, quando solicitado, às ações espe-
cíficas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executi-
vos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor-
mas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II – planejar, projetar, regulamentar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e 
promover o desenvolvimento da circulação e da se-
gurança de ciclistas;

III – implantar, manter e operar o sistema de si-
nalização, os dispositivos e os equipamentos de con-
trole viário;

IV – coletar dados e elaborar estudos sobre os 
acidentes de trânsito e suas causas;

V – estabelecer, em conjunto com os órgãos de 
policiamento ostensivo de trânsito, as respectivas dire-
trizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI – executar a fiscalização de trânsito, autuar, 
aplicar as penalidades de advertência, por escrito, e 
ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que 
aplicar;

VII – arrecadar valores provenientes de estada e 
remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos 
de cargas superdimensionadas ou perigosas;

VIII – fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e 
medidas administrativas cabíveis, relativas a infrações 
por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 
bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;

IX – fiscalizar o cumprimento da norma contida 
no art. 95, aplicando as penalidades e arrecadando as 
multas nele previstas;

X – implementar as medidas da Política Nacional 
de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

XI – promover e participar de projetos e progra-
mas de educação e segurança, de acordo com as di-
retrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

XII – integrar-se a outros órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamento, 
à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;

XIII – fiscalizar o nível de emissão de poluentes 
e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela 
sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, 
além de dar apoio às ações específicas dos órgãos 
ambientais locais, quando solicitado;

XIV – vistoriar veículos que necessitem de auto-
rização especial para transitar e estabelecer os requi-
sitos técnicos a serem observados para a circulação 
desses veículos.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades exe-

cutivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 
no âmbito de sua circunscrição:

I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor-
mas de trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;

II – realizar, fiscalizar e controlar o processo de 
formação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão 
de condutores, expedir e cassar Licença de Apren-
dizagem, Permissão para Dirigir e Carteira Nacional 
de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 
competente;

III – vistoriar, inspecionar quanto às condições de 
segurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa, 
e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Regis-
tro e o Licenciamento Anual, mediante delegação do 
órgão federal competente;

IV – estabelecer, em conjunto com as Polícias 
Militares, as diretrizes para o policiamento ostensivo 
de trânsito;

V – executar a fiscalização de trânsito, autuar e 
aplicar as medidas administrativas cabíveis pelas in-
frações previstas neste Código, excetuadas aquelas 
relacionadas nos incisos VI e VIII do art. 24, no exer-
cício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

VI – aplicar as penalidades por infrações previstas 
neste Código, com exceção daquelas relacionadas nos 
incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;

VII – arrecadar valores provenientes de estada 
e remoção de veículos e objetos;

VIII – comunicar ao órgão executivo de trânsito da 
União a suspensão e a cassação do direito de dirigir 
e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;

IX – coletar dados estatísticos e elaborar estudos 
sobre acidentes de trânsito e suas causas;
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X – credenciar órgãos ou entidades para a exe-
cução de atividades previstas na legislação de trân-
sito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;

XI – implementar as medidas da Política Nacio-
nal de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

XII – promover e participar de projetos e progra-
mas de educação e segurança de trânsito de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

XIII – integrar-se a outros órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamento, 
à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;

XIV – fornecer, aos órgãos e entidades execu-
tivos de trânsito e executivos rodoviários municipais, 
os dados cadastrais dos veículos registrados e dos 
condutores habilitados, para fins de imposição e no-
tificação de penalidades e de arrecadação de multas 
nas áreas de suas competências;

XV – fiscalizar o nível de emissão de poluentes e 
ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela 
sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, 
além de dar apoio, quando solicitado, às ações espe-
cíficas dos órgãos ambientais locais;

XVI – articular-se com os demais órgãos do Sis-
tema Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação 
do respectivo CETRAN.

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Esta-
dos e do Distrito Federal:

I – (VETADO)
II – (VETADO)
III – executar a fiscalização de trânsito, quando 

e conforme convênio firmado, como agente do órgão 
ou entidade executivos de trânsito ou executivos ro-
doviários, concomitantemente com os demais agentes 
credenciados;

IV – (VETADO)
V – (VETADO)
VI – (VETADO)
VII – (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades exe-

cutivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua 
circunscrição:

I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor-
mas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II – planejar, projetar, regulamentar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e 
promover o desenvolvimento da circulação e da se-
gurança de ciclistas;

III – implantar, manter e operar o sistema de si-
nalização, os dispositivos e os equipamentos de con-
trole viário;

IV – coletar dados estatísticos e elaborar estudos 
sobre os acidentes de trânsito e suas causas;

V – estabelecer, em conjunto com os órgãos de 
polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o poli-
ciamento ostensivo de trânsito;

VI – executar a fiscalização de trânsito, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por in-
frações de circulação, estacionamento e parada pre-
vistas neste Código, no exercício regular do Poder de 
Polícia de Trânsito;

VII – aplicar as penalidades de advertência por 
escrito e multa, por infrações de circulação, estaciona-
mento e parada previstas neste Código, notificando os 
infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VIII – fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e 
medidas administrativas cabíveis relativas a infrações 
por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 
bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;

IX – fiscalizar o cumprimento da norma contida 
no art. 95, aplicando as penalidades e arrecadando as 
multas nele previstas;

X – implantar, manter e operar sistema de esta-
cionamento rotativo pago nas vias;

XI – arrecadar valores provenientes de estada e 
remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos 
de cargas superdimensionadas ou perigosas;

XII – credenciar os serviços de escolta, fiscalizar 
e adotar medidas de segurança relativas aos serviços 
de remoção de veículos, escolta e transporte de car-
ga indivisível;

XIII – integrar-se a outros órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamen-
to, à simplificação e à celeridade das transferências 
de veículos e de prontuários dos condutores de uma 
para outra unidade da Federação;

XIV – implantar as medidas da Política Nacional 
de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

XV – promover e participar de projetos e progra-
mas de educação e segurança de trânsito de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

XVI – planejar e implantar medidas para redução 
da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com 
o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;

XVII – registrar e licenciar, na forma da legis-
lação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão 
humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, 
aplicando penalidades e arrecadando multas decor-
rentes de infrações;
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XVIII – conceder autorização para conduzir veí-
culos de propulsão humana e de tração animal;

XIX – articular-se com os demais órgãos do Sis-
tema Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação 
do respectivo CETRAN;

XX – fiscalizar o nível de emissão de poluentes e 
ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela 
sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, 
além de dar apoio às ações específicas de órgão am-
biental local, quando solicitado;

XXI – vistoriar veículos que necessitem de auto-
rização especial para transitar e estabelecer os requi-
sitos técnicos a serem observados para a circulação 
desses veículos.

§ 1º As competências relativas a órgão ou enti-
dade municipal serão exercidas no Distrito Federal por 
seu órgão ou entidade executivos de trânsito.

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas 
neste artigo, os Municípios deverão integrar-se ao Sis-
tema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 
333 deste Código.

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sis-
tema Nacional de Trânsito poderão celebrar convênio 
delegando as atividades previstas neste Código, com 
vistas à maior eficiência e à segurança para os usu-
ários da via.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trân-
sito poderão prestar serviços de capacitação técnica, 
assessoria e monitoramento das atividades relativas 
ao trânsito durante prazo a ser estabelecido entre as 
partes, com ressarcimento dos custos apropriados.

CAPÍTULO III 
Das Normas Gerais de Circulação e Conduta

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I – abster-se de todo ato que possa constituir 

perigo ou obstáculo para o trânsito de veículos, de 
pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a pro-
priedades públicas ou privadas;

II – abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo 
perigoso, atirando, depositando ou abandonando na 
via objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer 
outro obstáculo.

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação 
nas vias públicas, o condutor deverá verificar a existên-
cia e as boas condições de funcionamento dos equi-
pamentos de uso obrigatório, bem como assegurar-se 
da existência de combustível suficiente para chegar ao 
local de destino.

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter 
domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cui-
dados indispensáveis à segurança do trânsito.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres 
abertas à circulação obedecerá às seguintes normas:

I – a circulação far-se-á pelo lado direito da via, 
admitindo-se as exceções devidamente sinalizadas;

II – o condutor deverá guardar distância de segu-
rança lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, 
bem como em relação ao bordo da pista, considerando-
-se, no momento, a velocidade e as condições do local, 
da circulação, do veículo e as condições climáticas;

III – quando veículos, transitando por fluxos que 
se cruzem, se aproximarem de local não sinalizado, 
terá preferência de passagem:

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente 
de rodovia, aquele que estiver circulando por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver cir-
culando por ela;

c) nos demais casos, o que vier pela direita do 
condutor;

IV – quando uma pista de rolamento comportar 
várias faixas de circulação no mesmo sentido, são as 
da direita destinadas ao deslocamento dos veículos 
mais lentos e de maior porte, quando não houver faixa 
especial a eles destinada, e as da esquerda, destina-
das à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos 
de maior velocidade;

V – o trânsito de veículos sobre passeios, calça-
das e nos acostamentos, só poderá ocorrer para que 
se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais 
de estacionamento;

VI – os veículos precedidos de batedores terão 
prioridade de passagem, respeitadas as demais nor-
mas de circulação;

VII – os veículos destinados a socorro de incêndio 
e salvamento, os de polícia, os de fiscalização e ope-
ração de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade 
de trânsito, gozam de livre circulação, estacionamento 
e parada, quando em serviço de urgência e devida-
mente identificados por dispositivos regulamentares 
de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente, 
observadas as seguintes disposições:

a) quando os dispositivos estiverem acionados, 
indicando a proximidade dos veículos, todos os con-
dutores deverão deixar livre a passagem pela faixa 
da esquerda, indo para a direita da via e parando, se 
necessário;

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão 
aguardar no passeio, só atravessando a via quando o 
veículo já tiver passado pelo local;

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de 
iluminação vermelha intermitente só poderá ocorrer 
quando da efetiva prestação de serviço de urgência;

d) a prioridade de passagem na via e no cruza-
mento deverá se dar com velocidade reduzida e com 
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os devidos cuidados de segurança, obedecidas as 
demais normas deste Código;

VIII – os veículos prestadores de serviços de uti-
lidade pública, quando em atendimento na via, gozam 
de livre parada e estacionamento no local da presta-
ção de serviço, desde que devidamente sinalizados, 
devendo estar identificados na forma estabelecida 
pelo CONTRAN;

IX – a ultrapassagem de outro veículo em mo-
vimento deverá ser feita pela esquerda, obedecida a 
sinalização regulamentar e as demais normas estabe-
lecidas neste Código, exceto quando o veículo a ser 
ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar 
à esquerda;

X – todo condutor deverá, antes de efetuar uma 
ultrapassagem, certificar-se de que:

a) nenhum condutor que venha atrás haja come-
çado uma manobra para ultrapassá-lo;

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não 
haja indicado o propósito de ultrapassar um terceiro;

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre 
numa extensão suficiente para que sua manobra não 
ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em 
sentido contrário;

XI – todo condutor ao efetuar a ultrapassagem 
deverá:

a) indicar com antecedência a manobra preten-
dida, acionando a luz indicadora de direção do veículo 
ou por meio de gesto convencional de braço;

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais 
ultrapassa, de tal forma que deixe livre uma distância 
lateral de segurança;

c) retomar, após a efetivação da manobra, a fai-
xa de trânsito de origem, acionando a luz indicadora 
de direção do veículo ou fazendo gesto convencional 
de braço, adotando os cuidados necessários para não 
pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 
ultrapassou;

XII – os veículos que se deslocam sobre trilhos 
terão preferência de passagem sobre os demais, res-
peitadas as normas de circulação.

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas 
alíneas a e b do inciso X e a e b do inciso XI aplicam-se 
à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto 
pela faixa da esquerda como pela da direita.

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e con-
duta estabelecidas neste artigo, em ordem decrescente, 
os veículos de maior porte serão sempre responsáveis 
pela segurança dos menores, os motorizados pelos não 
motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro 
que o segue tem o propósito de ultrapassá-lo, deverá:

I – se estiver circulando pela faixa da esquer-
da, deslocar-se para a faixa da direita, sem acelerar 
a marcha;

II – se estiver circulando pelas demais faixas, 
manter-se naquela na qual está circulando, sem ace-
lerar a marcha.

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quan-
do em fila, deverão manter distância suficiente entre si 
para permitir que veículos que os ultrapassem possam 
se intercalar na fila com segurança.

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ul-
trapassar um veículo de transporte coletivo que este-
ja parado, efetuando embarque ou desembarque de 
passageiros, deverá reduzir a velocidade, dirigindo 
com atenção redobrada ou parar o veículo com vistas 
à segurança dos pedestres.

Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veícu-
los em vias com duplo sentido de direção e pista única, 
nos trechos em curvas e em aclives sem visibilidade 
suficiente, nas passagens de nível, nas pontes e via-
dutos e nas travessias de pedestres, exceto quando 
houver sinalização permitindo a ultrapassagem.

Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, o 
condutor não poderá efetuar ultrapassagem.

Art. 34. O condutor que queira executar uma ma-
nobra deverá certificar-se de que pode executá-la sem 
perigo para os demais usuários da via que o seguem, 
precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua 
posição, sua direção e sua velocidade.

Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que 
implique um deslocamento lateral, o condutor deverá 
indicar seu propósito de forma clara e com a devida 
antecedência, por meio da luz indicadora de direção de 
seu veículo, ou fazendo gesto convencional de braço.

Parágrafo único. Entende-se por deslocamento 
lateral a transposição de faixas, movimentos de con-
versão à direita, à esquerda e retornos.

Art. 36. O condutor que for ingressar numa via, 
procedente de um lote lindeiro a essa via, deverá dar 
preferência aos veículos e pedestres que por ela es-
tejam transitando.

Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a con-
versão à esquerda e a operação de retorno deverão ser 
feitas nos locais apropriados e, onde estes não exis-
tirem, o condutor deverá aguardar no acostamento, à 
direita, para cruzar a pista com segurança.

Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquerda, 
em outra via ou em lotes lindeiros, o condutor deverá:

I – ao sair da via pelo lado direito, aproximar-se 
o máximo possível do bordo direito da pista e executar 
sua manobra no menor espaço possível;

II – ao sair da via pelo lado esquerdo, aproximar-se 
o máximo possível de seu eixo ou da linha divisória da 
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pista, quando houver, caso se trate de uma pista com 
circulação nos dois sentidos, ou do bordo esquerdo, 
tratando-se de uma pista de um só sentido.

Parágrafo único. Durante a manobra de mudan-
ça de direção, o condutor deverá ceder passagem 
aos pedestres e ciclistas, aos veículos que transitem 
em sentido contrário pela pista da via da qual vai sair, 
respeitadas as normas de preferência de passagem.

Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retorno 
deverá ser feita nos locais para isto determinados, quer 
por meio de sinalização, quer pela existência de locais 
apropriados, ou, ainda, em outros locais que ofereçam 
condições de segurança e fluidez, observadas as ca-
racterísticas da via, do veículo, das condições meteo-
rológicas e da movimentação de pedestres e ciclistas.

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá às 
seguintes determinações:

I – o condutor manterá acesos os faróis do veí-
culo, utilizando luz baixa, durante a noite e durante o 
dia nos túneis providos de iluminação pública;

II – nas vias não iluminadas o condutor deve 
usar luz alta, exceto ao cruzar com outro veículo ou 
ao segui-lo;

III – a troca de luz baixa e alta, de forma intermi-
tente e por curto período de tempo, com o objetivo de 
advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para 
indicar a intenção de ultrapassar o veículo que segue à 
frente ou para indicar a existência de risco à seguran-
ça para os veículos que circulam no sentido contrário;

IV – o condutor manterá acesas pelo menos as 
luzes de posição do veículo quando sob chuva forte, 
neblina ou cerração;

V – O condutor utilizará o pisca-alerta nas se-
guintes situações:

a) em imobilizações ou situações de emergência;
b) quando a regulamentação da via assim o de-

terminar;
VI – durante a noite, em circulação, o condutor 

manterá acesa a luz de placa;
VII – o condutor manterá acesas, à noite, as lu-

zes de posição quando o veículo estiver parado para 
fins de embarque ou desembarque de passageiros e 
carga ou descarga de mercadorias.

Parágrafo único. Os veículos de transporte co-
letivo regular de passageiros, quando circularem em 
faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motori-
zados deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante 
o dia e a noite.

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer 
uso de buzina, desde que em toque breve, nas se-
guintes situações:

I – para fazer as advertências necessárias a fim 
de evitar acidentes;

II – fora das áreas urbanas, quando for conve-
niente advertir a um condutor que se tem o propósito 
de ultrapassá-lo.

Art. 42. Nenhum condutor deverá frear brusca-
mente seu veículo, salvo por razões de segurança.

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá 
observar constantemente as condições físicas da via, 
do veículo e da carga, as condições meteorológicas e 
a intensidade do trânsito, obedecendo aos limites má-
ximos de velocidade estabelecidos para a via, além de:

I – não obstruir a marcha normal dos demais veí-
culos em circulação sem causa justificada, transitando 
a uma velocidade anormalmente reduzida;

II – sempre que quiser diminuir a velocidade de 
seu veículo deverá antes certificar-se de que pode 
fazê-lo sem risco nem inconvenientes para os outros 
condutores, a não ser que haja perigo iminente;

III – indicar, de forma clara, com a antecedência 
necessária e a sinalização devida, a manobra de re-
dução de velocidade.

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cru-
zamento, o condutor do veículo deve demonstrar pru-
dência especial, transitando em velocidade moderada, 
de forma que possa deter seu veículo com segurança 
para dar passagem a pedestre e a veículos que tenham 
o direito de preferência.

Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do 
semáforo lhe seja favorável, nenhum condutor pode 
entrar em uma interseção se houver possibilidade de 
ser obrigado a imobilizar o veículo na área do cruza-
mento, obstruindo ou impedindo a passagem do trân-
sito transversal.

Art. 46. Sempre que for necessária a imobilização 
temporária de um veículo no leito viário, em situação 
de emergência, deverá ser providenciada a imediata 
sinalização de advertência, na forma estabelecida 
pelo CONTRAN.

Art. 47. Quando proibido o estacionamento na via, 
a parada deverá restringir-se ao tempo indispensável 
para embarque ou desembarque de passageiros, des-
de que não interrompa ou perturbe o fluxo de veículos 
ou a locomoção de pedestres.

Parágrafo único. A operação de carga ou descarga 
será regulamentada pelo órgão ou entidade com cir-
cunscrição sobre a via e é considerada estacionamento.

Art. 48. Nas paradas, operações de carga ou 
descarga e nos estacionamentos, o veículo deverá ser 
posicionado no sentido do fluxo, paralelo ao bordo da 
pista de rolamento e junto à guia da calçada (meio-
-fio), admitidas as exceções devidamente sinalizadas.

§ 1º Nas vias providas de acostamento, os veí-
culos parados, estacionados ou em operação de car-
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ga ou descarga deverão estar situados fora da pista 
de rolamento.

§ 2º O estacionamento dos veículos motorizados 
de duas rodas será feito em posição perpendicular à 
guia da calçada (meio-fio) e junto a ela, salvo quan-
do houver sinalização que determine outra condição.

§ 3º O estacionamento dos veículos sem aban-
dono do condutor poderá ser feito somente nos locais 
previstos neste Código ou naqueles regulamentados 
por sinalização específica.

Art. 49. O condutor e os passageiros não deve-
rão abrir a porta do veículo, deixá-la aberta ou descer 
do veículo sem antes se certificarem de que isso não 
constitui perigo para eles e para outros usuários da via.

Parágrafo único. O embarque e o desembarque 
devem ocorrer sempre do lado da calçada, exceto 
para o condutor.

Art. 50. O uso de faixas laterais de domínio e das 
áreas adjacentes às estradas e rodovias obedecerá 
às condições de segurança do trânsito estabelecidas 
pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via.

Art. 51. Nas vias internas pertencentes a condomí-
nios constituídos por unidades autônomas, a sinalização 
de regulamentação da via será implantada e mantida às 
expensas do condomínio, após aprovação dos projetos 
pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via.

Art. 52. Os veículos de tração animal serão con-
duzidos pela direita da pista, junto à guia da calçada 
(meio-fio) ou acostamento, sempre que não houver 
faixa especial a eles destinada, devendo seus conduto-
res obedecer, no que couber, às normas de circulação 
previstas neste Código e às que vierem a ser fixadas 
pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via.

Art. 53. Os animais isolados ou em grupos só 
podem circular nas vias quando conduzidos por um 
guia, observado o seguinte:

I – para facilitar os deslocamentos, os rebanhos 
deverão ser divididos em grupos de tamanho moderado 
e separados uns dos outros por espaços suficientes 
para não obstruir o trânsito;

II – os animais que circularem pela pista de rola-
mento deverão ser mantidos junto ao bordo da pista.

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas 
e ciclomotores só poderão circular nas vias:

I – utilizando capacete de segurança, com viseira 
ou óculos protetores;

II – segurando o guidom com as duas mãos;
III – usando vestuário de proteção, de acordo 

com as especificações do CONTRAN.
Art. 55. Os passageiros de motocicletas, moto-

netas e ciclomotores só poderão ser transportados:
I – utilizando capacete de segurança;

II – em carro lateral acoplado aos veículos ou em 
assento suplementar atrás do condutor;

III – usando vestuário de proteção, de acordo 
com as especificações do CONTRAN.

Art. 56. (VETADO)
Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos 

pela direita da pista de rolamento, preferencialmente no 
centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista 
sempre que não houver acostamento ou faixa própria 
a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias de 
trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.

Parágrafo único. Quando uma via comportar duas 
ou mais faixas de trânsito e a da direita for destinada 
ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomo-
tores deverão circular pela faixa adjacente à da direita.

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista 
dupla, a circulação de bicicletas deverá ocorrer, quan-
do não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou 
quando não for possível a utilização destes, nos bordos 
da pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação 
regulamentado para a via, com preferência sobre os 
veículos automotores.

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via poderá autorizar a circulação 
de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos 
automotores, desde que dotado o trecho com ciclofaixa.

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente 
sinalizado pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas 
nos passeios.

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo 
com sua utilização, classificam-se em:

I – vias urbanas:
a) via de trânsito rápido;
b) via arterial;
c) via coletora;
d) via local;
II – vias rurais:
a) rodovias;
b) estradas.
Art. 61. A velocidade máxima permitida para a 

via será indicada por meio de sinalização, obedecidas 
suas características técnicas e as condições de trânsito.

§ 1º Onde não existir sinalização regulamenta-
dora, a velocidade máxima será de:

I – nas vias urbanas:
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trân-

sito rápido:
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias ar-

teriais;
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias co-

letoras;
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;
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II – nas vias rurais:
a) nas rodovias:
1) cento e dez quilômetros por hora para auto-

móveis e camionetas;
1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para 

automóveis, camionetas e motocicletas; (Redação dada 
pela Lei nº 10.830, de 2003)

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e 
microônibus;

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais 
veículos;

b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora.
§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário 

com circunscrição sobre a via poderá regulamentar, 
por meio de sinalização, velocidades superiores ou 
inferiores àquelas estabelecidas no parágrafo anterior.

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser infe-
rior à metade da velocidade máxima estabelecida, res-
peitadas as condições operacionais de trânsito e da via.

Art. 63. (VETADO)
Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos 

devem ser transportadas nos bancos traseiros, salvo 
exceções regulamentadas pelo CONTRAN.

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de seguran-
ça para condutor e passageiros em todas as vias do 
território nacional, salvo em situações regulamentadas 
pelo CONTRAN.

Art. 66. (VETADO)
Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclu-

sive seus ensaios, em via aberta à circulação, só poderão 
ser realizadas mediante prévia permissão da autoridade 
de trânsito com circunscrição sobre a via e dependerão de:

I – autorização expressa da respectiva confedera-
ção desportiva ou de entidades estaduais a ela filiadas;

II – caução ou fiança para cobrir possíveis danos 
materiais à via;

III – contrato de seguro contra riscos e acidentes 
em favor de terceiros;

IV – prévio recolhimento do valor correspondente 
aos custos operacionais em que o órgão ou entidade 
permissionária incorrerá.

Parágrafo único. A autoridade com circunscrição 
sobre a via arbitrará os valores mínimos da caução ou 
fiança e do contrato de seguro.

CAPÍTULO III-A 
(Incluído Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)

CAPÍTULO III-A 
Da Condução de Veículos por Motoristas

PROFISSIONAIS

Art. 67-A. É vedado ao motorista profissional, no 
exercício de sua profissão e na condução de veículo 

mencionado no inciso II do art. 105 deste Código, diri-
gir por mais de 4 (quatro) horas ininterruptas. (Incluído 
Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)

§ 1o Será observado intervalo mínimo de 30 (trinta) 
minutos para descanso a cada 4 (quatro) horas ininter-
ruptas na condução de veículo referido no caput, sendo 
facultado o fracionamento do tempo de direção e do 
intervalo de descanso, desde que não completadas 
4 (quatro) horas contínuas no exercício da condução. 
(Incluído Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)

§ 2o Em situações excepcionais de inobservância 
justificada do tempo de direção estabelecido no caput 
e desde que não comprometa a segurança rodoviária, 
o tempo de direção poderá ser prorrogado por até 1 
(uma) hora, de modo a permitir que o condutor, o ve-
ículo e sua carga cheguem a lugar que ofereça a se-
gurança e o atendimento demandados. (Incluído Lei 
nº 12.619, de 2012) (Vigência)

§ 3o O condutor é obrigado a, dentro do período 
de 24 (vinte e quatro) horas, observar um intervalo de, 
no mínimo, 11 (onze) horas de descanso, podendo ser 
fracionado em 9 (nove) horas mais 2 (duas), no mes-
mo dia. (Incluído Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)

§ 4o Entende-se como tempo de direção ou de con-
dução de veículo apenas o período em que o condutor 
estiver efetivamente ao volante de um veículo em curso 
entre a origem e o seu destino, respeitado o disposto 
no § 1o, sendo-lhe facultado descansar no interior do 
próprio veículo, desde que este seja dotado de locais 
apropriados para a natureza e a duração do descanso 
exigido. (Incluído Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)

§ 5o O condutor somente iniciará viagem com 
duração maior que 1 (um) dia, isto é, 24 (vinte e qua-
tro) horas após o cumprimento integral do intervalo de 
descanso previsto no § 3o. (Incluído Lei nº 12.619, de 
2012) (Vigência)

§ 6o Entende-se como início de viagem, para os 
fins do disposto no § 5o, a partida do condutor logo 
após o carregamento do veículo, considerando-se 
como continuação da viagem as partidas nos dias 
subsequentes até o destino. (Incluído Lei nº 12.619, 
de 2012) (Vigência)

§ 7o Nenhum transportador de cargas ou de pas-
sageiros, embarcador, consignatário de cargas, ope-
rador de terminais de carga, operador de transporte 
multimodal de cargas ou agente de cargas permitirá 
ou ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda 
que subcontratado, que conduza veículo referido no 
caput sem a observância do disposto no § 5o. (Incluído 
Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)

§ 8o (VETADO). (Incluído Lei nº 12.619, de 2012) 
(Vigência)
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Art 67-B. VETADO). (Incluído Lei nº 12.619, de 
2012) (Vigência)

Art. 67-C. O motorista profissional na condição 
de condutor é responsável por controlar o tempo de 
condução estipulado no art. 67-A, com vistas na sua 
estrita observância. (Incluído Lei nº 12.619, de 2012) 
(Vigência)

Parágrafo único. O condutor do veículo respon-
derá pela não observância dos períodos de descanso 
estabelecidos no art. 67-A, ficando sujeito às penalida-
des daí decorrentes, previstas neste Código. (Incluído 
Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)

Art. 67-D. (VETADO). (Incluído Lei nº 12.619, de 
2012) (Vigência)

CAPÍTULO IV 
Dos Pedestres e Condutores de Veículos  

Não Motorizados

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos 
passeios ou passagens apropriadas das vias urbanas 
e dos acostamentos das vias rurais para circulação, 
podendo a autoridade competente permitir a utilização 
de parte da calçada para outros fins, desde que não 
seja prejudicial ao fluxo de pedestres.

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bici-
cleta equipara-se ao pedestre em direitos e deveres.

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver pas-
seios ou quando não for possível a utilização destes, 
a circulação de pedestres na pista de rolamento será 
feita com prioridade sobre os veículos, pelos bordos 
da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela 
sinalização e nas situações em que a segurança ficar 
comprometida.

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acosta-
mento ou quando não for possível a utilização dele, a 
circulação de pedestres, na pista de rolamento, será 
feita com prioridade sobre os veículos, pelos bordos 
da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslo-
camento de veículos, exceto em locais proibidos pela 
sinalização e nas situações em que a segurança ficar 
comprometida.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas 

obras de arte a serem construídas, deverá ser previs-
to passeio destinado à circulação dos pedestres, que 
não deverão, nessas condições, usar o acostamento.

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da 
passagem para pedestres, o órgão ou entidade com 
circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida 
sinalização e proteção para circulação de pedestres.

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pe-
destre tomará precauções de segurança, levando em 
conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a 

velocidade dos veículos, utilizando sempre as faixas 
ou passagens a ele destinadas sempre que estas exis-
tirem numa distância de até cinqüenta metros dele, 
observadas as seguintes disposições:

I – onde não houver faixa ou passagem, o cruza-
mento da via deverá ser feito em sentido perpendicular 
ao de seu eixo;

II – para atravessar uma passagem sinalizada 
para pedestres ou delimitada por marcas sobre a pista:

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às 
indicações das luzes;

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar 
que o semáforo ou o agente de trânsito interrompa o 
fluxo de veículos;

III – nas interseções e em suas proximidades, 
onde não existam faixas de travessia, os pedestres 
devem atravessar a via na continuação da calçada, 
observadas as seguintes normas:

a) não deverão adentrar na pista sem antes se 
certificar de que podem fazê-lo sem obstruir o trânsito 
de veículos;

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os 
pedestres não deverão aumentar o seu percurso, de-
morar-se ou parar sobre ela sem necessidade.

Art. 70. Os pedestres que estiverem atravessando 
a via sobre as faixas delimitadas para esse fim terão 
prioridade de passagem, exceto nos locais com sina-
lização semafórica, onde deverão ser respeitadas as 
disposições deste Código.

Parágrafo único. Nos locais em que houver sinali-
zação semafórica de controle de passagem será dada 
preferência aos pedestres que não tenham concluído 
a travessia, mesmo em caso de mudança do semáforo 
liberando a passagem dos veículos.

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via manterá, obrigatoriamente, as faixas e 
passagens de pedestres em boas condições de visi-
bilidade, higiene, segurança e sinalização.

CAPÍTULO V 
Do Cidadão

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o di-
reito de solicitar, por escrito, aos órgãos ou entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, sinalização, fiscali-
zação e implantação de equipamentos de segurança, 
bem como sugerir alterações em normas, legislação 
e outros assuntos pertinentes a este Código.

Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito têm o dever de ana-
lisar as solicitações e responder, por escrito, dentro 
de prazos mínimos, sobre a possibilidade ou não de 
atendimento, esclarecendo ou justificando a análise 
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efetuada, e, se pertinente, informando ao solicitante 
quando tal evento ocorrerá.

Parágrafo único. As campanhas de trânsito devem 
esclarecer quais as atribuições dos órgãos e entidades 
pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito e como 
proceder a tais solicitações.

CAPÍTULO VI 
Da Educação para o Trânsito

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de 
todos e constitui dever prioritário para os componentes 
do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 1º É obrigatória a existência de coordenação 
educacional em cada órgão ou entidade componente 
do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trân-
sito deverão promover, dentro de sua estrutura orga-
nizacional ou mediante convênio, o funcionamento de 
Escolas Públicas de Trânsito, nos moldes e padrões 
estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, 
os temas e os cronogramas das campanhas de âmbito 
nacional que deverão ser promovidas por todos os ór-
gãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, em 
especial nos períodos referentes às férias escolares, 
feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito deverão promover outras campanhas 
no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as 
peculiaridades locais.

§ 2º As campanhas de que trata este artigo são 
de caráter permanente, e os serviços de rádio e difu-
são sonora de sons e imagens explorados pelo poder 
público são obrigados a difundi-las gratuitamente, com 
a freqüência recomendada pelos órgãos competentes 
do Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 76. A educação para o trânsito será promovida 
na pré-escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus, por 
meio de planejamento e ações coordenadas entre os 
órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e 
de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste 
artigo, o Ministério da Educação e do Desporto, me-
diante proposta do CONTRAN e do Conselho de Rei-
tores das Universidades Brasileiras, diretamente ou 
mediante convênio, promoverá:

I – a adoção, em todos os níveis de ensino, de 
um currículo interdisciplinar com conteúdo programá-
tico sobre segurança de trânsito;

II – a adoção de conteúdos relativos à educação 
para o trânsito nas escolas de formação para o magis-
tério e o treinamento de professores e multiplicadores;

III – a criação de corpos técnicos interprofissio-
nais para levantamento e análise de dados estatísticos 
relativos ao trânsito;

IV – a elaboração de planos de redução de aci-
dentes de trânsito junto aos núcleos interdisciplinares 
universitários de trânsito, com vistas à integração uni-
versidades-sociedade na área de trânsito.

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito 
caberá ao Ministério da Saúde, mediante proposta do 
CONTRAN, estabelecer campanha nacional esclare-
cendo condutas a serem seguidas nos primeiros so-
corros em caso de acidente de trânsito.

Parágrafo único. As campanhas terão caráter per-
manente por intermédio do Sistema Único de Saúde 
– SUS, sendo intensificadas nos períodos e na forma 
estabelecidos no art. 76.

Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou enti-
dades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para 
a veiculação de mensagens educativas de trânsito em 
todo o território nacional, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77. (Incluído pela 
Lei nº 12.006, de 2009).

Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à di-
vulgação ou promoção, nos meios de comunicação 
social, de produto oriundo da indústria automobilística 
ou afim, incluirá, obrigatoriamente, mensagem educati-
va de trânsito a ser conjuntamente veiculada. (Incluído 
pela Lei nº 12.006, de 2009).

§ 1o Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, con-
sideram-se produtos oriundos da indústria automobi-
lística ou afins: (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).

I – os veículos rodoviários automotores de qual-
quer espécie, incluídos os de passageiros e os de car-
ga; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).

II – os componentes, as peças e os acessórios 
utilizados nos veículos mencionados no inciso I. (In-
cluído pela Lei nº 12.006, de 2009).

§ 2o O disposto no caput deste artigo aplica-se 
à propaganda de natureza comercial, veiculada por 
iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das 
seguintes modalidades: (Incluído pela Lei nº 12.006, 
de 2009).

I – rádio; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).
II – televisão; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 

2009).
III – jornal; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).
IV – revista; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).
V – outdoor. (Incluído pela Lei nº 12.006, de 

2009).
§ 3o Para efeito do disposto no § 2o, equiparam-se 

ao fabricante o montador, o encarroçador, o importa-
dor e o revendedor autorizado dos veículos e demais 
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produtos discriminados no § 1o deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 12.006, de 2009).

Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade vei-
culada em outdoor instalado à margem de rodovia, 
dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a obri-
gação prevista no art. 77-B estende-se à propaganda 
de qualquer tipo de produto e anunciante, inclusive 
àquela de caráter institucional ou eleitoral. (Incluído 
pela Lei nº 12.006, de 2009).

Art. 77-D. O Conselho Nacional de Trânsito (Con-
tran) especificará o conteúdo e o padrão de apresen-
tação das mensagens, bem como os procedimentos 
envolvidos na respectiva veiculação, em conformidade 
com as diretrizes fixadas para as campanhas educati-
vas de trânsito a que se refere o art. 75. (Incluído pela 
Lei nº 12.006, de 2009).

Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em 
desacordo com as condições fixadas nos arts. 77-A a 
77-D constitui infração punível com as seguintes san-
ções: (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).

I – advertência por escrito; (Incluído pela Lei nº 
12.006, de 2009).

II – suspensão, nos veículos de divulgação da 
publicidade, de qualquer outra propaganda do produ-
to, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias; (Incluído pela 
Lei nº 12.006, de 2009).

III – multa de 1.000 (um mil) a 5.000 (cinco mil) 
vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), 
ou unidade que a substituir, cobrada do dobro até o 
quíntuplo, em caso de reincidência. (Incluído pela Lei 
nº 12.006, de 2009).

§ 1o As sanções serão aplicadas isolada ou cumu-
lativamente, conforme dispuser o regulamento. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.006, de 2009).

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput deste 
artigo, qualquer infração acarretará a imediata suspen-
são da veiculação da peça publicitária até que sejam 
cumpridas as exigências fixadas nos arts. 77-A a 77-D. 
(Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e 
do Desporto, do Trabalho, dos Transportes e da Jus-
tiça, por intermédio do CONTRAN, desenvolverão e 
implementarão programas destinados à prevenção 
de acidentes.

Parágrafo único. O percentual de dez por cento 
do total dos valores arrecadados destinados à Previ-
dência Social, do Prêmio do Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por Veículos Automotores 
de Via Terrestre – DPVAT, de que trata a Lei nº 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974, serão repassados men-
salmente ao Coordenador do Sistema Nacional de 
Trânsito para aplicação exclusiva em programas de 
que trata este artigo.

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de 
trânsito poderão firmar convênio com os órgãos de 
educação da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, objetivando o cumprimento das obri-
gações estabelecidas neste capítulo.

CAPÍTULO VII 
Da Sinalização de Trânsito

Art. 80. Sempre que necessário, será colocada 
ao longo da via, sinalização prevista neste Código e 
em legislação complementar, destinada a condutores 
e pedestres, vedada a utilização de qualquer outra.

§ 1º A sinalização será colocada em posição e 
condições que a tornem perfeitamente visível e legível 
durante o dia e a noite, em distância compatível com 
a segurança do trânsito, conforme normas e especifi-
cações do CONTRAN.

§ 2º O CONTRAN poderá autorizar, em caráter 
experimental e por período prefixado, a utilização de 
sinalização não prevista neste Código.

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é proi-
bido colocar luzes, publicidade, inscrições, vegetação 
e mobiliário que possam gerar confusão, interferir na 
visibilidade da sinalização e comprometer a seguran-
ça do trânsito.

Art. 82. É proibido afixar sobre a sinalização de 
trânsito e respectivos suportes, ou junto a ambos, 
qualquer tipo de publicidade, inscrições, legendas e 
símbolos que não se relacionem com a mensagem 
da sinalização.

Art. 83. A afixação de publicidade ou de quaisquer 
legendas ou símbolos ao longo das vias condiciona-se 
à prévia aprovação do órgão ou entidade com circuns-
crição sobre a via.

Art. 84. O órgão ou entidade de trânsito com cir-
cunscrição sobre a via poderá retirar ou determinar a 
imediata retirada de qualquer elemento que prejudique 
a visibilidade da sinalização viária e a segurança do 
trânsito, com ônus para quem o tenha colocado.

Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou enti-
dade de trânsito com circunscrição sobre a via à tra-
vessia de pedestres deverão ser sinalizados com faixas 
pintadas ou demarcadas no leito da via.

Art. 86. Os locais destinados a postos de gasolina, 
oficinas, estacionamentos ou garagens de uso coletivo 
deverão ter suas entradas e saídas devidamente iden-
tificadas, na forma regulamentada pelo CONTRAN.

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam-se em:
I – verticais;
II – horizontais;
III – dispositivos de sinalização auxiliar;
IV – luminosos;
V – sonoros;



Março de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  7  07901 

VI – gestos do agente de trânsito e do condutor.
Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser 

entregue após sua construção, ou reaberta ao trân-
sito após a realização de obras ou de manutenção, 
enquanto não estiver devidamente sinalizada, vertical 
e horizontalmente, de forma a garantir as condições 
adequadas de segurança na circulação.

Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias 
em obras deverá ser afixada sinalização específica e 
adequada.

Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem de 
prevalência:

I – as ordens do agente de trânsito sobre as nor-
mas de circulação e outros sinais;

II – as indicações do semáforo sobre os demais 
sinais;

III – as indicações dos sinais sobre as demais 
normas de trânsito.

Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas 
neste Código por inobservância à sinalização quando 
esta for insuficiente ou incorreta.

§ 1º O órgão ou entidade de trânsito com circuns-
crição sobre a via é responsável pela implantação da 
sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência 
ou incorreta colocação.

§ 2º O CONTRAN editará normas complementa-
res no que se refere à interpretação, colocação e uso 
da sinalização.

CAPÍTULO VIII 
Da Engenharia de Tráfego, da Operação,  

da Fiscalização e do Policiamento Ostensivo  
de Trânsito

Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e 
regulamentos a serem adotados em todo o território 
nacional quando da implementação das soluções ado-
tadas pela Engenharia de Tráfego, assim como padrões 
a serem praticados por todos os órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 92. (VETADO)
Art. 93. Nenhum projeto de edificação que possa 

transformar-se em pólo atrativo de trânsito poderá ser 
aprovado sem prévia anuência do órgão ou entidade 
com circunscrição sobre a via e sem que do projeto 
conste área para estacionamento e indicação das vias 
de acesso adequadas.

Art. 94. Qualquer obstáculo à livre circulação e à 
segurança de veículos e pedestres, tanto na via quan-
to na calçada, caso não possa ser retirado, deve ser 
devida e imediatamente sinalizado.

Parágrafo único. É proibida a utilização das ondu-
lações transversais e de sonorizadores como redutores 
de velocidade, salvo em casos especiais definidos pelo 

órgão ou entidade competente, nos padrões e critérios 
estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa per-
turbar ou interromper a livre circulação de veículos e 
pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será 
iniciada sem permissão prévia do órgão ou entidade 
de trânsito com circunscrição sobre a via.

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável 
pela execução ou manutenção da obra ou do evento.

§ 2º Salvo em casos de emergência, a autoridade 
de trânsito com circunscrição sobre a via avisará a co-
munidade, por intermédio dos meios de comunicação 
social, com quarenta e oito horas de antecedência, de 
qualquer interdição da via, indicando-se os caminhos 
alternativos a serem utilizados.

§ 3º A inobservância do disposto neste artigo 
será punida com multa que varia entre cinqüenta e 
trezentas UFIR, independentemente das cominações 
cíveis e penais cabíveis.

§ 4º Ao servidor público responsável pela ino-
bservância de qualquer das normas previstas neste 
e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsito aplicará 
multa diária na base de cinqüenta por cento do dia de 
vencimento ou remuneração devida enquanto perma-
necer a irregularidade.

CAPÍTULO IX 
Dos Veículos

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 96. Os veículos classificam-se em:
I – quanto à tração:
a) automotor;
b) elétrico;
c) de propulsão humana;
d) de tração animal;
e) reboque ou semi-reboque;
II – quanto à espécie:
a) de passageiros:
1 – bicicleta;
2 – ciclomotor;
3 – motoneta;
4 – motocicleta;
5 – triciclo;
6 – quadriciclo;
7 – automóvel;
8 – microônibus;
9 – ônibus;
10 – bonde;
11 – reboque ou semi-reboque;
12 – charrete;
b) de carga:
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1 – motoneta;
2 – motocicleta;
3 – triciclo;
4 – quadriciclo;
5 – caminhonete;
6 – caminhão;
7 – reboque ou semi-reboque;
8 – carroça;
9 – carro-de-mão;
c) misto:
1 – camioneta;
2 – utilitário;
3 – outros;
d) de competição;
e) de tração:
1 – caminhão-trator;
2 – trator de rodas;
3 – trator de esteiras;
4 – trator misto;
f) especial;
g) de coleção;
III – quanto à categoria:
a) oficial;
b) de representação diplomática, de repartições 

consulares de carreira ou organismos internacionais 
acreditados junto ao Governo brasileiro;

c) particular;
d) de aluguel;
e) de aprendizagem.
Art. 97. As características dos veículos, suas 

especificações básicas, configuração e condições 
essenciais para registro, licenciamento e circulação 
serão estabelecidas pelo CONTRAN, em função de 
suas aplicações.

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável pode-
rá, sem prévia autorização da autoridade competente, 
fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modifica-
ções de suas características de fábrica.

Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou 
usados que sofrerem alterações ou conversões são 
obrigados a atender aos mesmos limites e exigências 
de emissão de poluentes e ruído previstos pelos órgãos 
ambientais competentes e pelo CONTRAN, cabendo 
à entidade executora das modificações e ao proprie-
tário do veículo a responsabilidade pelo cumprimento 
das exigências.

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias ter-
restres o veículo cujo peso e dimensões atenderem 
aos limites estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipa-
mento de pesagem ou pela verificação de documento 
fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN.

§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites 
de peso bruto total e peso bruto transmitido por eixo 
de veículos à superfície das vias, quando aferido por 
equipamento, na forma estabelecida pelo CONTRAN.

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados 
na pesagem de veículos serão aferidos de acordo com 
a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo 
CONTRAN, ouvido o órgão ou entidade de metrolo-
gia legal.

Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de veí-
culos poderá transitar com lotação de passageiros, com 
peso bruto total, ou com peso bruto total combinado 
com peso por eixo, superior ao fixado pelo fabricante, 
nem ultrapassar a capacidade máxima de tração da 
unidade tratora.

Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará o 
uso de pneus extralargos, definindo seus limites de 
peso.

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos 
utilizado no transporte de carga indivisível, que não 
se enquadre nos limites de peso e dimensões estabe-
lecidos pelo CONTRAN, poderá ser concedida, pela 
autoridade com circunscrição sobre a via, autorização 
especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada 
viagem, atendidas as medidas de segurança conside-
radas necessárias.

§ 1º A autorização será concedida mediante re-
querimento que especificará as características do veí-
culo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, 
a data e o horário do deslocamento inicial.

§ 2º A autorização não exime o beneficiário da 
responsabilidade por eventuais danos que o veículo ou 
a combinação de veículos causar à via ou a terceiros.

§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre ca-
minhões poderá ser concedida, pela autoridade com 
circunscrição sobre a via, autorização especial de trân-
sito, com prazo de seis meses, atendidas as medidas 
de segurança consideradas necessárias.

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devi-
damente equipado quando transitar, de modo a evitar 
o derramamento da carga sobre a via.

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos 
mínimos e a forma de proteção das cargas de que trata 
este artigo, de acordo com a sua natureza.

Seção II 
Da Segurança dos Veículos

Art. 103. O veículo só poderá transitar pela via 
quando atendidos os requisitos e condições de segu-
rança estabelecidos neste Código e em normas do 
CONTRAN.

§ 1º Os fabricantes, os importadores, os monta-
dores e os encarroçadores de veículos deverão emitir 
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certificado de segurança, indispensável ao cadastra-
mento no RENAVAM, nas condições estabelecidas 
pelo CONTRAN.

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os proce-
dimentos e a periodicidade para que os fabricantes, 
os importadores, os montadores e os encarroçadores 
comprovem o atendimento aos requisitos de seguran-
ça veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a 
qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos 
sistemas e componentes abrangidos pela legislação 
de segurança veicular.

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas 
condições de segurança, de controle de emissão de 
gases poluentes e de ruído avaliadas mediante ins-
peção, que será obrigatória, na forma e periodicida-
de estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de 
segurança e pelo CONAMA para emissão de gases 
poluentes e ruído.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º Será aplicada a medida administrativa de 

retenção aos veículos reprovados na inspeção de se-
gurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos 
veículos, entre outros a serem estabelecidos pelo 
CONTRAN:

I – cinto de segurança, conforme regulamentação 
específica do CONTRAN, com exceção dos veículos 
destinados ao transporte de passageiros em percursos 
em que seja permitido viajar em pé;

II – para os veículos de transporte e de condução 
escolar, os de transporte de passageiros com mais de 
dez lugares e os de carga com peso bruto total supe-
rior a quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogra-
mas, equipamento registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo;

III – encosto de cabeça, para todos os tipos de 
veículos automotores, segundo normas estabelecidas 
pelo CONTRAN;

IV – (VETADO)
V – dispositivo destinado ao controle de emissão 

de gases poluentes e de ruído, segundo normas esta-
belecidas pelo CONTRAN.

VI – para as bicicletas, a campainha, sinalização 
noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais, e es-
pelho retrovisor do lado esquerdo.

VII – equipamento suplementar de retenção – air 
bag frontal para o condutor e o passageiro do banco 
dianteiro. (Incluído pela Lei nº 11.910, de 2009)

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipa-
mentos obrigatórios dos veículos e determinará suas 
especificações técnicas.

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equi-
pamento ou acessório proibido, sendo o infrator sujei-
to às penalidades e medidas administrativas previstas 
neste Código.

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montado-
res, os encarroçadores de veículos e os revendedores 
devem comercializar os seus veículos com os equipa-
mentos obrigatórios definidos neste artigo, e com os 
demais estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o 
atendimento do disposto neste artigo.

§ 5o A exigência estabelecida no inciso VII do 
caput deste artigo será progressivamente incorporada 
aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 
derivados, fabricados, importados, montados ou encar-
roçados, a partir do 1o (primeiro) ano após a definição 
pelo Contran das especificações técnicas pertinentes 
e do respectivo cronograma de implantação e a partir 
do 5o (quinto) ano, após esta definição, para os demais 
automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já 
existentes e veículos deles derivados. (Incluído pela 
Lei nº 11.910, de 2009)

§ 6o A exigência estabelecida no inciso VII do ca-
put deste artigo não se aplica aos veículos destinados 
à exportação. (Incluído pela Lei nº 11.910, de 2009)

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de 
modificação de veículo ou, ainda, quando ocorrer subs-
tituição de equipamento de segurança especificado pelo 
fabricante, será exigido, para licenciamento e registro, 
certificado de segurança expedido por instituição téc-
nica credenciada por órgão ou entidade de metrologia 
legal, conforme norma elaborada pelo CONTRAN.

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao 
transporte individual ou coletivo de passageiros, de-
verão satisfazer, além das exigências previstas neste 
Código, às condições técnicas e aos requisitos de se-
gurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder 
competente para autorizar, permitir ou conceder a ex-
ploração dessa atividade.

Art. 108. Onde não houver linha regular de ôni-
bus, a autoridade com circunscrição sobre a via poderá 
autorizar, a título precário, o transporte de passageiros 
em veículo de carga ou misto, desde que obedecidas 
as condições de segurança estabelecidas neste Có-
digo e pelo CONTRAN.

Parágrafo único. A autorização citada no caput 
não poderá exceder a doze meses, prazo a partir do 
qual a autoridade pública responsável deverá implan-
tar o serviço regular de transporte coletivo de passa-
geiros, em conformidade com a legislação pertinente 
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e com os dispositivos deste Código. (Incluído pela Lei 
nº 9.602, de 1998)

Art. 109. O transporte de carga em veículos des-
tinados ao transporte de passageiros só pode ser re-
alizado de acordo com as normas estabelecidas pelo 
CONTRAN.

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer 
de suas características para competição ou finalida-
de análoga só poderá circular nas vias públicas com 
licença especial da autoridade de trânsito, em itinerário 
e horário fixados.

Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do 
veículo:

I – (VETADO)
II – o uso de cortinas, persianas fechadas ou 

similares nos veículos em movimento, salvo nos que 
possuam espelhos retrovisores em ambos os lados.

III – aposição de inscrições, películas refletivas 
ou não, painéis decorativos ou pinturas, quando com-
prometer a segurança do veículo, na forma de regula-
mentação do CONTRAN. (Incluído pela Lei nº 9.602, 
de 1998)

Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição 
de caráter publicitário ou qualquer outra que possa 
desviar a atenção dos condutores em toda a extensão 
do pára-brisa e da traseira dos veículos, salvo se não 
colocar em risco a segurança do trânsito.

Art. 112. O CONTRAN regulamentará os materiais 
e equipamentos que devam fazer parte do conjunto de 
primeiros socorros, de porte obrigatório para os veícu-
los.(Revogado pela Lei nº 9.792, de 1999)

Art. 113. Os importadores, as montadoras, as 
encarroçadoras e fabricantes de veículos e autope-
ças são responsáveis civil e criminalmente por danos 
causados aos usuários, a terceiros, e ao meio am-
biente, decorrentes de falhas oriundas de projetos e 
da qualidade dos materiais e equipamentos utilizados 
na sua fabricação.

Seção III 
Da Identificação do Veículo

Art. 114. O veículo será identificado obrigato-
riamente por caracteres gravados no chassi ou no 
monobloco, reproduzidos em outras partes, conforme 
dispuser o CONTRAN.

§ 1º A gravação será realizada pelo fabricante ou 
montador, de modo a identificar o veículo, seu fabricante 
e as suas características, além do ano de fabricação, 
que não poderá ser alterado.

§ 2º As regravações, quando necessárias, depen-
derão de prévia autorização da autoridade executiva de 
trânsito e somente serão processadas por estabeleci-
mento por ela credenciado, mediante a comprovação 

de propriedade do veículo, mantida a mesma identifi-
cação anterior, inclusive o ano de fabricação.

§ 3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia 
permissão da autoridade executiva de trânsito, fazer, 
ou ordenar que se faça, modificações da identificação 
de seu veículo.

Art. 115. O veículo será identificado externamente 
por meio de placas dianteira e traseira, sendo esta la-
crada em sua estrutura, obedecidas as especificações 
e modelos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 1º Os caracteres das placas serão individuali-
zados para cada veículo e o acompanharão até a bai-
xa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.

§ 2º As placas com as cores verde e amarela 
da Bandeira Nacional serão usadas somente pelos 
veículos de representação pessoal do Presidente e 
do Vice-Presidente da República, dos Presidentes do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do Pre-
sidente e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da União 
e do Procurador-Geral da República.

§ 3º Os veículos de representação dos Presiden-
tes dos Tribunais Federais, dos Governadores, Prefeitos, 
Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes 
das Assembléias Legislativas, das Câmaras Municipais, 
dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 
Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e 
ainda dos Oficiais Generais das Forças Armadas terão 
placas especiais, de acordo com os modelos estabe-
lecidos pelo CONTRAN.

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a pu-
xar ou arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a 
executar trabalhos agrícolas e de construção ou de 
pavimentação são sujeitos, desde que lhes seja fa-
cultado transitar nas vias, ao registro e licenciamento 
da repartição competente, devendo receber numera-
ção especial.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos 
veículos de uso bélico. 

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dis-
pensados da placa dianteira.

§ 7o Excepcionalmente, mediante autorização 
específica e fundamentada das respectivas correge-
dorias e com a devida comunicação aos órgãos de 
trânsito competentes, os veículos utilizados por mem-
bros do Poder Judiciário e do Ministério Público que 
exerçam competência ou atribuição criminal poderão 
temporariamente ter placas especiais, de forma a im-
pedir a identificação de seus usuários específicos, na 
forma de regulamento a ser emitido, conjuntamente, 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, pelo Con-
selho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo 
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Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, devidamente regis-
trados e licenciados, somente quando estritamente 
usados em serviço reservado de caráter policial, pode-
rão usar placas particulares, obedecidos os critérios e 
limites estabelecidos pela legislação que regulamenta 
o uso de veículo oficial.

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e 
os coletivos de passageiros deverão conter, em local 
facilmente visível, a inscrição indicativa de sua tara, do 
peso bruto total (PBT), do peso bruto total combina-
do (PBTC) ou capacidade máxima de tração (CMT) e 
de sua lotação, vedado o uso em desacordo com sua 
classificação.

CAPÍTULO X 
Dos Veículos em Circulação Internacional

Art. 118. A circulação de veículo no território na-
cional, independentemente de sua origem, em trânsito 
entre o Brasil e os países com os quais exista acordo 
ou tratado internacional, reger-se-á pelas disposições 
deste Código, pelas convenções e acordos internacio-
nais ratificados.

Art. 119. As repartições aduaneiras e os órgãos 
de controle de fronteira comunicarão diretamente ao 
RENAVAM a entrada e saída temporária ou definitiva 
de veículos.

Parágrafo único. Os veículos licenciados no exte-
rior não poderão sair do território nacional sem prévia 
quitação de débitos de multa por infrações de trânsito 
e o ressarcimento de danos que tiverem causado a 
bens do patrimônio público, respeitado o princípio da 
reciprocidade.

CAPÍTULO XI 
Do Registro de Veículos

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articu-
lado, reboque ou semi-reboque, deve ser registrado 
perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do 
Distrito Federal, no Município de domicílio ou residên-
cia de seu proprietário, na forma da lei.

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal somente registrarão veículos ofi-
ciais de propriedade da administração direta, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de 
qualquer um dos poderes, com indicação expressa, 
por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do 
órgão ou entidade em cujo nome o veículo será regis-
trado, excetuando-se os veículos de representação e 
os previstos no art. 116.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao ve-
ículo de uso bélico.

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o 
Certificado de Registro de Veículo – CRV de acordo 
com os modelos e especificações estabelecidos pelo 
CONTRAN, contendo as características e condições 
de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Re-
gistro de Veículo o órgão executivo de trânsito consul-
tará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário 
os seguintes documentos:

I – nota fiscal fornecida pelo fabricante ou reven-
dedor, ou documento equivalente expedido por auto-
ridade competente;

II – documento fornecido pelo Ministério das Rela-
ções Exteriores, quando se tratar de veículo importado 
por membro de missões diplomáticas, de repartições 
consulares de carreira, de representações de organis-
mos internacionais e de seus integrantes.

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo 
Certificado de Registro de Veículo quando:

I – for transferida a propriedade;
II – o proprietário mudar o Município de domicílio 

ou residência;
III – for alterada qualquer característica do veículo;
IV – houver mudança de categoria.
§ 1º No caso de transferência de propriedade, o 

prazo para o proprietário adotar as providências neces-
sárias à efetivação da expedição do novo Certificado 
de Registro de Veículo é de trinta dias, sendo que nos 
demais casos as providências deverão ser imediatas.

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou resi-
dência no mesmo Município, o proprietário comunicará 
o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará 
o novo licenciamento para alterar o Certificado de Li-
cenciamento Anual.

§ 3º A expedição do novo certificado será comu-
nicada ao órgão executivo de trânsito que expediu o 
anterior e ao RENAVAM.

Art. 124. Para a expedição do novo Certificado 
de Registro de Veículo serão exigidos os seguintes 
documentos:

I – Certificado de Registro de Veículo anterior;
II – Certificado de Licenciamento Anual;
III – comprovante de transferência de proprie-

dade, quando for o caso, conforme modelo e normas 
estabelecidas pelo CONTRAN;

IV – Certificado de Segurança Veicular e de emis-
são de poluentes e ruído, quando houver adaptação 
ou alteração de características do veículo;

V – comprovante de procedência e justificativa da 
propriedade dos componentes e agregados adaptados 
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ou montados no veículo, quando houver alteração das 
características originais de fábrica;

VI – autorização do Ministério das Relações Ex-
teriores, no caso de veículo da categoria de missões 
diplomáticas, de repartições consulares de carreira, 
de representações de organismos internacionais e de 
seus integrantes;

VII – certidão negativa de roubo ou furto de ve-
ículo, expedida no Município do registro anterior, que 
poderá ser substituída por informação do RENAVAM;

VIII – comprovante de quitação de débitos relati-
vos a tributos, encargos e multas de trânsito vinculados 
ao veículo, independentemente da responsabilidade 
pelas infrações cometidas;

IX – Registro Nacional de Transportadores Rodo-
viários, no caso de veículos de carga; (Revogado pela 
Lei nº 9.602, de 1998)

X – comprovante relativo ao cumprimento do dis-
posto no art. 98, quando houver alteração nas carac-
terísticas originais do veículo que afetem a emissão 
de poluentes e ruído;

XI – comprovante de aprovação de inspeção vei-
cular e de poluentes e ruído, quando for o caso, con-
forme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.

Art. 125. As informações sobre o chassi, o mono-
bloco, os agregados e as características originais do 
veículo deverão ser prestadas ao RENAVAM:

I – pelo fabricante ou montadora, antes da co-
mercialização, no caso de veículo nacional;

II – pelo órgão alfandegário, no caso de veículo 
importado por pessoa física;

III – pelo importador, no caso de veículo impor-
tado por pessoa jurídica.

Parágrafo único. As informações recebidas pelo 
RENAVAM serão repassadas ao órgão executivo de 
trânsito responsável pelo registro, devendo este comu-
nicar ao RENAVAM, tão logo seja o veículo registrado.

Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, 
ou definitivamente desmontado, deverá requerer a baixa 
do registro, no prazo e forma estabelecidos pelo CON-
TRAN, sendo vedada a remontagem do veículo sobre 
o mesmo chassi, de forma a manter o registro anterior.

Parágrafo único. A obrigação de que trata este 
artigo é da companhia seguradora ou do adquirente 
do veículo destinado à desmontagem, quando estes 
sucederem ao proprietário.

Art. 127. O órgão executivo de trânsito competen-
te só efetuará a baixa do registro após prévia consulta 
ao cadastro do RENAVAM.

Parágrafo único. Efetuada a baixa do registro, de-
verá ser esta comunicada, de imediato, ao RENAVAM.

Art. 128. Não será expedido novo Certificado de 
Registro de Veículo enquanto houver débitos fiscais e 

de multas de trânsito e ambientais, vinculadas ao ve-
ículo, independentemente da responsabilidade pelas 
infrações cometidas.

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veícu-
los de propulsão humana, dos ciclomotores e dos veí-
culos de tração animal obedecerão à regulamentação 
estabelecida em legislação municipal do domicílio ou 
residência de seus proprietários.

CAPÍTULO XII 
Do Licenciamento

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articu-
lado, reboque ou semi-reboque, para transitar na via, 
deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executi-
vo de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde 
estiver registrado o veículo.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a ve-
ículo de uso bélico.

§ 2º No caso de transferência de residência ou 
domicílio, é válido, durante o exercício, o licenciamen-
to de origem.

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anu-
al será expedido ao veículo licenciado, vinculado ao 
Certificado de Registro, no modelo e especificações 
estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simulta-
neamente ao registro.

§ 2º O veículo somente será considerado licen-
ciado estando quitados os débitos relativos a tributos, 
encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados 
ao veículo, independentemente da responsabilidade 
pelas infrações cometidas.

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá 
comprovar sua aprovação nas inspeções de segurança 
veicular e de controle de emissões de gases poluentes 
e de ruído, conforme disposto no art. 104.

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos 
ao licenciamento e terão sua circulação regulada pelo 
CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Muni-
cípio de destino.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-
-se, igualmente, aos veículos importados, durante o 
trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e 
o Município de destino.

Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de 
Licenciamento Anual.

Art. 134. No caso de transferência de proprieda-
de, o proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão 
executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo 
de trinta dias, cópia autenticada do comprovante de 
transferência de propriedade, devidamente assinado 
e datado, sob pena de ter que se responsabilizar so-
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lidariamente pelas penalidades impostas e suas rein-
cidências até a data da comunicação.

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao 
transporte individual ou coletivo de passageiros de li-
nhas regulares ou empregados em qualquer serviço 
remunerado, para registro, licenciamento e respectivo 
emplacamento de característica comercial, deverão estar 
devidamente autorizados pelo poder público concedente.

CAPÍTULO XIII 
Da Condução de Escolares

Art. 136. Os veículos especialmente destinados 
à condução coletiva de escolares somente poderão 
circular nas vias com autorização emitida pelo órgão 
ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:

I – registro como veículo de passageiros;
II – inspeção semestral para verificação dos equi-

pamentos obrigatórios e de segurança;
III – pintura de faixa horizontal na cor amarela, 

com quarenta centímetros de largura, à meia altura, 
em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo 
que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;

IV – equipamento registrador instantâneo inalte-
rável de velocidade e tempo;

V – lanternas de luz branca, fosca ou amarela 
dispostas nas extremidades da parte superior dianteira 
e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira;

VI – cintos de segurança em número igual à lo-
tação;

VII – outros requisitos e equipamentos obrigató-
rios estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 137. A autorização a que se refere o artigo 
anterior deverá ser afixada na parte interna do veículo, 
em local visível, com inscrição da lotação permitida, 
sendo vedada a condução de escolares em número 
superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condu-
ção de escolares deve satisfazer os seguintes requisitos:

I – ter idade superior a vinte e um anos;
II – ser habilitado na categoria D;
III – (VETADO)
IV – não ter cometido nenhuma infração grave 

ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses;

V – ser aprovado em curso especializado, nos 
termos da regulamentação do CONTRAN.

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a 
competência municipal de aplicar as exigências previstas 
em seus regulamentos, para o transporte de escolares.

CAPÍTULO XIII-A 
Da Condução de Moto-Frete 

(Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas desti-
nadas ao transporte remunerado de mercadorias – 
moto-frete – somente poderão circular nas vias com 
autorização emitida pelo órgão ou entidade executivo 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-
-se, para tanto: (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

I – registro como veículo da categoria de aluguel; 
(Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

II – instalação de protetor de motor mata-cachor-
ro, fixado no chassi do veículo, destinado a proteger 
o motor e a perna do condutor em caso de tomba-
mento, nos termos de regulamentação do Conselho 
Nacional de Trânsito – Contran; (Incluído pela Lei nº 
12.009, de 2009)

III – instalação de aparador de linha antena cor-
ta-pipas, nos termos de regulamentação do Contran; 
(Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

IV – inspeção semestral para verificação dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança. (Incluído 
pela Lei nº 12.009, de 2009)

§ 1o A instalação ou incorporação de dispositi-
vos para transporte de cargas deve estar de acordo 
com a regulamentação do Contran. (Incluído pela Lei 
nº 12.009, de 2009)

§ 2o É proibido o transporte de combustíveis, pro-
dutos inflamáveis ou tóxicos e de galões nos veículos de 
que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha 
e de galões contendo água mineral, desde que com o 
auxílio de side-car, nos termos de regulamentação do 
Contran. (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui 
a competência municipal ou estadual de aplicar as 
exigências previstas em seus regulamentos para as 
atividades de moto-frete no âmbito de suas circunscri-
ções. (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

CAPÍTULO XIV 
Da Habilitação

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo au-
tomotor e elétrico será apurada por meio de exames 
que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade 
executivos do Estado ou do Distrito Federal, do domi-
cílio ou residência do candidato, ou na sede estadual 
ou distrital do próprio órgão, devendo o condutor pre-
encher os seguintes requisitos:

I – ser penalmente imputável;
II – saber ler e escrever;
III – possuir Carteira de Identidade ou equivalente.
Parágrafo único. As informações do candidato à 

habilitação serão cadastradas no RENACH.
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Art. 141. O processo de habilitação, as normas 
relativas à aprendizagem para conduzir veículos au-
tomotores e elétricos e à autorização para conduzir 
ciclomotores serão regulamentados pelo CONTRAN.

§ 1º A autorização para conduzir veículos de 
propulsão humana e de tração animal ficará a cargo 
dos Municípios.

§ 2º (VETADO)
Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida 

em outro país está subordinado às condições estabe-
lecidas em convenções e acordos internacionais e às 
normas do CONTRAN.

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas 
categorias de A a E, obedecida a seguinte gradação:

I – Categoria A – condutor de veículo motoriza-
do de duas ou três rodas, com ou sem carro lateral;

II – Categoria B – condutor de veículo motoriza-
do, não abrangido pela categoria A, cujo peso bruto 
total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas 
e cuja lotação não exceda a oito lugares, excluído o 
do motorista;

III – Categoria C – condutor de veículo motorizado 
utilizado em transporte de carga, cujo peso bruto total 
exceda a três mil e quinhentos quilogramas;

IV – Categoria D – condutor de veículo motoriza-
do utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação 
exceda a oito lugares, excluído o do motorista;

V – Categoria E – condutor de combinação de 
veículos em que a unidade tratora se enquadre nas 
Categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, rebo-
que, semi-reboque ou articulada, tenha seis mil qui-
logramas ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 
exceda a oito lugares, ou, ainda, seja enquadrado na 
categoria trailer.

V – Categoria E – condutor de combinação de 
veículos em que a unidade tratora se enquadre nas 
categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, rebo-
que, semirreboque, trailer ou articulada tenha 6.000 
kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, 
ou cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares. (Redação 
dada pela Lei nº 12.452, de 2011)

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor 
deverá estar habilitado no mínimo há um ano na cate-
goria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou 
gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, 
durante os últimos doze meses.

§ 2o São os condutores da categoria B autorizados 
a conduzir veículo automotor da espécie motor-casa, 
definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo 
peso não exceda a 6.000 kg (seis mil quilogramas), 
ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído 
o do motorista. (Incluído pela Lei nº 12.452, de 2011)

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor 
da combinação de veículos com mais de uma unida-
de tracionada, independentemente da capacidade de 
tração ou do peso bruto total. (Renumerado pela Lei 
nº 12.452, de 2011)

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o 
trator misto ou o equipamento automotor destinado 
à movimentação de cargas ou execução de trabalho 
agrícola, de terraplenagem, de construção ou de pavi-
mentação só podem ser conduzidos na via pública por 
condutor habilitado nas categorias C, D ou E.

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E 
ou para conduzir veículo de transporte coletivo de pas-
sageiros, de escolares, de emergência ou de produto 
perigoso, o candidato deverá preencher os seguintes 
requisitos:

I – ser maior de vinte e um anos;
II – estar habilitado:
a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no 

mínimo há um ano na categoria C, quando pretender 
habilitar-se na categoria D; e

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando 
pretender habilitar-se na categoria E;

III – não ter cometido nenhuma infração grave 
ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 
durante os últimos doze meses;

IV – ser aprovado em curso especializado e em 
curso de treinamento de prática veicular em situação 
de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.

Parágrafo único. A participação em curso especia-
lizado previsto no inciso IV independe da observância 
do disposto no inciso III. (Incluído pela Lei nº 12.619, 
de 2012) (Vigência)

Art. 146. Para conduzir veículos de outra catego-
ria o condutor deverá realizar exames complementa-
res exigidos para habilitação na categoria pretendida.

Art. 147. O candidato à habilitação deverá sub-
meter-se a exames realizados pelo órgão executivo de 
trânsito, na seguinte ordem:

I – de aptidão física e mental;
II – (VETADO)
III – escrito, sobre legislação de trânsito;
IV – de noções de primeiros socorros, conforme 

regulamentação do CONTRAN;
V – de direção veicular, realizado na via pública, 

em veículo da categoria para a qual estiver habilitan-
do-se.

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação 
dos respectivos examinadores serão registrados no 
RENACH. (Renumerado do parágrafo único, pela Lei 
nº 9.602, de 1998)

§ 2º O exame de aptidão física e mental será pre-
liminar e renovável a cada cinco anos, ou a cada três 
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anos para condutores com mais de sessenta e cinco 
anos de idade, no local de residência ou domicílio do 
examinado. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 3º O exame previsto no parágrafo anterior, quan-
do referente à primeira habilitação, incluirá a avaliação 
psicológica preliminar e complementar ao referido exa-
me. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 3o O exame previsto no § 2o incluirá avaliação 
psicológica preliminar e complementar sempre que 
a ele se submeter o condutor que exerce atividade 
remunerada ao veículo, incluindo-se esta avaliação 
para os demais candidatos apenas no exame refe-
rente à primeira habilitação. (Redação dada pela Lei 
nº 10.350, de 2001)

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, 
mental, ou de progressividade de doença que possa 
diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo 
previsto no § 2º poderá ser diminuído por proposta do 
perito examinador. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 5o O condutor que exerce atividade remunerada 
ao veículo terá essa informação incluída na sua Car-
teira Nacional de Habilitação, conforme especificações 
do Conselho Nacional de Trânsito – Contran. (Incluído 
pela Lei nº 10.350, de 2001)

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de 
direção veicular, poderão ser aplicados por entidades 
públicas ou privadas credenciadas pelo órgão execu-
tivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, 
obrigatoriamente, curso de direção defensiva e de 
conceitos básicos de proteção ao meio ambiente re-
lacionados com o trânsito.

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Per-
missão para Dirigir, com validade de um ano.

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será con-
ferida ao condutor no término de um ano, desde que 
o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de 
natureza grave ou gravíssima ou seja reincidente em 
infração média.

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Ha-
bilitação, tendo em vista a incapacidade de atendimento 
do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato 
a reiniciar todo o processo de habilitação.

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN 
poderá dispensar os tripulantes de aeronaves que apre-
sentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças 
Armadas ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, 
respectivamente, da prestação do exame de aptidão 
física e mental. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Art. 149. (VETADO)
Art. 150. Ao renovar os exames previstos no ar-

tigo anterior, o condutor que não tenha curso de dire-

ção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser 
submetido, conforme normatização do CONTRAN.

Parágrafo único. A empresa que utiliza conduto-
res contratados para operar a sua frota de veículos é 
obrigada a fornecer curso de direção defensiva, pri-
meiros socorros e outros conforme normatização do 
CONTRAN.

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito 
sobre legislação de trânsito ou de direção veicular, o 
candidato só poderá repetir o exame depois de decor-
ridos quinze dias da divulgação do resultado.

Art. 152. O exame de direção veicular será reali-
zado perante uma comissão integrada por três mem-
bros designados pelo dirigente do órgão executivo 
local de trânsito, para o período de um ano, permitida 
a recondução por mais um período de igual duração.

§ 1º Na comissão de exame de direção veicular, 
pelo menos um membro deverá ser habilitado na ca-
tegoria igual ou superior à pretendida pelo candidato.

§ 2º Os militares das Forças Armadas e Auxiliares 
que possuírem curso de formação de condutor, minis-
trado em suas corporações, serão dispensados, para 
a concessão da Carteira Nacional de Habilitação, dos 
exames a que se houverem submetido com aprovação 
naquele curso, desde que neles sejam observadas as 
normas estabelecidas pelo CONTRAN.

§ 3º O militar interessado instruirá seu requeri-
mento com ofício do Comandante, Chefe ou Diretor da 
organização militar em que servir, do qual constarão: 
o número do registro de identificação, naturalidade, 
nome, filiação, idade e categoria em que se habilitou 
a conduzir, acompanhado de cópias das atas dos exa-
mes prestados.

§ 4º (VETADO)
Art. 153. O candidato habilitado terá em seu pron-

tuário a identificação de seus instrutores e examinado-
res, que serão passíveis de punição conforme regula-
mentação a ser estabelecida pelo CONTRAN.

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos 
instrutores e examinadores serão de advertência, sus-
pensão e cancelamento da autorização para o exercício 
da atividade, conforme a falta cometida.

Art. 154. Os veículos destinados à formação de 
condutores serão identificados por uma faixa amare-
la, de vinte centímetros de largura, pintada ao longo 
da carroçaria, à meia altura, com a inscrição AUTO-
-ESCOLA na cor preta.

Parágrafo único. No veículo eventualmente uti-
lizado para aprendizagem, quando autorizado para 
servir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de sua 
carroçaria, à meia altura, faixa branca removível, de 
vinte centímetros de largura, com a inscrição AUTO-
-ESCOLA na cor preta.
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Art. 155. A formação de condutor de veículo au-
tomotor e elétrico será realizada por instrutor auto-
rizado pelo órgão executivo de trânsito dos Estados 
ou do Distrito Federal, pertencente ou não à entidade 
credenciada.

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida au-
torização para aprendizagem, de acordo com a regu-
lamentação do CONTRAN, após aprovação nos exa-
mes de aptidão física, mental, de primeiros socorros 
e sobre legislação de trânsito.(Incluído pela Lei nº 
9.602, de 1998)

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o creden-
ciamento para prestação de serviço pelas auto-escolas 
e outras entidades destinadas à formação de conduto-
res e às exigências necessárias para o exercício das 
atividades de instrutor e examinador.

Art. 157. (VETADO)
Art. 158. A aprendizagem só poderá realizar-se: 

(Vide Lei nº 12.217, de 2010) Vigência
I – nos termos, horários e locais estabelecidos 

pelo órgão executivo de trânsito;
II – acompanhado o aprendiz por instrutor au-

torizado.
§ 1º Além do aprendiz e do instrutor, o veículo 

utilizado na aprendizagem poderá conduzir apenas 
mais um acompanhante. (Renumerado do parágrafo 
único pela Lei nº 12.217, de 2010).

§ 2o Parte da aprendizagem será obrigatoriamente 
realizada durante a noite, cabendo ao CONTRAN fixar-
-lhe a carga horária mínima correspondente. (Incluído 
pela Lei nº 12.217, de 2010).

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, ex-
pedida em modelo único e de acordo com as espe-
cificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos 
estabelecidos neste Código, conterá fotografia, identifi-
cação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 
documento de identidade em todo o território nacional.

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Di-
rigir ou da Carteira Nacional de Habilitação quando o 
condutor estiver à direção do veículo.

§ 2º (VETADO)
§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional 

de Habilitação será regulamentada pelo CONTRAN.
§ 4º (VETADO)
§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Per-

missão para Dirigir somente terão validade para a 
condução de veículo quando apresentada em original.

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Ha-
bilitação expedida e a da autoridade expedidora serão 
registradas no RENACH.

§ 7º A cada condutor corresponderá um único 
registro no RENACH, agregando-se neste todas as 
informações.

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional 
de Habilitação ou a emissão de uma nova via somente 
será realizada após quitação de débitos constantes do 
prontuário do condutor.

§ 9º (VETADO)
§ 10. A validade da Carteira Nacional de Ha-

bilitação está condicionada ao prazo de vigência do 
exame de aptidão física e mental. (Incluído pela Lei 
nº 9.602, de 1998)

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expe-
dida na vigência do Código anterior, será substituída 
por ocasião do vencimento do prazo para revalidação 
do exame de aptidão física e mental, ressalvados os 
casos especiais previstos nesta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 9.602, de 1998)

Art. 160. O condutor condenado por delito de 
trânsito deverá ser submetido a novos exames para 
que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas 
estabelecidas pelo CONTRAN, independentemente 
do reconhecimento da prescrição, em face da pena 
concretizada na sentença.

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele 
envolvido poderá ser submetido aos exames exigidos 
neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadu-
al de trânsito, assegurada ampla defesa ao condutor.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autorida-
de executiva estadual de trânsito poderá apreender o 
documento de habilitação do condutor até a sua apro-
vação nos exames realizados.

CAPÍTULO XV 
Das Infrações

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobser-
vância de qualquer preceito deste Código, da legislação 
complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo 
o infrator sujeito às penalidades e medidas adminis-
trativas indicadas em cada artigo, além das punições 
previstas no Capítulo XIX.

Parágrafo único. As infrações cometidas em rela-
ção às resoluções do CONTRAN terão suas penalida-
des e medidas administrativas definidas nas próprias 
resoluções.

Art. 162. Dirigir veículo:
I – sem possuir Carteira Nacional de Habilitação 

ou Permissão para Dirigir:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes) e apreensão do 

veículo;
II – com Carteira Nacional de Habilitação ou 

Permissão para Dirigir cassada ou com suspensão 
do direito de dirigir:

Infração – gravíssima;
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Penalidade – multa (cinco vezes) e apreensão 
do veículo;

III – com Carteira Nacional de Habilitação ou 
Permissão para Dirigir de categoria diferente da do 
veículo que esteja conduzindo:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes) e apreensão do 

veículo;
Medida administrativa – recolhimento do docu-

mento de habilitação;
IV – (VETADO)
V – com validade da Carteira Nacional de Habi-

litação vencida há mais de trinta dias:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – recolhimento da Carteira 

Nacional de Habilitação e retenção do veículo até a 
apresentação de condutor habilitado;

VI – sem usar lentes corretoras de visão, aparelho 
auxiliar de audição, de prótese física ou as adaptações 
do veículo impostas por ocasião da concessão ou da 
renovação da licença para conduzir:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo até 

o saneamento da irregularidade ou apresentação de 
condutor habilitado.

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa 
nas condições previstas no artigo anterior:

Infração – as mesmas previstas no artigo anterior;
Penalidade – as mesmas previstas no artigo 

anterior;
Medida administrativa – a mesma prevista no in-

ciso III do artigo anterior.
Art. 164. Permitir que pessoa nas condições re-

feridas nos incisos do art. 162 tome posse do veículo 
automotor e passe a conduzi-lo na via:

Infração – as mesmas previstas nos incisos do 
art. 162;

Penalidade – as mesmas previstas no art. 162;
Medida administrativa – a mesma prevista no 

inciso III do art. 162.
Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool, em nível 

superior a seis decigramas por litro de sangue, ou de 
qualquer substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica.

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de 
qualquer substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica: (Redação dada pela 
Lei nº 11.275, de 2006)

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (cinco vezes) e suspensão 

do direito de dirigir;

Medida administrativa – retenção do veículo até 
a apresentação de condutor habilitado e recolhimento 
do documento de habilitação.

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de 
qualquer outra substância psicoativa que determine de-
pendência: (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 2008)

Infração – gravíssima; (Redação dada pela Lei 
nº 11.705, de 2008)

Penalidade – multa (cinco vezes) e suspensão do 
direito de dirigir por 12 (doze) meses; (Redação dada 
pela Lei nº 11.705, de 2008)

Medida Administrativa – retenção do veículo até 
a apresentação de condutor habilitado e recolhimento 
do documento de habilitação. (Redação dada pela Lei 
nº 11.705, de 2008)

Parágrafo único. A embriaguez também poderá 
ser apurada na forma do art. 277. 

Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do 
direito de dirigir por 12 (doze) meses. (Redação dada 
pela Lei nº 12.760, de 2012)

Medida administrativa – recolhimento do docu-
mento de habilitação e retenção do veículo, observado 
o disposto no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – do Código de Trânsito Brasileiro. 
(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa pre-
vista no caput em caso de reincidência no período 
de até 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 
12.760, de 2012)

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo 
a pessoa que, mesmo habilitada, por seu estado físi-
co ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo 
com segurança:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar 

o cinto de segurança, conforme previsto no art. 65:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo até 

colocação do cinto pelo infrator.
Art. 168. Transportar crianças em veículo auto-

motor sem observância das normas de segurança 
especiais estabelecidas neste Código:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo até 

que a irregularidade seja sanada.
Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados 

indispensáveis à segurança:
Infração – leve;
Penalidade – multa.



07912  Quinta-feira  7  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2013

Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que este-
jam atravessando a via pública, ou os demais veículos:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e suspensão do direito de 

dirigir;
Medida administrativa – retenção do veículo e 

recolhimento do documento de habilitação.
Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre 

os pedestres ou veículos, água ou detritos:
Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na via 

objetos ou substâncias:
Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 173. Disputar corrida por espírito de emulação:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes), suspensão do 

direito de dirigir e apreensão do veículo;
Medida administrativa – recolhimento do docu-

mento de habilitação e remoção do veículo.
Art. 174. Promover, na via, competição esportiva, 

eventos organizados, exibição e demonstração de pe-
rícia em manobra de veículo, ou deles participar, como 
condutor, sem permissão da autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (cinco vezes), suspensão do 

direito de dirigir e apreensão do veículo;
Medida administrativa – recolhimento do docu-

mento de habilitação e remoção do veículo.
Parágrafo único. As penalidades são aplicáveis 

aos promotores e aos condutores participantes.
Art. 175. Utilizar-se de veículo para, em via públi-

ca, demonstrar ou exibir manobra perigosa, arrancada 
brusca, derrapagem ou frenagem com deslizamento 
ou arrastamento de pneus:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa, suspensão do direito de di-

rigir e apreensão do veículo;
Medida administrativa – recolhimento do docu-

mento de habilitação e remoção do veículo.
Art. 176. Deixar o condutor envolvido em aciden-

te com vítima:
I – de prestar ou providenciar socorro à vítima, 

podendo fazê-lo;
II – de adotar providências, podendo fazê-lo, no 

sentido de evitar perigo para o trânsito no local;
III – de preservar o local, de forma a facilitar os 

trabalhos da polícia e da perícia;
IV – de adotar providências para remover o ve-

ículo do local, quando determinadas por policial ou 
agente da autoridade de trânsito;

V – de identificar-se ao policial e de lhe prestar 
informações necessárias à confecção do boletim de 
ocorrência:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (cinco vezes) e suspensão 

do direito de dirigir;
Medida administrativa – recolhimento do docu-

mento de habilitação.
Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro à 

vítima de acidente de trânsito quando solicitado pela 
autoridade e seus agentes:

Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 178. Deixar o condutor, envolvido em aciden-

te sem vítima, de adotar providências para remover o 
veículo do local, quando necessária tal medida para 
assegurar a segurança e a fluidez do trânsito:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo em 

veículo na via pública, salvo nos casos de impedimen-
to absoluto de sua remoção e em que o veículo esteja 
devidamente sinalizado:

I – em pista de rolamento de rodovias e vias de 
trânsito rápido:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
II – nas demais vias:
Infração – leve;
Penalidade – multa.
Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por 

falta de combustível:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 181. Estacionar o veículo:
I – nas esquinas e a menos de cinco metros do 

bordo do alinhamento da via transversal:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
II – afastado da guia da calçada (meio-fio) de 

cinqüenta centímetros a um metro:
Infração – leve;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
III – afastado da guia da calçada (meio-fio) a 

mais de um metro:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
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IV – em desacordo com as posições estabeleci-
das neste Código:

Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
V – na pista de rolamento das estradas, das ro-

dovias, das vias de trânsito rápido e das vias dotadas 
de acostamento:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
VI – junto ou sobre hidrantes de incêndio, regis-

tro de água ou tampas de poços de visita de galerias 
subterrâneas, desde que devidamente identificados, 
conforme especificação do CONTRAN:

Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
VII – nos acostamentos, salvo motivo de força 

maior:
Infração – leve;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
VIII – no passeio ou sobre faixa destinada a pe-

destre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, bem como nas ilhas, 
refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores 
de pista de rolamento, marcas de canalização, grama-
dos ou jardim público:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
IX – onde houver guia de calçada (meio-fio) re-

baixada destinada à entrada ou saída de veículos:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
X – impedindo a movimentação de outro veículo:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
XI – ao lado de outro veículo em fila dupla:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
XII – na área de cruzamento de vias, prejudican-

do a circulação de veículos e pedestres:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
XIII – onde houver sinalização horizontal deli-

mitadora de ponto de embarque ou desembarque de 
passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência 

desta sinalização, no intervalo compreendido entre dez 
metros antes e depois do marco do ponto:

Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
XIV – nos viadutos, pontes e túneis:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
XV – na contramão de direção:
Infração – média;
Penalidade – multa;
XVI – em aclive ou declive, não estando devida-

mente freado e sem calço de segurança, quando se 
tratar de veículo com peso bruto total superior a três 
mil e quinhentos quilogramas:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
XVII – em desacordo com as condições regula-

mentadas especificamente pela sinalização (placa – 
Estacionamento Regulamentado):

Infração – leve;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
XVIII – em locais e horários proibidos especifica-

mente pela sinalização (placa – Proibido Estacionar):
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo;
XIX – em locais e horários de estacionamento 

e parada proibidos pela sinalização (placa – Proibido 
Parar e Estacionar):

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção do veículo.
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autorida-

de de trânsito aplicará a penalidade preferencialmente 
após a remoção do veículo.

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido 
abandonar o calço de segurança na via.

Art. 182. Parar o veículo:
I – nas esquinas e a menos de cinco metros do 

bordo do alinhamento da via transversal:
Infração – média;
Penalidade – multa;
II – afastado da guia da calçada (meio-fio) de 

cinqüenta centímetros a um metro:
Infração – leve;
Penalidade – multa;
III – afastado da guia da calçada (meio-fio) a 

mais de um metro:
Infração – média;
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Penalidade – multa;
IV – em desacordo com as posições estabeleci-

das neste Código:
Infração – leve;
Penalidade – multa;
V – na pista de rolamento das estradas, das ro-

dovias, das vias de trânsito rápido e das demais vias 
dotadas de acostamento:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
VI – no passeio ou sobre faixa destinada a pe-

destres, nas ilhas, refúgios, canteiros centrais e divi-
sores de pista de rolamento e marcas de canalização:

Infração – leve;
Penalidade – multa;
VII – na área de cruzamento de vias, prejudican-

do a circulação de veículos e pedestres:
Infração – média;
Penalidade – multa;
VIII – nos viadutos, pontes e túneis:
Infração – média;
Penalidade – multa;
IX – na contramão de direção:
Infração – média;
Penalidade – multa;
X – em local e horário proibidos especificamente 

pela sinalização (placa – Proibido Parar):
Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedes-

tres na mudança de sinal luminoso: 
Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 184. Transitar com o veículo:
I – na faixa ou pista da direita, regulamentada 

como de circulação exclusiva para determinado tipo 
de veículo, exceto para acesso a imóveis lindeiros ou 
conversões à direita:

Infração – leve;
Penalidade – multa;
II – na faixa ou pista da esquerda regulamen-

tada como de circulação exclusiva para determinado 
tipo de veículo:

Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, 

deixar de conservá-lo:
I – na faixa a ele destinada pela sinalização de 

regulamentação, exceto em situações de emergência;
II – nas faixas da direita, os veículos lentos e de 

maior porte:
Infração – média;
Penalidade – multa.

Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:
I – vias com duplo sentido de circulação, exceto 

para ultrapassar outro veículo e apenas pelo tempo 
necessário, respeitada a preferência do veículo que 
transitar em sentido contrário:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
II – vias com sinalização de regulamentação de 

sentido único de circulação:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 187. Transitar em locais e horários não per-

mitidos pela regulamentação estabelecida pela auto-
ridade competente: 

I – para todos os tipos de veículos:
Infração – média;
Penalidade – multa;
II – especificamente para caminhões e ônibus: 
Infração – grave;
Penalidade – multa.(Revogado pela Lei nº 9.602, 

de 1998)
Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, inter-

rompendo ou perturbando o trânsito:
Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos 

precedidos de batedores, de socorro de incêndio e 
salvamento, de polícia, de operação e fiscalização 
de trânsito e às ambulâncias, quando em serviço de 
urgência e devidamente identificados por dispositivos 
regulamentados de alarme sonoro e iluminação ver-
melha intermitentes:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, 

estando este com prioridade de passagem devidamente 
identificada por dispositivos regulamentares de alarme 
sonoro e iluminação vermelha intermitentes:

Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, 

transitando em sentidos opostos, estejam na iminên-
cia de passar um pelo outro ao realizar operação de 
ultrapassagem:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança 

lateral e frontal entre o seu veículo e os demais, bem 
como em relação ao bordo da pista, considerando-se, 
no momento, a velocidade, as condições climáticas do 
local da circulação e do veículo:

Infração – grave;
Penalidade – multa.
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Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, 
passeios, passarelas, ciclovias, ciclofaixas, ilhas, re-
fúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores 
de pista de rolamento, acostamentos, marcas de ca-
nalização, gramados e jardins públicos:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes).
Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo na dis-

tância necessária a pequenas manobras e de forma 
a não causar riscos à segurança:

Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 195. Desobedecer às ordens emanadas da 

autoridade competente de trânsito ou de seus agentes:
Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, me-

diante gesto regulamentar de braço ou luz indicadora 
de direção do veículo, o início da marcha, a realização 
da manobra de parar o veículo, a mudança de direção 
ou de faixa de circulação:

Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, 

o veículo para a faixa mais à esquerda ou mais à di-
reita, dentro da respectiva mão de direção, quando for 
manobrar para um desses lados:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 198. Deixar de dar passagem pela esquerda, 

quando solicitado:
Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o 

veículo da frente estiver colocado na faixa apropriada 
e der sinal de que vai entrar à esquerda:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de trans-

porte coletivo ou de escolares, parado para embarque 
ou desembarque de passageiros, salvo quando houver 
refúgio de segurança para o pedestre:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de 

um metro e cinqüenta centímetros ao passar ou ultra-
passar bicicleta:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 202. Ultrapassar outro veículo:
I – pelo acostamento;
II – em interseções e passagens de nível;
Infração – grave;

Penalidade – multa.
Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:
I – nas curvas, aclives e declives, sem visibilida-

de suficiente;
II – nas faixas de pedestre;
III – nas pontes, viadutos ou túneis;
IV – parado em fila junto a sinais luminosos, 

porteiras, cancelas, cruzamentos ou qualquer outro 
impedimento à livre circulação;

V – onde houver marcação viária longitudinal de 
divisão de fluxos opostos do tipo linha dupla contínua 
ou simples contínua amarela:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamen-

to à direita, para aguardar a oportunidade de cruzar 
a pista ou entrar à esquerda, onde não houver local 
apropriado para operação de retorno:

Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que 

integre cortejo, préstito, desfile e formações militares, 
salvo com autorização da autoridade de trânsito ou 
de seus agentes:

Infração – leve;
Penalidade – multa.
Art. 206. Executar operação de retorno:
I – em locais proibidos pela sinalização;
II – nas curvas, aclives, declives, pontes, viadu-

tos e túneis;
III – passando por cima de calçada, passeio, 

ilhas, ajardinamento ou canteiros de divisões de pista 
de rolamento, refúgios e faixas de pedestres e nas de 
veículos não motorizados;

IV – nas interseções, entrando na contramão de 
direção da via transversal;

V – com prejuízo da livre circulação ou da segu-
rança, ainda que em locais permitidos:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 207. Executar operação de conversão à direi-

ta ou à esquerda em locais proibidos pela sinalização:
Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo 

ou o de parada obrigatória:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio vi-

ário com ou sem sinalização ou dispositivos auxiliares, 
deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de 
veículos ou evadir-se para não efetuar o pagamento 
do pedágio:
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Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio 

viário policial:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa, apreensão do veículo e sus-

pensão do direito de dirigir;
Medida administrativa – remoção do veículo e 

recolhimento do documento de habilitação.
Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados 

em razão de sinal luminoso, cancela, bloqueio viário 
parcial ou qualquer outro obstáculo, com exceção dos 
veículos não motorizados:

Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de trans-

por linha férrea:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a 

respectiva marcha for interceptada:
I – por agrupamento de pessoas, como préstitos, 

passeatas, desfiles e outros:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
II – por agrupamento de veículos, como cortejos, 

formações militares e outros:
Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem 

a pedestre e a veículo não motorizado:
I – que se encontre na faixa a ele destinada;
II – que não haja concluído a travessia mesmo 

que ocorra sinal verde para o veículo;
III – portadores de deficiência física, crianças, 

idosos e gestantes:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
IV – quando houver iniciado a travessia mesmo 

que não haja sinalização a ele destinada;
V – que esteja atravessando a via transversal 

para onde se dirige o veículo:
Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:
I – em interseção não sinalizada:
a) a veículo que estiver circulando por rodovia 

ou rotatória;
b) a veículo que vier da direita;
II – nas interseções com sinalização de regula-

mentação de Dê a Preferência:
Infração – grave;
Penalidade – multa.

Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem es-
tar adequadamente posicionado para ingresso na via 
e sem as precauções com a segurança de pedestres 
e de outros veículos:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos estacio-

nados sem dar preferência de passagem a pedestres 
e a outros veículos:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 218. Transitar em velocidade superior à má-

xima permitida para o local, medida por instrumento 
ou equipamento hábil:

I – em rodovias, vias de trânsito rápido e vias 
arteriais:

a) quando a velocidade for superior à máxima 
em até vinte por cento:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
b) quando a velocidade for superior à máxima 

em mais de vinte por cento:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes) e suspensão do 

direito de dirigir;
II – demais vias:
a) quando a velocidade for superior à máxima 

em até cinqüenta por cento:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
b) quando a velocidade for superior à máxima 

em mais de 50% (cinqüenta por cento):
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes) e suspensão do 

direito de dirigir;
Medida administrativa – recolhimento do docu-

mento de habilitação.
Art. 218. Transitar em velocidade superior à má-

xima permitida para o local, medida por instrumento 
ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito 
rápido, vias arteriais e demais vias: (Redação dada 
pela Lei nº 11.334, de 2006)

I – quando a velocidade for superior à máxima 
em até 20% (vinte por cento): (Redação dada pela Lei 
nº 11.334, de 2006)

Infração – média; (Redação dada pela Lei nº 
11.334, de 2006)

Penalidade – multa; (Redação dada pela Lei nº 
11.334, de 2006)

II – quando a velocidade for superior à máxima 
em mais de 20% (vinte por cento) até 50% (cinqüenta 
por cento): (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
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Infração – grave; (Redação dada pela Lei nº 
11.334, de 2006)

Penalidade – multa; (Redação dada pela Lei nº 
11.334, de 2006)

III – quando a velocidade for superior à máxima 
em mais de 50% (cinqüenta por cento): (Incluído pela 
Lei nº 11.334, de 2006)

Infração – gravíssima; (Incluído pela Lei nº 11.334, 
de 2006)

Penalidade – multa [3 (três) vezes], suspensão 
imediata do direito de dirigir e apreensão do documento 
de habilitação. (Incluído pela Lei nº 11.334, de 2006)

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade 
inferior à metade da velocidade máxima estabelecida 
para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a me-
nos que as condições de tráfego e meteorológicas não 
o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veícu-

lo de forma compatível com a segurança do trânsito:
I – quando se aproximar de passeatas, aglome-

rações, cortejos, préstitos e desfiles:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
II – nos locais onde o trânsito esteja sendo con-

trolado pelo agente da autoridade de trânsito, mediante 
sinais sonoros ou gestos;

III – ao aproximar-se da guia da calçada (meio-
-fio) ou acostamento;

IV – ao aproximar-se de ou passar por interseção 
não sinalizada;

V – nas vias rurais cuja faixa de domínio não 
esteja cercada;

VI – nos trechos em curva de pequeno raio;
VII – ao aproximar-se de locais sinalizados com 

advertência de obras ou trabalhadores na pista;
VIII – sob chuva, neblina, cerração ou ventos 

fortes;
IX – quando houver má visibilidade;
X – quando o pavimento se apresentar escorre-

gadio, defeituoso ou avariado;
XI – à aproximação de animais na pista;
XII – em declive;
XIII – ao ultrapassar ciclista:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
XIV – nas proximidades de escolas, hospitais, 

estações de embarque e desembarque de passagei-
ros ou onde haja intensa movimentação de pedestres:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.

Art. 221. Portar no veículo placas de identifica-
ção em desacordo com as especificações e modelos 
estabelecidos pelo CONTRAN:

Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 

regularização e apreensão das placas irregulares.
Parágrafo único. Incide na mesma penalidade 

aquele que confecciona, distribui ou coloca, em veícu-
lo próprio ou de terceiros, placas de identificação não 
autorizadas pela regulamentação.

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações 
de atendimento de emergência, o sistema de ilumina-
ção vermelha intermitente dos veículos de polícia, de 
socorro de incêndio e salvamento, de fiscalização de 
trânsito e das ambulâncias, ainda que parados:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou 

com o facho de luz alta de forma a perturbar a visão 
de outro condutor:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 

regularização.
Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis 

em vias providas de iluminação pública:
Infração – leve;
Penalidade – multa.
Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a 

prevenir os demais condutores e, à noite, não manter 
acesas as luzes externas ou omitir-se quanto a provi-
dências necessárias para tornar visível o local, quando:

I – tiver de remover o veículo da pista de rola-
mento ou permanecer no acostamento;

II – a carga for derramada sobre a via e não pu-
der ser retirada imediatamente:

Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto 

que tenha sido utilizado para sinalização temporária 
da via:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 227. Usar buzina:
I – em situação que não a de simples toque bre-

ve como advertência ao pedestre ou a condutores de 
outros veículos;

II – prolongada e sucessivamente a qualquer 
pretexto;

III – entre as vinte e duas e as seis horas;
IV – em locais e horários proibidos pela sinali-

zação;
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V – em desacordo com os padrões e freqüências 
estabelecidas pelo CONTRAN:

Infração – leve;
Penalidade – multa.
Art. 228. Usar no veículo equipamento com som 

em volume ou freqüência que não sejam autorizados 
pelo CONTRAN:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 

regularização.
Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho 

de alarme ou que produza sons e ruído que perturbem 
o sossego público, em desacordo com normas fixadas 
pelo CONTRAN:

Infração – média;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 230. Conduzir o veículo:
I – com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a 

placa ou qualquer outro elemento de identificação do 
veículo violado ou falsificado;

II – transportando passageiros em compartimento 
de carga, salvo por motivo de força maior, com permis-
são da autoridade competente e na forma estabelecida 
pelo CONTRAN;

III – com dispositivo anti-radar;
IV – sem qualquer uma das placas de identifi-

cação;
V – que não esteja registrado e devidamente li-

cenciado;
VI – com qualquer uma das placas de identifica-

ção sem condições de legibilidade e visibilidade:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo;
VII – com a cor ou característica alterada;
VIII – sem ter sido submetido à inspeção de se-

gurança veicular, quando obrigatória;
IX – sem equipamento obrigatório ou estando 

este ineficiente ou inoperante;
X – com equipamento obrigatório em desacordo 

com o estabelecido pelo CONTRAN;
XI – com descarga livre ou silenciador de motor 

de explosão defeituoso, deficiente ou inoperante;
XII – com equipamento ou acessório proibido;
XIII – com o equipamento do sistema de ilumina-

ção e de sinalização alterados;
XIV – com registrador instantâneo inalterável 

de velocidade e tempo viciado ou defeituoso, quando 
houver exigência desse aparelho;

XV – com inscrições, adesivos, legendas e sím-
bolos de caráter publicitário afixados ou pintados no 

pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do ve-
ículo, excetuadas as hipóteses previstas neste Código;

XVI – com vidros total ou parcialmente cobertos 
por películas refletivas ou não, painéis decorativos ou 
pinturas;

XVII – com cortinas ou persianas fechadas, não 
autorizadas pela legislação;

XVIII – em mau estado de conservação, compro-
metendo a segurança, ou reprovado na avaliação de 
inspeção de segurança e de emissão de poluentes e 
ruído, prevista no art. 104;

XIX – sem acionar o limpador de pára-brisa sob 
chuva:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 

regularização;
XX – sem portar a autorização para condução de 

escolares, na forma estabelecida no art. 136:
Infração – grave;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
XXI – de carga, com falta de inscrição da tara e 

demais inscrições previstas neste Código;
XXII – com defeito no sistema de iluminação, de 

sinalização ou com lâmpadas queimadas:
Infração – média;
Penalidade – multa.
XXIII – em desacordo com as condições estabe-

lecidas no art. 67-A, relativamente ao tempo de per-
manência do condutor ao volante e aos intervalos para 
descanso, quando se tratar de veículo de transporte de 
carga ou de passageiros: (Incluído pela Lei nº 12.619, 
de 2012) (Vigência)

Infração – grave; (Incluído pela Lei nº 12.619, de 
2012) (Vigência)

Penalidade – multa; (Incluído pela Lei nº 12.619, 
de 2012) (Vigência)

Medida administrativa – retenção do veículo para 
cumprimento do tempo de descanso aplicável; (Incluído 
pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)

XXIV– (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.619, 
de 2012) (Vigência)

Art. 231. Transitar com o veículo:
I – danificando a via, suas instalações e equi-

pamentos;
II – derramando, lançando ou arrastando sobre 

a via:
a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utili-

zando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de 

acidente:
Infração – gravíssima;



Março de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  7  07919 

Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 

regularização;
III – produzindo fumaça, gases ou partículas em 

níveis superiores aos fixados pelo CONTRAN;
IV – com suas dimensões ou de sua carga su-

periores aos limites estabelecidos legalmente ou pela 
sinalização, sem autorização:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 

regularização;
V – com excesso de peso, admitido percentual de 

tolerância quando aferido por equipamento, na forma 
a ser estabelecida pelo CONTRAN:

Infração – média;
Penalidade – multa acrescida a cada duzentos 

quilogramas ou fração de excesso de peso apurado, 
constante na seguinte tabela:

a) até seiscentos quilogramas – 5 (cinco) UFIR;
b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas 

– 10 (dez) UFIR;
c) de oitocentos e um a um mil quilogramas – 20 

(vinte) UFIR;
d) de um mil e um a três mil quilogramas – 30 

(trinta) UFIR;
e) de três mil e um a cinco mil quilogramas – 40 

(quarenta) UFIR;
f) acima de cinco mil e um quilogramas – 50 (cin-

qüenta) UFIR;
Medida administrativa – retenção do veículo e 

transbordo da carga excedente;
VI – em desacordo com a autorização especial, 

expedida pela autoridade competente para transitar 
com dimensões excedentes, ou quando a mesma es-
tiver vencida:

Infração – grave;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo;
VII – com lotação excedente;
VIII – efetuando transporte remunerado de pes-

soas ou bens, quando não for licenciado para esse 
fim, salvo casos de força maior ou com permissão da 
autoridade competente:

Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo;
IX – desligado ou desengrenado, em declive:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo;
X – excedendo a capacidade máxima de tração:

Infração – de média a gravíssima, a depender da 
relação entre o excesso de peso apurado e a capa-
cidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo 
CONTRAN;

Penalidade – multa;
Medida Administrativa – retenção do veículo e 

transbordo de carga excedente.
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas pre-

vistas nos incisos V e X, o veículo que transitar com 
excesso de peso ou excedendo à capacidade máxi-
ma de tração, não computado o percentual tolerado 
na forma do disposto na legislação, somente poderá 
continuar viagem após descarregar o que exceder, 
segundo critérios estabelecidos na referida legislação 
complementar.

Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos 
de porte obrigatório referidos neste Código:

Infração – leve;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo até 

a apresentação do documento.
Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veículo 

no prazo de trinta dias, junto ao órgão executivo de 
trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 

regularização.
Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de 

habilitação e de identificação do veículo:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga 

nas partes externas do veículo, salvo nos casos devi-
damente autorizados:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 

transbordo.
Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível 

ou corda, salvo em casos de emergência:
Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 237. Transitar com o veículo em desacor-

do com as especificações, e com falta de inscrição e 
simbologia necessárias à sua identificação, quando 
exigidas pela legislação:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 

regularização.
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Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de 
trânsito ou a seus agentes, mediante recibo, os docu-
mentos de habilitação, de registro, de licenciamento 
de veículo e outros exigidos por lei, para averiguação 
de sua autenticidade:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 239. Retirar do local veículo legalmente reti-

do para regularização, sem permissão da autoridade 
competente ou de seus agentes:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 240. Deixar o responsável de promover a 

baixa do registro de veículo irrecuperável ou definiti-
vamente desmontado:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – Recolhimento do Certi-

ficado de Registro e do Certificado de Licenciamento 
Anual.

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro 
do veículo ou de habilitação do condutor:

Infração – leve;
Penalidade – multa.
Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para 

fins de registro, licenciamento ou habilitação:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 243. Deixar a empresa seguradora de co-

municar ao órgão executivo de trânsito competente a 
ocorrência de perda total do veículo e de lhe devolver 
as respectivas placas e documentos:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – Recolhimento das placas 

e dos documentos.
Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ci-

clomotor:
I – sem usar capacete de segurança com viseira 

ou óculos de proteção e vestuário de acordo com as 
normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;

II – transportando passageiro sem o capacete 
de segurança, na forma estabelecida no inciso ante-
rior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do 
condutor ou em carro lateral;

III – fazendo malabarismo ou equilibrando-se 
apenas em uma roda;

IV – com os faróis apagados;
V – transportando criança menor de sete anos 

ou que não tenha, nas circunstâncias, condições de 
cuidar de sua própria segurança:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e suspensão do direito de 

dirigir;
Medida administrativa – Recolhimento do docu-

mento de habilitação;
VI – rebocando outro veículo;
VII – sem segurar o guidom com ambas as mãos, 

salvo eventualmente para indicação de manobras;
VIII – transportando carga incompatível com suas 

especificações:
Infração – média;
Penalidade – multa.
VIII – transportando carga incompatível com suas 

especificações ou em desacordo com o previsto no § 
2o do art. 139-A desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 
12.2009, de 2009)

IX – efetuando transporte remunerado de mer-
cadorias em desacordo com o previsto no art. 139-A 
desta Lei ou com as normas que regem a atividade 
profissional dos mototaxistas: (Incluído pela Lei nº 
12.2009, de 2009)

Infração – grave; (Incluído pela Lei nº 12.2009, 
de 2009)

Penalidade – multa; (Incluído pela Lei nº 12.2009, 
de 2009)

Medida administrativa – apreensão do veículo 
para regularização. (Incluído pela Lei nº 12.2009, de 
2009)

§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos 
III, VII e VIII, além de:

a) conduzir passageiro fora da garupa ou do as-
sento especial a ele destinado;

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodo-
vias, salvo onde houver acostamento ou faixas de ro-
lamento próprias;

c) transportar crianças que não tenham, nas 
circunstâncias, condições de cuidar de sua própria 
segurança.

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na 
alínea b do parágrafo anterior:

Infração – média;
§ 3o A restrição imposta pelo inciso VI do caput 

deste artigo não se aplica às motocicletas e motonetas 
que tracionem semi-reboques especialmente projeta-
dos para esse fim e devidamente homologados pelo 
órgão competente.(Incluído pela Lei nº 10.517, de 2002)

Penalidade – multa.
Art. 245. Utilizar a via para depósito de merca-

dorias, materiais ou equipamentos, sem autorização 
do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição 
sobre a via:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
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Medida administrativa – remoção da mercadoria 
ou do material.

Parágrafo único. A penalidade e a medida ad-
ministrativa incidirão sobre a pessoa física ou jurídica 
responsável.

Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstáculo 
à livre circulação, à segurança de veículo e pedestres, 
tanto no leito da via terrestre como na calçada, ou obs-
taculizar a via indevidamente:

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa, agravada em até cinco ve-

zes, a critério da autoridade de trânsito, conforme o 
risco à segurança.

Parágrafo único. A penalidade será aplicada à 
pessoa física ou jurídica responsável pela obstrução, 
devendo a autoridade com circunscrição sobre a via 
providenciar a sinalização de emergência, às expen-
sas do responsável, ou, se possível, promover a de-
sobstrução.

Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista 
de rolamento, em fila única, os veículos de tração ou 
propulsão humana e os de tração animal, sempre que 
não houver acostamento ou faixa a eles destinados:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 248. Transportar em veículo destinado ao 

transporte de passageiros carga excedente em desa-
cordo com o estabelecido no art. 109:

Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção para o trans-

bordo.
Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as lu-

zes de posição, quando o veículo estiver parado, para 
fins de embarque ou desembarque de passageiros e 
carga ou descarga de mercadorias:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:
I – deixar de manter acesa a luz baixa:
a) durante a noite;
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pú-

blica;
c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de 

transporte coletivo de passageiros, circulando em fai-
xas ou pistas a eles destinadas;

d) de dia e de noite, tratando-se de ciclomotores;
II – deixar de manter acesas pelo menos as lu-

zes de posição sob chuva forte, neblina ou cerração;
III – deixar de manter a placa traseira iluminada, 

à noite;
Infração – média;
Penalidade – multa.

Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:
I – o pisca-alerta, exceto em imobilizações ou 

situações de emergência;
II – baixa e alta de forma intermitente, exceto nas 

seguintes situações:
a) a curtos intervalos, quando for conveniente 

advertir a outro condutor que se tem o propósito de 
ultrapassá-lo;

b) em imobilizações ou situação de emergência, 
como advertência, utilizando pisca-alerta;

c) quando a sinalização de regulamentação da 
via determinar o uso do pisca-alerta:

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 252. Dirigir o veículo:
I – com o braço do lado de fora;
II – transportando pessoas, animais ou volume à 

sua esquerda ou entre os braços e pernas;
III – com incapacidade física ou mental temporária 

que comprometa a segurança do trânsito;
IV – usando calçado que não se firme nos pés 

ou que comprometa a utilização dos pedais;
V – com apenas uma das mãos, exceto quando 

deva fazer sinais regulamentares de braço, mudar a 
marcha do veículo, ou acionar equipamentos e aces-
sórios do veículo;

VI – utilizando-se de fones nos ouvidos conec-
tados a aparelhagem sonora ou de telefone celular;

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 253. Bloquear a via com veículo:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 254. É proibido ao pedestre:
I – permanecer ou andar nas pistas de rolamento, 

exceto para cruzá-las onde for permitido;
II – cruzar pistas de rolamento nos viadutos, pon-

tes, ou túneis, salvo onde exista permissão;
III – atravessar a via dentro das áreas de cruza-

mento, salvo quando houver sinalização para esse fim;
IV – utilizar-se da via em agrupamentos capazes 

de perturbar o trânsito, ou para a prática de qualquer 
folguedo, esporte, desfiles e similares, salvo em ca-
sos especiais e com a devida licença da autoridade 
competente;

V – andar fora da faixa própria, passarela, pas-
sagem aérea ou subterrânea;

VI – desobedecer à sinalização de trânsito es-
pecífica;

Infração – leve;
Penalidade – multa, em 50% (cinqüenta por cen-

to) do valor da infração de natureza leve.
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Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde 
não seja permitida a circulação desta, ou de forma 
agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo 
único do art. 59:

Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção da bicicleta, 

mediante recibo para o pagamento da multa.

CAPÍTULO XVI 
Das Penalidades

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das 
competências estabelecidas neste Código e dentro 
de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele 
previstas, as seguintes penalidades:

I – advertência por escrito;
II – multa;
III – suspensão do direito de dirigir;
IV – apreensão do veículo;
V – cassação da Carteira Nacional de Habilitação;
VI – cassação da Permissão para Dirigir;
VII – freqüência obrigatória em curso de reci-

clagem.
§ 1º A aplicação das penalidades previstas nes-

te Código não elide as punições originárias de ilícitos 
penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme 
disposições de lei.

§ 2º (VETADO)
§ 3º A imposição da penalidade será comuni-

cada aos órgãos ou entidades executivos de trânsito 
responsáveis pelo licenciamento do veículo e habili-
tação do condutor.

Art. 257. As penalidades serão impostas ao con-
dutor, ao proprietário do veículo, ao embarcador e ao 
transportador, salvo os casos de descumprimento de 
obrigações e deveres impostos a pessoas físicas ou 
jurídicas expressamente mencionados neste Código.

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos 
serão impostas concomitantemente as penalidades de 
que trata este Código toda vez que houver responsa-
bilidade solidária em infração dos preceitos que lhes 
couber observar, respondendo cada um de per si pela 
falta em comum que lhes for atribuída.

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabi-
lidade pela infração referente à prévia regularização e 
preenchimento das formalidades e condições exigidas 
para o trânsito do veículo na via terrestre, conservação 
e inalterabilidade de suas características, componen-
tes, agregados, habilitação legal e compatível de seus 
condutores, quando esta for exigida, e outras disposi-
ções que deva observar.

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pe-
las infrações decorrentes de atos praticados na dire-
ção do veículo.

§ 4º O embarcador é responsável pela infração 
relativa ao transporte de carga com excesso de peso 
nos eixos ou no peso bruto total, quando simultane-
amente for o único remetente da carga e o peso de-
clarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior 
àquele aferido.

§ 5º O transportador é o responsável pela infração 
relativa ao transporte de carga com excesso de peso 
nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de 
um embarcador ultrapassar o peso bruto total.

§ 6º O transportador e o embarcador são solida-
riamente responsáveis pela infração relativa ao exces-
so de peso bruto total, se o peso declarado na nota 
fiscal, fatura ou manifesto for superior ao limite legal.

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, 
o proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após 
a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma 
em que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o 
fazendo, será considerado responsável pela infração.

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, 
não havendo identificação do infrator e sendo o veículo 
de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova 
multa ao proprietário do veículo, mantida a originada 
pela infração, cujo valor é o da multa multiplicada pelo 
número de infrações iguais cometidas no período de 
doze meses.

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não 
o exime do disposto no § 3º do art. 258 e no art. 259.

Art. 258. As infrações punidas com multa clas-
sificam-se, de acordo com sua gravidade, em quatro 
categorias:

I – infração de natureza gravíssima, punida com 
multa de valor correspondente a 180 (cento e oiten-
ta) UFIR;

II – infração de natureza grave, punida com multa 
de valor correspondente a 120 (cento e vinte) UFIR;

III – infração de natureza média, punida com multa 
de valor correspondente a 80 (oitenta) UFIR;

IV – infração de natureza leve, punida com multa 
de valor correspondente a 50 (cinqüenta) UFIR.

§ 1º Os valores das multas serão corrigidos no 
primeiro dia útil de cada mês pela variação da UFIR 
ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais.

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator 
multiplicador ou índice adicional específico é o previs-
to neste Código.

§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
Art. 259. A cada infração cometida são compu-

tados os seguintes números de pontos:
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I – gravíssima – sete pontos;
II – grave – cinco pontos;
III – média – quatro pontos;
IV – leve – três pontos.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.619, de 

2012) (Vigência)
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas 

pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição 
sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo 
com a competência estabelecida neste Código.

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida 
em unidade da Federação diversa da do licenciamen-
to do veículo serão arrecadadas e compensadas na 
forma estabelecida pelo CONTRAN.

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida 
em unidade da Federação diversa daquela do licencia-
mento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão 
ou entidade responsável pelo seu licenciamento, que 
providenciará a notificação.

§ 3º As multas decorrentes de infração cometida 
em unidade da Federação diversa daquela do licen-
ciamento do veículo poderão ser cobradas no ato da 
autuação, sem prejuízo dos recursos previstos neste 
Código. (Revogado pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 4º Quando a infração for cometida com veículo 
licenciado no exterior, em trânsito no território nacio-
nal, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua 
saída do País, respeitado o princípio de reciprocidade.

Art. 261. A penalidade de suspensão do direi-
to de dirigir será aplicada, nos casos previstos neste 
Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo 
de um ano e, no caso de reincidência no período de 
doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o 
máximo de dois anos, segundo critérios estabelecidos 
pelo CONTRAN.

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos 
deste Código e excetuados aqueles especificados no 
art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplica-
da sempre que o infrator atingir a contagem de vinte 
pontos, prevista no art. 259.

§ 1o Além dos casos previstos em outros artigos 
deste Código e excetuados aqueles especificados no 
art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplica-
da quando o infrator atingir, no período de 12 (doze) 
meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme 
pontuação indicada no art. 259. (Redação dada pela 
Lei nº 12.547, de 2011)

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de 
dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação será devol-
vida a seu titular imediatamente após cumprida a pe-
nalidade e o curso de reciclagem.

§ 3o A imposição da penalidade de suspensão 
do direito de dirigir elimina os 20 (vinte) pontos com-
putados para fins de contagem subsequente. (Incluído 
pela Lei nº 12.547, de 2011)

§ 4o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.619, de 
2012) (Vigência)

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência 
de penalidade aplicada será recolhido ao depósito e 
nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do 
órgão ou entidade apreendedora, com ônus para o seu 
proprietário, pelo prazo de até trinta dias, conforme 
critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a 
penalidade de apreensão do veículo, o agente de trân-
sito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa 
de recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só 
ocorrerá mediante o prévio pagamento das multas im-
postas, taxas e despesas com remoção e estada, além 
de outros encargos previstos na legislação específica.

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é con-
dicionada, ainda, ao reparo de qualquer componente 
ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito 
estado de funcionamento.

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior 
demandar providência que não possa ser tomada no 
depósito, a autoridade responsável pela apreensão 
liberará o veículo para reparo, mediante autorização, 
assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria.

§ 5o O recolhimento ao depósito, bem como a sua 
manutenção, ocorrerá por serviço público executado 
diretamente ou contratado por licitação pública pelo 
critério de menor preço. (Incluído pela Lei nº 12.760, 
de 2012)

Art. 263. A cassação do documento de habilita-
ção dar-se-á:

I – quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator 
conduzir qualquer veículo;

II – no caso de reincidência, no prazo de doze 
meses, das infrações previstas no inciso III do art. 162 
e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;

III – quando condenado judicialmente por delito 
de trânsito, observado o disposto no art. 160.

§ 1º Constatada, em processo administrativo, 
a irregularidade na expedição do documento de ha-
bilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu 
cancelamento.

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Cartei-
ra Nacional de Habilitação, o infrator poderá requerer 
sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames 
necessários à habilitação, na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.

Art. 264. (VETADO)
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Art. 265. As penalidades de suspensão do direito 
de dirigir e de cassação do documento de habilitação 
serão aplicadas por decisão fundamentada da auto-
ridade de trânsito competente, em processo adminis-
trativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa.

Art. 266. Quando o infrator cometer, simultanea-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as respectivas penalidades.

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de 
advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punida com multa, não sendo 
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos 
doze meses, quando a autoridade, considerando o 
prontuário do infrator, entender esta providência como 
mais educativa.

§ 1º A aplicação da advertência por escrito não 
elide o acréscimo do valor da multa prevista no § 3º do 
art. 258, imposta por infração posteriormente cometida.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se igualmente 
aos pedestres, podendo a multa ser transformada na 
participação do infrator em cursos de segurança viária, 
a critério da autoridade de trânsito.

Art. 268. O infrator será submetido a curso de 
reciclagem, na forma estabelecida pelo CONTRAN:

I – quando, sendo contumaz, for necessário à 
sua reeducação;

II – quando suspenso do direito de dirigir;
III – quando se envolver em acidente grave para 

o qual haja contribuído, independentemente de pro-
cesso judicial;

IV – quando condenado judicialmente por delito 
de trânsito;

V – a qualquer tempo, se for constatado que o con-
dutor está colocando em risco a segurança do trânsito;

VI – em outras situações a serem definidas pelo 
CONTRAN.

CAPÍTULO XVII 
Das Medidas Administrativas

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agen-
tes, na esfera das competências estabelecidas neste 
Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar 
as seguintes medidas administrativas:

I – retenção do veículo;
II – remoção do veículo;
III – recolhimento da Carteira Nacional de Ha-

bilitação;
IV – recolhimento da Permissão para Dirigir;
V – recolhimento do Certificado de Registro;
VI – recolhimento do Certificado de Licencia-

mento Anual;
VII – (VETADO)
VIII – transbordo do excesso de carga;

IX – realização de teste de dosagem de alcoo-
lemia ou perícia de substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica;

X – recolhimento de animais que se encontrem 
soltos nas vias e na faixa de domínio das vias de cir-
culação, restituindo-os aos seus proprietários, após o 
pagamento de multas e encargos devidos.

XI – realização de exames de aptidão física, men-
tal, de legislação, de prática de primeiros socorros e de 
direção veicular. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 1º A ordem, o consentimento, a fiscalização, 
as medidas administrativas e coercitivas adotadas pe-
las autoridades de trânsito e seus agentes terão por 
objetivo prioritário a proteção à vida e à incolumidade 
física da pessoa.

§ 2º As medidas administrativas previstas neste 
artigo não elidem a aplicação das penalidades impostas 
por infrações estabelecidas neste Código, possuindo 
caráter complementar a estas.

§ 3º São documentos de habilitação a Carteira 
Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir.

§ 4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do 
inciso X o disposto nos arts. 271 e 328, no que couber.

Art. 270. O veículo poderá ser retido nos casos 
expressos neste Código.

§ 1º Quando a irregularidade puder ser sanada 
no local da infração, o veículo será liberado tão logo 
seja regularizada a situação.

§ 2º Não sendo possível sanar a falha no local 
da infração, o veículo poderá ser retirado por condu-
tor regularmente habilitado, mediante recolhimento 
do Certificado de Licenciamento Anual, contra recibo, 
assinalando-se ao condutor prazo para sua regulariza-
ção, para o que se considerará, desde logo, notificado.

§ 3º O Certificado de Licenciamento Anual será 
devolvido ao condutor no órgão ou entidade aplicadores 
das medidas administrativas, tão logo o veículo seja 
apresentado à autoridade devidamente regularizado.

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no 
local da infração, o veículo será recolhido ao depósi-
to, aplicando-se neste caso o disposto nos parágrafos 
do art. 262.

§ 5º A critério do agente, não se dará a retenção 
imediata, quando se tratar de veículo de transporte 
coletivo transportando passageiros ou veículo trans-
portando produto perigoso ou perecível, desde que 
ofereça condições de segurança para circulação em 
via pública.

Art. 271. O veículo será removido, nos casos pre-
vistos neste Código, para o depósito fixado pelo órgão 
ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.

Parágrafo único. A restituição dos veículos remo-
vidos só ocorrerá mediante o pagamento das multas, 
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taxas e despesas com remoção e estada, além de 
outros encargos previstos na legislação específica.

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional 
de Habilitação e da Permissão para Dirigir dar-se-á 
mediante recibo, além dos casos previstos neste Có-
digo, quando houver suspeita de sua inautenticidade 
ou adulteração.

Art. 273. O recolhimento do Certificado de Regis-
tro dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos 
neste Código, quando:

I – houver suspeita de inautenticidade ou adul-
teração;

II – se, alienado o veículo, não for transferida sua 
propriedade no prazo de trinta dias.

Art. 274. O recolhimento do Certificado de Licen-
ciamento Anual dar-se-á mediante recibo, além dos 
casos previstos neste Código, quando:

I – houver suspeita de inautenticidade ou adul-
teração;

II – se o prazo de licenciamento estiver vencido;
III – no caso de retenção do veículo, se a irregu-

laridade não puder ser sanada no local.
Art. 275. O transbordo da carga com peso exce-

dente é condição para que o veículo possa prosseguir 
viagem e será efetuado às expensas do proprietário 
do veículo, sem prejuízo da multa aplicável.

Parágrafo único. Não sendo possível desde logo 
atender ao disposto neste artigo, o veículo será reco-
lhido ao depósito, sendo liberado após sanada a irre-
gularidade e pagas as despesas de remoção e estada.

Art. 276. A concentração de seis decigramas de 
álcool por litro de sangue comprova que o condutor se 
acha impedido de dirigir veículo automotor.

Parágrafo único. O CONTRAN estipulará os índi-
ces equivalentes para os demais testes de alcoolemia.

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro 
de sangue sujeita o condutor às penalidades previstas 
no art. 165 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 
11.705, de 2008) Regulamento

Parágrafo único. Órgão do Poder Executivo federal 
disciplinará as margens de tolerância para casos es-
pecíficos. (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 2008) 

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro 
de sangue ou por litro de ar alveolar sujeita o condutor 
às penalidades previstas no art. 165. (Redação dada 
pela Lei nº 12.760, de 2012)

Parágrafo único. O Contran disciplinará as mar-
gens de tolerância quando a infração for apurada por 
meio de aparelho de medição, observada a legisla-
ção metrológica. (Redação dada pela Lei nº 12.760, 
de 2012)

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, 
envolvido em acidente de trânsito ou que for alvo de 

fiscalização de trânsito, sob suspeita de haver excedi-
do os limites previstos no artigo anterior, será subme-
tido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia, 
ou outro exame que por meios técnicos ou científicos, 
em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam 
certificar seu estado.

Parágrafo único. Medida correspondente aplica-
-se no caso de suspeita de uso de substância entor-
pecente, tóxica ou de efeitos análogos.

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, 
envolvido em acidente de trânsito ou que for alvo de 
fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a 
influência de álcool será submetido a testes de alco-
olemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, 
por meios técnicos ou científicos, em aparelhos ho-
mologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 
estado. (Redação dada pela Lei nº 11.275, de 2006) 

§ 1o Medida correspondente aplica-se no caso de 
suspeita de uso de substância entorpecente, tóxica ou 
de efeitos análogos.(Renumerado do parágrafo único 
pela Lei nº 11.275, de 2006) 

§ 2o No caso de recusa do condutor à realização 
dos testes, exames e da perícia previstos no caput des-
te artigo, a infração poderá ser caracterizada median-
te a obtenção de outras provas em direito admitidas 
pelo agente de trânsito acerca dos notórios sinais de 
embriaguez, excitação ou torpor, resultantes do con-
sumo de álcool ou entorpecentes, apresentados pelo 
condutor. (Incluído pela Lei nº 11.275, de 2006)

§ 2o A infração prevista no art. 165 deste Código 
poderá ser caracterizada pelo agente de trânsito me-
diante a obtenção de outras provas em direito admitidas, 
acerca dos notórios sinais de embriaguez, excitação 
ou torpor apresentados pelo condutor. (Redação dada 
pela Lei nº 11.705, de 2008)

Art. 277. O condutor de veículo automotor en-
volvido em acidente de trânsito ou que for alvo de 
fiscalização de trânsito poderá ser submetido a teste, 
exame clínico, perícia ou outro procedimento que, por 
meios técnicos ou científicos, na forma disciplinada pelo 
Contran, permita certificar influência de álcool ou ou-
tra substância psicoativa que determine dependência. 
(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
12.760, de 2012)

§ 2o A infração prevista no art. 165 também po-
derá ser caracterizada mediante imagem, vídeo, cons-
tatação de sinais que indiquem, na forma disciplinada 
pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora 
ou produção de quaisquer outras provas em direito 
admitidas. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

§ 3o Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165 deste Código 
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ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer 
dos procedimentos previstos no caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscaliza-
ção, não submetendo veículo à pesagem obrigatória 
nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada 
a penalidade prevista no art. 209, além da obrigação 
de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 
obrigatória.

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à 
ação policial, a apreensão do veículo dar-se-á tão logo 
seja localizado, aplicando-se, além das penalidades 
em que incorre, as estabelecidas no art. 210.

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envol-
vendo veículo equipado com registrador instantâneo 
de velocidade e tempo, somente o perito oficial encar-
regado do levantamento pericial poderá retirar o disco 
ou unidade armazenadora do registro.

CAPÍTULO XVIII 
Do Processo Administrativo 

Seção I 
Da Autuação

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legisla-
ção de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual 
constará:

I – tipificação da infração;
II – local, data e hora do cometimento da infração;
III – caracteres da placa de identificação do veí-

culo, sua marca e espécie, e outros elementos julgados 
necessários à sua identificação;

IV – o prontuário do condutor, sempre que pos-
sível;

V – identificação do órgão ou entidade e da auto-
ridade ou agente autuador ou equipamento que com-
provar a infração;

VI – assinatura do infrator, sempre que possí-
vel, valendo esta como notificação do cometimento 
da infração.

§ 1º (VETADO)
§ 2º A infração deverá ser comprovada por de-

claração da autoridade ou do agente da autoridade de 
trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento 
audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio 
tecnologicamente disponível, previamente regulamen-
tado pelo CONTRAN.

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagran-
te, o agente de trânsito relatará o fato à autoridade no 
próprio auto de infração, informando os dados a res-
peito do veículo, além dos constantes nos incisos I, II 
e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.

§ 4º O agente da autoridade de trânsito compe-
tente para lavrar o auto de infração poderá ser servidor 
civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar 
designado pela autoridade de trânsito com jurisdição 
sobre a via no âmbito de sua competência.

Seção II 
Do Julgamento das Autuações e Penalidades

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da 
competência estabelecida neste Código e dentro de 
sua circunscrição, julgará a consistência do auto de 
infração e aplicará a penalidade cabível.

Parágrafo único. O auto de infração será arqui-
vado e seu registro julgado insubsistente:

I – se considerado inconsistente ou irregular;
II – se, no prazo máximo de sessenta dias, não 

for expedida a notificação da autuação.
II – se, no prazo máximo de trinta dias, não for 

expedida a notificação da autuação. (Redação dada 
pela Lei nº 9.602, de 1998)

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida 
notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator, 
por remessa postal ou por qualquer outro meio tec-
nológico hábil, que assegure a ciência da imposição 
da penalidade.

§ 1º A notificação devolvida por desatualização 
do endereço do proprietário do veículo será conside-
rada válida para todos os efeitos.

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomá-
ticas, de repartições consulares de carreira e de re-
presentações de organismos internacionais e de seus 
integrantes será remetida ao Ministério das Relações 
Exteriores para as providências cabíveis e cobrança 
dos valores, no caso de multa.

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for im-
posta a condutor, à exceção daquela de que trata o § 
1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao pro-
prietário do veículo, responsável pelo seu pagamento.

§ 4º Da notificação deverá constar a data do 
término do prazo para apresentação de recurso pelo 
responsável pela infração, que não será inferior a trinta 
dias contados da data da notificação da penalidade. 
(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data 
estabelecida no parágrafo anterior será a data para o 
recolhimento de seu valor. (Incluído pela Lei nº 9.602, 
de 1998)

Art. 283. (VETADO)
Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetu-

ado até a data do vencimento expressa na notificação, 
por oitenta por cento do seu valor.

Parágrafo único. Não ocorrendo o pagamento da 
multa no prazo estabelecido, seu valor será atualizado 
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à data do pagamento, pelo mesmo número de UFIR 
fixado no art. 258.

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interpos-
to perante a autoridade que impôs a penalidade, a qual 
remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta dias.

Art. 285. O recurso previsto no § 4o do art. 282 
deste Código será interposto perante a autoridade que 
impôs a penalidade, a qual o remeterá a JARI, que de-
verá julgá-lo em até trinta dias. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 75, de 2002) Rejeitada

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será in-
terposto perante a autoridade que impôs a penalida-
de, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em 
até trinta dias.

§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo.
§ 2º A autoridade que impôs a penalidade re-

meterá o recurso ao órgão julgador, dentro dos dez 
dias úteis subseqüentes à sua apresentação, e, se o 
entender intempestivo, assinalará o fato no despacho 
de encaminhamento.

§ 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for 
julgado dentro do prazo previsto neste artigo, a autorida-
de que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação 
do recorrente, poderá conceder-lhe efeito suspensivo.

§ 3o Se, por motivo de força maior, o recurso não 
for julgado dentro do prazo previsto neste artigo, a 
autoridade que impôs a penalidade deverá, de ofício, 
conceder-lhe efeito suspensivo.(Redação dada pela 
Medida Provisória nº 75, de 2002) Rejeitada

§ 4o Se o recurso de que trata este artigo não for 
julgado dentro do prazo de sessenta dias, a penalidade 
aplicada será automaticamente cancelada, não gerará 
nenhum efeito e seus registros serão arquivados.(Inclu-
ído pela Medida Provisória nº 75, de 2002) Rejeitada

§ 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for 
julgado dentro do prazo previsto neste artigo, a autorida-
de que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação 
do recorrente, poderá conceder-lhe efeito suspensivo.

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa 
poderá ser interposto no prazo legal, sem o recolhi-
mento do seu valor.

§ 1º No caso de não provimento do recurso, apli-
car-se-á o estabelecido no parágrafo único do art. 284.

§ 2º Se o infrator recolher o valor da multa e apre-
sentar recurso, se julgada improcedente a penalidade, 
ser-lhe-á devolvida a importância paga, atualizada em 
UFIR ou por índice legal de correção dos débitos fiscais.

Art. 287. Se a infração for cometida em localidade 
diversa daquela do licenciamento do veículo, o recurso 
poderá ser apresentado junto ao órgão ou entidade de 
trânsito da residência ou domicílio do infrator.

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que 
receber o recurso deverá remetê-lo, de pronto, à au-

toridade que impôs a penalidade acompanhado das 
cópias dos prontuários necessários ao julgamento.

Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a ser 
interposto, na forma do artigo seguinte, no prazo de trinta 
dias contado da publicação ou da notificação da decisão.

§ 1º O recurso será interposto, da decisão do 
não provimento, pelo responsável pela infração, e da 
decisão de provimento, pela autoridade que impôs a 
penalidade.

§ 2º No caso de penalidade de multa, o recur-
so interposto pelo responsável pela infração somente 
será admitido comprovado o recolhimento de seu valor. 

§ 2o Se o recurso de que trata este artigo não 
for julgado dentro do prazo de noventa dias, será au-
tomaticamente provido.(Redação dada pela Medida 
Provisória nº 75, de 2002) Rejeitada 

§ 2º No caso de penalidade de multa, o recur-
so interposto pelo responsável pela infração somente 
será admitido comprovado o recolhimento de seu valor. 
(Revogado pela Lei nº 12.249, de 2010)

Art. 289. O recurso de que trata o artigo anterior 
será apreciado no prazo de trinta dias:

I – tratando-se de penalidade imposta pelo órgão 
ou entidade de trânsito da União:

a) em caso de suspensão do direito de dirigir 
por mais de seis meses, cassação do documento de 
habilitação ou penalidade por infrações gravíssimas, 
pelo CONTRAN;

b) nos demais casos, por colegiado especial in-
tegrado pelo Coordenador-Geral da JARI, pelo Presi-
dente da Junta que apreciou o recurso e por mais um 
Presidente de Junta;

II – tratando-se de penalidade imposta por ór-
gão ou entidade de trânsito estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, pelos CETRAN E CONTRANDIFE, 
respectivamente.

Parágrafo único. No caso da alínea b do inciso I, 
quando houver apenas uma JARI, o recurso será jul-
gado por seus próprios membros.

Art. 290. A apreciação do recurso previsto no art. 
288 encerra a instância administrativa de julgamento 
de infrações e penalidades.

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as pe-
nalidades aplicadas nos termos deste Código serão 
cadastradas no RENACH.

CAPÍTULO XIX 
Dos Crimes de Trânsito

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de ve-
ículos automotores, previstos neste Código, aplicam-
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-se as normas gerais do Código Penal e do Código 
de Processo Penal, se este Capítulo não dispuser de 
modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de se-
tembro de 1995, no que couber.

Parágrafo único. Aplicam-se aos crimes de trânsito 
de lesão corporal culposa, de embriaguez ao volante, 
e de participação em competição não autorizada o 
disposto nos arts. 74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 
de setembro de 1995.

§ 1o Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão 
corporal culposa o disposto nos arts. 74, 76 e 88 da 
Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, exceto se o 
agente estiver: (Renumerado do parágrafo único pela 
Lei nº 11.705, de 2008)

I – sob a influência de álcool ou qualquer outra 
substância psicoativa que determine dependência; 
(Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

II – participando, em via pública, de corrida, dis-
puta ou competição automobilística, de exibição ou 
demonstração de perícia em manobra de veículo au-
tomotor, não autorizada pela autoridade competente; 
(Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

III – transitando em velocidade superior à máxima 
permitida para a via em 50 km/h (cinqüenta quilôme-
tros por hora). (Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

§ 2o Nas hipóteses previstas no § 1o deste ar-
tigo, deverá ser instaurado inquérito policial para a 
investigação da infração penal. (Incluído pela Lei nº 
11.705, de 2008)

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter 
a permissão ou a habilitação para dirigir veículo au-
tomotor pode ser imposta como penalidade principal, 
isolada ou cumulativamente com outras penalidades.

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proi-
bição de se obter a permissão ou a habilitação, para 
dirigir veículo automotor, tem a duração de dois me-
ses a cinco anos.

§ 1º Transitada em julgado a sentença conde-
natória, o réu será intimado a entregar à autoridade 
judiciária, em quarenta e oito horas, a Permissão para 
Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição 
de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor não se inicia enquanto o sentencia-
do, por efeito de condenação penal, estiver recolhido 
a estabelecimento prisional.

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da 
ação penal, havendo necessidade para a garantia da 
ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, 
de ofício, ou a requerimento do Ministério Público ou 
ainda mediante representação da autoridade policial, 
decretar, em decisão motivada, a suspensão da per-

missão ou da habilitação para dirigir veículo automotor, 
ou a proibição de sua obtenção.

Parágrafo único. Da decisão que decretar a sus-
pensão ou a medida cautelar, ou da que indeferir o 
requerimento do Ministério Público, caberá recurso 
em sentido estrito, sem efeito suspensivo.

Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automo-
tor ou a proibição de se obter a permissão ou a habi-
litação será sempre comunicada pela autoridade judi-
ciária ao Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 
e ao órgão de trânsito do Estado em que o indiciado 
ou réu for domiciliado ou residente.

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de 
crime previsto neste Código, o juiz poderá aplicar a 
penalidade de suspensão da permissão ou habilitação 
para dirigir veículo automotor, sem prejuízo das demais 
sanções penais cabíveis.

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de 
crime previsto neste Código, o juiz aplicará a penali-
dade de suspensão da permissão ou habilitação para 
dirigir veículo automotor, sem prejuízo das demais 
sanções penais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 
11.705, de 2008)

Art. 297. A penalidade de multa reparatória con-
siste no pagamento, mediante depósito judicial em 
favor da vítima, ou seus sucessores, de quantia cal-
culada com base no disposto no § 1º do art. 49 do 
Código Penal, sempre que houver prejuízo material 
resultante do crime.

§ 1º A multa reparatória não poderá ser superior 
ao valor do prejuízo demonstrado no processo.

§ 2º Aplica-se à multa reparatória o disposto nos 
arts. 50 a 52 do Código Penal.

§ 3º Na indenização civil do dano, o valor da multa 
reparatória será descontado.

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam 
as penalidades dos crimes de trânsito ter o condutor 
do veículo cometido a infração:

I – com dano potencial para duas ou mais pes-
soas ou com grande risco de grave dano patrimonial 
a terceiros;

II – utilizando o veículo sem placas, com placas 
falsas ou adulteradas;

III – sem possuir Permissão para Dirigir ou Car-
teira de Habilitação;

IV – com Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação de categoria diferente da do veículo;

V – quando a sua profissão ou atividade exigir 
cuidados especiais com o transporte de passageiros 
ou de carga;

VI – utilizando veículo em que tenham sido adul-
terados equipamentos ou características que afetem 
a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo 
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com os limites de velocidade prescritos nas especifi-
cações do fabricante;

VII – sobre faixa de trânsito temporária ou per-
manentemente destinada a pedestres.

Art. 299. (VETADO)
Art. 300. (VETADO)
Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de 

acidentes de trânsito de que resulte vítima, não se im-
porá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se 
prestar pronto e integral socorro àquela.

Seção II 
Dos Crimes em Espécie

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção 
de veículo automotor: 

Penas – detenção, de dois a quatro anos, e sus-
pensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido 
na direção de veículo automotor, a pena é aumentada 
de um terço à metade, se o agente:

I – não possuir Permissão para Dirigir ou Cartei-
ra de Habilitação;

II – praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;
III – deixar de prestar socorro, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, à vítima do acidente;
IV – no exercício de sua profissão ou atividade, es-

tiver conduzindo veículo de transporte de passageiros.
V – estiver sob a influência de álcool ou substân-

cia tóxica ou entorpecente de efeitos análogos. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.275, de 2006) (Revogado pela Lei 
nº 11.705, de 2008)

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na dire-
ção de veículo automotor:

Penas – detenção, de seis meses a dois anos e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço 
à metade, se ocorrer qualquer das hipóteses do pará-
grafo único do artigo anterior.

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na oca-
sião do acidente, de prestar imediato socorro à vítima, 
ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, 
deixar de solicitar auxílio da autoridade pública:

Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou 
multa, se o fato não constituir elemento de crime mais 
grave.

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste 
artigo o condutor do veículo, ainda que a sua omissão 
seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com 
morte instantânea ou com ferimentos leves.

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do lo-
cal do acidente, para fugir à responsabilidade penal 
ou civil que lhe possa ser atribuída:

Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou 
multa.

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via públi-
ca, sob a influência de álcool ou substância de efeitos 
análogos, expondo a dano potencial a incolumidade 
de outrem:

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pú-
blica, estando com concentração de álcool por litro de 
sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob 
a influência de qualquer outra substância psicoativa 
que determine dependência: (Redação dada pela Lei 
nº 11.705, de 2008) Regulamento

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capaci-
dade psicomotora alterada em razão da influência de 
álcool ou de outra substância psicoativa que determi-
ne dependência: (Redação dada pela Lei nº 12.760, 
de 2012)

Penas – detenção, de seis meses a três anos, 
multa e suspensão ou proibição de se obter a permis-
são ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipu-
lará a equivalência entre distintos testes de alcoolemia, 
para efeito de caracterização do crime tipificado neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

§ 1o As condutas previstas no caput serão cons-
tatadas por: (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

I – concentração igual ou superior a 6 decigramas 
de álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 
miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou (Incluído 
pela Lei nº 12.760, de 2012)

II – sinais que indiquem, na forma disciplinada 
pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora. 
(Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

§ 2o A verificação do disposto neste artigo poderá 
ser obtida mediante teste de alcoolemia, exame clíni-
co, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios 
de prova em direito admitidos, observado o direito à 
contraprova. (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012) 

§ 3o O Contran disporá sobre a equivalência en-
tre os distintos testes de alcoolemia para efeito de ca-
racterização do crime tipificado neste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 12.760, de 2012)

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veícu-
lo automotor imposta com fundamento neste Código:

Penas – detenção, de seis meses a um ano e 
multa, com nova imposição adicional de idêntico prazo 
de suspensão ou de proibição.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o 
condenado que deixa de entregar, no prazo estabele-
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cido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a 
Carteira de Habilitação.

Art. 308. Participar, na direção de veículo auto-
motor, em via pública, de corrida, disputa ou compe-
tição automobilística não autorizada pela autoridade 
competente, desde que resulte dano potencial à inco-
lumidade pública ou privada:

Penas – detenção, de seis meses a dois anos, 
multa e suspensão ou proibição de se obter a permis-
são ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via públi-
ca, sem a devida Permissão para Dirigir ou Habilita-
ção ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando 
perigo de dano:

Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou 
multa.

Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção 
de veículo automotor a pessoa não habilitada, com ha-
bilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, 
ou, ainda, a quem, por seu estado de saúde, física ou 
mental, ou por embriaguez, não esteja em condições 
de conduzi-lo com segurança:

Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou 
multa.

Art. 310-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.619, 
de 2012) (Vigência)

Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível 
com a segurança nas proximidades de escolas, hos-
pitais, estações de embarque e desembarque de pas-
sageiros, logradouros estreitos, ou onde haja grande 
movimentação ou concentração de pessoas, gerando 
perigo de dano:

Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou 
multa.

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de 
acidente automobilístico com vítima, na pendência do 
respectivo procedimento policial preparatório, inquérito 
policial ou processo penal, o estado de lugar, de coisa 
ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, 
o perito, ou juiz:

Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou 
multa.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste ar-
tigo, ainda que não iniciados, quando da inovação, o 
procedimento preparatório, o inquérito ou o processo 
aos quais se refere.

CAPÍTULO XX 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomea-
ção dos membros do CONTRAN no prazo de sessenta 
dias da publicação deste Código.

Art. 314. O CONTRAN tem o prazo de duzentos 
e quarenta dias a partir da publicação deste Código 
para expedir as resoluções necessárias à sua melhor 
execução, bem como revisar todas as resoluções ante-
riores à sua publicação, dando prioridade àquelas que 
visam a diminuir o número de acidentes e a assegurar 
a proteção de pedestres.

Parágrafo único. As resoluções do CONTRAN, 
existentes até a data de publicação deste Código, con-
tinuam em vigor naquilo em que não conflitem com ele.

Art. 315. O Ministério da Educação e do Despor-
to, mediante proposta do CONTRAN, deverá, no prazo 
de duzentos e quarenta dias contado da publicação, 
estabelecer o currículo com conteúdo programático 
relativo à segurança e à educação de trânsito, a fim 
de atender o disposto neste Código.

Art. 316. O prazo de notificação previsto no inciso 
II do parágrafo único do art. 281 só entrará em vigor 
após duzentos e quarenta dias contados da publica-
ção desta Lei.

Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito con-
cederão prazo de até um ano para a adaptação dos 
veículos de condução de escolares e de aprendizagem 
às normas do inciso III do art. 136 e art. 154, respec-
tivamente.

Art. 318. (VETADO)
Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas 

normas pelo CONTRAN, continua em vigor o dispos-
to no art. 92 do Regulamento do Código Nacional de 
Trânsito – Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro de 1968.

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança 
das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, 
em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, po-
liciamento, fiscalização e educação de trânsito.

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento 
do valor das multas de trânsito arrecadadas será de-
positado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito 
nacional destinado à segurança e educação de trânsito.

Art. 321. (VETADO)
Art. 322. (VETADO)
Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, 

fixará a metodologia de aferição de peso de veículos, 
estabelecendo percentuais de tolerância, sendo du-
rante este período suspensa a vigência das penalida-
des previstas no inciso V do art. 231, aplicando-se a 
penalidade de vinte UFIR por duzentos quilogramas 
ou fração de excesso.

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se 
refere este artigo, até a sua fixação pelo CONTRAN, 
são aqueles estabelecidos pela Lei nº 7.408, de 25 de 
novembro de 1985.

Art. 324. (VETADO)



Março de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  7  07931 

Art. 325. As repartições de trânsito conservarão 
por cinco anos os documentos relativos à habilitação 
de condutores e ao registro e licenciamento de veícu-
los, podendo ser microfilmados ou armazenados em 
meio magnético ou óptico para todos os efeitos legais.

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será 
comemorada anualmente no período compreendido 
entre 18 e 25 de setembro.

Art. 327. A partir da publicação deste Código, so-
mente poderão ser fabricados e licenciados veículos 
que obedeçam aos limites de peso e dimensões fixa-
dos na forma desta Lei, ressalvados os que vierem a 
ser regulamentados pelo CONTRAN.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 328. Os veículos apreendidos ou removidos a 

qualquer título e os animais não reclamados por seus 
proprietários, dentro do prazo de noventa dias, serão 
levados à hasta pública, deduzindo-se, do valor arre-
cadado, o montante da dívida relativa a multas, tributos 
e encargos legais, e o restante, se houver, depositado 
à conta do ex-proprietário, na forma da lei.

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tra-
tam os arts. 135 e 136, para exercerem suas atividades, 
deverão apresentar, previamente, certidão negativa 
do registro de distribuição criminal relativamente aos 
crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização.

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem 
reformas ou recuperação de veículos e os que com-
prem, vendam ou desmontem veículos, usados ou 
não, são obrigados a possuir livros de registro de seu 
movimento de entrada e saída e de uso de placas de 
experiência, conforme modelos aprovados e rubrica-
dos pelos órgãos de trânsito.

§ 1º Os livros indicarão:
I – data de entrada do veículo no estabelecimento;
II – nome, endereço e identidade do proprietário 

ou vendedor;
III – data da saída ou baixa, nos casos de des-

montagem;
IV – nome, endereço e identidade do comprador;
V – características do veículo constantes do seu 

certificado de registro;
VI – número da placa de experiência.
§ 2º Os livros terão suas páginas numeradas ti-

pograficamente e serão encadernados ou em folhas 
soltas, sendo que, no primeiro caso, conterão termo 
de abertura e encerramento lavrados pelo proprietá-
rio e rubricados pela repartição de trânsito, enquanto, 
no segundo, todas as folhas serão autenticadas pela 
repartição de trânsito.

§ 3º A entrada e a saída de veículos nos esta-
belecimentos referidos neste artigo registrar-se-ão no 
mesmo dia em que se verificarem assinaladas, inclusive, 
as horas a elas correspondentes, podendo os veículos 
irregulares lá encontrados ou suas sucatas ser apre-
endidos ou retidos para sua completa regularização.

§ 4º As autoridades de trânsito e as autoridades 
policiais terão acesso aos livros sempre que o solici-
tarem, não podendo, entretanto, retirá-los do estabe-
lecimento.

§ 5º A falta de escrituração dos livros, o atraso, 
a fraude ao realizá-lo e a recusa de sua exibição se-
rão punidas com a multa prevista para as infrações 
gravíssimas, independente das demais cominações 
legais cabíveis.

Art. 331. Até a nomeação e posse dos membros 
que passarão a integrar os colegiados destinados ao 
julgamento dos recursos administrativos previstos na 
Seção II do Capítulo XVIII deste Código, o julgamento 
dos recursos ficará a cargo dos órgãos ora existentes.

Art. 332. Os órgãos e entidades integrantes do 
Sistema Nacional de Trânsito proporcionarão aos mem-
bros do CONTRAN, CETRAN e CONTRANDIFE, em 
serviço, todas as facilidades para o cumprimento de 
sua missão, fornecendo-lhes as informações que so-
licitarem, permitindo-lhes inspecionar a execução de 
quaisquer serviços e deverão atender prontamente 
suas requisições.

Art. 333. O CONTRAN estabelecerá, em até cento 
e vinte dias após a nomeação de seus membros, as 
disposições previstas nos arts. 91 e 92, que terão de 
ser atendidas pelos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários para exercerem suas 
competências.

§ 1º Os órgãos e entidades de trânsito já existen-
tes terão prazo de um ano, após a edição das normas, 
para se adequarem às novas disposições estabeleci-
das pelo CONTRAN, conforme disposto neste artigo.

§ 2º Os órgãos e entidades de trânsito a serem 
criados exercerão as competências previstas neste 
Código em cumprimento às exigências estabelecidas 
pelo CONTRAN, conforme disposto neste artigo, acom-
panhados pelo respectivo CETRAN, se órgão ou enti-
dade municipal, ou CONTRAN, se órgão ou entidade 
estadual, do Distrito Federal ou da União, passando a 
integrar o Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 334. As ondulações transversais existentes 
deverão ser homologadas pelo órgão ou entidade com-
petente no prazo de um ano, a partir da publicação 
deste Código, devendo ser retiradas em caso contrário.

Art. 335. (VETADO)
Art. 336. Aplicam-se os sinais de trânsito pre-

vistos no Anexo II até a aprovação pelo CONTRAN, 
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no prazo de trezentos e sessenta dias da publicação 
desta Lei, após a manifestação da Câmara Temática 
de Engenharia, de Vias e Veículos e obedecidos os 
padrões internacionais.

Art. 337. Os CETRAN terão suporte técnico e fi-
nanceiro dos Estados e Municípios que os compõem 
e, o CONTRANDIFE, do Distrito Federal.

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os 
importadores e fabricantes, ao comerciarem veículos 
automotores de qualquer categoria e ciclos, são obri-
gados a fornecer, no ato da comercialização do respec-
tivo veículo, manual contendo normas de circulação, 
infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros 
socorros e Anexos do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 339. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito especial no valor de R$ 264.954,00 (duzentos 
e sessenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e 
quatro reais), em favor do ministério ou órgão a que 
couber a coordenação máxima do Sistema Nacional 
de Trânsito, para atender as despesas decorrentes da 
implantação deste Código.

Art. 340. Este Código entra em vigor cento e vinte 
dias após a data de sua publicação.

Art. 341. Ficam revogadas as Leis nºs 5.108, de 
21 de setembro de 1966, 5.693, de 16 de agosto de 
1971, 5.820, de 10 de novembro de 1972, 6.124, de 
25 de outubro de 1974, 6.308, de 15 de dezembro de 
1975, 6.369, de 27 de outubro de 1976, 6.731, de 4 de 
dezembro de 1979, 7.031, de 20 de setembro de 1982, 
7.052, de 02 de dezembro de 1982, 8.102, de 10 de 
dezembro de 1990, os arts. 1º a 6º e 11 do Decreto-lei 
nº 237, de 28 de fevereiro de 1967, e os Decretos-leis 
nºs 584, de 16 de maio de 1969, 912, de 2 de outubro 
de 1969, e 2.448, de 21 de julho de 1988.

Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Inde-
pendência e 109º da República. – FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO – Iris Rezende – Eliseu Padilha.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.9.1997 e retifi-
cado em 25.9.1997

ANEXO I 
Dos Conceitos e Definições

Para efeito deste Código adotam-se as seguin-
tes definições:

ACOSTAMENTO – parte da via diferenciada da 
pista de rolamento destinada à parada ou estaciona-
mento de veículos, em caso de emergência, e à cir-
culação de pedestres e bicicletas, quando não houver 
local apropriado para esse fim.

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO – 
pessoa, civil ou policial militar, credenciada pela au-
toridade de trânsito para o exercício das atividades 

de fiscalização, operação, policiamento ostensivo de 
trânsito ou patrulhamento.

AR ALVEOLAR – ar expirado pela boca de um 
indivíduo, originário dos alvéolos pulmonares. (Incluído 
pela Lei nº 12.760, de 2012)

AUTOMÓVEL – veículo automotor destinado ao 
transporte de passageiros, com capacidade para até 
oito pessoas, exclusive o condutor.

AUTORIDADE DE TRÂNSITO – dirigente máximo 
de órgão ou entidade executivo integrante do Sistema 
Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 
credenciada.

BALANÇO TRASEIRO – distância entre o plano 
vertical passando pelos centros das rodas traseiras 
extremas e o ponto mais recuado do veículo, consi-
derando-se todos os elementos rigidamente fixados 
ao mesmo.

BICICLETA – veículo de propulsão humana, dota-
do de duas rodas, não sendo, para efeito deste Código, 
similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor.

BICICLETÁRIO – local, na via ou fora dela, des-
tinado ao estacionamento de bicicletas.

BONDE – veículo de propulsão elétrica que se 
move sobre trilhos.

BORDO DA PISTA – margem da pista, poden-
do ser demarcada por linhas longitudinais de bordo 
que delineiam a parte da via destinada à circulação 
de veículos.

CALÇADA – parte da via, normalmente segrega-
da e em nível diferente, não destinada à circulação de 
veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando 
possível, à implantação de mobiliário urbano, sinaliza-
ção, vegetação e outros fins.

CAMINHÃO-TRATOR – veículo automotor des-
tinado a tracionar ou arrastar outro.

CAMINHONETE – veículo destinado ao trans-
porte de carga com peso bruto total de até três mil e 
quinhentos quilogramas.

CAMIONETA – veículo misto destinado ao trans-
porte de passageiros e carga no mesmo compartimento.

CANTEIRO CENTRAL – obstáculo físico cons-
truído como separador de duas pistas de rolamento, 
eventualmente substituído por marcas viárias (cantei-
ro fictício).

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO – máximo 
peso que a unidade de tração é capaz de tracionar, 
indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre 
suas limitações de geração e multiplicação de momen-
to de força e resistência dos elementos que compõem 
a transmissão.

CARREATA – deslocamento em fila na via de 
veículos automotores em sinal de regozijo, de reivin-
dicação, de protesto cívico ou de uma classe.
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CARRO DE MÃO – veículo de propulsão humana 
utilizado no transporte de pequenas cargas.

CARROÇA – veículo de tração animal destinado 
ao transporte de carga.

CATADIÓPTRICO – dispositivo de reflexão e re-
fração da luz utilizado na sinalização de vias e veícu-
los (olho-de-gato).

CHARRETE – veículo de tração animal destinado 
ao transporte de pessoas.

CICLO – veículo de pelo menos duas rodas a 
propulsão humana.

CICLOFAIXA – parte da pista de rolamento des-
tinada à circulação exclusiva de ciclos, delimitada por 
sinalização específica.

CICLOMOTOR – veículo de duas ou três rodas, 
provido de um motor de combustão interna, cuja ci-
lindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos 
(3,05 polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de 
fabricação não exceda a cinqüenta quilômetros por hora.

CICLOVIA – pista própria destinada à circulação 
de ciclos, separada fisicamente do tráfego comum.

CONVERSÃO – movimento em ângulo, à es-
querda ou à direita, de mudança da direção original 
do veículo.

CRUZAMENTO – interseção de duas vias em 
nível.

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA – qualquer ele-
mento que tenha a função específica de proporcionar 
maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre 
situações de perigo que possam colocar em risco sua 
integridade física e dos demais usuários da via, ou da-
nificar seriamente o veículo.

ESTACIONAMENTO – imobilização de veículos 
por tempo superior ao necessário para embarque ou 
desembarque de passageiros. 

ESTRADA – via rural não pavimentada. 
ETILÔMETRO – aparelho destinado à medição 

do teor alcoólico no ar alveolar. (Incluído pela Lei nº 
12.760, de 2012)

FAIXAS DE DOMÍNIO – superfície lindeira às vias 
rurais, delimitada por lei específica e sob responsabi-
lidade do órgão ou entidade de trânsito competente 
com circunscrição sobre a via.

FAIXAS DE TRÂNSITO – qualquer uma das áre-
as longitudinais em que a pista pode ser subdividida, 
sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que 
tenham uma largura suficiente para permitir a circula-
ção de veículos automotores.

FISCALIZAÇÃO – ato de controlar o cumprimento 
das normas estabelecidas na legislação de trânsito, por 
meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no 
âmbito de circunscrição dos órgãos e entidades exe-

cutivos de trânsito e de acordo com as competências 
definidas neste Código.

FOCO DE PEDESTRES – indicação luminosa 
de permissão ou impedimento de locomoção na faixa 
apropriada.

FREIO DE ESTACIONAMENTO – dispositivo 
destinado a manter o veículo imóvel na ausência do 
condutor ou, no caso de um reboque, se este se en-
contra desengatado.

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR – disposi-
tivo destinado a diminuir a marcha do veículo no caso 
de falha do freio de serviço.

FREIO DE SERVIÇO – dispositivo destinado a 
provocar a diminuição da marcha do veículo ou pará-lo.

GESTOS DE AGENTES – movimentos conven-
cionais de braço, adotados exclusivamente pelos agen-
tes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, 
indicar o direito de passagem dos veículos ou pedes-
tres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou completando 
outra sinalização ou norma constante deste Código.

GESTOS DE CONDUTORES – movimentos con-
vencionais de braço, adotados exclusivamente pelos 
condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar 
uma manobra de mudança de direção, redução brusca 
de velocidade ou parada.

ILHA – obstáculo físico, colocado na pista de ro-
lamento, destinado à ordenação dos fluxos de trânsito 
em uma interseção.

INFRAÇÃO – inobservância a qualquer preceito 
da legislação de trânsito, às normas emanadas do Có-
digo de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a 
regulamentação estabelecida pelo órgão ou entidade 
executiva do trânsito.

INTERSEÇÃO – todo cruzamento em nível, en-
troncamento ou bifurcação, incluindo as áreas formadas 
por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações.

INTERRUPÇÃO DE MARCHA – imobilização 
do veículo para atender circunstância momentânea 
do trânsito.

LICENCIAMENTO – procedimento anual, relativo 
a obrigações do proprietário de veículo, comprovado 
por meio de documento específico (Certificado de Li-
cenciamento Anual).

LOGRADOURO PÚBLICO – espaço livre desti-
nado pela municipalidade à circulação, parada ou esta-
cionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, 
tais como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões.

LOTAÇÃO – carga útil máxima, incluindo condutor 
e passageiros, que o veículo transporta, expressa em 
quilogramas para os veículos de carga, ou número de 
pessoas, para os veículos de passageiros.

LOTE LINDEIRO – aquele situado ao longo das 
vias urbanas ou rurais e que com elas se limita.
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LUZ ALTA – facho de luz do veículo destinado 
a iluminar a via até uma grande distância do veículo.

LUZ BAIXA – facho de luz do veículo destinada 
a iluminar a via diante do veículo, sem ocasionar ofus-
camento ou incômodo injustificáveis aos condutores e 
outros usuários da via que venham em sentido contrário.

LUZ DE FREIO – luz do veículo destinada a in-
dicar aos demais usuários da via, que se encontram 
atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio 
de serviço.

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) 
– luz do veículo destinada a indicar aos demais usu-
ários da via que o condutor tem o propósito de mudar 
de direção para a direita ou para a esquerda.

LUZ DE MARCHA À RÉ – luz do veículo desti-
nada a iluminar atrás do veículo e advertir aos demais 
usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto 
de efetuar uma manobra de marcha à ré.

LUZ DE NEBLINA – luz do veículo destinada 
a aumentar a iluminação da via em caso de neblina, 
chuva forte ou nuvens de pó.

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) – luz do veículo 
destinada a indicar a presença e a largura do veículo.

MANOBRA – movimento executado pelo con-
dutor para alterar a posição em que o veículo está no 
momento em relação à via.

MARCAS VIÁRIAS – conjunto de sinais constitu-
ídos de linhas, marcações, símbolos ou legendas, em 
tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via.

MICROÔNIBUS – veículo automotor de transporte 
coletivo com capacidade para até vinte passageiros.

MOTOCICLETA – veículo automotor de duas 
rodas, com ou sem side-car, dirigido por condutor em 
posição montada.

MOTONETA – veículo automotor de duas rodas, 
dirigido por condutor em posição sentada.

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) – veículo auto-
motor cuja carroçaria seja fechada e destinada a alo-
jamento, escritório, comércio ou finalidades análogas.

NOITE – período do dia compreendido entre o 
pôr-do-sol e o nascer do sol.

ÔNIBUS – veículo automotor de transporte co-
letivo com capacidade para mais de vinte passagei-
ros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à 
maior comodidade destes, transporte número menor.

OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA – imobi-
lização do veículo, pelo tempo estritamente necessário 
ao carregamento ou descarregamento de animais ou 
carga, na forma disciplinada pelo órgão ou entidade 
executivo de trânsito competente com circunscrição 
sobre a via.

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO – monitoramento téc-
nico baseado nos conceitos de Engenharia de Tráfego, 

das condições de fluidez, de estacionamento e parada 
na via, de forma a reduzir as interferências tais como 
veículos quebrados, acidentados, estacionados irregu-
larmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros 
imediatos e informações aos pedestres e condutores.

PARADA – imobilização do veículo com a finalida-
de e pelo tempo estritamente necessário para efetuar 
embarque ou desembarque de passageiros.

PASSAGEM DE NÍVEL – todo cruzamento de ní-
vel entre uma via e uma linha férrea ou trilho de bonde 
com pista própria.

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO – movimento 
de passagem à frente de outro veículo que se deslo-
ca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em 
faixas distintas da via.

PASSAGEM SUBTERRÂNEA – obra de arte des-
tinada à transposição de vias, em desnível subterrâneo, 
e ao uso de pedestres ou veículos.

PASSARELA – obra de arte destinada à transposi-
ção de vias, em desnível aéreo, e ao uso de pedestres.

PASSEIO – parte da calçada ou da pista de ro-
lamento, neste último caso, separada por pintura ou 
elemento físico separador, livre de interferências, des-
tinada à circulação exclusiva de pedestres e, excep-
cionalmente, de ciclistas.

PATRULHAMENTO – função exercida pela Po-
lícia Rodoviária Federal com o objetivo de garantir 
obediência às normas de trânsito, assegurando a livre 
circulação e evitando acidentes. 

PERÍMETRO URBANO – limite entre área urba-
na e área rural.

PESO BRUTO TOTAL – peso máximo que o ve-
ículo transmite ao pavimento, constituído da soma da 
tara mais a lotação.

PESO BRUTO TOTAL COMBINADO – peso má-
ximo transmitido ao pavimento pela combinação de um 
caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do cami-
nhão mais o seu reboque ou reboques.

PISCA-ALERTA – luz intermitente do veículo, uti-
lizada em caráter de advertência, destinada a indicar 
aos demais usuários da via que o veículo está imobi-
lizado ou em situação de emergência.

PISTA – parte da via normalmente utilizada para 
a circulação de veículos, identificada por elementos 
separadores ou por diferença de nível em relação às 
calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais.

PLACAS – elementos colocados na posição ver-
tical, fixados ao lado ou suspensos sobre a pista, 
transmitindo mensagens de caráter permanente e, 
eventualmente, variáveis, mediante símbolo ou legen-
das pré-reconhecidas e legalmente instituídas como 
sinais de trânsito.
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POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 
– função exercida pelas Polícias Militares com o ob-
jetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a 
segurança pública e de garantir obediência às normas 
relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre 
circulação e evitando acidentes.

PONTE – obra de construção civil destinada a ligar 
margens opostas de uma superfície líquida qualquer.

REBOQUE – veículo destinado a ser engatado 
atrás de um veículo automotor.

REGULAMENTAÇÃO DA VIA – implantação de 
sinalização de regulamentação pelo órgão ou entidade 
competente com circunscrição sobre a via, definindo, 
entre outros, sentido de direção, tipo de estacionamen-
to, horários e dias.

REFÚGIO – parte da via, devidamente sinalizada 
e protegida, destinada ao uso de pedestres durante a 
travessia da mesma.

RENACH – Registro Nacional de Condutores 
Habilitados.

RENAVAM – Registro Nacional de Veículos Au-
tomotores.

RETORNO – movimento de inversão total de 
sentido da direção original de veículos.

RODOVIA – via rural pavimentada.
SEMI-REBOQUE – veículo de um ou mais eixos 

que se apóia na sua unidade tratora ou é a ela ligado 
por meio de articulação.

SINAIS DE TRÂNSITO – elementos de sinaliza-
ção viária que se utilizam de placas, marcas viárias, 
equipamentos de controle luminosos, dispositivos au-
xiliares, apitos e gestos, destinados exclusivamente a 
ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres.

SINALIZAÇÃO – conjunto de sinais de trânsito 
e dispositivos de segurança colocados na via pública 
com o objetivo de garantir sua utilização adequada, 
possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior se-
gurança dos veículos e pedestres que nela circulam.

SONS POR APITO – sinais sonoros, emitidos 
exclusivamente pelos agentes da autoridade de trân-
sito nas vias, para orientar ou indicar o direito de pas-
sagem dos veículos ou pedestres, sobrepondo-se ou 
completando sinalização existente no local ou norma 
estabelecida neste Código.

TARA – peso próprio do veículo, acrescido dos 
pesos da carroçaria e equipamento, do combustível, 
das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, 
do extintor de incêndio e do fluido de arrefecimento, 
expresso em quilogramas.

TRAILER – reboque ou semi-reboque tipo casa, 
com duas, quatro, ou seis rodas, acoplado ou adap-
tado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado 

em geral em atividades turísticas como alojamento, ou 
para atividades comerciais.

TRÂNSITO – movimentação e imobilização de 
veículos, pessoas e animais nas vias terrestres.

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS – passagem de um 
veículo de uma faixa demarcada para outra.

TRATOR – veículo automotor construído para re-
alizar trabalho agrícola, de construção e pavimentação 
e tracionar outros veículos e equipamentos.

ULTRAPASSAGEM – movimento de passar à fren-
te de outro veículo que se desloca no mesmo sentido, 
em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, 
necessitando sair e retornar à faixa de origem.

UTILITÁRIO – veículo misto caracterizado pela 
versatilidade do seu uso, inclusive fora de estrada.

VEÍCULO ARTICULADO – combinação de veí-
culos acoplados, sendo um deles automotor.

VEÍCULO AUTOMOTOR – todo veículo a motor 
de propulsão que circule por seus próprios meios, e que 
serve normalmente para o transporte viário de pessoas 
e coisas, ou para a tração viária de veículos utilizados 
para o transporte de pessoas e coisas. O termo com-
preende os veículos conectados a uma linha elétrica e 
que não circulam sobre trilhos (ônibus elétrico).

VEÍCULO DE CARGA – veículo destinado ao 
transporte de carga, podendo transportar dois passa-
geiros, exclusive o condutor.

VEÍCULO DE COLEÇÃO – aquele que, mesmo 
tendo sido fabricado há mais de trinta anos, conserva 
suas características originais de fabricação e possui 
valor histórico próprio.

VEÍCULO CONJUGADO – combinação de veí-
culos, sendo o primeiro um veículo automotor e os de-
mais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, 
construção, terraplenagem ou pavimentação.

VEÍCULO DE GRANDE PORTE – veículo au-
tomotor destinado ao transporte de carga com peso 
bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e 
de passageiros, superior a vinte passageiros.

VEÍCULO DE PASSAGEIROS – veículo destinado 
ao transporte de pessoas e suas bagagens.

VEÍCULO MISTO – veículo automotor destinado 
ao transporte simultâneo de carga e passageiro.

VIA – superfície por onde transitam veículos, pes-
soas e animais, compreendendo a pista, a calçada, o 
acostamento, ilha e canteiro central.

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO – aquela caracte-
rizada por acessos especiais com trânsito livre, sem 
interseções em nível, sem acessibilidade direta aos 
lotes lindeiros e sem travessia de pedestres em nível.

VIA ARTERIAL – aquela caracterizada por in-
terseções em nível, geralmente controlada por semá-
foro, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias 
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secundárias e locais, possibilitando o trânsito entre as 
regiões da cidade.

VIA COLETORA – aquela destinada a coletar e 
distribuir o trânsito que tenha necessidade de entrar 
ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possi-
bilitando o trânsito dentro das regiões da cidade.

VIA LOCAL – aquela caracterizada por interse-
ções em nível não semaforizadas, destinada apenas 
ao acesso local ou a áreas restritas.

VIA RURAL – estradas e rodovias.
VIA URBANA – ruas, avenidas, vielas, ou cami-

nhos e similares abertos à circulação pública, situados 
na área urbana, caracterizados principalmente por pos-
suírem imóveis edificados ao longo de sua extensão.

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES – vias ou conjun-
to de vias destinadas à circulação prioritária de pedestres.

VIADUTO – obra de construção civil destinada a 
transpor uma depressão de terreno ou servir de pas-
sagem superior.

Download para Anexo II (Vide Resolução nº 160, 
de 2004 do CONTRAN)

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 70, DE 2013

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, para isentar do IPI a transferência 
por sucessão de propriedade de veículo 
adquirido com benefício fiscal há menos 
de 2 (dois) anos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.989, de 24 de feverei-

ro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ............................................................
§ 1º A inobservância do disposto neste artigo 
sujeita ainda o alienante ao pagamento de mul-
ta e juros moratórios previstos na legislação 
em vigor para a hipótese de fraude ou falta de 
pagamento do imposto devido.
§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se apli-
ca às transferências por sucessão de veículos 
adquiridos com fundamento no inciso IV do art. 
1º desta Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

A aquisição de automóveis com isenção de IPI por 
pessoas com deficiência física, visual, mental severa 
ou profunda, ou autistas, autorizada pela Lei nº 10.690, 

de 16 de junho de 2003, constitui inegável avanço no 
processo de inclusão social. Corretamente, a lei res-
tringiu o uso do benefício a período mínimo de dois 
anos. A alienação do veículo adquirido com isenção 
antes desse prazo para pessoa que não preencha os 
requisitos legais para usufruto do benefício gera a obri-
gatoriedade de pagamento do tributo dispensado, com 
os devidos acréscimos legais. Caso o pagamento não 
seja realizado, é prevista a imposição de multa. Este 
projeto pretende instituir exceção a essa regra nos ca-
sos de transmissão por morte do beneficiário original 
antes do prazo de dois anos estipulado pelo art. 2º da 
Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995.

A extensão do benefício aos herdeiros do adquiren-
te original do veículo justifica-se por ser a transferência 
por sucessão fruto de evento normalmente indesejado 
e imprevisível. A morte de um ente familiar já traz em 
si a dor da perda, não sendo justo que o herdeiro, para 
usufruto do veículo, tenha de incorrer em despesas adi-
cionais com tributos para fazer face a isenção por ele não 
pleiteada originalmente. Além disso, não se pode deixar 
de considerar que a utilização de um veículo adaptado 
para um portador de deficiência por um não portador 
demanda, em grande parte dos casos, mudanças no 
veículo que geram despesas para o novo proprietário.

Finalmente, é preciso atentar para a injustiça cau-
sada pela redação atual da Lei nº 8.989, de 1995, que 
trata igualmente qualquer alienação realizada dentro 
do prazo de dois anos por beneficiário a pessoa que 
não preencha os requisitos para a isenção. Não importa 
se feita no primeiro ou no vigésimo terceiro mês após 
a aquisição. No caso da transmissão por sucessão, a 
injustiça é ainda maior por se tratar de evento não de-
sejado pelo transmitente (falecido) nem pelo adquirente.

Por essas razões pedimos apoio para aprovação 
da medida proposta. 

Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI 8989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995

Art. 6o A alienação do veículo adquirido nos ter-
mos desta Lei e da Lei no 8.199, de 28 de junho de 
1991, e da Lei no 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes 
de 2 (dois) anos contados da data da sua aquisição, 
a pessoas que não satisfaçam às condições e aos re-
quisitos estabelecidos nos referidos diplomas legais 
acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dis-
pensado, atualizado na forma da legislação tributária. 
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

Parágrafo único. A inobservância do disposto 
neste artigo sujeita ainda o alienante ao pagamento 
de multa e juros moratórios previstos na legislação em 
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vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento 
do imposto devido

(À Comissão de Assuntos Econômicos, em 
decisão terminativa)

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Sobre a mesa, ofício que será lido.

É lido o seguinte:

Of. nº 4/13 – CDH

Brasília, 4 de março de 2013

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo, informo a Vossa Excelência 

a instalação dos trabalhos e a eleição da mesa desta 
Comissão para o biênio 2013-2014, ocorrido no dia 
28-2-2013. Foi eleita Presidenta e o Senador João 
Capiberibe Vice-Presidente.

Atenciosamente, – Senadora Ana Rita, Presidenta.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – A Presidência recebeu o Ofício nº 5, de 2013, 
da Comissão de Serviços de Infraestrutura, comuni-
cando a aprovação de Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado nº 68, de 2011.

É o seguinte o Ofício:

Ofício nº 5/2013-CI

Brasília, 6 de março de 2013

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do art. 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou na reunião realizada no 
dia 6 de março do ano em curso, em Decisão Termi-
nativa, o Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 
68, de 2011, que “altera disposições da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, para incluir os Estados que 
integram a Sudene  e o prazo de vigência do Regime 
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de In-
fraestrutura da Indústria Petrolífera – REPENEC”, de 
autoria do Senador Ricardo Ferraço.

A matéria irá a Turno Suplementar na próxima 
reunião da Comissão, nos termos do art. 282, do Re-
gimento Interno do Senado Federal.

Respeitosamente, – Senador Fernando Collor, 
Presidente da Comissão.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Com referência ao Ofício nº 5, de 2013, a 
Presidência comunica ao Plenário que poderão ser 

oferecidas emendas à matéria até o encerramento da 
discussão, no turno suplementar, perante a Comissão 
de Serviços de Infraestrutura.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Senhora Presidente da República adotou, em 
28 de fevereiro de 2013, e publicou no Diário Oficial da 
União de 1º de março de 2013, a Medida Provisória 
nº 608, de 2013, que dispõe sobre crédito presumido 
apurado com base em créditos decorrentes de diferen-
ças temporárias oriundos de provisões para créditos de 
liquidação duvidosa nas condições que estabelece e 
dispõe sobre os títulos de crédito e instrumentos emi-
tidos por instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
para composição de seu patrimônio de referência, e 
altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010.

Nos termos dos artigos 2º e 3º da Resolução nº 1, 
de 2002-CN, da Resolução nº 1, de 2012-CN, e do art. 
10-A do Regimento Comum, está assim constituída a Co-
missão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

Senadores

Bloco Parlamentar da Maioria  
(PMDB/PP/PSD/PV)

Titulares Suplentes
Eunício Oliveira Kátia Abreu
Francisco Dornelles
Sérgio Petecão
Paulo Davim
Ana Amélia

Bloco de Apoio ao Governo  
(PT/PDT/PSB/PCdoB/PRB)

Titulares Suplentes
Wellington Dias Eduardo Lopes
Acir Gurgacz Walter Pinheiro
Rodrigo Rollemberg Zeze Perrella
Inácio Arruda Lídice da Mata

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM)

Titulares Suplentes
Mário Couto Cássio Cunha Lima
Aloysio Nunes Ferreira Alvaro Dias
José Agripino Paulo Bauer

Bloco Parlamentar União e Força  
(PTB/PR/PSC/PPL)

Titulares Suplentes
Eduardo Amorim Alfredo Nascimento
Gim João Costa

*PSOL

Titular Suplente
Randolfe Rodrigues
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Deputados

PT
Titulares Suplentes
José Guimarães Beto Faro
Janete Rocha Pietá Valmir Assunção

PMDB

Titulares Suplentes
Eduardo Cunha Antônio Andrade
Marcelo Castro Darcísio Perondi

PSD

Titulares Suplentes
Eduardo Sciarra Heuler Cruvinel
Eleuses Paiva Hugo Napoleão

PSDB

Titular Suplente
Alfredo Kaefer

PP

Titular Suplente
Arthur Lira

DEM

Titular Suplente
Ronaldo Caiado Mendonça Filho

PR

Titular Suplente
Anthony Garotinho

PSB

Titular Suplente
Beto Albuquerque Glauber Braga

PDT

Titular Suplente
André Figueiredo Ângelo Agnolin

Bloco (PV/PPS)

Titular Suplente

PTB

Titular Suplente
Jovair Arantes

*PTC

Titular Suplente

* Rodízio nos termos do § 3º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN.

É o seguinte o calendário de tramitação da 
Medida Provisória:

Calendário
– Publicação no Diário Oficial da União: 1º-
3-2013
– Designação da Comissão: 6-3-2013

– Instalação da Comissão: 24 horas após de-
signação
– Emendas: até 7-3-2013 (6 dias após a pu-
blicação)
– Prazo na Comissão: **
– Remessa do processo à Câmara dos De-
putados: -
– Prazo na Câmara dos Deputados: até 28-3-
2013 (até 28º dia)
– Recebimento previsto no Senado Federal: 
28-3-2013
– Prazo no Senado Federal: de 29-3-2013 a 
11-4-2013 (42º dia)
– Se modificado, devolução à Câmara dos 
Deputados: 11-4-2013
– Prazo para apreciação das modificações do 
Senado Federal, pela Câmara dos Deputados: 
de 12-4-2013 a 14-4-2013 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a 
partir de: 15-4-2013 (46º dia)
– Prazo final no Congresso: 29-4-2013

**Declaração incidental de inconstitucionalidade do caput do art. 5º 
da Resolução do Congresso Nacional nº 1, de 2002, com eficácia 
ex nunc – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 – DOU de 
16/3/2012. Lida a comunicação do Supremo Tribunal Federal ao 
Congresso Nacional na sessão do SF de 15 de março de 2012, e 
feita a comunicação à Câmara dos Deputados por meio do Ofício 
nº 102, de 2012-CN. 

A matéria está publicada em avulsos.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

São os seguintes os ofícios das lideranças:

Of. nº 39/2013-BLUFOR

Brasília, 1º de março de 2013

Senhor Presidente,
Com meus cordiais cumprimentos e nos termos 

regimentais, dirijo-me a Vossa Excelência para indicar, 
pelo Bloco Parlamentar União e Força, os Senadores 
Eduardo Amorim e Gim, como membros Titulares e os 
Senadores Alfredo Nascimento e João Costa, como 
membros Suplentes, para integrarem a Comissão Mis-
ta destinada a apreciar a Medida Provisória nº 608, 
de 2013, que “Dispõe sobre crédito presumido apura-
do com base em créditos decorrentes de diferenças 
temporárias oriundos de provisões para créditos de 
liquidação duvidosa nas condições que estabelece e 
dispõe sobre os títulos de crédito e instrumentos emi-
tidos por instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
para composição de seu patrimônio de referência, e 
altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010”.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protesto de estima e consideração.

Atenciosamente, – Senador Gim, Líder do Bloco 
Parlamentar União e Força PTB/PR/PSC/PPL.

Of. nº 228/2013/PSDB

Brasília, 6 de março de 2013

Assunto: Indicação de Membro de Comissão.
Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Alfredo 

Kaefer, como membro titular, para integrar a Comissão 
Mista destinada a proferir parecer a Medida Provisória 
nº 608/13, que dispõe sobre crédito presumido apura-
do com base em créditos decorrentes de diferenças 
temporárias oriundos de provisões para créditos de 
liquidação duvidosa nas condições que estabelece e 

dispõe sobre os títulos de crédito e instrumentos emi-
tidos por instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
para composição de seu patrimônio de referência, e 
altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010.

Respeitosamente, – Deputado Carlos Sampaio 
Líder do PSDB.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº S/2, de 2013 (nº 
182/2013, na origem), do Superior Tribunal de Justiça, 
submetendo à apreciação do Senado a indicação do Se-
nhor ALEXANDRE BERZOSA SALIBA para compor o 
Conselho Nacional do Ministério Público, em conformida-
de com o disposto no art. 130-A da Constituição Federal.

É o seguinte o Ofício:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência recebeu o Ofício nº S/3, de 2013 
(nº 186/2013, na origem), do Superior Tribunal de Jus-

tiça, submetendo à apreciação do Senado a indicação 
do Senhor GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA 
GAMA para compor o Conselho Nacional de Justiça, 
em conformidade com o disposto no art. 103-B da 
Constituição Federal.

É o seguinte o Ofício:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Os Srs. Senadores Ivo Cassol e Ciro Nogueira 
enviaram discursos à Mesa, para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. IVO CASSOL (Bloco/PP – RO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a Lei 8.249, de 1992, que dispõe sobre 
as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos ca-
sos de enriquecimento ilícito no exercício do mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública 
direta, indireta, fundacional e dá outras providências, 
completará 21 anos em junho, e estabelece punições 
para os chamados atos de improbidade praticados por 
ocupantes de cargo, emprego ou função na adminis-
tração pública. É considerada um instrumento valioso 
para a prevenção e repressão de condutas que atentam 
contra a moralidade pública, um princípio consagrado 
pela Constituição, mas a sua aplicação prática até hoje 
gera uma certa confusão conceitual.

Abordamos neste projeto, temas como juízo de 
admissibilidade, prescrição, elementos constitutivos do 
ato de improbidade administrativa, foro por prerrogativa 
de função, atos praticados por delegação, entre outros. 
A Lei de Improbidade é um diploma legal altamente 
benéfico à administração pública e à sociedade, mas 
chama a atenção para algumas lacunas no texto, sobre-
tudo no que se refere à tipificação dos atos ímprobos.

É nesse contexto otimista que no futuro, a im-
plantação definitiva da exigência de tipificação fechada 
de quaisquer condutas ilícitas e da sua indispensável 
explicitação no próprio corpo da peça deflagradora da 
ação sancionadora.

É lamentável que condutas ilícitas não estejam 
enfatizadas no atual texto da Lei.

Um dos mais tormentosos problemas da aplica-
ção de normas sancionadoras é o de encontrar a per-
feita apreensão do ilícito passível de punição com as 
sanções legais. Por isso entende-se que sempre será 
preciso ficar bem claro em que consiste a infração, qual 
a medida do justo penal e que sanção aplicar, dentre 
as várias possíveis.

Não seria aceitável, na atual fase da evolução 
jurídica, cogitar-se de sanções sem a prévia definição 
dos correspondentes tipos infracionais, tornando-se 
imperioso proceder como procede o juízo criminal, 
examinando rigorosamente todos os elementos da 
conduta do imputado, não apenas para a certificação 
de sua materialidade, mas também as circunstâncias, 

de modo que a sanção não vá além do necessário, 
nem fique aquém do devido.

Há necessidade de separar-se jurídica e conceitu-
almente o ato ilegal do ato ímprobo, para dar-se a este 
último o tratamento adequado e devido às práticas de 
infrações dolosas, lesivas e típicas. Significa, assim, 
indagar-se quais são os elementos da ilicitude ou da 
ilegalidade que, quando presentes, caracterizam a im-
probidade. Sem essa avaliação, qualquer ato apenas 
ilegal pode ser eventualmente tido como ato ímprobo, 
porque a ausência de tipicidade pode realmente levar 
a essa conclusão demasiada.

Sr. Presidente, outro aspecto relevante e que 
merece ênfase é o instituto da prescrição, diga-se, um 
instituto jurídico quase demonizado nas relações de 
Direito Público e que, no Direito Penal, soa como uma 
voz a favor da impunidade.

Contra a corrente doutrinária que defende a tese 
da não prescrição para ações de ressarcimento de da-
nos decorrentes de atos de improbidade administrativa, 
acolhemos a prescritibilidade do Direito Público, por 
entender que deixar aberta a possibilidade de ação 
configura-se uma agressão à garantia da paz social. 
Agredir esse valor não seria apenas uma negação de 
muitas e preciosas lições doutrinárias, mas, na verda-
de, seria farpear a própria ordem pública.

Lembro, Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. 
Senadores, que ainda que na ausência de norma ex-
pressa – a Lei 8.249/1992 não define prazo de prescri-
ção, contemplado, assim, no projeto que ora apresento.

Acerca da proposta que altera a Lei 8.625, de 12 
de fevereiro de 1993, ressalto que os membros do Mi-
nistério Público (MP) têm um grande poder nas mãos: 
a titularidade de ajuizamento da ação penal pública, E 
poder exige responsabilidade. E fato grave quando um 
membro do Ministério Público ajuíza uma ação penal 
sem fundamento, ou seja, com insuficiência de indícios, 
e que vem a ser rejeitada pelo Poder Judiciário por 
inépcia manifesta (art. 395, I do Código de Processo 
Penal). Tal membro do parquet pode vir a responder 
civilmente pelo seu ato, inclusive por danos morais, e 
também criminalmente, por prevaricação (art. 319 do 
Código Penal – CP), Mas quantos membros do MP 
realmente são responsabilizados por suas atuações 
temerárias?

O presente projeto de lei tem por objetivos (1) 
criar um mecanismo prático de responsabilização de 
membros do MP e (2) possibilitar ao ofendido exercer 
a titularidade dessa responsabilização. A alteração é 
feita na lei orgânica nacional do MP, local mais apro-
priado para tal.

O meu Gabinete realizou uma pesquisa com o fim 
de obter informações de atuais prefeitos e ex-prefeitos 
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sobre a atuação do MP. Foi elaborado um questionário 
com 12 perguntas. 248 prefeitos e ex-prefeitos de todo 
o Brasil responderem ao questionário. Os resultados 
até o momento são os seguintes:

Ações ajuizadas contra ex-prefeitos 1827
Processos julgados 990
Condenações 158
Absolvições 832
Termos de ajustamento de conduta 
(TAC) assinados

439

Os resultados impressionam. Foi possível cons-
tatar, a partir das informações colhidas, a prática de 
abusos por parte do parquet: atuação arbitrária, ações 
penais sem fundamento, perseguição política. O qua-
dro mostra que em 84,06% dos casos em que há ajui-
zamento de ações pelo MP os agentes políticos são 
absolvidos.

Ou seja, a experiência brasileira tem revelado que 
membros do MP têm atuado de forma política – bus-
cando satisfazer interesses distintos daqueles relativos 
.ao desempenho estrito de suas funções. Buscam os 
holofotes da mídia e fazem verdadeiras devassas na 
vida de pessoas públicas. A lei precisa criar medidas 
mais práticas para que esses maus operadores públi-
cos do direito sejam eles mesmos colocados sob os 
holofotes de seus superiores e da sociedade.

Nesse sentido, propomos regular de forma mais 
detalhada o dever funcional previsto no inciso VI do 
art. 43 da lei orgânica do MP e oferecer uma forma 
objetiva e funcional para que a ofensa ao dever possa 
ser configurada (novo § 2° do art. 43). Propomos ainda 
criminalizar tal ofensa, com a previsão de pena (novo § 
3º) Trata-se de crime que se encontra a meio caminho 
entre a prevaricação (art. 319 do CP) e a denunciação 
caluniosa (art. 339 do CP), daí a necessidade de uma 
nova figura típica.

Julgamos tratar-se de uma forma inteligente de 
iniciar um processo de maior responsabilização dos 
membros do MP por suas atuações na sociedade.

Assim, expostos os argumentos, conclamo meus 
nobres Pares para a aprovação da proposta.

O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco/PP – PI. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs Se-
nadoras, Srs. Senadores, não poderia deixar de vir aqui, 
nesta tribuna, deixar registrada a minha homenagem 
às mulheres, em razão do Dia Internacional da Mulher, 
no próximo dia 8 de março.

E quero, então, apontar indicativos que devem ser 
comemorados. Nas últimas duas décadas, a vida de 
grande parte da população feminina brasileira passou 
por grandes transformações. As mulheres participam 
mais da economia, estão em maior número na repre-
sentação política e ocupam mais espaço nos bancos 

das universidades. O número de mulheres com car-
teira assinada cresceu 162% em vinte anos. São 11 
milhões a mais de brasileiras no mercado de trabalho 
formal, número que equivale a quase toda a população 
do estado do Rio Grande do Sul, por exemplo.

Com maior presença no mercado de trabalho 
nos últimos 10 anos, elas aumentaram sua renda em 
83%. Até o final deste ano, elas terão movimentado 
cerca de R$ 1 trilhão, valor equivalente ao PIB da Su-
écia ou da Bélgica. 

Esses dados, senhor Presidente, fazem parte de 
um estudo intitulado “Tempo de Mulher”, do Instituto 
Data Popular, citado por uma reportagem publicada 
pelo jornal Folha de São Paulo desta terça-feira, que 
ressalta a importância da participação feminina na 
economia formal e informal.

Segundo a matéria, para alcançar maior partici-
pação no mercado de trabalho, as mulheres estão se 
preparando mais, seja buscando cursos técnicos de 
capacitação profissional, seja ocupando vagas nos 
cursos de nível superior.

O estudo citado ainda mostrou que o número de 
mulheres que almejam a emancipação profissional 
não se restringiu às classes mais favorecidas. Nos úl-
timos cinco anos, as mulheres das classes C, D e E 
ampliaram sua participação no orçamento familiar e, 
além das atividades do lar, passaram a realizar servi-
ços profissionais como domésticas e atendentes, entre 
outros. Anualmente, elas movimentam R$ 741 bilhões 
na economia brasileira.

O estudo considera que a barreira cultural está 
desmoronando, pois além de mudar a situação eco-
nômica e cultural, as mulheres estão conseguindo 
transformar suas vidas.

Parte dessa transformação, avalia o jornal Folha 
de S.Paulo, vem da participação feminina no empre-
endedorismo. Apesar das mulheres das classes mais 
favorecidas serem responsáveis por 50% dos negócios, 
o estudo destaca que as mulheres das classes C, D e 
E se unem para montar cooperativas e passam a ofe-
recer serviços, produtos e mão de obra especializada, 
embrião do empreendimento.

Nos últimos dez anos, o crescimento da renda 
das mulheres superou o avanço obtido pelos homens. 
Os números são reflexos de mudanças que permiti-
ram maior presença da mulher no mercado de traba-
lho, seja porque ela estudou e buscou oportunidades 
melhores, seja pela necessidade de complementar a 
renda familiar.

Houve transformações. Porém, essas transfor-
mações ainda não são suficientes para colocar a mu-
lher no mesmo patamar econômico e produtivo que o 
ocupado pelos homens.
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Mas, ainda assim, devem ser comemorados. São 
números que demonstram a evolução da sociedade 
brasileira e, principalmente, atestam, mais uma vez, a 
coragem da mulher que, apesar da discriminação que 
sofre, tem alcançado cada vez mais conquistas. Em 
1955, ou seja, recentemente, a revista Querida – de 
grande circulação nacional, dizia: “O lugar da mulher 
é no lar. O trabalho fora de casa masculiniza”.

Hoje, é impossível imaginar o mercado de tra-
balho sem a presença feminina, importante força que 
move este País.

Para encerrar, Senhor Presidente, quero lembrar 
os versos do brilhante compositor Erasmo Carlos: 

“Dizem que a mulher é sexo frágil. Mas que menti-
ra absurda... Eu que faço parte da rotina de uma delas, 
sei que a força está com elas”.

Deixo então registrada a minha sincera admira-
ção pelas mulheres brasileiras, mães, operárias, donas 
de casa, parlamentares, enfim... deixo aqui a minha 
homenagem.

Era o que eu tinha a dizer.
Obrigado, Sr. Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. 
Senadores que constará da próxima sessão deliberativa 
ordinária, a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

 Nº 27, DE 2011 
(Em regime de urgência,  

nos termos do Requerimento nº 93, de 2013)

Projeto de Resolução nº 27, de 2011, do Sena-
dor Renan Calheiros, que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal, para regulamentar 
a competência, prevista no inciso XV do art. 
52 da Constituição Federal, de avaliar o Sis-
tema Tributário Nacional e as administrações 
tributárias dos entes federados.
Pendente de Pareceres da CCJ e CDir.

2 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

Nº 10, DE 2013 
(Em regime de urgência,  

nos termos do Requerimento nº 103, de 2013)

Projeto de Resolução nº 10, de 2013, da Mesa 
do Senado Federal, que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal para dispor sobre o 
comparecimento dos dirigentes das agências 

reguladoras ao Senado Federal, em periodi-
cidade anual.
Pendente de Parecer da CCJ.

3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 42, DE 2012

Quinta e última sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 42, de 2012, tendo como primeiro 
signatário o Senador Sérgio Souza, que cria 
Tribunal Regional Federal.
Parecer favorável, sob nº 1.144, de 2012, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Alvaro Dias, com votos 
vencidos dos Senadores Antonio Carlos Vala-
dares, Armando Monteiro, Pedro Taques, Aloy-
sio Nunes Ferreira, Ricardo Ferraço, Eduardo 
Lopes e a Senadora Ana Rita.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 89, DE 2011

Primeira sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 89, de 2011, tendo como primeiro signatário 
o Senador Walter Pinheiro, que acrescenta § 
2º ao art. 52 da Constituição Federal, para es-
tabelecer que os ocupantes de cargo público 
que tiverem sua escolha aprovada previamente 
pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, 
III, f, devem comparecer a essa Casa, anual-
mente, para prestar contas de suas atividades 
nos respectivos órgãos ou entidades.
Parecer favorável, sob nº 1.665, de 2012, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Anibal Diniz.

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 576, DE 2012

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 576, de 2012 (apresenta-
do como conclusão do Parecer nº 51, de 2012, 
da Comissão Mista, Relator: Senador Jayme 
Campos), que aprova a Política Nacional de 
Defesa, a Estratégia Nacional de Defesa e o 
Livro Branco de Defesa Nacional, encaminha-
dos ao Congresso Nacional pela Mensagem 
nº 83, de 2012. 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 58 minutos.) 
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